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Foram tirados cem exemplares em papel buffon 

especial, e cinco mil em papel vergé, do pre¬ 
sente volume das Obras Completas de Rui 

Barbosa, mandadas publicar, sob os auspícios do 
Governo Federal, pelo Ministro Gustavo Capane- 
ma, dentro do plano aprovado pelo decreto-lei 
n.° 3.66S, de 30 de setembro de 1941, baixado pelo 
presidente Getúlio Vargas, e de acordo com o 
decreto 21.182, de 27 de maio de 1946, do 
teor seguinte: 

'O Presidente da República, usando da atribuição 
que lhe confere o artigo 74, letra a, da Constituição, 
decreta: 

Art. IS Pica o Diretor da Casa de Rui Barbosa 
autorizado a contratar dentro dos recursos orçamentá¬ 
rios de cada ano. com as Empresas Incorporadas aó 
Patrimônio Nacionai, a edição de volumes das obras 
completas de Rui Barbosa, a fim de acelerar os serviços 
executados pela Imprensa Nacional, na forma do De¬ 
creto-Lei n." 3.668. de 30 de setembro de 1941. 

Art. 2.° Nas edições a cargo das Empresas re¬ 
feridas no artigo anterior, serão observados os mesmos 
característicos, exigências e padrões gráficos adotados 
nas edições feitas pela Imprensa Nacional c obede- 
ccr-se-á ao plano estabelecido pelo Decreto-Lei 
n.” 3.668, de 30 de setembro de 1941, a fim de asse¬ 
gurar a uniformidade da coleção. 

Art. 3.9 O contrato de edição entre a Casa de Rui 
Barbosa e as Empresas Incorporadas ao Patrimônio 
Nacional será prèviamente aprovado pelo Ministro da 
Educação e Saúde; nêle se assegurará a entrega ao 
governo de um número de exemplares suficientes para 
ser distribuído às bibliotecas. 

Art. 43 O presente Decreto entrará em vigor a 
partir da data de sua publicação, revogadas as dispo¬ 
sições em contrário. 

Rio de Janeiro, 27 de maio de 1946, 1253 da In¬ 
dependência e 583 da República. 

Eurico G. Dutra 

Ernesto de Souza Campos." 
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PREFÁCIO 

I 

AUTOR DA CONSTITUIÇÃO 

Declarou-se Rui Barbosa autor da Constituição repu¬ 
blicana ern várias ocasiões e oportunidades: sem modéstia 
hipócrita, antes com provocante sinceridade. 

Foram palavras suas: "Autor da Constituição republi¬ 
cana, estremecendo-a pelas afinidades morais da paterni¬ 
dade...’’(1) "...Profissional que o concebeu (àquele 
texto), redigiu e impôs. ..” (2) "Comecei então, desde logo, 
a redigir a Constituição; à tarde, os meus colegas de Minis¬ 
tério jantavam comigo, ouviam o que eu havia escrito, con¬ 
corriam com as suas idéias e emendas, discutíamos, e, depois, 
íamos ao Itamarati ler os artigos ao Marechal. Assentaram 
os colegas em que eu fôsse o único a defender e explicar ao 
Chefe do Governo as disposições do futuro estatuto. Certa 
vez, o Marechal observou que só eu falava, ao passo que os 
colegas se conservavam silenciosos. "Ê que, respondi-lhe, 
sou o vogal de todos êles". Assim apareceu o projeto de 
Constituição..." (3) "...Quando, em 1890, no Governo 
Provisório, organizava a Constituição atual. . (4) 

(1) Rui Barbosa, O Habeas-Corpus, p. 25, Bahia, 1892. 
(2) O Artigo 6.ç da Constituição e a Intervenção de 1920 na 

Bahia, p. 15, Rio, 1920. 
(3) Entrevista ao Comércio de S. Paulo em 17 de dezembro de 

1903 (Publ. na Revista do Inst. Histórico e Geogr. Brasileiro, T. LXXIII, 
p. II.) Vd. Homero Pires, Rui Barbosa, Comentários à Constituição Fe¬ 
deral Brasileira, I, X, S. Paulo, 1932. 

(4) Discurso de 1918, Jubileu, in Novos Discursos e Conferências 
(col. por Homero Pires), p. 416, S. Paulo, 1933. 
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Puseram-lhe em dúvida, entretanto, essa autoria con¬ 
fessada e proclamada. "Impertinente", chamou-lhe Felisbelo 
Freire (1), e outros, pelo mesmo tom — achando que obra 
tamanha, sugerida pelo Governo Provisório, confiada à 
douta Comissão de Cinco, destrançada e reposta pelos deba¬ 
tes da Assembléia Constituinte, lançada por fim na fôrma rí¬ 
gida da redação final, promulgada em 24 de fevereiro 
de 1891 como "Lei Magna" do regime, — não podia ter sido 

plano e sabedoria dum homem apenas. 
Rui Barbosa, diziam, devera estar equivocado, quanto 

à parte essencial que nisso tivera. Fôra o trabalho coletivo, 
impessoal, ou de "équipe", como hoje se quer. .. 

Bastava-lhe a glória do Decreto número um, de 15 de 
novembro de 1889, que de súbito transformara o Estado, 
despindo-o, naquela tarde de revolução e entusiasmo, da sua 
velha fatiota européia, para trajá-lo pelo figurino americano, 
federalista e presidencial... 

A verdade, neste caso, é fácil de provar. 
Prova-a a presente publicação. 
Nem era Rui um leviano, que apregoasse serviços que 

não prestara, ou assim desmemoriado, para usurpar os alheios 
merecimentos, tomando para si, com prejuízo dos confrades, 

o que dêles era. 
Contemporâneos, com alta voz nos conselhos do go¬ 

verno, e à disposição uma imprensa amiga dessas análises, 
pouco lhes custaria rebater o absurdo —■ se andasse em erro 
o Ministro da Fazenda de 1890. 

Enganaram-se, isto sim, os contraditores, menos infor¬ 
mados das cousas como se passaram. 

A impressão "fac-similar” dos originais, guardados na 
Casa de Rui Barbosa, resolve e liquida a questão. 

(1) História Constitucional da Rep., II, 332, Rio, 1894; Homero 
Pires, op. cit., I, III. 
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II 

OS COMPROMISSOS 

Os compromissos doutrinários de Rui Barbosa com a 
democracia representativa e a federação estavam assumidos 
bem antes da República, em cujo governo provisório teve, 
desde logo, a função principal de conselheiro jurídico. 

O Decreto número 1 saiu-lhe da pena, em 15 de novem¬ 
bro, não como um prodígio de improvisação, nos arrebata- 
mentos da vitória revolucionária, porém como o resultado 
duma reflexão madura e severa. 

A 11 de novembro, inteirara-se do movimento militar 
que, quatro dias depois, poria abaixo o trono. No dia 12 
Quintino Bocaiuva, em nome do Marechal Deodoro da Fon¬ 
seca, o convidara para Ministro da Fazenda do novo regimen. 
Os acontecimentos precipitaram-se em obediência aos planos 
traçados: foi, pois, sem surpresa, que viu triunfante, na ma¬ 
nhã de 15, a incruenta revolução, e, nessa mesma tarde, lhe 
assumiu a direção intelectual, nomeado, pelo velho soldado 
que a desencadeara. Ministro da Fazenda e, interinamente, 
dos Negócios da Justiça. Neste caráter, redigiu, sem perda 
de tempo, aquele decisivo decreto: deveras, "na primeira 
semana após a proclamação da República, um único cérebro 
pensou e agiu: Rui Barbosa”. (1). 

Foi sua a inicial escolha de rumos. 
Fixou-se na índole americana do federalismo. Apoiou-se 

à história dêsse govêrno-paradigma. Embebeu-se de suas li¬ 
ções. Ambicionou o seu equilíbrio, a balança dos poderes, a 

(1) Dunshee de Abranches, Atas e Atos do Govêrno Provisório, 
p. 30; e Fernando Ncri, Rui Barbosa, p. 61, Rio, 1932. 

As atas do govêrno provisório foram instituídas em 2 de janeiro 
de 1890, razão por que as deliberações tomadas entre 15 de novembro 
e 1 de janeiro pertencem de direito à responsabilidade coletiva. Dunshee, 
op. cit.. p. 31, Rio, 1907. 
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separação de esferas, a divisão de funções, o conteúdo popular 
e o esquema constitucional de seu regimen centenário. 

Encerrara-se o ciclo do parlamentarismo de estilo euro¬ 
peu e cepa romântica. Inaugurava-se —■ e o inaugurou Rui — 

o presidencialismo rasgadamente americano. 

III 

OS PROJETOS 

Apenas proclamada a República, baixou o Governo 
Provisório o Decreto n? 29, de 3 de dezembro de 1889, que 
confiou a uma comissão (presidente, Joaquim Saldanha Mari¬ 
nho; vice-presidente, Américo Brasiliense; membros. Santos 
Werneck, Rangel Pestana, Magalhães Castro) o encargo de 
elaborar o projeto da Constituição Federal que seria oportu¬ 
namente apresentado ã Assembléia Nacional Constituinte. 

Três foram os projetos pela comissão reduzidos a um 
único, que o ministério longamente estudou, submetendo-o a 
análise demorada e profjinda. "Às 8 horas menos 20 minutos 
da noite de 10 de junho de 1890, presentes todos os ministros, 
começou a discussão deste projeto. Era ut supra. Rui Bar¬ 
bosa”. Tal é a nota por êle aposta aos originais (transcritos 
em fac-simile) valorizados pelos substitutivos manuscritos que 
acompanham o texto dado a debate. Prolongou-se este, por¬ 
tanto, de 10 de junho, quando começou, até. . . "às 8 h. e 45 
da noite do dia 18 de junho”, quando “terminou, no palácio 

do chefe do Estado, a discussão da Constituição, presentes os 

ministros”. Chamou-se "do Governo Provisório” o projeto re¬ 

feito, aprovado por Decreto n" 510, de 22 do mesmo mês, e 

sôbre o qual (levemente alterado pelo Dec. n.- 914 A, de 23 

de outubro) realizou o congresso constituinte a sua grande 

obra. 
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Importa considerar preliminarmente o enriquecimento que 
às idéias fixadas pela comissão levou Rui Barbosa, nisto porta- 

voz e vogal do ministério. 
Ê um cotejo necessário e fértil de doutrina, sobretudo 

indispensável para a inteligência da redação definitiva, em boa 
parte antecipada pela frase lapidar e concisa do grande re¬ 

visor. 

IV 

O QUE É DE RUI 

1 

Ao art. l.ç deu Rui Barbosa a forma, que prevaleceu, 
declarando constituir-se "a República Federativa por união 
perpétua e indissolúvel entre as suas antigas províncias . 

Assim, à americana, concebia ê/e esse sistema, preten¬ 
dendo repousá-lo sôbre a presunção da vontade ou do voto 
das antigas províncias, ligadas indissolúvel e perpètuamentc 
pelo vínculo federativo. O que podia parecer ênfase de lin¬ 
guagem, era antes de tudo a sua ortodoxia político-jurídica. 
Partia, metodicamente, do conceito da autonomia originária 
dos Estados federados, para chegar à síntese da República 
ou União por êles formada sem possibilidade de desvencilha- 

mento ou secessão. 
Argumentar-se-ia que o fato da coligação interestadual 

instituidora do regimen carecia de realidade histórica; que não 
houvera o momento pré-nacional — como acontecera na Amé¬ 
rica inglêsa —• em que se convencionara tal consolidação; nem 
era possível iludir o caráter hierárquico, ou vertical, da revo¬ 
lução republicana, feita do alto, pelo exército, e a que aderi¬ 
ram, sem voz no caso, as províncias agora denominadas "Es¬ 
tados Unidos do Brasil". 

Mas, para o esquema que tinha em mente, que era o de 
doar à nação uma Carta calcada nos princípios norte-ame- 
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ricanos, a Rui Barbosa pareceu indispensável aquela declara¬ 
ção dogmática e prévia, que, de jacto, habilitava as províncias 
com os poderes políticos que têm nas federações do tipo 
yankee, e dissolvia a centralização de índole monárquica. 

2 

O projeto da comissão mandava anexar ao Estado do 
Rio ou apartar em novo Estado o Distrito Federal, na hipótese 
da mudança da Capital. Haveria ■— se concedida a anexação 
.—■ o enriquecimento de um dos Estados da federação em de¬ 
trimento — teórico — do equilíbrio que lhe é inerente, pela 
conservação equânime de seus valores próprios. Não quis a 
República alterar a distribuição das províncias. Fugiu a incom- 
patibilizar-se com as prevenções regionais, modificando a es¬ 
truturação histórica do país nos seus limites interestaduais. 
Ainda nisto obedecia à lição norte-americana, fazendo do Dis¬ 
trito Federal —- antigo município neutro —■ unidade à parte, 
assim na situação atual, de sede do governo da União, como 
no caso de vir a perdê-lo, com a transferência dêle para me¬ 

lhor sítio. 
A República, é certo, achara o problema da Capital es¬ 

plêndidamente simplificado. Não tivera de tracejar em terri¬ 
tório provinciano a área do Distrito Federal (como nos Esta¬ 
dos Unidos de Washington), nem lutara por sua separação 
duma província condômina e absorvente (como na Argentina 
de Mitre e Avellaneda). Com o Ato Adicional, de 1834, a 
questão tinha sido maciamente resolvida. A côrte — ficando a 
província do Rio de Janeiro com a sua capital própria, Niterói, 
então elevada a cidade — a côrte recebera o título de muni¬ 
cípio neutro, que automaticamente se mudou em Distrito Fe¬ 
deral. Destituído desta qualidade pela remoção do govêrno 
central, então é justo que se converta em Estado como os de¬ 
mais. Êste o parecer de Rui, vencedor no texto constitucional 
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— que lhe aditou a promessa de estabelecer-se a futura capital 
no planalto goiano, eqüidistante e remoto... Não se cumpriu 
a promessa, e está hoje esquecida, com a brava discussão que 
em tôrno dela animou inútilmente os alvorotos regionalistas. 

3 

O art. 6° — o famoso artigo da intervenção federal — 
ganhou a sua expressão razoável graças às emendas, aparen¬ 
temente superficiais, de fato profundas, com que o eminente 
revisor lhe melhorou a doutrina. Dar-se-ia a intervenção nos 
Estados para garantir a forma republicana “federativa”. Seria 
concedida à requisição, não do governo respectivo (como pro¬ 
pôs a comissão), porém dos poderes locais, o que ampliava a 
autoridade, para requerê-la, ao legislativo e ao judiciário, sem 
exclusão do executivo estadual, de modo a não ser uma arma 
de uso privativo deste, que a invocaria ao seu talante. Nem 
se faria apenas para garantir a execução e cumprimento das 
sentenças federais, porque tinha a mesma oportunidade no 
caso de desrespeito às "leis do Congresso”. Noutras palavras, 
serviría de instrumento ágil e capaz para assegurar no país o 
império da Constituição, impedindo que a desconhecessem, ou 
vilipendiassem, nos Estados em desordem, forças, poderes ou 
influências locais divorciados da legalidade. Se ficou impre¬ 
ciso, apesar dessas modificações, o art. 6°, deve-se a imper¬ 
feição à experiência tempestuosa do regimen nos anos 
seguintes, e à controvérsia suscitada à roda duma interpre¬ 
tação que aos homens de 1890 parecia singela e pacífica. 
Como se entendería aquela forma republicana federativa 
obrigatoriamente observada pelos Estados?... Em que 
princípios se consubstanciava? suas características? As 
suas condições? O que nela cabia, ou lhe repugnava, no catá¬ 
logo das morfologias do govêrno autônomo e representativo? 



XVIII 

4 

De iniciativa de Rui [oi o artigo que vedava os impostos 
de trânsito ou passagem de produtos dum para outro Estado, 
abolidas com isto as barreiras internas, em que se seccionaria 
desarticulando-a, a economia do país. Proibia (art. 11 n? 2) 
a subvenção, e também qualquer obstáculo oposto ao exer¬ 
cício de cultos religiosos. E não permitia a decretação de leis 

retroativas. 

5 

No capítulo do Poder Legislativo, insistiu Rui em mani¬ 
festar os seus sentimentos liberais. Não conveio com a comis¬ 
são onde suspendia a inviolabilidade dos congressistas em 
todos os casos de calúnia ou injúria . O art. 19 da Constitui¬ 
ção é de sua lavra: “Os deputados e senadores são invioláveis 
por suas opiniões, palavras e votos no exercício do mandato . 

Pertence-lhe a idéia do recenseamento decenal, para a 

apuração dos índices eleitorais (art. 28, § 2°). 
Foi sugestão sua (art. 33, § l.9) caber ao presidente do 

Supremo Tribunal Federal a presidência do Senado, quando 

êste tivesse de deliberar como tribunal de justiça. 
Redigiu o art. 32, § 3.9, que pre[igura o impeachment. 
Fixou em 35 anos a idade mínima para a eleição sena¬ 

torial. 
6 

Aditou Rui o projeto da comissão no capítulo das “atri¬ 
buições do Congresso”, para incluir nestas a dívida pública, 
o ensino superior e secundário... A instrução primária (salvo 
no Distrito Federal) ficaria com os Estados. Nem se lhes im¬ 
pedia a legislação supletiva ou complementar quanto àquelas 
espécies de ensino, dadas, “mas não privativamente”, á com¬ 

petência da União. 
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7 

O prazo presidencial fôra, pela comissão, fixado em 5 
anos. Aumcntou~o Rui para 6. O Congresso Constituinte re¬ 
duziu-o a um quatriênio. Queria que o primeiro período pre¬ 
sidencial terminasse em 15 de novembro de 1896. Abreviou-o 
para 1894 aquela assembléia. Estavam concordes em relação 
à inelegibilidade para o período seguinte. Ê da redação de Rui 
o texto do juramento (art. 44). Foi vencido na forma da elei¬ 
ção para a suprema magistratura política. A comissão e êle 
propuseram fósse indireta a eleição ■—■ segundo o modelo dos 
Estados Unidos. Impôs a Constituinte ■— contrária nisto ao 
governo provisório — o sufrágio universal e direto para tal 
investidura. Achava Rui conveniente que o número de eleito¬ 
res (no caso da eleição indireta) devia ser o duplo da repre¬ 
sentação de cada Estado no Congresso. E anotou: "Na Cons¬ 
tituição argentina o número de eleitores é duplo do da repre¬ 
sentação. Na chilena é triplo. Na americana é igual ao da 
representação”. O que, em última análise, o preocupava, era 
a sinceridade do pleito, circunscrito a uma convenção, e sem 
os riscos e defeitos da grande consulta ao eleitorado, distante, 
disperso e mal informado. Argumentava com a experiência 

vizinha e contemporânea. 

8 

O capítulo 4", referente aos ministros de Estado, levou 
a chancela de Rui Barbosa, empenhado em definir o estilo pre¬ 
sidencial do govêrno e vitorioso no conceito da harmônica 
independência dos poderes que obstava à presença, na tri¬ 
buna congressual, dos auxiliares de confiança do chefe da 
nação. Ministro êle próprio, e parlamentar antes de tudo, de 
bom grado sacrificava o interêsse pessoal, que seria, no caso, 
o acesso facultativo à tribuna política, para dizer aí as suas 

2 
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altas razões — em proveito da tese, que era a incomunicabi- 
lidade entre os dois órgãos da soberania. Continuava ameri¬ 
cano: aos ministros de Estado cumpria o entendimento com 
as comissões legislativas, não com o plenário, isento, por prin¬ 
cípio, à in[luência direta do executivo. Na mesma ordem de 
idéias [azia irresponsáveis os ministros pelos conselhos dados 
ao Presidente — enquanto a comissão os responsabilizava 
“pelos atos que referendarem ou praticarem’’. 

9 
O capítulo do Poder Judiciário [oi clarificado, ampliado, 

e pôsto nos seus definitivos termos, por Rui Barbosa, orientado 
pela doutrina — que tão bravamente defendeu depois — do 
papel pacificador do Supremo Tribunal nas questões constitu¬ 
cionais e da supremacia da Magna Carta nos eventuais con¬ 
flitos das leis e jurisprudência dos Estados com as suas dis¬ 
posições expressas ou o espírito que as animasse. Residia nessa 
secção do Pacto fundamental o destino do regimen, fôsse para 
a legalidade construtiva, fôsse para a desagregação que se 
temia, com a desinteligência dos poderes e os seus atritos. Só 
a majestade da lei máxima, resguardada pelo judiciário no 
seu grau mais eminente, ampararia a nação na sua vida jurí¬ 
dica e na sua trajetória política. Rui confiava nesse judicia- 
rismo unitivo e enérgico e o encarava com o otimismo igual¬ 
mente americano de sua admiração pela Côrte de Washington, 
inflexível, serena e venerada. 

10 

Especificou os crimes de responsabilidade do Presidente, 
neles encartando os que atentarem contra "a existência polí¬ 
tica da União’’, “a Constituição e a forma de governo”, "o 
livre exercício dos poderes políticos”, “o livre gôzo e exercí¬ 
cio dos direitos dos cidadãos”, "a segurança interna do país”, 
“a probidade da administração” (art. 54). 
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11 

Foi porventura no art. 72 ■— da Declaração de Direitos 
— que o pensamento de Rui mais copiosamente se fez sentir. 
Que todos são iguais perante a lei. Que gozavam de liberdade 
religiosa. Que a República só reconhecia o casamento civil. 
Que os cemitérios terão caráter secular, administrados pela 
autoridade municipal. Que o ensino ministrado nos estabeleci¬ 
mentos públicos será leigo. Estatuía a liberdade de imprensa 
e tribuna, respondendo cada um pelos abusos cometidos, na 
forma da lei. Que nenhum culto ou igreja teria subvenção 
oficial ou relações de dependência ou aliança com o governo 
da União ou dos Estados. Ia além, e alvitrava: "§ 6°. Ê ex¬ 
cluída do país a companhia dos jesuítas (sic), e proibida a 

fundação de novos conventos ou ordens religiosas" ("monás¬ 
ticas", no projeto do Govêrno Provisório). Êste parágrafo não 
foi acolhido pela Constituinte, que se limitou à declaração 
geral daquela independência. — Dava liberdade de reunião 
pacífica; de livre entrada e saída do território da República 
independentemente de passaporte; de representação aos pode¬ 
res públicos. Assegurava a inviolabilidade do domicílio. Que, 
à exceção de flagrante delito, ninguém pudesse ser preso senão 
por ordem escrita de autoridade competente... Ao art. relativo 
à propriedade juntou o esclarecimento “em tôda a sua pleni¬ 
tude" (§ 17). Aboliu a pena de morte em crimes políticos. 
Que "só por sentença os oficiais do exército e da armada per¬ 
derão as suas patentes”. 

12 

O princípio dos poderes implícitos, converteu-o Rui no 
art. 65, § 2: Ê facultado aos Estados. .. “em geral, todo e 

qualquer poder" [ou direito, completou o projeto do Govêrno 
Provisório] "que lhe não fôr negado por cláusula expressa 
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nesta Constituição.."ou inerente à organização política 
que ela estabelece” ("ou implicitamente contida nas cláusulas 
expressas da Constituição”, emendou a Constituinte, sem lhe 

alterar o sentido). 

13 

O art. que prevê o estado de sítio foi redigido novamente, 
para que o Congresso tomasse contas ao governo dos atos 
praticados na emergência de tal anormalidade. 

14 

O projeto da comissão obrigava todos os brasileiros a se 
armarem para sustentar a independência e a integridade da 
pátria. Propôs Rui: "Todo brasileiro é obrigado ao serviço 
militar, em defesa da Pátria e da Constituição, na forma das 
leis federais” (art. 86). 

15 

O pacifismo da comissão dizia que, "só depois de re¬ 
cusado o arbitramento, o Govêrno dos Estados Unidos do 
Brasil recorrerá ao emprêgo das armas para resolver qualquer 
questão ou conflito internacional, mas em caso nenhum, quer 
direta, quer indiretamente, por si ou como aliado de qualquer 
outra nação, se empenhará em guerras de conquista”. 

Rui substituiu esta disposição por outra não menos elo- 
qüente: "Em caso nenhum, direta ou indiretamente, por si ou 
em aliança com outra nação, os Estados Unidos do Brasil se 
empenharão em guerras de conquista”. 

Êste é o art. 88 da Carta de 1891. Quanto ao recurso do 
arbitramento, invocado pela comissão, incorporou-o a Consti¬ 
tuinte no art. 35, n.9 11, onde autorizou o govêrno a declarar 
a guerra "se não tiver lugar ou malograr-se o recurso do arbi¬ 
tramento ..." 
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16 

Excluiu Rui da revisão constitucional a forma republi- 
cana-federativa — que precedera à mesma Constituição — c 
a igualdade da representação dos Estados no Senado, que era 

da sua essência. 

V 

LEGISLADOR E ORÁCULO 

Rui Barbosa — assim refundido o projeto da comissão —■ 
escreveu-o de novo, naquela sua letra de desenho nítido e 

largo, e, nesta forma acabada, o deu à sanção do chefe do 

governo. (1) 

Que as emendas "ligam-se mais à frase do que às dou¬ 
trinas” e "o projeto do Governo não é mais do que o próprio 

projeto da comissão. ..” — insistiu Felisbelo Freire (2). Vi¬ 
mos o equívoco em que incide o crítico. Ainda há pouco, 

tratando do mesmo tema, se dava Homero Pires ao trabalho 
de classificar tais emendas, para apresentá-las em globo, como 
a contribuição maciça e pessoal de Rui à estruturação polí¬ 
tica da República. E conclui: "A verdade é que o trabalho de 
Rui Barbosa foi muito além, conforme deixamos provado, de 

(1) O decr. n.9 510, de 22 de junho de 1890, também é da lavra 
de Rui, como se vê da reimpressão fac-similar do projeto respectivo. 

(2) História Constitucional da República dos Estados Unidos do 
Brasil, II, 275. Dá-nos em colunas paralelas ambos os projetos, II, 276-332. 
Preferimos recorrer a A. Tavares de Lira, Organização Política e Admi¬ 
nistrativa do Brasil, S. Paulo, 1941, págs. 140-240, que nos apresenta a 
comparação dos três textos, da comissão, do Govêrno Provisório e da 
Constituição de 1891. João Barbalho, na Constituição Federal Brasileira, 
comentários. Rio, edição de 1924, reporta-se sistemàticamente ao projeto 
do Govêrno Provisório e às emendas da Constituinte. Homero Pires, op. 
cit., I, XII-XXVII, fêz o devido cotejo, entre aquêle e o da comissão, 
para grifar as alterações essenciais, que tratamos de salientar nestas notas. 
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uma revisão formal, pois atingiu a essência mesma do projeto, 
mutilando-o nuns passos, noutros desenvolvendo-lhe, am¬ 
pliando-lhe o conteúdo, e afinal introduzindo-lhe matéria com¬ 
pletamente nova. E o que na Constituição ficou de mais no¬ 
tável, de mais vivedoiro, de mais útil, é exclusivamente obra 
sua”. (1) 

Nem se diga que andou nisso movido da intenção — 
inferior à severidade da sua magistratura jurídica .— de apro¬ 
priar o alheio, absorvendo-o na sua redação castiça e fluen¬ 
te... Pode-se afirmar que não ficou artigo do projeto da 
comissão que não fôsse por ê/e revisto, melhorado, ou substi¬ 
tuído; e também é certo que essas modificações obedeceram 
invariavelmente ao espírito do regimen ■— de que era o intér¬ 
prete mais perfeito — e â técnica de sua liberal adaptação. 
Não há palavras ociosas ou demasia de expressão, nesse 
exaustivo esforço por traduzir em concisa linguagem o esboço 
constitucional, deveras impecável, assim no vernáculo que o 
revestiu, como na ortodoxia doutrinária em que foi vazado. 

A assembléia não se animou a reformá-lo em profundi¬ 
dade. Considerou-o excelente no seu conjunto e o emendou 
superficialmente, sem descer, nessa função mais revisora do 
que constituinte (2), ao cerne e às linhas mestras das insti¬ 
tuições recém-fundadas. 

Comparado ao texto de 24 de fevereiro o projeto do Go¬ 
verno Provisório, verificamos que 74 artigos dêste se incluem, 
intactos, ou apenas ligeiramente alterados, nos 90 daquele. 
Permaneceram idênticos (ou com diferenças tão leves que não 
contam) os arts. 2, 4, 6, 12, 13, 15, 16, 17, 19, 21, 22, 31, 32. 
33, 37, 39, 44, 45, 46, 50, 51, 53, 55, 57, 58, 59, 66, 69, 73. 

(1) Op. cit.. I, XXIX. 
(2) A frase é de Rui: “Modificando o projeto do Governo Pro¬ 

visório em alguns pontos cujo relevo sobressaía mais, essas maiorias, 
freqüentemente compostas por acidentes passageiros, não advertiam que 
a obra, a cuja revisão procediam...” (Correspondência, I, 49; e Ho¬ 
mero Pires, op. cit., I, XXXII.) 
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78, 79, 80, 81, 82, 83, 8-í, 86, 90. E são semelhantes (isto é, 
incorporados com breve acréscimo ou modificação) os arts. 1, 
5, 7, 8, 9, 10, 11, 18, 20, 23, 26, 28, 29, 30, 34, 35, 36, 40. 
41, 43, 48, 49, 52, 54, 60, 61, 62, 63, 65, 67, 68, 70, 71, 72. 

76, 88. 
O principal responsável pela obra em apreço —■ que fi¬ 

cava sendo o Ministro da Fazenda do Governo Provisório - 1 
foi coerente com a idéia yankee do silêncio constitucional dos 
ministros de Estado, na sua esquivança em participar dos de¬ 

bates do Congresso. 
A êles compareceu com um grande discurso em, 16 de 

dezembro de 1890, exatamente para ensinar, com persuasivos 
exemplos e muito direito comparado, a teoria geral da Cons¬ 
tituição. Federalista antes da República, advogado ardoroso 
dessa forma de Estado, que se fazia com a união indissolúvel 
das antigas províncias, e extremado na defesa das prerrogati¬ 
vas que a estas cabiam, estava longe entretanto dos que nega¬ 
vam ao poder central a base financeira, os recursos necessá¬ 
rios, a força própria, sem os quais se destroçaria a nação no 
seu aprumo e na sua consistência. Não transigiu, em proveito 
da federação, com as condições vitais da unidade nacional, já 
agora ameaçada. E arrimou~se à prática norte-americana dessa 
República aparentemente quebradiça, de fato inconsútil, na 
tela de aço, flexível mas perpétua, da sua roupagem constitu¬ 
cional. “Partamos, senhores, desta preliminar: os Estados hão 
de viver na União: não podem subsistir fora dela. A União é o 
meio, a base, a condição absoluta da existência dos Estados. 
Lembra-me que, na América do Norte, em circunstâncias se¬ 
melhantes, quando ao discutir-se nas convenções locais a 
Constituição... um representante dêles não vacilou em dizer 
na assembléia da Carolina do Sul: Sem a união com os outros, 
êste Estado não tardará em ser aniquilado’’. Valia-lhe o 
longo século das tribulações — e das glórias — da maior de¬ 
mocracia do continente: e moderou as impaciências, os desa- 
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certos, as imprudentes reivindicações do regionalismo exacer¬ 
bado, com o bom senso diáfano que perfumara duma erudição 
sugestiva e deslumbrante. 

Para Rui Barbosa, a Constituição promulgada em 24 de 
fevereiro foi um digno e belo diploma — que devera rever-se 
em atenção às realidades do país e de sua política procelosa. 

Cedo desfraldou a bandeira revisionista, com o arrojo do 
artista insatisfeito e a veemência do paladino descontente. 

Não se deteve na contemplação passiva de sua obra- 
prima, nem sofreu da miopia dos que a tomaram por lei imóvel, 
insuscetível de reforma, e sagrada, na sua literatura bronzea. 

Ao contrário: sem o fetichismo da lei escrita, pelo muito 
que aprendeu com as instituições inglesas, plásticas e costu¬ 
meiras, continuou a lutar pela execução do regimen, pelo de¬ 
sempenho do governo, pela verdade eleitoral e pela sinceri¬ 
dade democrática, propondo as emendas constitucionais con¬ 
venientes à melhor garantia desses princípios. 

Na análise, porém, da Carta de 1891, saltava dêle um 
como sentimento de paternidade ofendida, o protesto altisso- 
nante em favor de sua interpretação autêntica, informada pelo 
pensamento daquela época, pelo idealismo político da geração 
que fizera a República, pela cultura americana dos que a afei- 
çoaram ao modelo dos Estados Unidos, e pela devoção pa¬ 
triótica dos que lhe exigiam ‘ordem e progresso". 

Invocava então a autoria; e dava à sua eloquência judi¬ 
ciária e combativa o tom majestoso dos oráculos. 

Rio, fevereiro de 1945. 

Pedro Calmon. 
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CONST1TDIÇÍO DOS ESTADOS ÜDOS DO 1 

TITULO PRIMEIRO'^* 

Da organização federal. 

Art. 1° 

A naçfio brasileira, adoptando, como fórma de eo-1 
verno, a Republica Federativa, proclamada pelo de¬ 
creto n. 1 de 15 de novembro de 1889, constitue-se, por 
ünião perpetua e indissolúvel entre as suas províncias, 
emjEstados Unidos do Braíil. 

Art. 2® 

Cada uma das antigas províncias formará um Es- / 
tado, e o antigo município neutroyb Districto Federal,^ 
continuando a ser a capital da União, emquanto outra 
coisa nüo deliberar o Congresso. 

Paragrapho unico. Si o Congresso assentar em mu¬ 
dança da capital, escolhido, para este fim, o território, 
mediante o consenso do Estado ou Estados de que 
houver de desmembrar-se, passará o Districto Federal 
de per si a constituir um Estado. 



1.* fôlha das Provas da Constituição da República 
revistas pelo próprio Rui Barbosa. 

(Secção de Manuscritos da Biblioteca Nacional) 

Tamanho natural. 
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Tegulamentar, ou administrativo, actos, instituições,, 
ou serviços estabelecidos pelo Governo da União. 

Art. 10 

E’ vedado aos.Estados, como á União: 
1. ° Crear impostos de transito pelo território de 

um Estado, ou na passagem de um para outro, sobre 
productos de Outros Estados da Republica, ou estran¬ 
geiros, e bem assim sobre os vehiculos, de terra e 
agua, que os transportarem. 

2. ° Estabelecer, subvencionar, ou embaraçar o exer-- 
cicio de cultos religiosos. 

3. ° Prescrever leis retroactivos. 

Art. 11 
Nos assumptos que pertencem concurrentemente ao 

Governo da União e aos Governos dos Estados, o exer¬ 
cício da autoridade pelo primeiro obsta a acção dos 
segundos, e annulla de então em deante as leis e dis- - 
posições delia emanados. 

Art. 12 

Alem das fontes de receita discriminadas nos arts . 
6o e 8o, é licito á União, como aos Estados, cumula¬ 
tivamente, ou não, crear outras quaesquer, não con - 
travindo o disposto nos arts. 7o, 9o e 10 § l.° 

Art. 13 

O direito da União e o dos Estados a legislarem so¬ 
bre viação ferrea e navegação interior será regulado 
por lei do Congresso Nacional. 

Art. 1^ 

São orgãos da soberania nacional os poderes legis¬ 
lativo, executivo e judiciário, harmônicos e indepen¬ 
dentes entre si. 

•ÍZíjv^c. ^ 
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Uma das folhas da 3.* prova da Constituição 
da República. 

(Secção de Manuscritos da Biblioteca Nacional) 







ADVERTÊNCIA 

Publicamos, a seguir, os textos das emendas de Rui fiar- 
bosa ao projeto apresentado pela comissão nomeada pelo 
Governo Provisório, precedido dos artigos correspondentes do 
mesmo projeto, tudo de acordo com os documentos existentes 
no arquivo da CASA DE RUI BARBOSA que vão repro¬ 
duzidos em fac-simile no Apenso I. 

Ajuntamos a estes textos o da redação [inal do projeto 
do Governo, também a cargo de Rui Barbosa, como se prova 
pelo documento reproduzido igualmente no Apenso II, seguido 
do texto definitivo da Constituição de 24 de fevereiro. 

Existe na Secção de Manuscritos da Biblioteca Nacional 
(I. 6-1-78), por doação do Sr. Tobias Monteiro, antigo auxi¬ 
liar do Gabinete de Rui Barbosa quando Ministro da Fa¬ 
zenda, um volume contendo as provas tipográficas do projeto 
constitucional, tanto da publicação de junho, quanto da de 
outubro. O documento tem a seguinte nota do punho de Rui: 
Provas da Constituição, revistas por mim durante a elabora¬ 

ção dela em conselho de ministros. Rio, outubro, 1890”. (1) 
Por êste documento verifica-se que Rui Barbosa não só foi 
encarregado da redação do projeto final, publicado em nome 
do governo, como ainda lhe acompanhou a impressão, fázen- 
do-lhe profundas modificações nas diversas provas que reviu. 

Na presente publicação, portanto, assinalamos as altera¬ 
ções introduzidas, pelo revisor, no texto primitivo, transcrito 
do documento manuscrito de nosso arquivo. Quando houve 
simples acréscimo, o trecho acrescido vai entre colchetes. 
Quando, além de acréscimo, houve alteração no texto primi¬ 
tivo, as palavras substituídas estão grifadas. Indicamos por 

(1) Esta nota é posterior, já que o volume contém três provas 
do projeto aparecido em 22 de junho e uma do projeto aparecido a 23 
de outubro de 1890. 
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meio de algarismos, colocados após os colchetes, a prova em 
que [oi feita a correção. Assim a l.*, 2.f e 3.9 provas estão 
indicadas pelos algarismos 1, 2 e 3. Assinalamos, ainda, com 
o índice 4 as alterações feitas na publicação de outubro, aliás 
muito ligeiras. 

As alterações mencionadas entre colchetes, mas sem 
nenhuma indicação numérica, referem-se a correções prova¬ 
velmente introduzidas na cópia manuscrita remetida à Im¬ 
prensa Nacional, visto como já aparecem na composição das 
primeiras provas. 

Acreditamos, assim, facilitar de algum modo o estudo da 
elaboração do 1° texto constitucional da República. 





2 OBRAS COMPLETAS DE RUI BARBOSA 

Decreto n° 510, 
de 22 de junho de 1890 (*) 

O Governo Provisório da Re¬ 
pública dos Estados Unidos do 
Brasil, constituído pelo Exército 
e a Armada, em nome e com 
assenso da Nação, 

Considerando na suprema ur¬ 
gência de acelerar a organização 
definitiva da República, entre~ 
gando [e entregar] no mais bre¬ 
ve prazo possível à nação o go¬ 
verno de si mesma, resolveu for¬ 
mular sobre [sob] as mais am¬ 
plas bases democráticas e libe¬ 
rais, de acordo com as lições da 
experiência, as nossas necessida¬ 
des e os princípios que inspira¬ 
ram a revolução de [a] 15 de 
novembro, origem atual de todo 
o nosso direito público, a Cons¬ 
tituição dos Estados Unidos do 
Brasil, que com êste ato se pu¬ 
blica, no intuito de ser submeti¬ 
da à representação do país, em 
sua próxima reunião, entrando 
em vigor desde já nos pontos 
inevitáveis [abaixo especifica¬ 
dos.] 

E, em conseqüência. 
Decreta: 

(*) Original do punho de Rui Bar¬ 
bosa, no Arquivo da Casa de Rui 
Barbosa. 

Decreto n.ç 914-A, 
de 23 de outubro de 1890 (*) 

O Govêrno Provisório da Re¬ 
pública dos Estados Unidos do 
Brasil, constituído pelo Exército 
e a Armada, em nome e com o 
assenso da Nação, 

Considerando na conveniência 
de atender imediatamente ao 
sentimento nacional, contemplan¬ 
do algumas alterações indicadas 
à Constituição da República dos 
Estados Unidos do Brasil, cujo 
texto, dependente de [da] apro¬ 
vação do futuro Congresso se 
publicou pelo decreto de 22 de 
junho dêste ano, 

Resolveu modificá-lo desde 
logo nos raros tópicos sôbre que 
se pronunciou acentuadamente 
neste sentido a opinião do país; 

E, em conseqüência, 
Decreta: 

(*) Original, do punho de Rui 
Barbosa, na Biblioteca Nacional, jun¬ 
tamente com as provas dos projetos. 
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Decreto n.ç 510. 
de 22 de junho de 1890 

Art. I.9 É convocado para 15 
de novembro do corrente ano o 
primeiro Congresso Nacional dos 
representantes do povo brasilei¬ 
ro, procedendo-se à sua eleição 
aos 15 de setembro próximo u/n- 
doiro [vindouro]. 

Art. 2.9 Êsse Congresso trará 
poderes especiais do eleitorado, 
para julgar a Constituição que 
neste ato se publica, e será o pri¬ 
meiro objeto de suas delibera¬ 
ções. 

Art. 3.9 A Constituição ora 
publicada vigorará desde já [uni¬ 
camente] no tocante à dualidade 
das Câmaras do Congresso, à 
sua composição, à sua eleição e ã 
função, que são chamadas a 
exercer, de aprovar a dita Cons¬ 
tituição, e proceder, em seguida, 
na conformidade das suas dispo¬ 
sições. 

Pelo que 

O Governo Provisório toma des¬ 
de já o compromisso de cumprir 
e fazer cumprir, nesses [nestes] 
pontos, a dita Constituição, a 
qual é do teor seguinte: 

Decreto n.ç 914-A, 
de 23 de outubro de 1890 

Artigo único — A Constitui¬ 
ção dada a público no decreto 
n.9 510, de 22 de junho de 1890, 
é substituída pela que com êste 
decreto se publica nos têrmos se¬ 
guintes : 
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Comissão de Juristas 

Art. I.9 

A nação brasileira adota como 
forma de govêrno, sob o regimen 
representativo, a —■ República 
Federativa — proclamada pelo 
decreto n.9 1 de 15 de novembro 
de 1889; em suas relações ofi¬ 
ciais se denominará: República 
dos Estados Unidos do Brasil. 

Emendas Rui Barbosa 

Art. I.9 

A nação brasileira, adotando, 
como forma de govêrno, a Repu* 
blicana Federativa, proclamada 
no decreto n.9 1, de 15 de no¬ 
vembro de 1889, constitui-se, por 
união perpétua e indissolúvel en¬ 
tre as suas antigas províncias, em 
Estados Unidos do Brasil. 

Art. 2.9 

As antigas províncias são con¬ 
sideradas Estados; e o Distrito 
Federal, outrora município neu¬ 
tro, continuará a ser a capital da 
União até que o Congresso re¬ 
solva sôbre a transferência. 

Parágrafo único. Escolhido, 
para êsse fim, o território com o 
assentimento do Estado ou Esta¬ 
dos de que houver de ser des¬ 
membrado, o referido Distrito 
será anexado ao Estado do Rio 
de Janeiro ou formará novo Es¬ 
tado, conforme determinar o 
Congresso. 

Art. 2.9 

Cada uma das antigas provin- 
cias formará um Estado, e o an¬ 
tigo município neutro o Distrito 
Federal, continuando a ser a ca¬ 
pital da União, enquanto outra 
coisa não deliberar o Congresso. 

Parágr. único. Se o Congres¬ 
so resolver mudar a capital, esco¬ 
lhido, para êste fim, o território, 
com o assentimento do Estado 
ou Estados, de que houver de 
desmembrar-se, passará êsse dis¬ 
trito de per si a constituir um 
Estado. 
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Projeto do Govêrno Provisório 

Art. 1.’ 

A nação brasileira, (*) ado¬ 
tando, como forma de govêrno, a 
República Federativa proclama¬ 
da no [pelo] decreto n.9 1, de 
15 de novembro de 1889, cons¬ 
titui-se, por união perpétua e in¬ 
dissolúvel entre as suas [anti¬ 
gas]2 províncias, em Estados 
Unidos do Brasil. 

Texto Definitivo 

Art. 1. • 

A nação brasileira adota como 
forma de govêrno, sob o regimen 
representativo, a República Fe¬ 
derativa proclamada a 15 de no¬ 
vembro de 1889, e constitui-se, 
por união perpétua e indissolú¬ 
vel das suas antigas províncias, 
em Estados Unidos do Brasil. 

(*) Rui Barbosa emendou sempre 
a grafia Brazil e brazileiro com z do 
projeto, para Brasil e brasileiro com s. 
(Veja-se o [ac-simile das emendas 
adiante.) 

Art. 2.9 

Cada uma das antigas pro¬ 
víncias formará um Estado, e o 
antigo município neutro [consti¬ 
tuirá]1 o Distrito Federal, conti¬ 
nuando a ser a capital da União, 
enquanto outra coisa não delibe¬ 
rar o Congresso. 

Parágr. único — Se o Con¬ 
gresso assentar em [resolver a]2 
mudança da capital, escolhido, 
para êste fim, o território, me¬ 
diante o consenso do Estado ou 
Estados de que houver de des¬ 
membrar-se, passará o [atual]2 
Distrito Federal de per si a cons¬ 
tituir um Estado. 

Art. 2.9 

Cada uma das antigas provín¬ 
cias formará um Estado, e o an¬ 
tigo município neutro constituirá 
o Distrito Federal, continuando 
a ser a capital da União, en¬ 
quanto não se der execução ao 
disposto no artigo seguinte. 

Art. 3.9 

Fica pertencendo à União, no 
planalto central da República, 
uma zona de 14.400 quilômetros 
quadrados, que será oportuna¬ 
mente demarcada, para nela esta¬ 
belecer-se a futura Capital Fe¬ 
deral. 

Parágrafo único — Efetuada a 
mudança da capital, o atual Dis¬ 
trito Federal passará a constituir 
um Estado. 
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Comissão de Juristas 

Alt. 3° 

Qualquer dos Estados atuais 
poderá incorporar-se a outro Es¬ 
tado com o consentimento dêste 
e aprovação do Congresso. 

Art. 4.? 

Os atuais Estados, e aquêle 
ou aqueles que resultarem de 
anexação, conforme o artigo pre¬ 
cedente, poderão se subdividir, a 
todo tempo, mediante resolução 
do seu poder legislativo e auto¬ 
rização do congresso. 

Parágrafo único. Não será 
desmembrada porção alguma de 
um Estado para anexar-se a ou¬ 
tro nem se poderá formar Estado 
novo por junção de frações de 
territórios diferentes, sem pro¬ 
posta e assentimento dos Estados 
interessados e aprovação do 
Congresso. 

Art. S.» 

Compete a cada Estado pro¬ 
ver, a expensas próprias, às ne¬ 
cessidades de seu govêrno _e 
administração, podendo a União 
subsidiá-lo somente no caso ex¬ 
cepcional de calamidade pública. 

Emendas Rui Barbosa 

Art. 3.0 

Os Estados podem incorpo¬ 
rar-se entre si, subdividir-se, ou 
desmembrar-se, para se anexa¬ 
rem a outros, ou formar novo Es¬ 
tado, mediante aquiescência dos 
respectivos poderes legislativos 
locais e aprovação do Congresso. 

Art. 4.’ 

Absorvase no terceiro confor¬ 
me ali se propõe. 
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Ait. 3.» 

Os Estados podem incorporar- 
se entre si, subdividir-se, ou des¬ 
membrar-se, para se anexarem a 
outros, ou formarem novos Esta¬ 
dos mediante aquiescência das 
respectivas legislaturas locais 
[em dois anos sucessivos]2 e 
aprovação do Congresso Nacio¬ 
nal. 

Texto Definitivo 

Art. 4.’ 

Os Estados podem encorpo- 
rar-se entre si, subdividir-se, ou 
desmembrar-se, para se anexar a 
outros, ou formar novos Estados, 
mediante aquiescência das res¬ 
pectivas assembléias legislativas, 
em duas sessões ânuas sucessi¬ 
vas, e aprovação do Congresso 
Nacional. 

Art. 4.’ 

Compete a cada Estado pro¬ 
ver, a cxpensas próprias, às ne¬ 
cessidades do seu govêrno e 
administração, podendo a União 
subsidiá-lo somente nos casos 
excepcionais de calamidade pú¬ 
blica. 

Art. 5.» 

Incumbe a cada Estado pro¬ 
ver a expensas próprias, às ne¬ 
cessidades de seu govêrno e 
administração; a União, porém, 
prestará socorros ao Estado que, 
em caso de calamidade pública, 
os solicitar. 
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Art. 6.° 

O Governo Federal não po¬ 
derá intervir em negócios pe¬ 
culiares dos Estados, salvo: 

1.9 para repelir invasão es¬ 
trangeira ou de outro Estado; 

2.9 para garantir a forma re¬ 
publicana; 

3.9 para restabelecer a ordem 
e a tranqüilidade no Estado à 
requisição do seu respectivo go¬ 
verno; 

4.9 para garantir a execução 
e cumprimento das sentenças fe¬ 
derais. 

2.9 para manter a forma re¬ 
publicana federativa; 

3.9 para restabelecer a ordem 
e a tranqüilidade no Estado, à 
requisição dos poderes locais; 

4.9 para assegurar a exe¬ 
cução das leis do Congresso e 
cumprimento das sentenças fe¬ 
derais. 

Art. 7.9 

Na capital da União somente 
serão custeadas pelo Tesouro Suprima-se. 
Nacional as despesas de caráter 
e natureza federal. 

Art. 8.9 

É da competência exclusiva da 
União decretar: 

§ 1.9 Os impostos de impor¬ 
tação de procedência estrangei¬ 
ra, à chegada, nas fronteiras da 
União, marítimas, fluviais ou ter¬ 
restres. 

§ 1.9 Os impostos sôbre a 
importação de procedência es¬ 
trangeira. 

§ 2.9 Os de entradas e sai- 
das de navios, sendo livre o co¬ 
mércio de cabotagem a mercado¬ 
rias nacionais ou estrangeiras que 
já tenham pago o imposto de im¬ 
portação. 
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Art. 5° 

O Govêrno Federal não po¬ 
derá intervir em negócios peculia¬ 
res aos Estados, salvo: 

1." Para repelir invasão es¬ 
trangeira, ou de um Estado em 
outro; 

2.9 Para manter a forma re¬ 
publicana federativa; 

S.? Para restabelecer a ordem 
e a tranqüilidade nos Estados, à 
requisição dos poderes locais: 

d." Para assegurar a exe¬ 
cução das leis do Congresso e o 
cumprimento das sentenças fe¬ 
derais. 

Texto Definitivo 

Art. 6.9 

O Govêrno Federal não po¬ 
derá intervir em negócios peculia¬ 
res aos Estados, salvo: 

1.9 Para repelir invasão es¬ 
trangeira, ou de um Estado em 
outro; 

2.9 Para manter a forma re¬ 
publicana federativa; 

3.9 Para restabelecer a ordem 
e a tranqüilidade nos Estados, à 
requisição dos respectivos gover¬ 
nos; 

4.9 Para assegurar a exe¬ 
cução das leis e sentenças fe¬ 
derais. 

Art. 6.9 

É da competência exclusiva da 
União decretar: 

1.9 Impostos sôbre a impor¬ 
tação de procedência estran¬ 
geira. 

2.9 Direitos de entrada, saída 
e estada de navios; sendo livre 
o comércio de costeagem a mer¬ 
cadorias nacionais e às estran¬ 
geiras que já tenham pago im¬ 
posto de importação. 

3.9 Taxas de sêlo. 

4.9 Contribuições postais e 
telegráficas. 

Art. 7° 

É da competência exclusiva da 
União decretar: 

1.9, impostos sôbre a importa¬ 
ção de procedência estrangeira: 

2.9, direitos de entrada, saída 
e estada de navios, sendo livre o 
comércio de cabotagem às mer¬ 
cadorias nacionais, bem como às 
estrangeiras que já tenham pago 
imposto de importação. 

3.9, taxas de sêlo, salvo a res¬ 
trição do art. 9.9, § l.9, n.9 1; 

4.9, taxas dos correios e telé¬ 
grafos federais. 
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§ 3.9 Os do sêlo do papel. 

§ 4.ç As taxas postais. 

Emendas Rui Barbosa 

§ 4.5 As taxas postais e te¬ 
legráficas. 

§ 5.9 A criação e manuten¬ 
ção de alfândegas. 

§ 6.9 A instituição de bancos 
de emissão. 

Art. 

É vedado ao Governo Federal 
criar preferências em favor de 
portos de um Estado sôbre os de 
outro mediante regulamentos co¬ 
merciais, ou fiscais. 

Art. 9.9 

É da competência exclusiva do 
Estado decretar impostos: 

§ l.9 Sôbre a exportação de 
mercadorias, salvo sendo produ¬ 
to de outro Estado. De 1897 em 
diante cessará todo e qualquer 
imposto sôbre a exportação. 

É da competência exclusiva 
dos Estados decretar impostos: 

§ l.9 Sôbre a exportação de 
mercadorias que não sejam de 
outro Estado. De 1897 em diante 
cessará todo e qualquer imposto 
sôbre a exportação. 
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5.9 A criação e manutenção 
de alfândegas. (*) 

6.9 A instituição de bancos 
emissores. (* *) 

Parágrafo ún’r.o: Às leis, atos 
e sentenças da União [das au¬ 
toridades da República]1 exe- 
cutar-se-ão, em todo o país 
por funcionários federais [da 
União]2 (***) 

(*) Na primeira prova fôra modi¬ 
ficada a redação deste parágrafo para: 
criar e manter. Na 2.* voltou a reda¬ 
ção primitiva. 

(**) Na 1.* prova havia sido 
emendado para: instituir bancos de 
emissão. 

(***) Não prevaleceram essas cor¬ 
reções na publicação. 

Texto Definitivo 

§ l.9 Também compete pri¬ 
vativamente à União: 

1.9, a instituição de bancos 
emissores; 

2.9, a criação e manutenção de 
alfândegas. 

§ 2.9 Os impostos decretados 
pela União devem ser uniformes 
para todos os Estados. 

§ 3.9 As leis da União, os 
atos e as sentenças de suas auto¬ 
ridades serão executados em todo 
o país por funcionários federais, 
podendo todavia a execução das 
primeiras ser confiada aos Go¬ 
vernos dos Estados, mediante 
anuência dêstes. 

Art. 7.9 

É vedado ao Govêrno Federal 
criar distinções e preferências em 
favor dos portos de uns contra 
os de outros Estados mediante 
regulamentos comerciais ou fis¬ 
cais. 

Art. 8.9 

É vedado ao Govêrno Federal 
criar, de qualquer modo, distin¬ 
ções e preferências em favor dos 
portos de uns contra os de outros 
Estados. 

Art. 8.9 

É da competência exclusiva 
dos Estados decretar impostos: 

1.9 Sôbre a exportação de 
mercadorias, que não sejam de 
outros Estados. 

2.9 Sôbre a propriedade ter¬ 
ritorial. 

Art. 9.9 

É da competência exclusiva 
dos Estados decretar impostos: 

1.9, sôbre a exportação de mer¬ 
cadorias de sua própria produ¬ 
ção; 

2.9, sôbre imóveis rurais e ur¬ 
banos; 
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Comissão de Juristas 

§ 2.9 Sôbre a propriedade 
territorial. 

§ 3.9 Sôbre a transmissão de 
propriedade. 

§ único. Só quando destinada 
para consumo em seu território 
poderá o Estado lançar sôbre a 
importação de mercadorias es¬ 
trangeiras, revertendo porém o 
resultado do imposto para o Te¬ 
souro Nacional. 

Emendas Rui Barbosa 

§ único. Só quando destinada 
para o consumo em seu territó¬ 
rio poderá o Estado lançar im¬ 
postos sôbre a importação de 
mercadorias estrangeiras, rever¬ 
tendo porém o resultado do im¬ 
posto para o Tesouro Nacional. 

Art. 

É proibido aos Estados tribu¬ 
tar, ou embaraçarem por qual¬ 
quer gravame regulamentar, ou 
administrativo, atos, instituições 
ou serviços estabelecidos pelo go- 
vêrno da União. 
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3.9 Sôbre transmissão de pro¬ 
priedade. 

§ l.9 É isenta de impostos a 
produção de um [qualquer]1 Es¬ 
tado, exportada por outro. ( *) 

§ 2.9De 1897 [1894]1 [1895]2 
em diante cessarão de todo os 
direitos de exportação. [Em 
1898, ou antes, se o Congresso 
deliberar.. . ]4 

§ 3.9 Só é lícito a um Estado 
tributar a importação de merca¬ 
dorias estrangeiras, quando des¬ 
tinada a consumo no seu territó¬ 
rio, revertendo, porém, o produto 
do imposto para o Tesouro Fe¬ 
deral. 

(*) Redação na 2.', prova: Ê isen¬ 
ta de impostos, nos Estados por onde 
se exportar, a produção dos outros Es~ 
tados. 

Texto Definitivo 

3.", sôbre transmissão de pro¬ 
priedade; 

4.9, sôbre indústrias e profis¬ 
sões. 

§ l.9 Também compete ex¬ 
clusivamente aos Estados decre¬ 
tar: 

1.9, taxa de sêlo quanto aos 
atos emanados de seus respecti¬ 
vos Governos e negócios de sua 
economia; 

2.9, contribuições concernentes 
aos seus telégrafos e correios. 

§ 2.9 É isenta de impostos, no 
Estado por onde se exportar, a 
produção dos outros Estados. 

§ 3.9 Só é lícito a um Estado 
tributar a importação de merca¬ 
dorias estrangeiras quando des¬ 
tinadas ao consumo no seu terri¬ 
tório, revertendo, porém, o pro¬ 
duto do imposto para o Tesouro 
Federal. 

§ 4.9 Fica salvo aos Estados 
o direito de estabelecerem linhas 
telegráficas entre os diversos 
pontos de seus territórios, e entre 
êstes e os de outros Estados que 
se não acharem servidos por li¬ 
nhas federais, podendo a União 
desapropriá-las, quando fôr de 
interêsse geral. 

Art. 9.9 

É proibido aos Estados tribu¬ 
tar de qualquer modo, ou emba¬ 
raçar com qualquer dificuldade, 
ou gravame, regulamentar, ou 
administrativo, atos, instituições 
ou serviços estabelecidos pelo 
govêrno da União. 

Art. 10.9 

É proibido aos Estados tribu¬ 
tar bens e rendas federais ou ser¬ 
viços a cargo da União, e reci¬ 
procamente. 
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Alt. 

É proibido aos Estados, assim 
como à União: 

1.9 Criar impostos de trânsito 
no território de um Estado, ou 
na passagem do de um para o 
outro, sôbre produtos estrangei¬ 
ros ou de outros Estados, bem 
como sôbre os veículos de terra 
ou água, que os transportarem. 

3.9 Estabelecer, subvencionar, 
ou embaraçar o exercício de cul¬ 
tos religiosos. 

4.9 Prescrever leis retroati¬ 
vas. 

Art. 

Nos assuntos que pertencerem 
concorrentemente ao govêrno na¬ 
cional e aos governos dos Esta¬ 
dos, o exercício da autoridade 
pelo primeiro obsta a ação dos 
segundos e anula os atos dela 
emanados, que se acharem em 
vigor. 

Art. 10.’ 

A discriminação das compe¬ 
tências de que tratam os arts. 8.9 
e 9.9 não inibe a União e cada 
Estado de criar, cumulativamen¬ 
te ou não, outras fontes de re¬ 
ceita. 

Fora das fontes de receita dis¬ 
criminadas nos arts. 6.9 e 8.9 é 
licito à União, como aos Estados, 
e cumulativamente, ou não, criar 
outras quaisquer, contanto que 
não contravenham o disposto nos 
arts. 9.9 e IO.9 § l.9. 
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Art. 10.’ 

É vedado aos Estados; como 
à União; 

§ 1.’ Criar impostos de trân- 
sido pelo território de um Estado, 
ou na passagem de um para ou¬ 
tro, sôbre produtos de outros Es¬ 
tados da República, ou estrangei¬ 
ros, e bem assim sôbre os veí¬ 
culos, de terra e água, que os 
transportarem. 

§ 2.’ Estabelecer, subvencio¬ 
nar, ou embaraçar o exercício de 
cultos religiosos. 

§ 3.’ Prescrever leis retroati¬ 
vas. 

Texto Definitivo 

Art. 11.’ 

É vedado aos Estados, como 
à União: 

1. ’, criar impostos de trânsito 
pelo território de um Estado, ou 
na passagem de um para outro, 
sôbre produtos de outros Esta¬ 
dos da República, ou estrangei¬ 
ros, e bem assim sôbre os veí¬ 
culos, de terra e água, que os 
transportarem; 

2. ’, estabelecer, subvencionar, 
ou embaraçar o exercício de cul¬ 
tos religiosos; 

3. ’, prescrever leis retroativas. 

Art. 11.’ 

Nos assuntos que pertencem 
concorrentemente ao governo da 
União e aos governos dos Esta¬ 
dos, o exercício da autoridade 
pelo primeiro obsta a ação dos 
segundos, e anula [de então em 
diante,]1 as leis e disposições 
dela emanados. 

Art. 12.’ 

Além das fontes de receita dis¬ 
criminadas nos arts. 6 e 8, é lí¬ 
cito à União, como aos Estados, 
cumulativamente, ou não, criar 
outras quaisquer, não contravin- 
do o disposto nos arts. 7.’ 9 ’ 
e 10 § 1.’. 

Art. 12.’ 

Além das fontes de receita dis¬ 
criminadas nos arts. 7.’ e 9.’, é 
lícito à União, como aos Estados, 
cumulativamente, ou não, criar 
outras quaisquer, não contravin- 
do o disposto nos arts. 7.’, 9.’ 
e 11, n.’ 1. 
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Art. 11.’ 

Igualmente à União como aos 
Estados cabe o direito de legis¬ 
lar sôbre estradas de ferro e na¬ 
vegação interior. Uma lei do 
Congresso determinará e regula¬ 
rá a respectiva competência. 

Parágrafo único — A União 
não poderá conceder subvenção, 
privilégio de zona, ou qualquer 
outro favor à (sic) emprêsas de 
viação férrea; contudo, poderá 
lhes conceder garantia de juros 
até o prazo máximo de 10 anos. 

Emendas Rui Barbosa 

Art. 

O direito da União e dos Es¬ 
tados a legislar sôbre vias férreas 
e navegação interior será regu¬ 
lado por lei do congresso. 

Art. 12.9 

São órgãos necessários da so¬ 
berania nacional, os poderes le¬ 
gislativo, executivo e judiciário, 
independentes e harmônicos en¬ 
tre si. 
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Art. 13.9 

O direito da União e o dos 
Estados a legislarem sôbre via- 
ção férrea e navegação interior 
será regulado por lei do Con¬ 
gresso Nacional. 

Texto Definitivo 

Art. 13.1? 

O direito da União e dos Es¬ 
tados de legislarem sôbre viação 
férrea e navegação interior será 
regulado por lei federal. 

Parágrafo único. A navega¬ 
ção de cabotagem será feita por 
navios nacionais. 

[Art. M]3 

[As forças de terra e mar são 
instituições nacionais permanen¬ 
tes, destinadas à defesa da pá¬ 
tria no exterior e à manutenção 
das leis no interior. 

Dentro dos limites da lei, a 
fõrça armada é essencialmente 
obediente aos seus superiores 
hierárquicos e obrigada a sus¬ 
tentar as instituições constitu¬ 
cionais.]3 

Art. M 

As forças de terra e mar são 
instituições nacionais permanen¬ 
tes, destinadas à defesa da pá¬ 
tria no exterior e à manutenção 
das leis no interior. 

A fõrça armada é essencial- 
mente obediente, dentro dos limi¬ 
tes da lei, aos seus superiores 
hierárquicos, e obrigada a sus¬ 
tentar as instituições constitucio¬ 
nais. 

São órgãos da soberania na¬ 
cional os poderes legislativo, exe¬ 
cutivo e judiciário, harmônicos e 
independentes entre si. 

Art. 15 

São órgãos da soberania na¬ 
cional o Poder Legislativo, o 
Executivo e o Judiciário, harmô¬ 
nicos e independentes entre si. 

4 
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Art. 13.* 

O Poder Legislativo é exerci¬ 
do pelo Congresso com a sanção, 
em regra, do Presidente da Re¬ 
pública. Compõe-se de duas câ¬ 
maras: — a dos deputados e a 
dos senadores. 

O Poder Legislativo é exerci¬ 
do pelo Congresso com a sanção 
do Presidente da República. 

§ 1.* Compõe-se de dois ra¬ 
mos: a câmara e o senado. 

§ 2.* A eleição para senado¬ 
res e deputados à câmara far- 
se-á simultâneamente em todo o 
pais. 

§ 3.9 Não se pode ser, ao 
mesmo tempo, membro das duas 
câmaras. 

Art. M.* 

O Congresso se reunirá todos 
os anos na Capital Federal no 
dia 3 de maio, independentemen¬ 
te de convocação, e funcionará 
três meses contados do dia de 
sua instalação, salvo prorroga¬ 
ção ou convocação extraordiná¬ 
ria. 

O Congresso reunir-se-á, na 
capital federal, no dia 3 de maio 
de cada ano, independentemente 
de convocação, e funcionará qua¬ 
tro meses, da data da abertura, 
podendo ser convocado a sessão 
extraordinária, ou prorrogado 
nas ordinárias. 

§ único. Cada legislatura du¬ 
rará três anos. 

Em caso de vaga aberta ná 
câmara, as autoridades locais são 
obrigadas a proceder imediata¬ 
mente à nova eleição. 
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Art. 15 [Art. 16]3 

O Poder Legislativo é exercido 
pelo Congresso Nacional, com a 
sanção do Presidente da Repú¬ 
blica. 

§ l.9 O Congresso Nacional 
res e deputados à câmara far-se-á 
simultâneamente em todo o país. 

§ 2.9 A eleição para senado¬ 
res e deputados à câmara far- 
se-á simultâneamente em todo o 
país. 

§ 3.9 Ninguém pode ser, ao 
mesmo tempo, deputado e sena¬ 
dor. 

Texto Definitivo 

Art. 16 

O Poder Legislativo é exerci¬ 
do pelo Congresso Nacional, com 
a sanção do Presidente da Re¬ 
pública. 

§ l.9 O Congresso Nacional 
compõe-se de dous ramos: a Câ¬ 
mara dos Deputados e o Senado. 

§ 2.9 A eleição para Senado¬ 
res e Deputados far-se-á simul¬ 
tâneamente em todo o país. 

.§ 3.9 Ninguém pode ser, ao 
mesmo tempo. Deputado e Se¬ 
nador. 

Art. 16 [Art. 17]3 

O Congresso reunir-se-ã, na 
capital federal, aos 3 de maio de 
cada ano, independentemente de 
convocação, e funcionará quatco 
meses, da data da abertura, po¬ 
dendo ser prorrogado ou convo¬ 
cado extraordinariamente. 

§ l.9 Cada legislatura durará 
três anos. 

§ 2.9 Em caso de vaga aberta 
no Congresso [por qualquer cau¬ 
sa, inclusive a de renúncia]4 as 
autoridades do respectivo Estado 
farão proceder imediatamente a 
nova eleição. 

Art. 17 

O Congresso reunir-se-ã, na 
Capital Federal, independente¬ 
mente de convocação, a 3 de 
maio de cada ano, se a lei não 
designar outro dia, e funcionará 
quatro meses da data da aber¬ 
tura; podendo ser prorrogado, 
adiado ou convocado extraordi- 
nàriamente. 

§ l.9 Só ao Congresso com¬ 
pete deliberar sôbre a prorroga¬ 
ção e adiamento de suas sessões. 

§ 2.9 Cada legislatura durará 
três anos. 

§ 3.9 O Govêrno do Estado 
em cuja representação se der 
vaga, por qualquer causa, inclu¬ 
sive renúncia, mandará imedia¬ 
tamente proceder a nova eleição. 
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Art. 15 

A eleição para senadores e Suprima-se. 
deputados far-se-á simultânea- 
mente em todo o país. 

Art. 16 

A Câmara dos deputados e a 
dos senadores trabalharão sepa¬ 
radamente; reconhecerão os po¬ 
deres de seus membros respecti¬ 
vos, e só funcionarão estando 
presente a maioria absoluta do 
número dos membros que as com¬ 
puserem, podendo os ausentes 
ser compelidos ao comparecimen- 
to das sessões pelos meios que 
estabelecerem os respectivos re¬ 
gimentos. 

Art. 17 

Cada uma das câmaras proce¬ 
derá à eleição de sua mesa, orga¬ 
nizará seu regimento interno, es¬ 
tabelecendo penas correcionais 
contra os respectivos membros, 
inclusive a de exclusão, nomeará 
os empregados de sua secretaria 
e regulará o respectivo serviço 
de polícia interna. 

A câmara dos deputados e a 
dos senadores trabalharão sepa¬ 
radamente, em sessão pública, 
quando o contrário não se deli¬ 
berar por maioria dos votos pre¬ 
sentes, ... 

. . . compelidos a comparecer 
pelos meios estabelecidos nos 
respectivos regimentos 

. .. inclusive a de exclusão 
temporária. .. 

Art. 18 

As sessões serão públicas. Suprima-se. 
desde que o contrário não fôr de¬ 
terminado pela maioria dos mem¬ 
bros presentes. 
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Art. 17 [18]3 

A câmara e o senado traba¬ 
lharão separadamente, funcio¬ 
nando em sessões públicas, quan¬ 
do o contrário se não resolver 
por maioria dos votos presentes, 
e só deliberação, comparecendo 
a maioria absoluta dos membros, 
que as compuserem. 

§ l.9 Os regimentos das duas 
câmaras estabelecerão os meios 
de compelir os membros ausentes 
a comparecerem. 

§ 2.9 Cada uma delas verifi¬ 
cará e reconhecerá os poderes 
dos seus membros. 

Art. 18 [19]3 

Cada uma das câmaras elegerá 
a sua mesa, organizará o seu re¬ 
gimento interno, cominando pe¬ 
nas disciplinares, inclusive a de 
exclusão temporária, aos respec¬ 
tivos membros, nomeará os em¬ 
pregados de sua secretaria, e re¬ 
gulará o serviço de sua polícia 
interna. 

Art. 18 

A Câmara dos Deputados e o 
Senado trabalharão separada¬ 
mente e, quando não se resolver 
o contrário por maioria de votos, 
em sessões públicas. As delibe¬ 
rações serão tomadas por maio¬ 
ria de votos, achando-se presen¬ 
te em cada uma das câmaras a 
maioria absoluta dos seus mem¬ 
bros. 

Parágrafo único. A cada uma 
das câmaras compete: 

Verificar e reconhecer os po¬ 
deres de seus membros; 

Eleger a sua mesa; 
Organizar o seu regimento in¬ 

terno; 
Regular o serviço de sua po¬ 

lícia interna; 
Nomear os empregados de sua 

secretaria. 

[Incorporado ao art. 17.] [Incorporado ao art. 18.] 
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Art. 19 

Cada legislatura durará três 
anos. 

Emendas Rui Barbosa 

Suprima-se. 

Art. 20 

Não se pode ser membro de 
ambas as câmaras. 

Suprima-se. 

Art. 21 

Só no exercício e cumprimen¬ 
to de suas funções serão inviolá¬ 
veis os deputados e os senadores 
por suas opiniões e votos. Cessa 
a inviolabilidade em todos os ca¬ 
sos de calúnia ou injúria. 

Art. 22 

Durante o mandato os depu¬ 
tados e senadores não serão prê- 
sos nem processados criminal¬ 
mente sem prévia licença da câ¬ 
mara a que pertencerem, salvo o 
caso de flagrante delito, em 
que, feito o processo até pronún¬ 
cia exclusive, a autoridade pro- 
cessante remeterá os autos à câ¬ 
mara respectiva para que esta re¬ 
solva se a acusação procede ou 
não. 

Os deputados e senadores são 
invioláveis, por suas opiniões e 
votos, no exercício de suas fun¬ 
ções. 

Durante o mandato os depu¬ 
tados e senadores não serão pre¬ 
sos, nem processados criminal¬ 
mente sem prévia licença da sua 
câmara, salvo flagrante delito, 
caso em que, feito o processo até 
pronúncia exclusive, a autoridade 
processante remeterá os autos à 
câmara respectiva para resolver 
sôbre a procedência da acusação, 
se o acusado não optar pelo jul¬ 
gamento imediato. 
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[Incorporado ao art. 16.] [Incorporado ao art. 17.] 

[Incorporado ao art. 15.] [Incorporado ao art. 16.] 

Art. 19 [20]3 

Os deputados e senadores são 
invioláveis por suas opiniões, pa¬ 
lavras e votos no exercício de 
suas funções. 

Art. 19 

Os Deputados e Senadores são 
invioláveis por suas opiniões, pa¬ 
lavras e votos no exercício do 
mandato. 

Art. 20 [21 ]3 

Os deputados e senadores não 
podem ser presos, nem processa¬ 
dos criminalmente sem prévia li¬ 
cença da sua câmara, salvo fla¬ 
grante delito. E, neste caso, le- 
ivado o processo até pronúncia 
exclusive, a autoridade proces- 
sante remeterá os autos à câmara 
respectiva, para resolver sôbre a 
procedência da acusação, se o 
acusado não optar pelo julga¬ 
mento imediato. 

Art. 20 

Os Deputados e os Senadores, 
desde que tiverem recebido di¬ 
ploma até à nova eleição, não 
poderão ser presos, nem proces¬ 
sados criminalmente, sem prévia 
licença de sua Câmara, salvo 
caso de flagrância em crime ina¬ 
fiançável. Neste caso, levado o 
processo até pronúncia exclusive, 
a autoridade processante reme¬ 
terá os autos à Câmara respecti¬ 
va, para resolver sôbre a proce¬ 
dência da acusação, se o acusado 
não optar pelo julgamento ime¬ 
diato. 
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Art. 23 

Os membros do Congresso 
prestarão afirmação de bem cum¬ 
prir os seus deveres. Vencerão 
durante as sessões um subsídio 
pecuniário que cada uma das Câ¬ 
maras marcará no fim da última 
sessão da legislatura anterior, 
além de uma indenização para as 
despesas de vinda e volta. 

Emendas Rui Barbosa 

Os membros do congresso to¬ 
marão compromisso formal de 
bem cumprir os seus deveres. 
Vencerão durante as sessões um 
subsídio pecuniário, além da aju¬ 
da de custo, estipulado pelo con¬ 
gresso, no fim de cada legisla¬ 
tura, para a seguinte. 

Art. 24 

Durante o mandato os depu¬ 
tados e os senadores não exerce¬ 
rão os seus empregos, nem po¬ 
derão ser nomeados para qual¬ 
quer cargo ou comissão sem li¬ 
cença da câmara a que perten¬ 
cerem. 

Durante o mandato os mem¬ 
bros do congresso não podem re¬ 
ceber do poder executivo, sem 
prévia licença da respectiva câ¬ 
mara, emprêgo ou comissão re¬ 
munerados, salvo comissões di¬ 
plomáticas e cargos de acesso ou 
promoção legal. 

§ 1.’ Durante o exercício le¬ 
gislativo cessa o de outra qual¬ 
quer função. 

§ 2.9 O cidadão que depois 
de eleito membro do congresso, 
aceitar emprêgo retribuído do 
poder executivo, decairá do man¬ 
dato. 
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Art. 21 [22]3 

Os membros das duas câma¬ 
ras, ao tomarem assento, contrai¬ 
rão compromisso formal, em ses¬ 
são pública, de bem cumprir os 
seus deveres. 

Art. 22 [23]3 

Durante as sessões vencerão 
um subsidio pecuniário, além da 
ajuda de custo, fixado pelo Con¬ 
gresso, no fim de cada legisla¬ 
tura, para a seguinte. 

Art. 23 [24]3 

Os membros do Congresso 
não podem receber do poder exe¬ 
cutivo [sem prévia licença da 
respectiva câmara] (*) emprêgo, 
ou comissão remunerados, exceto 
[se forem]2 missões diplomáti¬ 
cas, [ou comissões militares]2 e 
cargos de acesso ou promoção 
legal. 

§ l.9 Durante o exercício le¬ 
gislativo, cessa o de outra qual¬ 
quer função. 

§ 2.9 O membro do Congres¬ 
so que, [salvo os casos acima ex¬ 
cetuados]1, aceitar do Poder 
Executivo emprêgo retribuído, 
decairá do mandato. (**) 

(*) Suprimido na 2.* prova o tre¬ 
cho entre colchetes. 

(**) Suprimido o § 2.l> na 2.* 
prova. 

Texto Definitivo 

Art. 21 

Os membros das duas Câma¬ 
ras, ao tomar assento, contrairão 
Compromisso formal, em sessão 
pública, de bem cumprir os seus 
deveres. 

Art. 22 

Durante as sessões vencerão 
os Senadores e os Deputados um 
subsidio pecuniário igual, e ajuda 
de custo, que serão fixados pelo 
Congresso, no fim de cada legis¬ 
latura, para a seguinte. 

Art. 23 

Nenhum membro do Congres¬ 
so, desde que tenha sido eleito, 
poderá celebrar contratos com o 
Poder Executivo, nem dêle rece¬ 
ber comissões ou empregos re¬ 
munerados. 

§ l.9 Excetuam-se desta proi¬ 
bição : 

1.9, as missões diplomáticas; 
2.9, as comissões ou comandos 

militares; 
3.9, os cargos de acesso e as 

promoções legais. 
§ 2.9 Nenhum Deputado ou 

Senador, porém, poderá aceitar 
nomeação para missões, comis¬ 
sões ou comandos, de que tratam 
os números 1 e 2 do parágrafo 
antecedente, sem licença da res¬ 
pectiva Câmara, quando da acei¬ 
tação resultar privação do exer¬ 
cício das funções legislativas, 
salvo nos casos de guerra ou na¬ 
queles em que a honra e a inte¬ 
gridade da União se acharem 
empenhadas. 
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Art. 

Para ser membro do congresso 
requer-se: 

1.9 Estar na posse dos direi¬ 
tos de eleitor; 

2.9 Residir há mais de sete 
anos no país. 

Art. 

São inelegíveis para o Con¬ 
gresso: 

1.9 Os ministros; 
2.9 Os religiosos regulares e 

seculares de qualquer confissão; 
3.9 Os governadores; 
4.9 Os chefes de polícia; 
5.9 Os comandantes de ar¬ 

mas e os que exerçam comandos 
de forças de terra e mar equiva¬ 
lentes ou superiores; 

6.9 Os comandantes de cor¬ 
pos policiais; 
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Art. 24 [25]3 

São condições de elegibilidade 
para o Congresso Nacional: 

1.9 Estar de posse dos direi¬ 
tos de eleitor; 

2.9 para a Câmara ter mais 
de sete [quatro]4 anos de cida¬ 
dão brasileiro, e mais de nove 
[seis]4 para o Senado. 

Art. 25 [26]3 

São inelegíveis para o Con¬ 
gresso Nacional: 

!•’ Os [clérigos e] religiosos 
regulares e seculares de qualquer 
confissão. [I.9 os religiosos re¬ 
gulares e seculares, bem como os 
arcebispos, bispos, vigários ge¬ 
rais, ou forâneos, párocos, coad- 
jutores e todos os sacerdotes que 
exerçam autoridade nas suas res¬ 
pectivas confissões.]4 

Texto Definitivo 

Art. 24 

O deputado ou senador não 
pode também ser presidente ou 
fazer parte de diretorias de ban¬ 
cos. companhias ou empresas que 
gozem dos favores do Govêrno 
Federal definidos em lei. 

Parágrafo único. A inobser¬ 
vância dos preceitos contidos 
neste artigo e no antecedente im¬ 
porta perda do mandato. 

Art. 25 

O mandato legislativo é in¬ 
compatível com o exercício de 
qualquer outra função durante as 
sessões. 

Art. 26 

São condições de elegibilidade 
para o Congresso Nacional: 

1.9, estar na posse dos direitos 
de cidadão brasileiro e ser alis- 
tável como eleitor; 

2.9, para a Câmara, ter mais de 
quatro anos de cidadão brasilei¬ 
ro, e para o Senado mais de seis. 

Esta disposição não compreen¬ 
de os cidadãos a que refere-se o 
n.9 4 do art. 69. 

Art. 27 

O Congresso declarará, em 
lei especial, os casos de incom¬ 
patibilidade eleitoral. 
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7.- Os juizes de segunda ins¬ 
tância e os membros do Supremo 
Tribunal Federal. 

Art. 25 

A câmara dos deputados é 
constituída de representantes dos 
povos dos Estados e do Distrito 
Federal, na proporção de um por 
70.000 habitantes, ou fração que 
exceda de 30.000. 

Parágrafo único. Esta base 
de representação não pode ser 
diminuída, e qualquer que seja o 
aumento da população deverá ser 
estabelecida a proporção de ma¬ 
neira que não exceda de 250 o 
número de deputados. 

Art. 26 

Para- o efeito do artigo prece¬ 
dente, o Govêrno, dentro do pra¬ 
zo máximo de três anos contados 
da data da instalação do primeiro 
congresso, mandará proceder aos 
trabalhos de organização da es¬ 
tatística geral da população da 
União, os quais serão revistos de 
10 em 10 anos. 

A câmara compõe-se de repre¬ 
sentantes dos Estados e do Dis¬ 
trito Federal, na proporção que 
não se poderá diminuir, de um por 
70.000 habitantes. 

§ único. Para êsse fim man¬ 
dará o govêrno proceder, dentro 
em três anos da inauguração do 
primeiro congresso, ao recensea- 
mento da população da Repúbli¬ 
ca a qual se reverá decenalmente. 
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2. " Os governadores; 
3. " Os chefes de polícia; 
4. ” Os comandantes de ar¬ 

mas, bem como os que exercerem 
comandos de forças de terra e 
mar equivalentes, ou superiores 
[os comandantes de armas, bem 
como os demais funcionários mi¬ 
litares que exercerem. . . ]1 

5.9 Os comandantes de cor¬ 
pos policiais; 

6." Os juizes de 2 “ instância 
e os membros do Supremo Tri¬ 
bunal. [Os magistrados, salvo se 
estiverem avulsos há mais de um 
ano]2; 

[7° Os funcionários adminis¬ 
trativos demissiveis independen¬ 
temente de sentença]. 

Art. 26 [27]:i 

A Câmara compõe-se dos 
Deputados do Distrito Federal e 
dos Estados, na proporção, que 
não se poderá diminuir, de um 
por setenta mil habitantes [me¬ 
diante sufrágio direto.]4 

[§ l.9 O número dos depu¬ 
tados será fixado pelo congresso 
em proporção que não excederá 
de um por setenta mil habitan¬ 
tes. ]4 

Parágrafo único [§ 2.9]4 Para 
êste fim mandará o Governo Fe¬ 
deral proceder, dentro de [emj1 
três anos da inauguração do pri¬ 
meiro Congresso, ao recensea- 
mento da população da Repú¬ 
blica, o qual se reverá decenal- 
mente. 

Texto Definitivo 

Art. 28 

A Câmara dos Deputados 
compõe-se de representantes do 
povo eleitos pelos Estados e pelo 
Distrito Federal, mediante o su¬ 
frágio direto, garantida a repre¬ 
sentação da minoria. 

§ l.9 O número dos Depu¬ 
tados será fixado por lei em pro¬ 
porção que não excederá de um 
por setenta mil habitantes, não 
devendo êsse número ser inferior 
a quatro por Estado. 

§ 2.9 Para êste fim mandará 
o Governo Federal proceder, des¬ 
de já, ao recenseamento da po¬ 
pulação da República, o qual será 
revisto decenalmente. 
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Art. 27 

Compete à câmara dos depu¬ 
tados a iniciativa de tôdas as leis 
sóbre impostos e sorteio militar, 
a discussão inicial dos projetos 
que forem apresentados pelo po¬ 
der executivo e a declaração da 
procedência ou improcedência da 
acusação do Presidente da Re¬ 
pública, nos termos do art. 60. 

Emendas Rui Barbosa 

... sôbre os impostos e fixa¬ 
ção das forças de terra e mar, a 
discussão... 

... acusação contra o Presi¬ 
dente. .. 

Art. 28 

A câmara dos senadores re¬ 
presenta os Estados, sendo de 
três membros a representação de 
cada Estado e do Distrito Fe¬ 
deral. 

O Senado compõe-se de cida¬ 
dãos maiores de trinta e cinco 
anos, eleitos pelas legislaturas 
dos Estados, em número de três 
por cada um mediante pluralida¬ 
de de votos. 

§ l.9 Os Senadores do Dis¬ 
trito Federal serão eleitos pela 
forma estabelecida para a eleição 
do presidente da República. 

Art. 29 

O mandato de senador durará 
íiove anos, renovando-se o se¬ 
nado pelo têrço trienalmente na 
mesma época em que se fizer a 
eleição para a câmara dos depu¬ 
tados. 

Substitua-se o § único pelos 
seguintes: 
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Art. 27 [28] 

Compete à Câmara a iniciativa 
de tôdas as leis de impostos, a 
fixação das forças de terra e mar, 
a discussão dos projetos apresen¬ 
tados [oferecidos]2 pelo Poder 
Executivo e a declaração da pro¬ 
cedência ou improcedência da 
acusação contra o Presidente da 
República nos termos do art. 

Art. 28 [29]3 

O Senado compõe-se dos cida¬ 
dãos elegíveis nos têrmos do 
art. 24 [25] [e maiores de 35 
anos], escolhidos pelas legisla¬ 
turas dos Estados, em número de 
três senadores por cada um, 
mediante pluralidade de votos. 

Parágrafo único. Os senado¬ 
res do Distrito Federal serão 
eleitos na forma instituída para 
a eleição do Presidente da Re¬ 
pública. 

Texto Definitivo 

Art. 29 

Compete à Câmara a iniciativa 
do adiamento da sessão legisla¬ 
tiva e de tôdas as leis de impos¬ 
tos, das leis de fixação das for¬ 
ças de terra e mar, da discussão 
dos projetos oferecidos pelo Po¬ 
der Executivo e a declaração da 
procedência ou improcedência da 
acusação contra o Presidente da 
República, nos têrmos do art. 53, 
e contra os Ministros de Estado 
nos crimes conexos com os do 
Presidente da República. 

Art. 30 

O Senado compõe-se de cida¬ 
dãos elegíveis nos têrmos do ar¬ 
tigo 26 e maiores de 35 anos, e 
em número de três Senadores por 
Estado e três pelo Distrito Fe¬ 
deral, eleitos pelo mesmo modo 
por que o forem os Deputados. 

Art. 29 [30]3 

O mandato de senador durará 
nove anos, renovando-se o Se¬ 
nado pelo têrço trienalmente. 

§ 1.’ No primeiro ano da pri¬ 
meira legislatura, logo nos tra¬ 
balhos preparatórios, discrimi¬ 
nará o Senado o primeiro e se¬ 
gundo terços de seus membros, 
cujo mandato há de cessar no 
têrmo do primeiro e do segundo 
triênio. 

Art. 31 

O mandato de Senador durará 
nove anos, renovando-se o Se¬ 
nado pelo têrço trienalmente. 

Parágrafo único. O Senador 
eleito em substituição de outro 
exercerá o mandato pelo tempo 
que restava ao substituído. 
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Parágrafo único. No 1ano 
da 1.* legislatura o senado sor¬ 
teará o l.9 e 2.9 terços de seus 
membros que deverão ser substi¬ 
tuídos, mas, de forma que somen¬ 
te seja desfalcada de um voto, 
por triênio, a representação de 
cada Estado e do Distrito Fe¬ 
deral. 

Art. 30 

Vagando alguma cadeira no 
senado proceder-se-á imediata¬ 
mente à eleição no Estado a que 
pertencer o senador. O que fôr 
eleito só exercerá o mandato pelo 
restante do tempo que ainda fal¬ 
tava ao substituído. 

Emendas Rui Barbosa 

§ l.9 No primeiro ano da pri¬ 
meira legislatura o senado dis¬ 
criminará o primeiro e segundo 
terços de seus membros, cujo 
mandato há de cessar no têrmo 
do primeiro e do segundo triênio. 

§ 2.9 Essa discriminação efe- 
tuar-se-á graduando-se os três 
senadores de cada Estado e do 
Distrito Federal pela ordem da 
sua votação respectiva, de modo 
que se distribuam ao último têrço 
os mais votados, e aos dois pri¬ 
meiros os outros, na razão dos 
sufrágios obtidos. 

§ 3.9 Em caso de empate sai¬ 
rão os mais moços, resolvendo- 
se pela sorte quando a idade fôr 
igual. 

Vagando lugar no senado, o 
govêrno do Estado respectivo 
fará proceder imediatamente à 
eleição de outro membro, cujo 
mandato durará pelo tempo res¬ 
tante ao seu antecessor. 

Art. 31 

O vice-presidente da Repú¬ 
blica será o presidente do sena¬ 
do; só terá o voto de qualidade, 
sendo substituído em sua ausên¬ 
cia ou impedimento pelo vice- 
presidente do senado. 

O vice-presidente da Repúbli¬ 
ca será o presidente do senado, 
e só terá o voto de qualidade, 
sendo substituído, em sua ausên¬ 
cia, ou impedimento, pelo vice- 
presidente dessa câmara. 
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§ Essa discriminação efe- 
tuar-se-á cm três listas corres¬ 
pondentes aos três têrços, gra¬ 
duando-se os senadores de cada 
Estado e os do Distrito Federal 
pela ordem da sua votação res¬ 
pectiva, de modo que se distribua 
ao têrço do último triênio o pri¬ 
meiro votado no Distrito Federal 
e em cada um dos Estados, e aos 
dois terços seguintes os outros 
dois nomes na escala dos sufrá¬ 
gios obtidos. 

§ d.9 Em caso de empate, 
considerar-se-ão favorecidos os 
mais velhos, decidindo-se por 
sorteio, quando a idade fôr igual. 

§ 4.9 O mandato do senador 
eleito em substituição de outro 
durará o tempo restante ao do 
substituído. 

Texto Definitivo 

[Disposições Transitórias 

art. IS] 

§ 5.9 No primeiro ano da pri¬ 
meira legislatura, logo nos tra¬ 
balhos preparatórios, discrimina¬ 
rá o Senado o primeiro e segundo 
terços de seus membros, cujo 
mandato há de cessar no têrmo 
do primeiro e do segundo triê- 
nios. 

§ 6.9 Essa discriminação efe- 
tuar-se-á em três listas, corres¬ 
pondentes aos três terços, gra¬ 
duando-se os Senadores de cada 
Estado e os do Distrito Federal 
pela ordem de sua votação res¬ 
pectiva, de modo que se distribua 
ao têrço do último triênio o pri¬ 
meiro votado no Distrito Federal, 
e em cada um dos Estados, e aos 
dous terços seguintes os outros 
dous nomes na escala dos sufrá¬ 
gios obtidos. 

§ 7.9 Em caso de empate, 
considerar-se-ão favorecidos os 
mais velhos, decidindo-se potf 
sorteio, quando a idade fôr igual. 

Art. 30 [31]3 

O Vice-Presidente da Repú¬ 
blica será ipso facto o presidente 
do Senado, onde só terá o voto 
de qualidade, e será substituído, 
nas ausências e impedimentos, 
pelo vice-presidente dessa corpo¬ 
ração [câmara.]1 

Art. 32 

O Vice-Presidente da Repú¬ 
blica será Presidente do Sena¬ 
do, onde só terá voto de quali¬ 
dade, e será substituído, nas au¬ 
sências e impedimentos, pelo 
Vice-Presidente da mesma Câ¬ 
mara. 

5 
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Art. 32 

Compete privativamente ao Se¬ 
nado julgar o Presidente da Re¬ 
pública e mais funcionários pú¬ 
blicos nos termos e pela forma 
que a Constituição estabelece. 

Parágrafo único: Nenhum dos 
acusados será condenado senão 
por dous terços dos votos pre¬ 
sentes; e em todos os casos a 
pena não irá além da perda do 
cargo, ou decretação de incapaci¬ 
dade para exercer qualquer ou¬ 
tro emprego, sem prejuízo da 
ação da justiça ordinária contra 
o condenado. 

Art. 33 

Compete ao Congresso: 

1.9 Orçar a receita e fixar a 
despesa federal anualmente; 

2.9 Autorizar o Poder Exe¬ 
cutivo a contrair empréstimos, 
estabelecer meios para pagamen¬ 
to da dívida, arrecadação e dis¬ 
tribuição das rendas nacionais; 

3.9 Regular o comércio inter¬ 
nacional, bem como o dos Esta¬ 
dos entre si e com o Distrito Fe¬ 
deral, alfandegar portos, criar 
ou suprimir entrepostos, e regu¬ 
lar a livre navegação dos rios 
que banhem dois ou mais Esta¬ 
dos, ou corram para território es¬ 
trangeiro; 

Emendas Rui Barbosa 

Compete privativamente ao se¬ 
nado julgar o presidente da re¬ 
pública e os demais funcionários 
federais, que esta constituição 
determina, nos termos e pela for¬ 
ma que ela prescreve. 

§ l.9 Quando funcionar como 
tribunal de justiça, será presidido 
pelo presidente do Supremo Tri¬ 
bunal Federal. 

§ 2.9 Não proferirá sentença 
condenatória, senão por dois ter¬ 
ços dos votos presentes. 

§ 3.9 Não poderá impor ou¬ 
tras penas, além da perda do 
cargo e incapacidade de exercer 
qualquer outro, sem prejuízo da 
ação da justiça ordinária contra 
o condenado. 

Compete privativamente ao 
Congresso: 

2.9 ... legislar sôbre a dívida 
pública, estabelecer os meios para 
o seu pagamento, bem como 
para a... 
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Art. 31 [32]3 

Compete privativamente ao 
Senado julgar o Presidente da 
República e os demais funcioná¬ 
rios federais designados pela 
Constituição, nos têrmos e pela 
forma que ela prescreve. 

§ l.9 O Senado, quando deli¬ 
berar como tribunal de justiça, 
será presidido pelo Presidente do 
Supremo Tribunal Federal. 

§ 2.9 Não proferirá sentença 
condenatória senão por dous ter¬ 
ços dos membros presentes. 

§ 3.9 Não poderá impor ou¬ 
tras penas mais que a perda do 
cargo e a incapacidade de exer¬ 
cer qualquer outro, sem prejuízo 
da ação da justiça ordinária con¬ 
tra o condenado. ; 

Texto Definitivo 

Art. 33 

Compete privativamente ao Se¬ 
nado julgar o Presidente da Re¬ 
pública e os demais funcionários 
federais designados pela Consti¬ 
tuição, nos têrmos e pela forma 
que ela prescreve. 

§ l.9 O Senado, quando de¬ 
liberar como tribunal de justiça, 
será presidido pelo Presidente do 
Supremo Tribunal Federal. 

§ 2.9 Não proferirá sentença 
condenatória senão por dous ter¬ 
ços dos membros presentes. 

§ 3.9 Não poderá impor ou¬ 
tras penas mais que a perda do 
cargo e a incapacidade de exer¬ 
cer qualquer outro, sem prejuizo 
da ação da justiça ordinária con¬ 
tra o condenado. 

Art. 32 [33]3 

Compete privativamente ao 
Congresso Nacional: 

l.9 Orçar a receita e fixar a 
despesa federal anualmente; 

2.9 Autorizar o poder exe¬ 
cutivo a contrair empréstimos e 
fazer outras operações de cré¬ 
dito; 

3.9 Legislar sôbre a dívida 
pública, e estabelecer os meios 
para seu pagamento. 

4.9 Regular a arrecadação e 
a distribuição das rendas nacio¬ 
nais; 

Art. 34 

Compete privativamente ao 
Congresso Nacional: 

1.9 Orçar a receita, fixar a 
despesa federal anualmente e to¬ 
mar as contas da receita e des¬ 
pesa de cada exercício financeiro: 

2.9 Autorizar o Poder Exe¬ 
cutivo a contrair empréstimos, e 
a fazer outras operações de cré¬ 
dito; 

3.9 Legislar sôbre a dívida 
pública, e estabelecer os meios 
para o seu pagamento; 

4.9 Regular a arrecadação e 
a distribuição das rendas fe¬ 
derais; 
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Determinar o pêso, valor, 
inscrição, tipo e denominação das 
moedas, e fixar o padrão dos pe¬ 
sos e medidas; 

5° Resolver definitivamente 
sobre os limites dos Estados en¬ 
tre si, os do Distrito Federal e 
os do Território Nacional com as 
nações limítrofes; 

6.9 Decretar a acusação do 
Presidente da República no caso 
do art. 62; 

7° Autorizar o Govêrno a 
declarar a guerra e a fazer a paz, 
e resolver definitivamente sôbre 
os tratados e convenções do po¬ 
der executivo com as nações es¬ 
trangeiras; 

8.9 Designar a capital da 
União, conceder subsídios na hi¬ 
pótese do art. 5.’, prover às 
necessidades do serviço de cor¬ 
reios e telégrafos nacionais e à 
segurança das fronteiras; 

Ç.9 Fixar anualmente as fôr- 
ças de terra e mar, conceder, ou 
negar passagem a forças estran¬ 
geiras pelo território nacional; 

10.9 Mobilizar e dispor das 
forças dos Estados nos casos es¬ 
tabelecidos nesta Constituição; 

7.9 Autorizar o govêrno a de¬ 
clarar a guerra, e a fazer a paz, 
e resolver definitivamente sôbre 
os tratados e convenções com as 
nações estrangeiras. 

10.9 Mobilizar e dispor das 
forças locais dos Estados nos 
casos estabelecidos nesta Consti¬ 
tuição. 
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5.’ Regular o comércio inter¬ 
nacional, bem como o dos Esta¬ 
dos entre si e com o Distrito Fe¬ 
deral, alfandegar portos, criar ou 
suprimir entrepostos; 

6.9 Legislar sôbre a navega¬ 
ção dos rios, que banhem mais 
de um Estado, ou corram por 
território estrangeiro; 

7.’ Determinar o pêso, valor, 
inscrição, tipo e denominação das 
moedas; 

8.9 Criar bancos de emissão; 
legislar sôbre ela, a tributá-la; 

9. ’ Fixar o padrão dos pesos 
e medidas; 

10. ’ Resolver definitivamente 
sôbre os limites dos Estados en¬ 
tre si, os do Distrito Federal e os 
do território nacional com as na¬ 
ções fronteiras [limítrofes]1; 

11S Decretar a acusação do 
Presidente da República, nos ca¬ 
sos do art. 53; 

12.? Autorizar o govêrno a 
declarar a guerra e fazer a paz; 

Id.1’ Resolver definitivamente 
sôbre os tratados e convenções 
com as nações estrangeiras; 

H.’ Designar a capital da 
União; 

15.? Conceder subsidiqs aos 
Estados na hipótese do art. 4.9; 

Texto Definitivo 

5. ç Regular o comércio inter¬ 
nacional, bem como o dos Esta¬ 
dos entre si e com o Distrito Fe¬ 
deral, alfandegar portos, criar 
ou suprimir entrepostos; 

6. ? Legislar sôbre a navega¬ 
ção dos rios que banhem mais de 
um Estado, ou se estendam a 
territórios estrangeiros; 

7. ? Determinar o pêso, o va¬ 
lor, a inscrição, o tipo e a deno¬ 
minação das moedas; 

8. ’ Criar bancos de emissão, 
legislar sôbre ela e tributá-la; 

9. ’ Fixar o padrão dos pesos 
e medidas; 

10. ? Resolver definitivamente 
sôbre os limites dos Estados en¬ 
tre si, os do Distrito Federal, e 
os do território nacional com as 
nações limítrofes; 

11. ? Autorizar o Govêrno a 
declarar guerra, se não tiver lu¬ 
gar ou malograr-se o recurso do 
arbitramento, e a fazer a paz; 

12. ? Resolver definitivamente 
sôbre os tratados e convenções 
com as nações estrangeiras; 

13. ? Mudar a capital da 
União; 

14. ? Conceder subsídios aos 
Estados na hipótese do art. 5.?; 

15. ? Legislar sôbre o serviço 
dos correios e telégrafos fe¬ 
derais; 
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ll.9 Declarar em estado de 
sítio um ou mais pontos do ter¬ 
ritório nacional em caso de ata¬ 
que por forças estrangeiras ou 
comoção interna, e aprovar, ou 
suspender o que fôr declarado 
pelo Poder Executivo, na ausên¬ 
cia do congresso. 

12.9 Diminuir os quadros do 
exército à proporção que trata¬ 
dos de paz estabeleçam o arbitra¬ 
mento como recurso obrigatório 
com sanção internacional, sem 
prejuízo dos oficiais ou praças 
que forem dispensados. 

13.9 Organizar no prazo má¬ 
ximo de 5 anos a codificação das 
leis eiveis, comerciais e criminais 
que devam regular as respectivas 
relações de direito em todo o 
território nacional, bem como a 
codificação das leis de processo, 
sendo licito aos Estados alterar 
as disposições de tais leis em or¬ 
dem a adaptá-las conveniente¬ 
mente às suas condições peculia- 

ll.9 Declarar em estado de 
sítio um ou mais pontos do terri¬ 
tório nacional em caso de ataque 
por forças estrangeiras, ou co¬ 
moção interna, e aprovar ou sus¬ 
pender o que fôr declarado pelo 
Poder Executivo, ou seus agen¬ 
tes responsáveis, na ausência do 
Congresso. 

12.9 Elimine-se. 

13.9 Codificar as leis civis, 
criminais, comerciais e proces¬ 
suais da República. 
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16.9 Legislar sôbre o serviço 
dos correios e telégrafos; 

17.9 Adotar o regimen conve¬ 
niente à segurança das frontei¬ 
ras; 

18.9 Fixar anualmente as for¬ 
ças de terra e mar; 

19.9 Regular a composição 
do exército; 

20.9 Conceder ou negar pas¬ 
sagem a forças estrangeiras pelo 
território do pais [para operações 
militares.]3 

21.9 Mobilizar e utilizar as 
forças locais [a fôrça policial]' 
dos Estados, nos casos taxados 
por esta [pela] constituição; 

22.9 Declarar em estado de 
sítio um ou mais pontos do ter¬ 
ritório nacional em caso de ata¬ 
que [na emergência de agres¬ 
são]2 por forças estrangeiras, ou 
comoção interna, e aprovar, ou 
suspender o declarado pelo Po¬ 
der Executivo, ou seus agentes 
responsáveis, na ausência do 
Congresso; 

23.9 Regular as condições e 
o processo da eleição para os 
cargos federais em todo o pais; 

24.9 Codificar as leis civis, 
criminais, comerciais e proces¬ 
suais da República [e bem assim 
as processuais da justiça fe¬ 
deral]4 

Texto Definitivo 

16.9 Adotar o regimen conve¬ 
niente à segurança das frontei¬ 
ras; 

17.9 Fixar anualmente as for¬ 
ças de terra e mar; 

18.9 Legislar sôbre a organi¬ 
zação do exército e da armada; 

19.9 Conceder ou negar pas¬ 
sagem a forças estrangeiras pelo 
território do país, para operações 
militares; 

20.9 Mobilizar e utilizar a 
guarda nacional ou milicia cívica, 
nos casos previstos pela consti¬ 
tuição; 

21.9 Declarar em estado de 
sítio um ou mais pontos do ter¬ 
ritório nacional, na emergênciai 
de agressão por forças estran¬ 
geiras ou de comoção interna, e 
aprovar ou suspender o sítio que 
houver sido declarado pelo Po¬ 
der Executivo, ou seus agentes 
responsáveis, na ausência do 
Congresso; 

22.9 Regular as condições e o 
processo da eleição para os car¬ 
gos federais em todo o país; 

23.9 Legislar sôbre o direito 
civil, comercial e criminal da Re¬ 
pública e o processual da justiça 
federal; 
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Excedido êste prazo sem estar 
feito o trabalho de codificação, 
fica livre aos Estados organizar 
por si a codificação de suas leis. 

14.’ Criar ou suprimir em¬ 
pregos públicos federais, fixar- 
lhes as atribuições, marcar orde¬ 
nados e conferir quando julgar 
necessário a nomeação dos em¬ 
pregados subalternos aos chefes 
das diferentes repartições de ser¬ 
viço público; 

15.’ Conceder anistia; 

16. ’ Comutar e perdoar pe¬ 
nas impostas, ou crime de res¬ 
ponsabilidade dos funcionários 
federais; 

17. ’ Velar na guarda da 
Constituição e das leis; provi¬ 
denciar sôbre tôdas as necessi¬ 
dades de caráter federal. 

Emendas Rui Barbosa 

14.’ Criar, ou suprimir em¬ 
pregos públicos federais, fixar- 
lhes as atribuições, e estipular- 
lhes os vencimentos. 

§ —- Fixar os vencimentos dos 
Secretários de Estado; 

16. ’ Comutar e perdoar pe¬ 
nas impostas por crimes de res¬ 
ponsabilidade aos funcionários 
federais; 

17. ’ Decretar as leis orgâni¬ 
cas para a execução da consti¬ 
tuição . 

Acrescente-se 

18. ’ Criar tribunais subordi¬ 
nados ao Supremo Tribunal Fe¬ 
deral. 

19. ’ Decretar leis contra a pi¬ 
rataria e as ofensas ao direito das 
gentes. 

21.’ Legislar sôbre as terras 
de propriedade nacional e as mi- 
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25. ? Fixar os vencimentos 
dos Ministros de Estado; 

26. ? Criar e suprimir empre¬ 
gos públicos federais, fixar-lhes 
as atribuições, e estipular-lhes os 
vencimentos; 

21.^ Instituir tribunais subor¬ 
dinados ao Supremo Tribunal 
Federal; 

28.IJ Legislar contra a pirata¬ 
ria e os atentados ao direito das 
gentes; 

29.’ Conceder anistia; 

dO.’ Comutar e perdoar as 
penas impostas, por crimes de 
responsabilidade, aos funcioná¬ 
rios federais; 

31.’ Legislar sôbre terras de 
propriedade nacional e minas; 

32.’ Estatuir leis peculiares 
ao Distrito Federal; 

Texto Definitivo 

24. ’ Estabelecer leis unifor- • 
mes sôbre naturalização; 

25. ’ Criar e suprimir empre¬ 
gos públicos federais, fixar-lhes 
as atribuições e estipular-lhes os 
vencimentos; 

26. ’ Organizar a justiça fe¬ 
deral, nos têrmos do art. 55 e se¬ 
guintes da Secção III; 

27. ’ Conceder anistia; 

28. ’ Comutar e perdoar as 
penas impostas, por crimes de 
responsabilidade, aos funcioná¬ 
rios federais; 

29. ’ Legislar sôbre terras e 
minas de propriedade da União; 

30. ’ Legislar sôbre a organi¬ 
zação municipal do Distrito Fe¬ 
deral, bem como sôbre a polícia, 
o ensino superior e os demais ser¬ 
viços que na Capital forem re¬ 
servados para o Govêrno da 
União; 

31. ’ Submeter à legislação es¬ 
pecial os pontos do território da 
República necessários para a 
fundação de arsenais, ou outros 
estabelecimentos e instituições de 
conveniência federal; 

32. ’ Regular os casos de ex¬ 
tradição entre os Estados; 



•i2 OBRAS COMPLETAS DE RUI BARBOSA 

Comissão de Juristas Emendas Rui Barbosa 

22.9 Criar bancos de emis¬ 
são, legislar sôbre ela e tribu¬ 
tá-la. 

22.? (sic) Estabelecer uma 
legislação exclusiva sôbre o Dis¬ 
trito Federal e quaisquer pontos 
do território da República neces¬ 
sários para a fundação de arse¬ 
nais ou outros estabelecimentos e 
construções de conveniência fe¬ 
deral; 

23.9 Decretar leis necessárias, 
ao exercício dos poderes em que 
esta Constituição investe ao go¬ 
verno federal; 

24.9 Legislar sôbre o ensino 
superior no Distrito Federal; 

25.9 Regular as condições e o 
processo da eleição para os car- 
gos federais em todo o país. 

Art. 

Incumbe, outrossim ao Con¬ 
gresso, mas não privativamente: 

1.9 Animar o progresso da 
educação pública, a agricultura, 
a indústria, a imigração; 

2.9 Criar instituições de en¬ 
sino superior e secundário em 
qualquer Estado; 

3.9 Prover à instrução primá¬ 
ria e secundária no Distrito Fe¬ 
deral. 
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33. " Submeter a legislação es¬ 
pecial os pontos do território da 
República necessários para a 
fundação de arsenais, ou outros 
estabelecimentos e instituições de 
conveniência federal; 

34. ■ Legislar sôbre o ensino 
superior no Distrito Federal; 

[35 — Regular a extradição 
entre os Estados;]1 

35.9 [36]1 Velar na guarda 
da Constituição e das leis, e pro¬ 
videnciar sôbre as necessidades 
de caráter federal; 

36° [37]1 Decretar as leis e 
resoluções necessárias ao exerci- 
cio dos poderes, em que a Cons¬ 
tituição investe o govêrno da 
União; 

37? [38]1 Decretar as leis 
orgânicas para a execução [com¬ 
pleta]1 da Constituição. 

Texto Definitivo 

33.9 Decretar as leis e reso¬ 
luções necessárias ao exercício 
dos poderes que pertencem à 
União; 

34.l? Decretar as leis orgâni¬ 
cas para a execução completa da 
Constituição; 

35? Prorrogar e adiar suas 
sessões. 

Art. 33 [34]3 

Incumbe, outrossim, ao Con¬ 
gresso, mas não privativamente: 

l.9 Animar [no pais]1 o de¬ 
senvolvimento da educação pú¬ 
blica, a agricultura, a indústria e 
a imigração; 

2? Criar instituições de en¬ 
sino superior e secundário nos 
Estados; 

3.’ Prover à instrução primá¬ 
ria e secundária no Distrito Fe¬ 
deral. 

Art. 35 

Incumbe, outrossim, ao Con¬ 
gresso, mas não privativamente: 

1.9, velar na guarda da Cons¬ 
tituição e das leis, e providenciar 
sôbre as necessidades de caráter 
federal; 

2.9, animar, no país, o desen¬ 
volvimento das letras, artes e 
ciências, bem como a imigração, 
a agricultura, a indústria e o co¬ 
mércio, sem privilégios que to¬ 
lham a ação dos governos locais; 
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Parágrafo único. Quaisquer 
outras despesas de caráter local, 
na capital da República, incum¬ 
bem exclusivamente à autoridade 
municipal. 

Art. 34 

Com exceção do estabelecido 
no art. 27, todos os projetos de 
lei podem ter origem indistinta- 
mente em qualquer das câmaras 
desde que sejam apresentados 
por algum ou alguns de seus 
membros. 

Art. 35 

O projeto de lei adotado em 
uma das câmaras passará para a 
outra, donde, depois de aprova¬ 
do, será enviado ao poder exe¬ 
cutivo, que, se também aprová- 
lo, o sancionará, e promulgará 
como lei. 

O projeto de lei adotado numa 
das câmaras será submetido à 
outra, e esta, se o aprovar, en¬ 
viá-lo-á ao poder executivo, que. 
aprovando-o, o sancionará, e 
promulgará. 

[câmaras...] sob a iniciativa de 
qualquer dos seus membros, ou 
proposta em mensagem do poder 
executivo. 

Art. 36 

Se o Presidente da República 
julgar o projeto contrário aos 
interêsses da União, oporá o seu 
veto dentro de 10 dias contados 
daquele em que o recebeu e en- 
viá-lo-á dentro de igual prazo à 
câmara onde tiver tido origem, 
acompanhado das razões do veto. 
Passados os 10 dias, o silêncio 
do Poder Executivo importa san¬ 
ção do projeto. 

§ l.9 Se o Presidente da Re¬ 
pública o julgar inconstitucional, 
ou contrário aos interêsses da 
União, opor-lhe-á o seu veto den¬ 
tro em dez dias úteis daquele em 
que recebeu o projeto, devolven¬ 
do-o à Câmara, onde se houver 
iniciado, com as razões da recusa. 

§ 2.9 O silêncio do poder 
executivo nos dez dias importa a 
sanção, salvo se êsse têrmo se 
cumprir estando já encerrado o 
congresso. 
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§ único — Quaisquer outras 
despesas de caráter local, na ca¬ 
pital da República, incumbem ex¬ 
clusivamente à autoridade muni¬ 
cipal. 

Texto Definitivo 

S.9, criar instituições de ensino 
superior e secundário nos Esta¬ 
dos; 

4.9 prover à instrução secun¬ 
dária no Distrito Federal. 

Art. 34 [35]3 

Salvas as exceções do art. 27, 
[28]3, todos os projetos de lei 
podem ter origem indistintamen- 
te na Câmara, ou no Senado, sob 
a iniciativa de qualquer dos seus 
membros, ou proposta em mensa¬ 
gem do Poder Executivo. 

Art. 36 

Salvas as exceções do art. 29, 
todos os projetos de lei podem 
ter origem indistintamente na 
Câmara, ou no Senado, sob a 
iniciativa de qualquer dos seus 
membros. 

Art. 35 [36]3 

O projeto de lei, adotado numa 
das Câmaras, será submetido à 
outra; e esta, se o aprovar, en¬ 
viá-lo-á ao Poder Executivo, que, 
aquiescendo, o sancionará e pro¬ 
mulgará. 

Art. 37 

O projeto de lei, adotado 
numa das Câmaras, será subme¬ 
tido à outra; e esta, se o apro¬ 
var, enviá-lo-á ao Poder Exe¬ 
cutivo, que, aquiescendo, o san¬ 
cionará e promulgará. 

§ l.9 Se, porém, o Presidente 
da República o julgar inconsti¬ 
tucional, ou contrário aos interês- 
ses da nação, opor-lhe-á o seu 
veto dentro em dez dias úteis, 
daquele em que recebeu o pro¬ 
jeto, devolvendo-o, nesse mesmo 
prazo, à Câmara onde [êle]1 se 
houver iniciado, com os motivos 
da recusa. 

§ 2.9 O silêncio do Poder 
Executivo no decêndio importa a 
sanção, salvo se êsse têrmo se 
cumprir estando já encerrado o 
Congresso. 

§ l.9 Se, porém, o Presiden¬ 
te da República o julgar incons¬ 
titucional ou contrário aos inte- 
rêsses da nação, negará sua san¬ 
ção dentro de 10 dias úteis da¬ 
quele em que recebeu o projeto, 
devolvendo-o nesse mesmo prazo 
à Câmara onde êle se houver 
iniciado, com os motivos da re¬ 
cusa. 

§ 2.9 O silêncio do Presiden¬ 
te da República no decêndio im¬ 
porta a sanção; e, no caso de ser 
esta negada, quando já estiver 
encerrado o Congresso, o Prèsi- 
dente dará publicidade às suas 
razões. 



46 OBRAS COMPLETAS DE RUI BARBOSA 

Comissão de Juristas 

Art. 37 

Remetido o projeto à Câmara, 
onde tiver tido origem, poderá 
ser aprovado em uma só dis¬ 
cussão; e se o fôr por dous terços 
dos votos presentes passará à ou¬ 
tra Câmara, que o discutirá, e 
aprovando-o pela mesma forma 
o enviará ao Poder Executivo 
para imediatamente promulgá-lo 
como lei. 

Art. 40 

São estas as fórmulas da san¬ 
ção e promulgação: 

l.° O Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte 
lei: (ou resolução): 

2.9 O Congresso Nacional 
decreta e eu promulgo a seguin¬ 
te lei: (ou resolução); 

Emendas Rui Barbosa 

§ 3.9 Devolvido o projeto à 
câmara que o iniciou, ali se sub¬ 
meterá a uma discussão e a vota¬ 
ção nominal, considerando-se 
aprovado, se obtiver dois terços 
dos sufrágios presentes; caso em 
que se remeterá à outra câmara, 
donde, se vencer, nos mesmos 
têrmos, a mesma maioria, voltará 
como lei ao Poder Executivo 
para a solenidade da promulga¬ 
ção. 

§ 4.9 A sanção e a promul¬ 
gação efetuam-se por estas fór¬ 
mulas : 

1.9 O Congresso Nacional 
decreta, e eu sanciono a seguinte 
lei (ou resolução); 

2.9 O Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono esta lei (ou 
resolução); 

Art. 38 

Quando uma das câmaras mo¬ 
dificar projeto vindo da outra, 
voltará êste com as modificações 
à câmara onde tiver tido origem, 
a qual, se as aceitar, o enviará 
ao Poder Executivo. No caso 
contrário, voltará o projeto com 
as modificações à câmara revi- 
sora, onde bastará um têrço de 
votos presentes para reprová-las, 
subindo então o projeto sem elas 
ao poder executivo; se as modi¬ 
ficações, porém, passarem por 
dous terços dos votos presentes 
na câmara revisora, voltarão de 
novo com o projeto à câmara de 
origem, onde bastará um têrço de 
votos presentes para aprová-las. 
Se as modificações ainda forem 
rejeitadas, o projeto irá sem elas 
à sanção do Poder Executivo. 

O projeto de lei de uma câ¬ 
mara, modificado na outra, vol¬ 
verá à primeira que, se aceitar as 
emendas, enviá-lo-á, de confor¬ 
midade com elas, ao Poder Exe¬ 
cutivo. 

§ l.9 No caso contrário, vol¬ 
verá à câmara revisora, onde só 
se considerarão aprovadas as al¬ 
terações, se obtiverem dois ter¬ 
ços dos sufrágios presentes; e, 
nesta hipótese, tornará à câmara 
iniciadora, que só as poderá re¬ 
provar mediante dois terços dos 
seus votos. 
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§ S.9 Devolvido o projeto â 
Câmara que o iniciou [inicia' 
dora]1 ali se sujeitará a uma dis¬ 
cussão e à votação nominal, con¬ 
siderando-se aprovado, se obti¬ 
ver dois terços dos sufrágios pre¬ 
sentes; e, neste caso se remeterá 
à outra Câmara, de onde, se 
vencer, pelos mesmos trâmites, a 
mesma maioria, voltará como lei 
ao Poder Executivo para a sole¬ 
nidade da promulgação. 

f l.9 A sanção e a promulga¬ 
ção efetuam-se por estas fórmu¬ 
las: 

1.9 “O Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte 
lei (ou resolução)”. 

2.9 "O Congresso Nacional 
decreta e eu promulgo a seguinte 
lei (ou resolução)”. 

§ 3.9 Devolvido o projeto à 
Câmara iniciadora, aí se sujei¬ 
tará a uma discussão e à vota¬ 
ção nominal, considerando-se 
aprovado, se obtiver dous terços 
dos sufrágios presentes. Neste 
caso, o projeto será remetido à 
outra Câmara, que, se o aprovar 
pelos mesmos trâmites e pela 
mesma maioria, o enviará, como 
lei, ao Poder Executivo, para a 
formalidade da promulgação. 

§ 4.9 A sanção e a promul¬ 
gação efetuam-se por estas fór¬ 
mulas: 

1.9 “O Congresso Nacional 
decreta e eu promulgo a seguinte 
lei (ou resolução)”. 

2.9 "O Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte 
lei (ou resolução)”; 

Art. 36 [37]3 

O projeto de lei de uma câ¬ 
mara, emendado na outra, vol¬ 
verá à primeira, que, se aceitar 
as emendas, enviá-lo-á, modifica¬ 
do em conformidade delas, ao 
Poder Executivo. 

§ l.9 No caso contrário, vol¬ 
verá à câmara revisora, onde só 
se considerarão aprovadas as al¬ 
terações, se obtiverem dois ter¬ 
ços dos sufrágios presentes; e, 
nesta hipótese, tornará à câmara 
iniciadora, que só as poderá re¬ 
provar mediante dois terços dos 
seus votos. 

Art. 39 

O projeto de uma Câmara, 
emendado na outra, volverá ã 
primeira, que, se aceitar as 
emendas, enviá-lo-á, modificado 
em conformidade delas, ao Poder 
Executivo. 

§ l.9 No caso contrário, vol¬ 
verá à Câmara revisora, e se as 
alterações obtiverem dous terços 
dos votos dos membros presen¬ 
tes, considerar-se-ão aprovadas, 
sendo então remetidas com o 
projeto à Câmara iniciadora, que 
só poderá reprová-las pela mes¬ 
ma maioria. 
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§ 2.'J Rejeitadas dêste modo 
as alterações o projeto submeter- 
se-á sem elas à sanção. 

Art. 39 

Na sessão do mesmo ano não 
se renovará a discussão de pro¬ 
jeto que houver sido rejeitado in 
totum. 

Art. 41 

O Presidente da República, 
além de poder iniciar um projeto 
de lei perante a Câmara dos 
Deputados, tem a faculdade de 
propô-lo à opinião nacional dis¬ 
persa, publicando-o com uma ex¬ 
posição de motivos. 

Parágrafo único. Findo o pra¬ 
zo de três meses após o projeto 
ter podido chegar aos pontos 
mais remotos da União, o Presi¬ 
dente da República submetê-lo-ã, 
modificado ou não, à Câmara dos 
Deputados onde seguirá os trâ¬ 
mites legais, podendo cada uma 
das câmaras aprová-lo em uma 
só discussão. 

Art. 42 

O Poder Executivo será con¬ 
fiado exclusivamente a um cida¬ 
dão que terá o título de Presi¬ 
dente dos Estados Unidos do 
Brasil. 

Os projetos totalmente rejeita¬ 
dos, ou não sancionados, não se 
poderão renovar no mesmo ano. 

Suprima-se. 

Exerce privativamente o poder 
executivo o Presidente dos Esta¬ 
dos Unidos do Brasil, como chefe 
eletivo e supremo da nação. 
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§ 2.9 Rejeitadas dêste modo 
as alterações, o projeto subme- 
ter-se-á sem elas à sanção. 

Texto Definitivo 

§ 2.IJ Rejeitadas dêste modo 
as alterações, o projeto será sub¬ 
metido, sem elas, à sanção. 

Art. 37 [38]3 

Os projetos totalmente rejei¬ 
tados, ou não sancionados, não 
se poderão renovar na mesma 
sessão legislativa. 

Art. 40 

Os projetos rejeitados, ou não 
sancionados, não poderão ser re¬ 
novados na mesma sessão legis¬ 
lativa. 

Art. 38 [39]3 

Exerce o Poder Executivo o 
Presidente dos Estados Unidos 
do Brasil, como chefe eletivo e 
supremo [chefe eletivo]4 da na¬ 
ção. 

Art. 41 

Exerce o Poder Executivo o 
Presidente da República dos Es¬ 
tados Unidos do Brasil, como 
chefe eletivo da Nação. 

6 
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Art. 43 

Na mesma ocasião em que se 
eleger o Presidente, far-se-á a 
eleição do Vice-Presidente, que 
além da atribuição do art. 31 de¬ 
verá substituí-lo em todos os ca¬ 
sos de impedimento ou falta. 

Par. único. Na falta ou im¬ 
possibilidade do vice-presidente, 
serão chamados o vice-presiden¬ 
te do senado, o presidente da 
câmara dos deputados e o Presi¬ 
dente do Supremo Tribunal de 
Justiça, pela ordem em que se 
acham mencionados. 

Art. 45 

São condições essenciais para 
ser eleito Presidente ou Vice- 
Presidente: 

1.9 ter nascido no Brasil; 

2.9 estar no exercício dos di¬ 
reitos políticos. 

Emendas Rui Barbosa 

§ l.9 Substitui o presidente 
no caso de impedimento, e suce¬ 
de-lhe no de falta, o vice-presi¬ 
dente, eleito simultâneamente 
com aquele. 

§ 2.9 No impedimento ou 
falta do vice-presidente serão 
chamados sucessivamente à pre¬ 
sidência o vice-presidente do se¬ 
nado, o presidente da câmara e 
o do Supremo Tribunal Federal. 

§ 3.9 São condições essenciais 
para ser eleito presidente, ou 
vice-presidente: 

1.9 Ser brasileiro nato. 

2.9 Estar no exercício dos di¬ 
reitos políticos. 

3.9 Ser maior de trinta e cinco 
anos. 

Art. 44 

O Presidente exercerá as suas 
funções por cinco anos, e só de¬ 
corridos dous períodos iguais po¬ 
derá ser eleito. 

O Presidente exercerá o car¬ 
go por seis anos, não podendo 
ser reeleito no período presiden¬ 
cial imediato. 

§ l.9 O Presidente deixará o 
exercício de suas funções no 
mesmo dia em que terminar o seu 
período presidencial, sucedendo- 
lhe logo o recém-eleito. 
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§ l.’ Substitui o Presidente, 
no caso de impedimento, e suce- 
de-lhe, no de falta, o Vice-Presi¬ 
dente, eleito simultâneamente 
com êle. 

§ 2.’ No impedimento, ou 
falta do Vice-Presidente, serão 
sucessivamente chamados à pre¬ 
sidência o vice-presidente do Se¬ 
nado, o presidente da Câmara e 
o do Supremo Tribunal Federal. 

§ 3.9 São condições essen¬ 
ciais para ser eleito Presidente, 
ou Vice-Presidente da Repú¬ 
blica; 

1.9 Ser brasileiro nato. 

2.9 Estar no exercício dos di¬ 
reitos políticos. 

3.9 Ser maior de trinta e 
cinco anos. 

Texto Definitivo 

§ l.9 Substitui o Presidente, 
no caso de impedimento, e suce¬ 
de-lhe, no de falta, o Vice-Pre¬ 
sidente, eleito simultâneamente 
com êle: 

§ 2.9 No impedimento, ou 
falta do Vice-Presidente, serão 
sucessivamente chamados à Pre¬ 
sidência o Vice-Presidente do 
Senado, o Presidente da Câmara 
e o do Supremo Tribunal Fe¬ 
deral. 

§ 3.9 São condições essenciais 
para ser eleito Presidente, ou 
Vice-Presidente da República: 

1.9, ser brasileiro nato; 

2.9, estar no exercício dos di¬ 
reitos políticos; 

3.9, ser maior de 35 anos. 

Art. 42 

Se, no caso de vaga, por qual¬ 
quer causa, da Presidência ou 
Vice-Presidência, não houverem 
ainda decorrido dous anos do pe¬ 
ríodo presidencial, proceder-se-á 
a nova eleição. 

Art. 39 [40]3 

O Presidente exercerá o cargo 
por seis anos; não podendo ser 
reeleito no [para o]4 período pre¬ 
sidencial imediato. 

Art. 43 

O Presidente exercerá o car¬ 
go por quatro anos, não podendo 
ser reeleito para o período pre¬ 
sidencial imediato. 

[§ l.9 O Vice-Presidente que 
exercer a presidência pelos três 
últimos anos do período presi¬ 
dencial, não poderá ser eleito 
Presidente para o período se¬ 
guinte.]2 



52 OBRAS COMPLETAS DE RUI BARBOSA 

Comissão de Juristas Emendas Rui Barbosa 

§ 2.9 Se êste se achar impe¬ 
dido, a substituição far-se-á nos 
têrmos do artigo antecedente §§ 
l.9 e 2.9. 

§ 3.9 O primeiro período 
presidencial terminará aos 15 de 
novembro de 1896. 

Art. 46 

Ao ser empossado do cargo, o 
Presidente fará püblicamente a 
seguinte afirmação perante o Su¬ 
premo Tribunal de Justiça: 

Prometo e afirmo manter e 
cumprir com tôda a fidelidade a 
Constituição Federal, tendo em 
vista o bem geral da República, 
o respeito aos direitos individuais, 
a integridade da Pátria e a união 
dos Brasileiros. 

Ao ser empossado no cargo, o 
presidente fará, em sessão pú¬ 
blica, ante o Supremo Tribunal 
Federal, esta afirmação: 

“Prometo manter e cumprir 
com perfeita lealdade a Consti¬ 
tuição Federal, promover o bem 
geral da República, observar as 
suas leis, manter-lhe a união, a 
integridade e a independência." 

Art. 47 

O Presidente, o Vice-Presi¬ 
dente e os Secretários do Govêr- 
no só com licença do Congresso 
poderão sair do território nacio¬ 
nal. A infração desta disposição 
importa renúncia do cargo. 

O Presidente e o Vice-Presi¬ 
dente não podem sair do terri¬ 
tório nacional sem permissão do 
Congresso; pena de perderem o 
cargo. 
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§ l.ç [2.9]2 O presidente dei¬ 
xará o exercício de suas funções, 
improrrogàvelmente, no mesmo 
dia em que terminar o seu pe¬ 
ríodo presidencial, sucedendo-lhe 
logo o recém-eleito. 

§ 2.ç [3.9]2 Se êste se achar 
impedido, ou faltar, a substitui¬ 
ção far-se-á nos têrmos do ar¬ 
tigo antecedente, §§ 1.’ e 2A 

§ 3.ç [4.'>]2 O primeiro perío¬ 
do presidencial terminará aos 15 
de novembro de 1896. 

Texto Definitivo 

§ 2.9 O Presidente deixará o 
exercício de suas funções, im¬ 
prorrogàvelmente, no mesmo dia 
em que terminar o seu periodo 
presidencial, sucedendo-lhe logo 
o recém-eleito. 

§ 3.’ Se êste se achar impe¬ 
dido, ou faltar, a substituição 
far-se-á nos têrmos do art. 41, 
§§ l.9 e 2.9. 

§ 4.9 O primeiro período pre¬ 
sidencial terminará a 15 de no¬ 
vembro de 1894. 

Art. 40 [41 ]3 

Ao empossar-se no cargo, o 
Presidente fará [pronunciará]1 
em sessão pública, ante o Supre¬ 
mo Tribunal Federal, esta afir¬ 
mação: 

“Prometo manter e cumprir 
com perfeita lealdade a Consti¬ 
tuição Federal, promover o bem 
geral da República, observar as 
suas leis, sustentar-lhe a união, 
a integridade e a independência.” 

Art. 44 

Ao empossar-se do cargo, o 
Presidente pronunciará, em ses¬ 
são do Congresso, ou se êste não 
estiver reunido, ante o Supremo 
Tribunal Federal, esta afirma¬ 
ção: 

“Prometo manter e cumprir 
com perfeita lealdade a Consti¬ 
tuição Federal, promover o bem 
geral da República, observar as 
suas leis, sustentar-lhe a união, a 
integridade e a independência.” 

Art. 41 [42]3 

O Presidente e o Vice-Presi¬ 
dente não podem sair do territó¬ 
rio nacional sem permissão do 
Congresso; pena de perderem o 
cargo. 

Art. 45 

O Presidente e o Vice-Presi¬ 
dente não podem sair do terri¬ 
tório nacional, sem permissão do 
Congresso, sob pena de perde¬ 
rem o cargo. 
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Art. 

O Presidente e o vice-presi¬ 
dente perceberão um subsídio 
fixado pelo Congresso no perío¬ 
do presidencial antecedente. 

Art. 48 

O Presidente e Vice-Presiden¬ 
te serão escolhidos pelo povo por 
eleição indireta, formando os Es¬ 
tados circunscrições eleitorais, 
tendo cada qual um número de 
eleitores igual ao décuplo da sua 
representação no Congresso. 

O Presidente e o Vice-Presi¬ 
dente serão escolhidos pelo povo 
mediante eleição indireta, para a 
qual cada Estado, bem como o 
Distrito Federal, constituirá uma 
circunscrição, com eleitores es¬ 
peciais em número duplo do da 
respectiva representação no Con¬ 
gresso. 

§ l.9 Não podem ser eleito¬ 
res especiais os cidadãos que 
ocuparem cargos retribuídos ou 
de caráter legislativo, administra¬ 
tivo, judiciário, ou militar sob o 
govêrno da União ou dos Esta¬ 
dos. 

§ 2.’ Essa eleição efetuar- 
se-á no dia l.9 de março do úl¬ 
timo ano do período presidencial. 
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Art. 42 [43]8 

O Presidente e o Vice-Pre¬ 
sidente perceberão um subsí¬ 
dio [subsídio]1, fixado pelo Con¬ 
gresso no período presidencial 
antecedente. 

Texto Definitivo 

Art. 46 

O Presidente e o Vice-Presi¬ 
dente perceberão subsidio, fixa¬ 
do pelo Congresso no período 
presidencial antecedente. 

Art. 43 [44]3 

O Presidente e o Vice-Presi¬ 
dente serão escolhidos pelo povo, 
mediante eleição indireta, para a 
qual cada Estado, bem como o 
Distrito Federal, constituirá uma 
circunscrição, com eleitores es¬ 
peciais em número duplo do da 
respectiva representação no Con¬ 
gresso. 

§ l.9 Não podem ser eleito¬ 
res especiais, [além dos enume¬ 
rados no art. 26]3, os cidadãos 
que ocuparem cargos retribuídos 
de caráter legislativo, judiciário, 
administrativo, ou militar, no go¬ 
verno da União ou [nos]1 dos 
Estados. 

§ 2.9 Essa eleição realizar- 
se-á no dia l.9 de março do últi¬ 
mo ano do período presidencial. 

Art. 47 

O Presidente e Vice-Presiden¬ 
te da República serão eleitos por 
sufrágio direto da Nação e maio¬ 
ria absoluta de votos. 

§ l.9 A eleição terá lugar no 
dia 1 de março do último ano do 
período presidencial, proceden¬ 
do-se na Capital Federal e nas 
capitais dos Estados à apuração 
dos votos recebidos nas respecti¬ 
vas circunscrições. O Congresso 
fará a apuração na sua primeira 
sessão do mesmo ano, com qual¬ 
quer número de membros pre¬ 
sentes. 

§ 2.9 Se nenhum dos votados 
houver alcançado maioria abso¬ 
luta, o Congresso elegerá, por 
maioria dos votos presentes, um 
dentre os que tiverem alcançado 
as duas votações mais elevadas, 
na eleição direta. 

Em caso de empate, conside- 
rar-se-á eleito o mais velho. 

§ 3.9 O processo da eleição 
e da apuração será regulado por 
lei ordinária. 

§ 4.9 São inelegíveis para os 
cargos de Presidente e Vice-Pre¬ 
sidente os parentes consanguí- 
neos e afins, nos l.9 e 2.9 graus, 
do Presidente ou Vice-Presidente 
que se achar em exercício no mo¬ 
mento da eleição ou que o tenha 
deixado até seis meses antes. 
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Alt. 49 

Os eleitores reunir-se-ão ent 
cada Estado em um só ponto de¬ 
signado pelo respectivo governo, 
e a eleição se efetuará em todo 
o território da República no mes¬ 
mo dia e hora, contanto que não 
seja domingo, 40 dias depois da 
eleição popular para os eleitores 
especiais. 

Art. 50 

Votar-se-á distintamente em 
duas cédulas: em uma, para Pre¬ 
sidente, em outra para Vice-Pre¬ 
sidente. Serão organizadas duas 
listas diferentes tirando-se de 
cada uma dous exemplares, nos 
quais se escreverão os nomes dos 
votados com a indicação do nú¬ 
mero de votos que obtiveram. De 
cada uma destas listas se tirarão 
três cópias que serão remetidas, 
fechadas e seladas, uma ao Go¬ 
vernador no Estado e no Distrito 
Federal à autoridade que a lei 
determinar, outra ao presidente 
do senado da União e a terceira 
ao Arquivo Público. 

Art. 51 

Reunidas as duas Câmaras, 
proceder-se-á à apuração geral 
dos votos e serão proclamados 
Presidente e Vice-Presidente os 
que obtiverem a maioria abso¬ 
luta. 

Emendas Rui Barbosa 

Sessenta dias depois da elei¬ 
ção dos eleitores especiais se ce¬ 
lebrará, em todo o território do 
país a eleição do Presidente e 
Vice-Presidente. 

§ l.9 Os eleitores de cada Es¬ 
tado formarão um colégio, e bem 
assim os do Distrito Federal, 
reunindo-se todos no lugar que 
prescrever o respectivo govêrno. 

§ 2.’ Cada eleitor votará em 
duas urnas, por duas cédulas, 
numa para Presidente, noutra 
para Vice-Presidente, em dois ci¬ 
dadãos, um dos quais, pelo me¬ 
nos, filho de outro Estado. 

§ 3.9 Dos votos apurados se 
organizarão duas atas distintas, 
de cada uma das quais se lavra¬ 
rão três exemplares autênticos, 
designando os nomes dos vota¬ 
dos e o respectivo número de vo¬ 
tos. 

§ 4.9 Dessas seis atas que se¬ 
rão logo publicadas pela impren¬ 
sa, se remeterão duas (uma de 
cada classe) ao Governador do 
Estado para o respectivo arquivo 
e, no Distrito Federal, ao presi¬ 
dente da municipalidade, duas 
ao presidente do Senado da 
União e as duas restantes ao Ar¬ 
quivo Nacional, tôdas fechadas 
e seladas. 



A CONSTITUIÇÃO DE 1891 57 

Projeto do Governo Provisório 

Art. 44 [45]3 

No dia l.9 de maio seguinte 
se celebrará, em todo o território 
da República, a eleição do Pre¬ 
sidente e do Vice-Presidente. 

§ l.9 Os eleitores de cada 
Estado formarão um colégio, e 
bem assim os do Distrito Federal, 
reunindo-se todos no lugar, que, 
com a devida antecedência, pres¬ 
crever o respectivo govêrno, 

§ 2.9 Cada eleitor votará, em 
duas urnas, por duas cédulas 
distintas [diferentes], numa para 
Presidente, noutra para Vice- 
Presidente, em dois cidadãos, 
um dos quais, pelo menos, filho 
de outro Estado. 

§ 3.9 Dos votos apurados se 
organizarão duas atas distintas, 
de cada uma das quais se lavra¬ 
rão três cópias autênticas [exem¬ 
plares autênticos], designando os 
nomes dos votados e o respectivo 
número de votos. 

§ 4.9 Dessas seis autênticas, 
Çue serão imediatamente dadas 
à publicidade pela imprensa 
[cujo teor imediatamente se fará 
público pela imprensa], remeter- 
se-ão duas (uma de cada ata) 
ao Governador do Estado, para 
o respectivo arquivo, e, para o 
mesmo fim, no Distrito Federal, 
ao presidente da Municipalida¬ 
de, duas ao presidente do senado 
da União, e as duas restantes ao 
Arquivo Nacional, tôdas fecha¬ 
das e seladas. 

Texto Definitivo 
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Art. 52 

Quer na eleição de Presidente 
quer na de Vice-Presidente, se 
nenhum dos candidatos houver 
alcançado maioria absoluta, den¬ 
tre os que tiverem obtido as três 
maiores votações o Congresso es¬ 
colherá um, em escrutínio secre¬ 
to, por maioria absoluta da vota¬ 
ção dos seus membros presentes. 

Emendas Rui Barbosa 

§ 5.’ Reunidas as duas câ¬ 
maras em Assembléia Geral, sob 
a presidência do presidente do 
Senado, êle abrirá perante elas 
as duas atas proclamando Presi¬ 
dente e Vice-Presidente dos Es¬ 
tados Unidos os dois cidadãos, 
que tiverem reunido, em cada 
uma delas, a maioria absoluta dos 
votos contados. 

§ 6.9 Se ninguém obtiver essa 
maioria, a Assembléia Geral ele¬ 
gerá o Presidente, ou o Vice- 
Presidente, por maioria absoluta, 
em votação nominal dentre os 
três mais votados. 

§ 7.9 Nesse escrutínio a cada 
Estado, bem como ao Distrito 
Federal, tocará um voto, o qual 
caberá àquele dos três candida¬ 
tos que reunir, na respectiva re¬ 
presentação no congresso, a 
maioria relativa de sufrágios. 
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§ 5.’ Reunidas as duas câ¬ 
maras em Assembléia Geral, sob 
a presidência do presidente do 
Senado, êle abrirá perante elas 
as duas atas, proclamando Pre¬ 
sidente e Vice-Presidente dos 
Estados Unidos do Brasil os dois 
cidadãos, que, em cada uma de¬ 
las reunirem a maioria absoluta 
de votos contados. 

§ 6.9 Se ninguém obtiver essa 
maioria, o Congresso elegerá o 
Presidente, ou o Vice-Presidente 
por maioria absoluta, em vota¬ 
ção nominal, dentre os três mais [Incorporado ao art. 47 § 2.l?.] 
sufragados em cada uma das 
atas. 

§ 7.9 Nessa eleição cada Es¬ 
tado, bem como o Distrito Fe¬ 
deral, terá um voto; e êste ca¬ 
berá àquele, dos três candidatos, 
que, na respectiva representação 
no Congresso, alcançar a maio¬ 
ria relativa dos sufrágios, [vo¬ 
tando, para êsse efeito, por gru¬ 
pos discriminados os represen¬ 
tantes de cada Estado, e assim 
os do Distrito Federal.]* 

[§ 8.9 Para êsse efeito, os re¬ 
presentantes de cada Estado, e 
assim os do Distrito Federal, vo¬ 
tarão por grupos discriminados, 
tomando-se, pela maioria obtida 
em cada um, o sufrágio respec¬ 
tivo.]1** 

* Suprimido o trecho entre colche- 
tes na !.• prova. 

** Na 2.f prova suprimiu-se o 
trecho final a partir de "tomando-se”. 

■ 
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Art. 53 

Sc ninguém obtiver a votação 
do artigo anterior, ficará eleito, 
o [que] tiver tido maior número 
de votos caso tenha também al¬ 
cançado a maior votação dos 
eleitores especiais; se assim não 
fôr, proceder-se-á a novo escru¬ 
tínio entre os candidatos que 
obtiverem as duas maiores vota¬ 
ções na eleição do congresso, e, 
salvo a hipótese de maioria 
absoluta, será considerado eleito, 
o que fôr mais votado caso tenha 
sido, dentre os concorrentes, o 
mais votado na eleição feita pe¬ 
los eleitores especiais. 

§ único. Sendo necessário re¬ 
petir-se o escrutínio, êste se fará 
ainda entre os que obtiveram as 
duas maiores votações no Con¬ 
gresso, triunfando afinal o que 
conseguir maioria absoluta, ou 
então a relativa se tiver tido tam¬ 
bém a mesma maioria na eleição 
feita pelos eleitores especiais. 

Não se considerará constituí¬ 
da a Assembléia Geral, para pro¬ 
ceder à verificação da eleição 
presidencial sem a presença pelo 
menos de dois terços dos seus 
membros. 

§1.’ O processo determina¬ 
do para êsse fim nos dois arti¬ 
gos precedentes começará, e aca¬ 
bará no mesmo dia. 



A CONSTITUIÇÃO DE 1891 61 

Projeto do Governo Provisório Texto Definitivo 

Art. 45 [46]3 

Não se considerará constituída 
a Assembléia Geral, para proce¬ 
der à verificação da eleição do 
Presidente e Vice-Presidente da 
República, sem a presença, pelo 
menos, de dois terços dos seus 
membros. 

§ l.9 O Processo determina¬ 
do para êsse fim nos dois arti¬ 
gos precedentes começará, e fin¬ 
dará no mesmo dia [na mesma 
sessão.]2 
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§ 2.9 Efetuada, nessa sessão, 
a chamada dos membros do con¬ 
gresso, não será permitido aos 
presentes ausentar-se da casa; 
tomando-se para isso as medidas 
materiais precisas. 

§ 3.9 Nenhum membro pre¬ 
sente poderá abster-se de votar. 

Art. 54 

Compete ao Presidente da Re¬ 
pública : 

1.9 Sancionar, promulgar e 
fazer publicar as leis e resolu¬ 
ções do Congresso e expedir de¬ 
cretos, regulamentos, avisos e 
instruções para a sua fiel exe¬ 
cução; 

2.9 Nomear e demitir livre¬ 
mente os secretários do governo 
e o comandante em chefe das 
forças federais, bem como prover 
todos os empregos civis e poli- 
ticos, respeitadas as limitações 
desta Constituição; 

3.9 Perdoar e comutar as pe¬ 
nas por crimes comuns, no Dis¬ 
trito Federal; 

4.9 Instalar o Congresso Na¬ 
cional por meio de mensagem que 
lerá ou mandará ler por qualquer 
de seus secretários, na qual ex¬ 
porá minuciosamente o estado dos 
negócios públicos internos e ex¬ 
ternos, indicando ao mesmo tem¬ 
po as medidas que julgar conve¬ 
niente. À mensagem acompanha¬ 
rão os relatórios das diferentes 
repartições ministeriais; 

Art. 

Compete ao Presidente da Re¬ 
pública: 

1.9 Sancionar, promulgar e 
fazer publicar as leis e resoluções 
do Congresso, expedir decretos e 
regulamentos para a sua fiel exe¬ 
cução; 

2.9 Nomear e demitir livre¬ 
mente os Ministros de Estado; 

3.9 Exercer o comando su¬ 
premo das forças de terra e mar 
dos Estados Unidos do Brasil, 
assim como da polícia local, 
quando chamada às armas em 
defesa interna, ou externa da 
União. 

4.9 Administrar e distribuir, 
conforme as necessidades do go- 
vêrno nacional, as forças de terra 
e mar. 

5.9 Prover os cargos civis e 
militares de caráter federal, sal¬ 
vas as restrições expressas nesta 
Constituição. 

6.9 Indultar e comutar as pe¬ 
nas nos crimes sujeitos à jurisdi¬ 
ção federal, exceto nos casos de 
acusação exercida pela câmara 
dos deputados. 
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§ 2.’ Feita, nessa sessão, a 
chamada dos membros do Con¬ 
gresso, não será permitido aos 
presentes retirarem-se da casa; 
para o que se tomarão as [con¬ 
venientes] medidas de precaução 
material precisas. 

§ S.’ Nenhum membro pre¬ 
sente pode abster-se de votar. 

Art. 46 [47]3 

Compete privativamente ao 
Presidente da República: 

1.9 Sancionar, promulgar e 
fazer publicar as leis e resolu¬ 
ções do Congresso; expedir de¬ 
cretos, instruções e regulamentos 
para a sua fiel execução. 

2.9 Nomear e demitir livre¬ 
mente os ministros de Estado. 

3.9 Exercer o comando supre¬ 
mo das forças de terra e mar dos 
Estados Unidos do Brasil, assim 
como das de polícia local, quando 
chamada às armas em defesa in¬ 
terna, ou externa da União. 

4.9 Administrar e distribuir, 
sob as leis do Congresso, confor¬ 
me as necessidades do govêrno 
nacional, as forças de mar e terra. 

5.9 Prover os cargos civis e 
militares de caráter federal sal¬ 
vas as restrições expressas na 
Constituição. 

6.9 Indultar e comutar as pe¬ 
nas nos crimes sujeitos à juris¬ 
dição federal, salvo os casos de 
acusação exercida pela câmara 
dos deputados [nos casos a que 
sé referem os arts. 33 n.9 30 e 
art. 51 § 2.9.]1 

Art. 48 

Compete privativamente ao 
Presidente da República: 

1.9, sancionar, promulgar e fa¬ 
zer publicar as leis e resoluções 
do Congresso; expedir decretos, 
instruções e regulamentos para a 
sua fiel execução; 

2.9, nomear e demitir livremen¬ 
te os Ministros de Estado; 

3.9, exercer ou designar quem 
deva exercer o comando supremo 
das forças de terra e mar dos 
Estados Unidos do Brasil, quan¬ 
do forem chamadas às armas em 
defesa interna ou externa da 
União; 

4.9, administrar o Exército e a 
Armada e distribuir as respecti¬ 
vas forças, conforme as leis fe¬ 
derais e as necessidades do Go¬ 
vêrno Nacional; 

5.9, prover os cargos civis e 
militares de caráter federal, sal¬ 
vas as restrições expressas na 
Constituição; 

6.9, indultar e comutar as pe¬ 
nas nos crimes sujeitos à jurisdi¬ 
ção federal, salvo nos casos a que 
se referem os arts. 34, n.9 28, e 
52, § 2.9; 
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5.9 Negociar ajustes, conven¬ 
ções e tratados com as diversas 
nações, sempre ad referendum 
do Congresso, e suspender ou 
aprovar os ajustes que os Esta¬ 
dos tenham feito nos têrmos da 
autorização do art. 74; 

6° Receber os ministros di¬ 
plomáticos, e admitir os cônsules 
estrangeiros; 

7° Nomear embaixadores e 
outros agentes diplomáticos; 

8.9 Convocar o Congresso 
extraordinàriamente quando exi¬ 
girem as necessidades públicas; 

9.9 Declarar em estado de 
sítio um ou mais pontos do ter¬ 
ritório nacional, em caso de ata¬ 
que por forças estrangeiras, ou 
de comoção interna, não estando 
reunido o congresso; 

10.9 Distribuir e empregar as 
tropas federais de conformidade 
com as leis e as exigências do 
serviço público, e quaisquer for¬ 
ças dos Estados, nos casos de 
guerra externa ou interna. 

O exercício destas funções 
fica sujeito às seguintes restri¬ 
ções: 

a) O Presidente não conser¬ 
vará qualquer contingente de 
forças federais nos Estados des¬ 
de que contra isso representem 
os respectivos governos; 

h) Removerá mediante repre¬ 
sentação dos mesmos poderes os 
comandantes de tais forças; 

c) Só mediante consentimen¬ 
to dêsses mesmos poderes reti¬ 
rará de qualquer Estado as for¬ 
ças por êste criadas e sustenta¬ 
das. 

Emendas Rui Barbosa 

7.9 Declarar a guerra e fazer 
a paz, nos têrmos do art. 32, n.9 7. 

8.9 Abrir anualmente o Con¬ 
gresso Nacional por uma mensa¬ 
gem que lerá ,ou, no caso de im¬ 
pedimento, remeterá ao secretário 
do senado, dando conta da si¬ 
tuação do país e recomendando 
as providências e reformas con¬ 
venientes. 

9.9 Convocar o Congresso 
extraordinàriamente, e prorro¬ 
gar-lhe a sessões ordinárias. 

10.9 Nomear os magistrados 
federais; 

§ Nomear os membros do 
Supremo Tribunal e Ministros 
Diplomáticos do país, mediante 
aprovação do Senado; podendo, 
na ausência desta câmara, no¬ 
meá-los em comissão, que expi¬ 
rará se ela, na sessão imediata, 
não confirmar êsses atos; 

11.9 Nomear os membros do 
corpo diplomático e os agentes 
consulares; 

• 12.9 Manter as relações com 
os Estados estrangeiros; 

13.9 Entabolar negociações in¬ 
ternacionais, celebrar ajustes, 
convenções e tratados ad refe¬ 
rendum do congresso, e aprovar 
os que os Estados celebrarem na 
conformidade do art. 74. 

14.9 Declarar, por si, ou seus 
agentes responsáveis, o estado 
de sítio em qualquer ponto do 
território nacional, nos casos de 
agressão estrangeira, ou como¬ 
ção intestina. 
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7.9 Declarar a guerra, e fazer 
a paz, nos têrmos do art. 32 
[33]2 n.9 12. 

[8.9 Declarar imediatamente 
a guerra, nos casos de invasão 
ou agressão estrangeira.]3 

go [g.?] 3 Abrir anualmente 
o Congresso Nacional com uma 
mensagem, que lerá, ou, em caso 
de impedimento, remeterá ao se¬ 
cretário do Senado, dando conta 
da situação do país e recomen¬ 
dando as providências e refor¬ 
mas convenientes. 

[Dar contas anualmente da si¬ 
tuação do país ao Congresso Na¬ 
cional recomendando-lhe as pro¬ 
vidências e reformas urgentes em 
uma mensagem que remeterá ao 
secretário do (*) senado no dia 
da abertura da sessão legisla¬ 
tiva.]2 

9.9 [10.9]3. Convocar o Con¬ 
gresso extraordinariamente e 
prorrogar-lhe as sessões ordiná¬ 
rias. 

10° [ll.9]3. Nomear os ma¬ 
gistrados federais. 

11 ° [12.9]3. Nomear os mem¬ 
bros do Supremo Tribunal Fe¬ 
deral e os ministros diplomáticos, 
mediante aprovação do Senado; 
podendo, na ausência do Con¬ 
gresso, designá-los em comissão, 
que expirará ao abrir-se a primei¬ 
ra sessão legislativa [até que o 
Senado se pronuncie.]2 

12.9 [13.9]3. Nomear os de¬ 
mais membros do corpo diplomá¬ 
tico e os agentes consulares. 

13.9 [M.9]3. Manter as rela¬ 
ções com os Estados estrangei¬ 
ros. 

se- 

Texto Definitivo 

7.9, declarar a guerra e fazer 
a paz nos têrmos do art. 34, 
n.9 11; 

8.9, declarar imediatamente a 
guerra nos casos de invasão ou 
agressão estrangeira; 

9.9, dar conta anualmente da 
situação do país ao Congresso 
Nacional, indicando-lhe as pro¬ 
vidências e reformas urgentes 
em mensagem, que remeterá ao 
secretário do Senado no dia da 
abertura da sessão legislativa; 

10, convocar o Congresso ex- 
traordinàriamente; 

11, nomear os magistrados fe¬ 
derais, mediante proposta do Su¬ 
premo Tribunal. 

12, nomear os membros do Su¬ 
premo Tribunal Federal e os mi¬ 
nistros diplomáticos, sujeitando 
a nomeação à aprovação do Se¬ 
nado. 

Na ausência do Congresso, de¬ 
signá-los-á em comissão, até que 
o Senado se pronuncie; 

13, nomear os demais membros 
do corpo diplomático e os agen¬ 
tes consulares; 

14, manter as relações com os 
Estados estrangeiros; 

15, declarar, por si ou seus 
agentes responsáveis, o estado 
de sitio em qualquer ponto do 
território nacional, nos casos de 
agressão estrangeira, ou grave 
comoção intestina (art. 6.9, n.9 3; 
art. 34, n.9 21, e art. 80); 

(*) O acréscimo das palavras 
cretário do foi feito na 3.’ prova. 

1 
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Art. 55 

Como seus auxiliares no exer¬ 
cido do Poder Executivo, o Pre¬ 
sidente da República nomeará 
para as diversas secretarias em 
que fôr dividida a administração, 
conforme lei do Congresso, ci¬ 
dadãos de sua confiança. 

Art. 56 

Não poderão os secretários do 
Governo exercer qualquer outro 
emprêgo ou função pública, nem 
ser eleitos membros do Congres¬ 
so, Presidente ou Vice-Presi¬ 
dente da República, nem Juiz 
Federal. 

Parágrafo único. Se algum 
deputado ou senador aceitar o 
cargo de secretário do Governo, 
entender-se-á que renunciou o 
mandato legislativo, procedendo- 
se imediatamente à eleição para 
preenchimento da vaga. 

O Presidente é auxiliado pe¬ 
los Ministros de Estado, agentes 
de sua confiança, que referen¬ 
dam os seus atos, e presidem 
cada um a uma das secretarias, 
em que se divide a administra¬ 
ção federal. 

Os ministros de Estado não 
poderão exercer outro emprêgo 
ou função pública, nem ser elei¬ 
tos membros do Congresso, Pre¬ 
sidente ou Vice-Presidente da 
República, ou Juiz Federal. 

Parágrafo único. O deputado 
ou senador, que aceitar o cargo 
de Ministro de Estado, perderá 
o mandato, procedendo-se ime¬ 
diatamente a nova eleição, na 
qual não poderá ser votado. 



A CONSTITUIÇÃO DE 1891 67 

Projeto do Governo Provisório 

14? [15.9]3. Declarar, por si, 
ou seus agentes responsáveis, o 
estado de sítio em qualquer pon¬ 
to do território nacional, nos ca¬ 
sos de agressão estrangeira ou 
grave comoção intestina. (Art. 
77 [e 32 n.9 22] M 

15? [16.9]3. Entabolar nego¬ 
ciações internacionais, celebrar 
ajustes, convenções e tratados, 
sempre, ad referendum do Con¬ 
gresso, e aprovar os que os Es¬ 
tados celebrarem na conformida¬ 
de do art. 64, submetendo-os 
quando couber [cumprir]1 à au¬ 
toridade do congresso. 

Art. 47 [48]3 

O Presidente da República é 
auxiliado pelos Ministros de Es¬ 
tado, agentes de sua confiança, 
que lhe referendam os atos, e 
presidem cada um a uma das se¬ 
cretarias, em que se divide a 
administração federal. 

Texto Definitivo 

16, entabolar negociações in¬ 
ternacionais, celebrar ajustes, 
convenções e tratados, sempre ad 
referendum do Congresso, e apro-< 
var os que os Estados celebra¬ 
rem na conformidade do art. 65, 
submetendo-os, quando cumprir, 
à autoridade do Congresso. 

Art. 49 

O Presidente da República é 
auxiliado pelos Ministros de Es¬ 
tado, agentes de sua confiança, 
que lhe subscrevem os atos, e 
cada um dêles presidirá a um dos 
ministérios em que se dividir a 
administração federal. 

Art. 48 [49]3 

Os Ministros de Estado não 
poderão acumular outro emprego 
ou função pública, nem ser elei¬ 
tos Presidente ou Vice-Presiden¬ 
te da União. 

Parágrafo único. O deputado, 
ou senador, que aceitar o cargo 
de Ministro de Estado, perderá 
o mandato; procedendo-se ime¬ 
diatamente a nova eleição, na 
qual não poderá ser votado. 

Art. 50 

Os Ministros de Estado não 
poderão acumular o exercício de 
outro emprêgo ou função públi¬ 
ca, nem ser eleitos Presidente ou 
Vice-Presidente da União, Depu¬ 
tado ou Senador. 

Parágrafo único. O Depu¬ 
tado, ou Senador, que aceitar o 
cargo de Ministro de Estado, 
perderá o mandato, e proceder- 
se-á imediatamente a nova elei¬ 
ção, na qual não poderá ser vo¬ 
tado. 
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Art. 57 

Não poderão os secretários do 
governo comparecer às sessões 
do Congresso, salvo quando por 
ordem do Presidente da Repú¬ 
blica algum dêles tiver de ler a 
mensagem às câmaras; e só se 
entenderão com o Congresso por 
meio de ofícios, ou extra-parla- 
mentarmente, em conferências 
com as comissões das câmaras. 

Os Ministros de Estado não 
poderão comparecer às sessões 
do congresso, e só se comuni¬ 
carão com êle por escrito, ou pes¬ 
soalmente em conferências com 
as comissões das câmaras. 

Seus relatórios anuais serão 
apresentados ao Presidente da 
República, e comunicados por 
êste ao Congresso. 

Art. 58 

Receberão por seus serviços os 
vencimentos que o congresso de¬ 
terminar. 

Suprima-se; porque está con¬ 
templado o assunto no art. 32. 
concernente às atribuições do 
Congresso. 

Art. 59 

Os secretários do Govêrno se¬ 
rão responsáveis pelos atos que 
referendarem ou praticarem, e 
bem assim pelos crimes indivi¬ 
duais. Serão processados e jul¬ 
gados nos crimes de responsabi¬ 
lidade pelo Supremo Tribunal de 
Justiça, e nos conexos com os do 
Presidente da República, pelo 
tribunal competente para o jul¬ 
gamento dêste. 

Os Ministros de Estado não 
são responsáveis ao Congresso 
ou aos Tribunais pelos conselhos 
dados ao Presidente da Repú¬ 
blica, exceto quando êsses envol¬ 
verem conivência com êle em de¬ 
litos de responsabilidade defini¬ 
dos pelas leis penais. 

§ l.9 Respondem, porém, nos 
seus atos, pelos crimes qualifica¬ 
dos no código criminal. 

§ 2.9 Ao Supremo Tribunal 
Federal incumbe processá-los, e 
julgá-los, nos crimes de respon¬ 
sabilidade, e, nos conexos com 
os do Presidente da República, 
à autoridade competente para o 
julgamento dêste» 
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Art. 49 [50]3 

Os Ministros de Estado não 
poderão comparecer às sessões 
do Congresso, e só se comunica¬ 
rão com êle por escrito, ou pes¬ 
soalmente em conferências com 
as comissões das câmaras. 

Os relatórios anuais dos Mi¬ 
nistros serão dirigidos ao Presi¬ 
dente da República, e comunica¬ 
dos por êste ao congresso. 

Texto Definitivo 

Art. 51 

Os Ministros de Estado não 
poderão comparecer às sessões 
do Congresso, e só se comunica¬ 
rão com êle por escrito, ou pes¬ 
soalmente em conferências com 
as comissões das Câmaras. 

Os relatórios anuais dos Mi¬ 
nistros serão dirigidos ao Pre¬ 
sidente da República e distribuí¬ 
dos por todos os membros do 
Congresso. 

Art. 50 [51 ]3 

Os Ministros de Estado não 
são responsáveis ao Congresso 
ou aos Tribunais pelos conselhos 
dados ao Presidente da Repú¬ 
blica, exceto quando esses envol¬ 
verem cumplicidade com êle em 
delitos de responsabilidade defi¬ 
nidos pelas leis penais. [Os Mi¬ 
nistros de Estado não são res¬ 
ponsáveis ao Congresso ou aos 
Tribunais pelos conselhos dados 
ao Presidente da República.]3 

§ l." Respondem, porém, nos 
[quanto aos] seus atos, pelos 
crimes qualificados na lei crimi¬ 
nal. 

Art. 52 

Os Ministros de Estado não 
são responsáveis perante o Con¬ 
gresso, ou perante os Tribunais, 
pelos conselhos dados ao Presi¬ 
dente da República. 

§ l.9 Respondem, porém, 
quanto aos seus atos, pelos cri¬ 
mes qualificados em lei. 

§ 2.9 Nos crimes comuns e 
de responsabilidade serão pro¬ 
cessados e julgados pelo Supre¬ 
mo Tribunal Federal, e, nos co¬ 
nexos com os do Presidente da 
República, pela autoridade com¬ 
petente para o julgamento dêste. 
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Art. 60 

O Presidente dos Estados Uni¬ 
dos do Brasil será sujeito a pro¬ 
cesso e julgamento pelos crimes 
comuns perante o Supremo Tri¬ 
bunal de Justiça, depois que a 
Câmara dos Deputados tiver de¬ 
clarado que procede a acusação. 

Parágrafo único. Decretada a 
procedência da acusação, ficará 
o Presidente suspenso de suas 
funções. 

Art. 61 

Pelos crimes de responsabili¬ 
dade será o Presidente processa¬ 
do e julgado pelo Senado, depois 
dos trâmites acima indicados. 

O Presidente dos Estados Uni¬ 
dos do Brasil será submetido a 
processo e julgamento, depois 
que a Câmara declarar proce¬ 
dente a acusação, perante o Su¬ 
premo Tribunal Federal, nos 
crimes comuns, e perante o Se¬ 
nado nos crimes de responsabili¬ 
dade. 

Art. 62 

A acusação do Presidente será 
decretada pelo Congresso Nacio¬ 
nal, competindo ainda o processo 
e julgamento ao Senado, que po¬ 
derá destituí-lo das funções pre¬ 
sidenciais, quando se tratar dos 
seguintes crimes: 

1 ° traição; 
2.9 peita, suborno; 
3° dissipação dos bens pú¬ 

blicos; 

São crimes de responsabilida¬ 
de, no Presidente da República, 
os que atentam contra: 

1. Q A existência política da 
União; 

2. ’ A constituição e a forma 
do seu govêrno; 

3.9 O livre exercício dos po¬ 
deres políticos; 

4.9 O livre gôzo e exercício 
dos direitos dos cidadãos; 
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§ 2." Nos crimes de respon¬ 
sabilidade serão processados e 
julgados pelo Supremo Tribunal 
Federal, e, nos conexos com os 
do Presidente da República, pela 
autoridade competente para o 
julgamento dêste. 

Art. 51 [52]3 

O Presidente dos Estados Uni¬ 
dos do Brasil será submetido a 
processo e julgamento, depois 
que a câmara declarar proceden¬ 
te a acusação, perante o Supremo 
Tribunal Federal, nos crimes co¬ 
muns, e, nos de responsabilidade, 
perante o Senado. 

Texto Definitivo 

Art. 53 

O Presidente dos Estados Uni¬ 
dos do Brasil será submetido a 
processo e a julgamento, depois 
que a Câmara declarar proceden¬ 
te a acusação, perante o Supremo 
Tribunal Federal, nos crimes co¬ 
muns, e, nos de responsabilida¬ 
de, perante o Senado. 

Parágrafo único. Decretada a 
procedência da acusação ficará o 
Presidente suspenso de suas fun¬ 
ções. 

Art. 52 [53]3 

São crimes de responsabilida¬ 
de, no Presidente da República, 
os que atentam contra: 

1. ” A existência política da 
União. 

2. ’ A Constituição e a forma 
do govêrno federal. 

3.9 O livre exercício dos po¬ 
deres políticos. 

4.9 O gôzo e exercicio le¬ 
gal dos direitos políticos, ou in¬ 
dividuais. 

Art. 54 

São crimes de responsabilidade 
os atos do Presidente da Repú¬ 
blica que atentarem contra: 

1.9, a existência política da 
União; 

2.9, a Constituição e a forma 
do Govêrno Federal; 

3.9, o livre exercício dos pode¬ 
res políticos; 

4.9, o gôzo e exercício legal dos 
direitos políticos, ou individuais: 
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4° intervenção indébita em 
eleições de qualquer cargo fe¬ 
deral ou dos Estados. 

§ único. Uma lei particular 
definirá a natureza dêsses deli¬ 
tos. 

Emendas Rui Barbosa 

5." A segurança interna do 
país; 

6° A probidade da adminis¬ 
tração; 

7.9 A guarda e emprêgo cons¬ 
titucional dos dinheiros públicos. 

§ l.9 Êsses delitos serão de¬ 
finidos em lei especial. 

§ 2.9 Outra lei regulará a 
acusação, o processo e o julga¬ 
mento. 

§ 3.9 Ambas essas leis serão 
feitas na primeira sessão do pri¬ 
meiro congresso. 

Art. 63 

O poder judiciário federal será 
exercido por um Supremo Tribu¬ 
nal de Justiça e por tantos juizes 
ou tribunais federais quantos o 
congresso criar, tendo em vista 
a extensão do território, a disse¬ 
minação da população e o nú¬ 
mero mais ou menos provável de 
causas e questões. 

O Poder Judiciário da União 
terá por órgãos um Supremo Tri¬ 
bunal Federal, com sede na Ca¬ 
pital da República, e tantos jui¬ 
zes ou tribunais federais, distri¬ 
buídos pelo país, quantos o con¬ 
gresso criar. 

Art. 64 

O Supremo Tribunal de Justiça 
se comporá de 15 membros no¬ 
meados pelo senado da União, 
dentre os 30 juizes federais mais 
antigos e jurisconsultos de pro¬ 
vada ilustração, não podendo o 
número destes exceder ao têrço 
do número total dos membros do 
tribunal. 

Parágrafo único. A sede do 
Supremo Tribunal será na capi¬ 
tal da União. 

O Supremo Tribunal Federal 
compor-se-á de quinze juizes, 
nomeados na forma do art. 47, 
11, dentre os trinta juizes fe¬ 
derais mais antigos e os cidadãos 
de notável saber e reputação, 
elegíveis para o senado. 
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5. ° A segurança interna do 
país. 

6. " A probidade da adminis¬ 
tração. 

7.9 A guarda e emprego cons¬ 
titucional dos dinheiros públicos. 

§ 1." Êsses delitos serão de¬ 
finidos em lei especial. 

§ 2.9 Outra lei [lhes]1 regu¬ 
lará a acusação, o processo e o 
julgamento. 

§ 3.9 Ambas essas leis serão 
feitas na primeira sessão do pri¬ 
meiro congresso. 

Art. 53 [54]3 

O Poder judiciário da União 
terá por órgãos um Supremo Tri¬ 
bunal Federal, com sede na ca¬ 
pital da República, e tantos jui¬ 
zes e tribunais federais, distri¬ 
buídos pelo país quantos o con¬ 
gresso criar. 

Texto Definitivo 

5", a segurança interna do 
pais; 

6.9, a probidade da adminis¬ 
tração; 

7.", a guarda e emprego cons¬ 
titucional dos dinheiros públicos; 

8.9, as leis orçamentárias vota¬ 
das pelo Congresso. 

§ l.9 Êsses delitos serão de¬ 
finidos em lei especial. 

§ 2.9 Outra lei regulará a 
acusação, o processo e o julga¬ 
mento. 

§ 3.9 Ambas essas leis serão 
feitas na primeira sessão do pri¬ 
meiro Congresso. 

Art. 55 

O Poder Judiciário da União 
terá por órgãos um Supremo Tri¬ 
bunal Federal, com sede na Ca¬ 
pital da República, e tantos jui¬ 
zes e tribunais federais, distri- 
buidos pelo país, quantos o Con¬ 
gresso criar. 

Art. 54 [55]3 

O Supremo Tribunal Federal 
compor-se-á de quinze juizes, 
nomeados na forma do art. 47, 
n.9 11 dentre os trinta juizes fe¬ 
derais mais antigos e os cidadãos 
de notável saber e reputação ele- 
gíveis para o Senado, [dentre 
os cidadãos de notável saber e 
reputação elegíveis para o Se¬ 
nado.]4 

Art. 56 

O Supremo Tribunal Federal 
compor-se-á de quinze juizes, 
nomeados na forma do art. 48, 
n.9 12, dentre os cidadãos de no¬ 
tável saber e reputação, elegíveis 
para o Senado. 
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Art. 65 

Os juizes federais singulares 
e coletivos, serão eleitos pelo Su¬ 
premo Tribunal dentre os cida¬ 
dãos, que tiverem mais de quatro 
anos ininterrompidos no exercí¬ 
cio da advocacia, ou da magis¬ 
tratura. 

Emendas Rui Barbosa 

Os juizes federais singulares, 
ou coletivos serão nomeados pelo 
Presidente da República, dentre 
os cidadãos que tiverem mais de 
quatro anos consecutivos no exer- 
cicio da magistratura, ou da 
advocacia. 

Art. 66 

São garantidas a independên¬ 
cia e a inamovioilidade dos mem¬ 
bros do Supremo Tribunal e mais 
juizes federais. Serão conserva¬ 
dos enquanto se houverem no 
desempenho de suas funções com 
inteligência e probidade, e só por 
sentença perderão os seus luga¬ 
res. 

Parágrafo único. Ao Senado 
compete o julgamento dos mem¬ 
bros do Supremo Tribunal e a 
êstes o dos juizes federais infe¬ 
riores. 

Os juizes federais são vitalí¬ 
cios perdendo o cargo unicamen¬ 
te por sentença judicial. 

§ 1. • Os seus vencimentos 
serão determinados por lei do 
Congresso, que não os poderá 
diminuir. 

§ 2.9 O Senado julgará os 
membros do Supremo Tribunal 
Federal, e êste os juizes federais 
inferiores. 

Art. 67 

O Supremo Tribunal de Jus¬ 
tiça e mais tribunais federais ele¬ 
gerão os seus Presidentes, orga¬ 
nizarão as respectivas secretarias, 
competindo aos Presidentes a 
nomeação e demissão dos empre¬ 
gados e o provimento dos ofícios 
de justiça. 

Os tribunais federais elegerão 
de seu seio os seus presidentes, 
e organizarão as suas secretarias. 

§ l.9 Nestas a nomeação e 
demissão dos empregados, bem 
como o provimento dos ofícios de 
justiça nas respectivas circuns- 
crições judiciárias incumbe aos 
presidentes dos tribunais. 
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Art. 55 * 

Os juizes federais, singulares, 
ou coletivos, serão nomeados 
[Os demais cargos da judicatura 
federal serão providos]1 pelo 
Presidente da República dentre 
os cidadãos que contarem mais 
de quatro anos consecutivos no 
exercício da magistratura, ou da 
advocacia. 

* Suprimido na 3.1’ prova. 

Art. 56 

Os juizes federais são vita¬ 
lícios, perdendo o cargo unica¬ 
mente por sentença judicial. 

§ l.9 Os seus vencimentos se¬ 
rão determinados por lei do Con¬ 
gresso, que não os poderá dimi¬ 
nuir. 

§ 2.9 O Senado julgará os 
membros do Supremo Tribunal 
Federal, e êste os juizes federais 
inferiores. 

Art. 57 

Os juizes federais são vitalí¬ 
cios e perderão o cargo unica¬ 
mente por sentença judicial. 

§ 1,9 Os seus vencimentos 
serão determinados por lei e não 
poderão ser diminuídos. 

§ 2.9 O Senado julgará os 
membros do Supremo Tribunal 
Federal nos crimes de responsa¬ 
bilidade, e êste os juizes federais 
inferiores. 

Art. 57 

Os tribunais federais elegerão 
de seu seio os seus presidentes, 
e organizarão as respectivas se¬ 
cretarias. 

§ l.9 Nestas a nomeação e 
demissão dos respectivos empre¬ 
gados, bem como o provimento 
dos ofícios de justiça nas respec¬ 
tivas circunscrições judiciárias, 
compete, respectivamente, aos 
presidentes dos tribunais. 

Art. 58 

Os Tribunais Federais elege¬ 
rão de seu seio os seus presiden¬ 
tes e organizarão as respectivas 
secretarias. 

§ l.9 A nomeação e a demis¬ 
são dos empregados de secreta¬ 
ria, bem como o provimento dos 
ofícios de justiça nas circunscri- 
jções judiciárias, competem res¬ 
pectivamente aos presidentes dos 
tribunais. 
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Parágrafo único. O Supremo 
Tribunal elegerá dentre seus 
membros, o Procurador Geral da 
República cujas atribuições serão 
definidas por lei. 

Emendas Rui Barbosa 

§ 2.'J O Presidente da Re¬ 
pública designará dentre os mem¬ 
bros do Supremo Tribunal Fe¬ 
deral o Procurador Geral da 
República, cujas atribuições se 
definirão em lei. 

Art. 68 

Ao Supremo Tribunal de Jus¬ 
tiça compete: 

1.’ 

Processar e julgar: 

a) O Presidente da Repú¬ 
blica nos crimes comuns, e os Se¬ 
cretários do Governo nos casos 
do art. 59; 

b) os ministros diplomáticos 
nos crimes comuns e de respon¬ 
sabilidade; 

c) o comandante em chefe 
das forças federais nos crimes de 
responsabilidade; 

d) as questões entre o Poder 
Federal e o dos Estados, entre 
dous ou mais Estados, e as que 
se suscitarem entre as nações es¬ 
trangeiras e o Poder Federal ou 
do Estado; 

e) os conflitos entre os juizes 
ou Tribunais Federais. 

2.? 

Tomar conhecimento e julgar 
em grau de recurso as questões 
que forem resolvidas pelos juizes 
ou Tribunais Federais e as de 
que trata o art. 70. 

3.? 

Rever os processos crimes fin¬ 
dos nos têrmos do art. 104. 

Suprima-se. 

d) os pleitos entre a União 
e os Estados, ou entre êstes uns 
com os outros. 

e) os litígios entre nações es¬ 
trangeiras e a União, ou os Es¬ 
tados. 

§ l.9 Das sentenças da jus¬ 
tiça dos Estados em última ins¬ 
tância haverá recurso para o Su¬ 
premo Tribunal Federal: 
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§ 2.ç O Presidente da Repú¬ 
blica designará, dentre os mem¬ 
bros do Supremo Tribunal Fe¬ 
deral, o Procurador Geral da Re¬ 
pública, cujas atribuições se de¬ 
finirão em lei. 

Texto Definitivo 

§ 2.o O Presidente da Repú¬ 
blica designará, dentre os mem¬ 
bros do Supremo Tribunal Fe¬ 
deral, o procurador geral da Re¬ 
pública, cujas atribuições se de¬ 
finirão em lei. 

Art. 58 

Ao Supremo Tribunal Federal 
compete: 

7. Processar e julgar originá¬ 
ria e privativamente: 

a) o Presidente da Repúbli¬ 
ca, nos crimes comuns e os Mi¬ 
nistros de Estado nos casos do 
art. 50; 

b) os ministros diplomáticos, 
nos crimes comuns e nos de res¬ 
ponsabilidade; 

c) os pleitos entre a União 
e os Estados, ou entre estes uns 
com os outros; 

d) os litígios e reclamações 
entre nações estrangeiras e a 
União ou os Estados; 

e) os conflitos entre os [dos]’ 
juizes ou tribunais federais entre 
si, ou entre êsses e os dos Es¬ 
tados; 

II. Julgar, em grau de re¬ 
curso as questões resolvidas pe¬ 
los juizes e tribunais federais, e 
[assim como]1 as de que trata o 
[presente artigo § l.9 e o]1 
art. 60; 

III. Rever os processos fin¬ 
dos, nos têrmos do art. 77. 

§ l.9 Das sentenças da justi¬ 
ça dos Estados em última instân¬ 
cia haverá recurso para o Su¬ 
premo Tribunal Federal; 

Art. 59 

Ao Supremo Tribunal Fe¬ 
deral compete: 

I. Processar e julgar originá¬ 
ria e privativamente: 

a) O Presidente da Repúbli¬ 
ca, nos crimes comuns, e os Mi¬ 
nistros de Estado, nos casos do 
art. 52; 

b) os Ministros diplomáticos, 
nos crimes comuns e nos de res¬ 
ponsabilidade; 

c) as causas e conflitos entre 
a União e os Estados, ou entre 
êstes, uns com os outros; 

d) os litígios e as reclama¬ 
ções entre nações estrangeiras e 
a União ou os Estados; 

e) os conflitos dos juizes ou 
tribunais federais entre si, ou en¬ 
tre êstes e os dos Estados, assim 
como os dos juizes e tribunais 
de um Estado com os juizes e os 
tribunais de outro Estado; 

II. Julgar, em grau de recur¬ 
so, as questões resolvidas pelos 
juizes e tribunais federais, assim 
como as de que tratam o presen¬ 
te artigo § l.9, e o art. 60. 

III. Rever os processos fin¬ 
dos, nos têrmos do art. 81. 

§ l.9 Das sentenças das jus¬ 
tiças dos Estados em última ins¬ 
tância haverá recurso para o Su¬ 
premo Tribunal Federal: 
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a) quando se questionar so¬ 
bre a validade ou aplicabilidade 
de tratados e leis federais e a de¬ 
cisão fôr contra ela; 

b) quando se contestar a va¬ 
lidade de leis e atos do govêrno 
dos Estados em presença da 
constituição ou das leis federais, 
e a decisão considerar válidas as 
leis ou atos impugnados. 

§ 2.9 Nos casos em que hou¬ 
ver de aplicar leis dos Estados 
a justiça federal consultará a ju¬ 
risprudência dos tribunais locais. 

Art. 69 

Compete aos Juizes ou Tribu¬ 
nais Federais decidir: 

a) as questões entre os cida¬ 
dãos e o Govêrno Federal ou o 
dos Estados, oriundas de viola¬ 
ção de preceito constitucional ou 
de leis federais; 

b) as reclamações, os litígios 
dos estrangèiros que se basearem 
quer em contratos celebrados 
com o Govêrno Federal ou dos 
Estados, quer em tratados e con¬ 
venções com as nações estran¬ 
geiras; 

a) as causas em que alguma 
das partes se firmar em disposi¬ 
ções da constituição federal; 

b) os litígios entre um Esta¬ 
do e cidadãos de outro, ou entre 
cidadãos de Estados diversos; 

c) os pleitos entre cidadãos 
brasileiros e Estados estrangei¬ 
ros; 

d) as questões sôbre prêzas 
e reprêzas e em geral as de or¬ 
dem civil ou criminal baseadas 
no Direito Internacional. 
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a) quando se questionar so¬ 
bre a validade ou a aplicabilidade 
de tratados e leis federais, e a 
decisão do tribunal do Estado 
fôr contra ela; 

b) quando se contestar a va¬ 
lidade de leis ou atos do govêrno 
dos Estados em face da Consti¬ 
tuição, ou das leis federais, e a 
decisão do Tribunal do Estado 
considerar válidos os atos, ou leis 
impugnados. 

§ 2.9 Nos casos em que hou¬ 
ver de aplicar leis dos Estados, 
a justiça federal consultará a ju¬ 
risprudência dos tribunais locais, 
[e, vice-versa, a justiça dos Es¬ 
tados consultará a jurisprudência 
dos tribunais federais, quando 
houver de interpretar leis da 
União.]1 

Texto Definitivo 

a) quando se questionar so¬ 
bre a validade ou a aplicação de 
tratados e leis federais, e a de¬ 
cisão do tribunal do Estado fôr 
contra ela; 

b) quando se contestar a va¬ 
lidade de leis ou de atos dos go¬ 
vernos dos Estados em face da 
Constituição, ou das leis federais, 
e a decisão do tribunal do Esta¬ 
do considerar válidos êsses atos, 
ou essas leis impugnadas. 

§ 2.9 Nos casos em que hou¬ 
ver de aplicar leis dos Estados, 
a justiça federal consultará a ju¬ 
risprudência dos tribunais lo¬ 
cais, e vice-versa, as justiças dos 
Estados consultarão a jurispru¬ 
dência dos tribunais federais, 
quando houverem de interpretar 
leis da União. 

Art. 59 

Compete aos juizes ou tribu¬ 
nais federais decidir: 

a) as causas em que alguma 
das partes estribar a ação, ou a 
defesa em disposição da Consti¬ 
tuição Federal; 

b) os litígios entre um Esta¬ 
do e cidadãos de outro, ou entre 
Cidadãos de Estados diversos 
[diversificando as leis dêstes]; 

c) os pleitos entre Estados 
estrangeiros e cidadãos brasilei¬ 
ros; 

Art. 60 

Compete aos juizes ou Tribu¬ 
nais Federais processar e julgar: 

a) as causas em que alguma 
das partes fundar a ação, ou a 
defesa, em disposição da Cons¬ 
tituição Federal; 

b) tôdas as causas propostas 
contra o Govêrno da União ou 
Fazenda Nacional, fundadas em 
disposições da Constituição, leis 
e regulamentos do Poder Exe¬ 
cutivo, ou em contratos celebra¬ 
dos com o mesmo govêrno; 
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d) as ações movidas por es¬ 
trangeiros e fundadas em con¬ 
tratos com o govêrno da União, 
ou os dos Estados, quer em con¬ 
venções e tratados com outras 
nações; 

e) as questões de direito ma¬ 
rítimo e navegação assim no 
oceano como nos rios e lagos do 
país; 

f) as questões de direito cri¬ 
minal ou civil internacional. 

§ l.9 É vedado ao Congresso 
cometer qualquer jurisdição fe¬ 
deral a tribunais dos Estados. 

§ 2.9 As sentenças e ordens 
dos tribunais federais são exe¬ 
cutadas por oficiais judiciários 
da União, aos quais é obrigada 
a prestar auxílio, em caso de ne¬ 
cessidade, a polícia local. 
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d) as ações movidas por es¬ 
trangeiros e fundadas quer em 
contratos com o governo da 
União, quer em convenções ou 
tratados da União com outras 
nações; 

e) as questões de direito ma¬ 
rítimo e navegação assim no 
oceano como nos rios e lagos do 
país; 

f) as questões de direito cri¬ 
minal ou civil internacional; 

g) os crimes políticos. 

§ l.« É vedado ao Congresso 
cometer qualquer jurisdição fe¬ 
deral às justiças dos Estados. 

§ 2.9 As sentenças e ordens 
da magistratura federal são exe¬ 
cutadas por oficiais judiciários da 
União, aos quais é obrigada a 
prestar auxílio, quando invocada 
por êles, a polícia local. 

Texto Definitivo 

c) as causas provenientes de 
compensações, reivindicações, in¬ 
denização de prejuízos ou quais¬ 
quer outras, propostas pelo Go¬ 
verno da União contra particula¬ 
res ou vice-versa; 

d) os litígios entre um Es¬ 
tado e cidadãos de outro, ou en- ‘ 
tre cidadãos de Estados diversos, 
diversificando as leis destes; 

ej os pleitos entre Estados 
estrangeiros e cidadãos brasilei¬ 
ros; 

fj as ações movidas por es¬ 
trangeiros e fundadas, quer em 
contratos com o govêrno da 
União, quer em convenções ou 
tratados da União com outras 
nações; 

gj as questões de direito ma¬ 
rítimo e navegação, assim no 
oceano como nos rios e lagos do 
país; 

h) as questões de direito cri¬ 
minal ou civil internacional; 

i) os crimes políticos. 

§ l.9 É vedado ao Congresso 
cometer qualquer jurisdição fe¬ 
deral às justiças dos Estados. 

§ 2.9 As sentenças e ordens 
da magistratura federal são exe¬ 
cutadas por oficiais judiciários da 
União, aos quais a polícia local 
é obrigada a prestar auxílio, 
quando invocado por êles. 

8 
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Art. 70 

As decisões dos Juizes ou Tri¬ 
bunais dos Estados porão têrmo 
aos processos e questões, menos 
quanto a: 

1.9 Habeas-corpus; 

2.9 Condenação por crimes 
políticos; 

3.9 Questões sôbre espólio de 
estrangeiro, sempre que o caso 
não estiver providenciado em al¬ 
gum tratado ou convenção. 

Nesses casos poderá haver re¬ 
curso para o Supremo Tribunal. 

3.9 Questões sôbre espólio de 
estrangeiro, sempre que o caso 
não estiver previsto em tratado, 
ou convenção. 

Acrescente-se: 

4.9 Aos pleitos a que se re¬ 
fere o art. 59, § 3.9. 

A justiça dos Estados não 
pode intervir em questões subme¬ 
tidas aos tribunais federais, nem 
anular, alterar, ou suspender as 
suas sentenças, ou ordens. 
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Art. 60 

As decisões dos juizes ou tri¬ 
bunais dos Estados, nas maté¬ 
rias de sua competência, porão 
termo aos processos e questões, 
salvo quanto a 

1.’ habeas-corpus [ou]1 

2.9 [contestações sôbre] * 
espólio de estrangeiros, quando 
a espécie não estiver prevista em 
convenção, ou tratado. 

Em tais casos haverá recurso 
voluntário para o Supremo Tri¬ 
bunal Federal. 

Texto Definitivo 

Art. 61 

As decisões dos juizes ou tri¬ 
bunais dos Estados, nas matérias 
de sua competência, porão ter¬ 
mo aos processos e às questões, 
salvo quanto a: 

1.0, habeas-corpus, ou 

2.9, espólio de estrangeiro, 
quando a espécie não estiver pre¬ 
vista em convenção, ou tratado. 

Em tais casos, haverá recurso 
voluntário para o Supremo Tri¬ 
bunal Federal. 

* Suprimido na publicação. 

Art. 61 

A justiça dos Estados não 
pode intervir em questões sub¬ 
metidas aos tribunais federais, 
nem anular, alterar, ou suspen¬ 
der as suas sentenças, ou ordens. 

Art. 62 

As justiças dos Estados não 
podem intervir em questões sub¬ 
metidas aos tribunais federais, 
nem anular, alterar, ou suspender 
as suas sentenças, ou ordens. E, 
reciprocamente, a justiça federal 
não pode intervir em questões 
submetidas aos tribunais dos Es¬ 
tados, nem anular, alterar ou sus¬ 
pender as decisões ou ordens 
destes, excetuados os casos ex¬ 
pressamente declarados nesta 

Constituição. 
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Art. 71 

Cada Estado governar-se-á 
por suas próprias leis constitu¬ 
cionais e ordinárias com a condi¬ 
ção de amoldá-las a regimen re¬ 
publicano e aos princípios fun¬ 
damentais consignados nesta 
Constituição. 

Art. 72 

O Estado se constituirá livre¬ 
mente: elegerá o seu governador: 
confiará o poder legislativo a uma 
ou duas câmaras; adotará como 
condições de capacidade eleito¬ 
ral ativa e passiva para cargos 
federais a idade de 21 anos e os 
demais requisitos da Constituição 
Federal, podendo estabelecer ou¬ 
tras condições para os cargos do 
Estado ou dos Municípios: terá 
a organização judiciária que en¬ 
tender, criará a sua fôrça arma¬ 
da, cabendo-lhe a nomeação de 
seus oficiais; organizará a instru¬ 
ção primária gratuita pela forma 
que julgar melhor; e confiará ao 
seu poder legislativo ou executi¬ 
vo o direito de perdoar e comutar 
as penas nos crimes comuns. 

Emendas Rui Barbosa 

Cada Estado reger-se-á pela 
Constituição e pelas leis que ado¬ 
tar, contanto que se organizem 
sob a forma republicana, não con¬ 
trariem os princípios constitucio¬ 
nais da União, respeitem os di¬ 
reitos, que esta Constituição as¬ 
segura, e observem as seguintes 
limitações: 

1.9 Os poderes executivo, le¬ 
gislativo e judiciário serão discri¬ 
minados e independentes. 

2.9 Os governadores e os 
membros da legislatura local se¬ 
rão eletivos. 

3.9 Não será eletiva a magis¬ 
tratura. 

4.9 Os magistrados não serão 
demissíveis senão por sentença. 

5.9 A instrução primária será 
gratuita, leiga e livre. 

Suprima-se. 
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Art. 62 

Cada Estado reger-se-á pela 
Constituição e pelas leis que ado¬ 
tar, contanto que se organizem 
sob a forma republicana, não 
contrariem os princípios consti¬ 
tucionais da União, respeitem os 
direitos que esta Constituição 
assegura, e observem as seguin¬ 
tes regras: 

1.9 Os poderes executivo, le¬ 
gislativo e judiciário serão discri¬ 
minados e independentes. 

2.9 Os governadores e os 
membros da legislatura local se¬ 
rão eletivos. 

3.9 Não será eletiva a magis¬ 
tratura. * 

d.9 Os magistrados não serão 
demissíveis senão por sentença. 

5.9 O ensino será leigo e li¬ 
vre em todos os graus, e gratuito 
no primário. 

Texto Definitivo 

Art. 63 

Cada Estado reger-se-á pela 
Constituição e pelas leis que ado¬ 
tar, respeitados os princípios 
constitucionais da União. 

No decreto de julho saiu crra- 
damente legislatura em vez de magis¬ 
tratura. O decreto de outubro corrigiu 
éstc engano. 
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Art. 73 

Independentemente do prazo 
marcado no art. 33 § 13 poderá 
desde já legislar: l.ç sôbre loca¬ 
ção de serviços, 2.9 sôbre o re¬ 
gistro da propriedade imóvel de 
modo a facilitar a sua mobiliza¬ 
ção, servindo o título de registro 
para transferência do domínio 
nos contratos onerosos, para a 
constituição da hipoteca e anti- 
crese, 3.? sôbre as suas terras, 
florestas e sub-solo. 

Emendas Rui Barbosa 

Suprima-se. 

Art. 74 

É livre aos Estados celebrar, 
entre si, ajustes ou acordos par¬ 
ciais sem caráter político. 

Art. 75 

Ficará pertencendo aos Esta¬ 
dos conforme lei do Congresso 
uma certa área de terras devolu- 
tas que será demarcada à sua 
custa, com a condição de povoá- 
la e colonizá-la dentro de prazo 
determinado sob pena de, não o 
fazendo, a União readquirir a 
propriedade cedida. 

Art. 76 

Os Estados poderão ceder as 
terras, que lhes forem concedi¬ 
das, por arrendamento, afora- 
mento, ou qualquer outro título 
de direito, oneroso ou gratuito, 
a particulares ou a empresas que 
se organizem no intuito de po¬ 
voá-las e colonizá-las, contanto 
que os adquirentes assumam pe¬ 
rante o Govêrno Federal a mes¬ 
ma obrigação do Estado no arti¬ 
go antecedente. 

Suprima-se. 

Uma lei do Congresso Nacio¬ 
nal quinhoará aos diversos Esta¬ 
dos certa extensão de terras 
devolutas, demarcada à custa 
dêles, fora da zona das frontei¬ 
ras da República com a cláusula 
de a povoarem e colonizarem 
dentro em determinado prazo; 
sob pena de, quando o não façam 
devolver-se à União a proprie¬ 
dade cedida. 

§ único. É facultado aos Es¬ 
tados transferirem, sob a mesma 
condição essas terras, por qual¬ 
quer título de direito, oneroso, ou 
gratuito, a indivíduos, ou emprê- 
sas que se proponham a povoá- 
las, e colonizá-las. 
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Art. 63 

Uma lei do Congresso Nacio¬ 
nal distribuirá aos Estados certa 
extensão de terras devolutas, de¬ 
marcada à custa dêles, fora 
[aquém]4 da zona da fronteira 
da República, sob a cláusula de 
as povoarem, e colonizarem den¬ 
tro em determinado prazo, devol¬ 
vendo-se, quando a não cumpri¬ 
rem [essa ressalva se não cum¬ 
prir]1 à União a propriedade ce¬ 
dida. 

Parágrafo único. Os Estados 
poderão transferir, sob a mesma 
condição, essas terras, por qual¬ 
quer título de direito, oneroso, 
ou gratuito, a indivíduos, ou asso¬ 
ciações, que se proponham a po¬ 
voá-las e colonizá-las. 

Art. 64 

Pertencem aos Estados as mi¬ 
nas e terras devolutas situadas 
nos seus respectivos territórios, 
cabendo à União somente a por¬ 
ção do território que fôr indis¬ 
pensável para a defesa das fron¬ 
teiras, fortificações, construções 
militares e estradas de ferro fe¬ 
derais. 

Parágrafo único. Os próprios 
nacionais, que não forem neces¬ 
sários para serviços da União, 
passarão ao domínio dos Esta¬ 
dos, em cujo território estiverem 
situados. 
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É facultado aos Estados: 

1.9 Celebrar entre si ajustes 
e convenções sem caráter polí¬ 
tico. 

2.9 Em geral, todo e qualquer 
poder que lhe não fôr negado por 
cláusula expressa nesta Consti¬ 
tuição ou inerente à organização 
política que ela estabelece. 

Art. 77 

Os títulos e papéis públicos ou 
oficiais, judiciários, ou adminis¬ 
trativos de cada Estado terão fé 
em outros Estados, mediante as 
formalidades que o Congresso 
prescrever. 

Art. 78 

Nenhum Estado poderá fazer 
ou declarar guerra a outro, nem 
usar de represália ou retorsão. 

Art. 79 

É obrigatória a extradição de 
criminosos entre os Estados e en¬ 
tre êstes e o Distrito Federal. 

Emendas Rui 

É vedado aos Estados: 

1." Recusar fé aos documen¬ 
tos públicos de caráter legislati¬ 
vo, administrativo ou judiciário 
da União, ou de qualquer dos 
seus Estados; 

2.9 Rejeitar a moeda e a 
emissão bancária em circulação 
por ato do Governo Federal; 

3.9 Fazer, ou declarar guerra 
entre si, e usar de represália, ou 
retorsão: 

4.9 Denegar a entrega, ou 
captura de criminosos reclama¬ 
dos pelas justiças de outros Es¬ 
tados, ou do Distrito Federal. 
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Art. 64 

É facultado aos Estados: 

1.? Celebrar entre si ajustes 
e convenções sem caráter polí¬ 
tico. (Art. 46, n.9 13). 

2.9 Em geral todo e qualquer 
poder, ou direito, que lhe não fôr 
negado por cláusula expressa na 
Constituição ou implicitamente 
contida na organização política, 
que ela estabelecer. 

Texto Definitivo 

Art. 65 

É facultado aos Estados: 

l.'\ celebrar entre si ajustes e 
convenções sem caráter político 
(art. 48, n.9 16); 

2.9, em geral todo e qualquer 
poder, ou direito, que lhes não 
fôr negado por cláusula expres¬ 
sa ou implicitamente contida nas 
cláusulas expressas da Constitui¬ 
ção. 

Art. 65 

É defeso aos Estados: 

1.9 Recusar fé aos documen¬ 
tos públicos, de natureza legisla¬ 
tiva, administrativa, ou judiciária, 
da União, ou de qualquer dos 
seus Estados [Estados]; 

2.9 Rejeitar a moeda, ou a 
emissão bancária em circulação 
por ato do Govêrno Federal; 

3.9 Fazer, ou declarar guer¬ 
ra entre si, e usar de represálias; 

4.9 Denegar a [captura, ou]* 
extradição de criminosos, recla¬ 
mados pelas justiças de outros 
Estados, ou do Distrito Federal, 
segundo as leis do Congresso, 
por que esta matéria se reger 
[art. 33, n.9 35]. 

Art. 66 

É defeso aos Estados: 

1.9, recusar fé aos documentos 
públicos, de natureza legislativa, 
administrativa, ou judiciária da 
União, ou de qualquer dos Es¬ 
tados; 

2.9, rejeitar a moeda, ou a 
emissão bancária em circulação 
por ato do Govêrno Federal; 

3.9, fazer, ou declarar guerra 
entre si e usar de represálias; 

4.9, denegar a extradição de 
criminosos, reclamados pelas jus¬ 
tiças de outros Estados, ou do 
Distrito Federal, segundo as leis 
da União, por que esta matéria 
se reger. (Art. 34, n.9 32). 

( *) Retirado na publicação. 
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Art. 80 

Com as limitações desta Cons¬ 
tituição, tudo quanto se diz rela¬ 
tivamente ao Estado refere-se 
também ao Distrito Federal. 

Salvas as restrições instituídas 
nesta Constituição e os direitos 
da respectiva municipalidade, o 
Distrito Federal é diretamente 
governado pelas autoridades fe¬ 
derais e sujeito exclusivamente 
aos tribunais da União. 

§ único. O Distrito Federal 
será organizado por lei do Con¬ 
gresso. 

Art. 81 

Os Estados se organizarão sob 
o regimen municipal. 

Art. 82 

O regimen municipal será or¬ 
ganizado por lei do Estado, ten¬ 
do por base: 

1.9 a autonomia do municipio 
em tudo quanto fôr de seu pe¬ 
culiar interêsse; 

2.9 a eleição dos funcionários 
que devem constituir o seu go- 
vêrno ou administração. 

Os Estados organizar-se-ão, 
por leis suas, sob o regimen mu¬ 
nicipal, com estas bases: 

1.9 autonomia do município 
em tudo quanto fôr de seu pe¬ 
culiar interêsse; 

2.9 eletividade da administra¬ 
ção local. 

§ único. O Distrito Federal 
constituir-se-á municipalmente por 
lei do Congresso. 

Art. 83 

Nas eleições municipais terão 
direito de voto os estrangeiros, 
segundo as condições que a lei 
do Estado estabelcer. 

... [os estrangeiros] e serão 
elegíveis. .. 
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Art. 66 

Salvo as restrições especifica¬ 
das na Constituição e os direitos 
da respectiva municipalidade, o 
Distrito Federal é diretamente 
governado pelas autoridades fe¬ 
derais [e sujeito exclusivamente 
aos tribunais da União] * 

Parágrafo único. O Distrito 
Federal será organizado por lei 
do Congresso. 

* Suprimido no texto de outubro 
o trecho entre colchetes. 

Texto Definitivo 

Art. 67 

Salvas as restrições especifi¬ 
cadas na Constituição e nas leis 
federais, o Distrito Federal é 
administrado pelas autoridades 
municipais. 

Parágrafo único. As despe¬ 
sas de caráter local, na Capital 
da República, incumbem exclusi¬ 
vamente à autoridade municipal. 

Art. 67 

Os Estados organizar-se-ão, 
por leis suas, sob o regimen mu¬ 
nicipal, com estas bases: 

1.9 autonomia do município 
em tudo, em tudo quanto respeita 
ao seu peculiar interêsse; 

2.9 eletividade da administra¬ 
ção local. 

Parágrafo único. Uma lei do 
congresso organizará o municí¬ 
pio no Distrito Federal. 

Art. 68 

Os Estados organizar-se-ão 
de forma que fique assegurada a 
autonomia dos municípios, em 
tudo quanto respeite ao seu pe¬ 
culiar interêsse. 

Art. 68 

Nas eleições municipais serão 
eleitores e elegíveis os estrangei¬ 
ros residentes, segunda as con¬ 
dições que a lei de cada Estado 
prescrever. 
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Art. 84 

É brasileiro: 

1.9 O que tiver nascido no 
Brasil, ainda que o pai seja es¬ 
trangeiro, uma vez que êste não 
resida por serviço de sua nação; 

2.9 O filho de pai brasileiro 
e o ilegítimo de mãe brasileira, 
nascido em país estrangeiro, 
quando estabelecer domicílio na 
República; 

3.9 O filho de pai brasileiro 
que estiver em país estrangeiro 
ao serviço da República, embora 
não venha estabelecer domicilio 
no país; 

4.9 O estrangeiro que se 
achando no Brasil no dia da pro¬ 
clamação da República não de¬ 
clarar até se completar o prazo 
de seis meses da data da promul¬ 
gação desta Constituição que 
quer conservar a sua nacionali¬ 
dade; 

5.9 O estrangeiro que possuir 
bens imóveis no Brasil e fôr ca¬ 
sado com brasileira, ou tiver fi¬ 
lhos brasileiros, salvo se mani¬ 
festar perante a autoridade que 
a lei designar a intenção de con¬ 
servar a sua nacionalidade; 

6.9 O estrangeiro naturali¬ 
zado. 

São cidadãos brasileiros: 

1.9 Os nascidos no Brasil, 
ainda que o pai seja estrangeiro, 
não residindo em serviço de sua 
nação; 

2.9 Os filhos de pai brasilei¬ 
ro e o ilegítimo de mãe brasileira, 
nascido em pais estrangeiro, 
se estabelecer domicilio na Re¬ 
pública ; 

3.9 Os filhos de pai brasileiro 
que estiver em país estrangeiro 
ao serviço da República, embora 
não venha estabelecer domicílio 
no país; 

4.9 Os estrangeiros que, 
achandt>-se no Brasil àos 15 de 
novembro de 1890, não declarar, 
dentro em seis meses depois de 
entrar em vigor a constituição o 
ânimo de conservar a nacionali¬ 
dade de origem; 

5.9 Os estrangeiros, que pos- 
suirem bens imóveis no Brasil... 

. . ..salvo se manifestarem pe¬ 
rante a autoridade competente, a 
intenção de conservar a sua na¬ 
cionalidade; 

6.9 Os estrangeiros naturali¬ 
zados. 

§ único. São da competência 
privativa do Poder Legislativo 
Federal as leis de naturalização. 
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Art. 69 

São cidadãos brasileiros: 

l." Os nascidos no Brasil, 
ainda de pai estrangeiro, não re¬ 
sidindo êste a serviço de sua na¬ 
ção; 

2.9 Os filhos de pai brasileiro 
e os ilegítimos de mãe brasileira, 
nascidos em país estrangeiro, se 
estabelecerem domicílio na Re¬ 
pública; 

3.9 Os filhos de pai brasilei¬ 
ro, que estiver noutro país ao 
serviço da república, embora nela 
não venham domiciliar-se; 

4.9 Os estrangeiros, que, 
achando-se no Brasil aos* 15 de 
novembro de 1889, não declara¬ 
rem, dentro em seis meses depois 
de entrar em vigor a Constitui¬ 
ção, o ânimo de conservar a na¬ 
cionalidade de origem; 

5.9 Os estrangeiros, que pos¬ 
suírem bens imóveis no Brasil, e 
forem casados com brasileira, ou 
tiverem filhos brasileiros, salvo 
se manifestarem, perante a auto¬ 
ridade competente, a intenção de 
não mudar de nacionalidade; 

.6.9 Os estrangeiros por ou¬ 
tro modo naturalizados. 

Parágrafo único. São da 
competência privativa do poder 
legislativo federal as leis de na¬ 
turalização. 

Texto Definitivo 

Art. 69 

São cidadãos brasileiros: 

1.”, os nascidos no Brasil, ain¬ 
da que de pai estrangeiro, não 
residindo êste a serviço de sua 
nação; 

2.9, os filhos de pai brasileiro 
e os ilegítimos de mãe brasileira, 
nascidos em pais estrangeiro, se 
estabelecerem domicílio na Repú¬ 
blica; 

3°, os filhos de pai brasileiro, 
que estiver noutro país ao ser¬ 
viço da República, embora nela 
não venham domiciliar-se; 

4.°, os estrangeiros que, achan¬ 
do-se no Brasil aos 15 de novem¬ 
bro de 1889, não declararem, 
dentro em seis meses depois de 
entrar em vigor a Constituição, 
o ânimo de conservar a naciona¬ 
lidade de origem: 

5", os estrangeiros, que possuí¬ 
rem bens imóveis no Brasil, e 
forem casados com brasileiras 
ou tiverem filhos brasileiros, con¬ 
tanto que residam no Brasil, 
salvo se manifestarem a intenção 
de não mudar de nacionalidade: 

6°, os estrangeiros por outro 
modo naturalizados. 
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Alt. 85 

É cidadão brasileiro todo aque¬ 
le que possuindo qualquer das 
qualidades do art. 84 tenha a 
idade de 21 anos completos e es¬ 
teja alistado eleitor. 

Parágrafo único. Não pode¬ 
rão ser alistados eleitores para 
cargo federal ou de Estado: 

1.", os mendigos; 

2.ç, os analfabetos; 

3°, as praças de pré do exér¬ 
cito ou da armada e as de qual¬ 
quer instituição militar criada e 
sustentada pelos Estados; 

4.", os religiosos de ordens mo¬ 
násticas, companhias, congrega¬ 
ções ou comunidades de qualquer 
denominação, uma vez que seus 
membros sejam ligados por voto 
de obediência, ou regra, ou es¬ 
tatuto que importe a perda ou sa¬ 
crifício da liberdade. 

Art. 98 

Não pode ser votado para car¬ 
go federal o que fôr excluído de 
votar. 

Emendas Rui Barbosa 

São eleitores os cidadãos maio¬ 
res de 21 anos, que se alistarem 
na forma da lei. 

§ l.9 Não podem alistar-se 
eleitores, nas qualificações fe¬ 
derais, ou nas dos Estados: 

1 ° os mendigos: 

2.9 os analfabetos; 

3.9 as praças de pré, exce¬ 
tuados *os alunos das escolas su¬ 
periores militares; 

4.9 os religiosos de ordens 
monásticas, companhias, congre¬ 
gações ou comunidades de qual¬ 
quer denominação, cujos mem¬ 
bros se obriguem por voto de obe¬ 
diência, regra, ou estatuto que 
importe a renúncia da liberdade 
individual. 

§ 2.9 A eleição para cargos 
federais reger-se-á por lei do 
Congresso. 

§ 3.9 São inelegíveis os cida¬ 
dãos não alistáveis. 
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Art. 70 

São eleitores os cidadãos maio¬ 
res de 21 anos, que se alistarem 
na forma da lei: 

Texto Definitivo 

Art. 70 

São eleitores os cidadãos maio¬ 
res de 21 anos, que se alistarem 
na forma da lei. 

§ 1.’ Não podem alistar-se § l.9 Não podem alistar-se 
eleitores para as eleições federais eleitores para eleições federais, 
ou para as dos Estados: ou para as dos Estados: 

l.9 os mendigos; 

2.9 os analfabetos; 

3.9 as praças de pré, exce¬ 
tuados os alunos das escolas mi¬ 
litares superiores [de ensino su¬ 
perior]3; 

l.9, os mendigos; 

2.9, os analfabetos; 

3.9, as praças de pré, exce 
tuados os alunos das escolas mi¬ 
litares de ensino superior; 

4.9 os religiosos de ordens 
monásticas, companhias, congre¬ 
gações, ou comunidades de qual¬ 
quer denominação, sujeitas a 
voto de obediência, regra, ou 
estatuto, que importe a renún¬ 
cia da liberdade individual; 

4.9, os religiosos de ordens mo¬ 
násticas, companhias, congrega¬ 
ções, ou comunidades de qual¬ 
quer denominação, sujeitas a 
voto de obediência, regra ou es¬ 
tatuto, que importe a renúncia 
da liberdade individual. 

§ 2.9 A eleição para cargos § 2.9 São inelegíveis os cida- 
federais reger-se-á por lei do rãos não alistáveis. 
Congresso. 

§ 3.9 São inelegíveis os cida¬ 
dãos não alistáveis. 
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Art. 86 

Suspende-se o exercício dos 
direitos de cidadão brasileiro: 

1. ? por incapacidade física 
ou moral: 

2. <? enquanto durarem os efei¬ 
tos de qualquer condenação cri¬ 
minal. 

Art. 87 

Perde os direitos de cidadão 
brasileiro: 

1." o que se naturalizar em 
país estrangeiro: 

2.9 o que sem licença do go- 
vêrno aceitar emprêgo, pensão, 
titulo, ou condecoração de qual¬ 
quer governo estrangeiro: 

3.9 o banido por sentença. 

Art. 88 

A perda dos direitos de cida¬ 
dão não é irrevogável. Uma lei 
do Congresso estabelecerá as 
condições de reabilitação. 

Emendas Rui Barbosa 

Os direitos de cidadãos brasi¬ 
leiro : 

§ l.9 Suspendem-se no seu 
exercício: 

a) por incapacidade física, 
ou moral: 

b) por condenação criminal, 
enquanto durarem os efeitos 
desta; 

§ 2.9 Perdem-se: 

a) por naturalização em país 
estrangeiro; 

b) por aceitação de emprêgo, 
pensão, condecoração ou título 
estrangeiro sem licença do Go- 
vêrno Federal; 

c) por banimento judicial. 

§ 3.9 Uma lei federal estatui¬ 
rá as condições de reaquisição 
dos direitos de cidadão brasi¬ 
leiro. 

Art. 89 

A presente Constituição ga¬ 
rante a todos: brasileiros, cida¬ 
dãos e estrangeiros, a inviolabi¬ 
lidade dos direitos individuais e 
civis que têm por base a liberda¬ 
de, a segurança e a propriedade 
nos têrmos seguintes: 

l.9 Todos podem fazer ou 
não fazer tudo quanto não ofen¬ 
da, ou prejudique a liberdade e 
o direito de outra pessoa. 

A Constituição assegura a bra¬ 
sileiros e estrangeiros residen¬ 
tes no país a inviolabilidade dos 
direitos, que tem por base a li¬ 
berdade, a segurança individual 
e a propriedade, nos têrmos se¬ 
guintes: 

l.9 Ninguém pode ser obri¬ 
gado a fazer, ou deixar de fa¬ 
zer alguma coisa, senão por vir¬ 
tude de lei. 
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Art. 71 

Os direitos de cidadão brasi¬ 
leiro só se suspendem, ou per¬ 
dem nos casos aqui estabelecidos 
[particularizados]. 

§ l.9 Suspendem-se esses di¬ 
reitos: 

a) por incapacidade física, 
ou moral; 

b) por condenação criminal, 
enquanto durarem os seus efei¬ 
tos. 

§ 2.9 Perdem-se: 

a) por naturalização em país 
estrangeiro; 

b) por aceitação de emprêgo, 
pensão, condecoração, ou título 
estrangeiro, sem licença do Po¬ 
der Executivo Federal; 

c) por banimento [judicial.]2 

§ 3.9 Uma lei federal estatui¬ 
rá as condições de reaquisição 
dos direitos de cidadão brasi¬ 
leiro. 

Art. 72 

A Constituição assegura a bra¬ 
sileiros e estrangeiros residentes 
no país a inviolabilidade dos di¬ 
reitos concernentes à liberdade, 
à segurança individual e à pro¬ 
priedade nos têrmos seguintes: 

§ l.9 Ninguém pode ser obri¬ 
gado a fazer, ou deixar de fazer 
alguma cousa, senão em virtude 
de lei. 

Texto Definitivo 

Art. 71 

Os direitos de cidadãos brasi¬ 
leiro só se suspendem, ou perdem 
nos casos aqui particularizados: 

§ l.9 Suspendem-se: 

a) por incapacidade física, ou 
moral; 

b) por condenação criminal, 
enquanto durarem os seus efei¬ 
tos. 

§ 2.9 Perdem-se: 

a) por naturalização em país 
estrangeiro; 

b) por aceitação de emprêgo 
ou pensão de govêrno estrangei¬ 
ro, sem licença do Poder Exe¬ 
cutivo Federal. 

§ 3.9 Uma lei federal deter¬ 
minará as condições de reaquisi¬ 
ção dos direitos de cidadão bra¬ 
sileiro. 

Art. 72 

A Constituição assegura a 
brasileiros e a estrangeiros resi¬ 
dentes no país a inviolabilidade 
dos direitos concernentes à liber¬ 
dade, à segurança individual e à 
propriedade nos têrmos seguin¬ 
tes: 

§ l.9 Ninguém pode ser obri¬ 
gado a fazer, ou deixar de fazer 
alguma cousa, senão em virtude 
de lei. 

9 
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2? Todos podem pública¬ 
mente professar qualquer reli¬ 
gião; nenhum serviço religioso 
ou de culto gozará na União de 
subvenção oficial, e serão livres 
os templos e cemitérios, guarda¬ 
dos os regulamentos sanitários 
e policiais. 

2.'! Todos os indivíduos e 
confissões religiosas podem exer¬ 
cer públicamente o seu culto. 

3.9 O casamento civil prece¬ 
derá o religioso. 

4.’ Os cemitérios terão cará¬ 
ter secular e serão administrados 
pela autoridade municipal. 

5.9 Será leigo o ensino minis¬ 
trado nos estabelecimentos fe¬ 
derais. 
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§ 2.9 Todos são iguais pe¬ 
rante a lei. A República não 
admite privilégios de nascimento, 
desconhece foros de nobreza, não 
cria títulos de fidalguia, nem 
condecorações. 

§ 3.9 Todos os indivíduos e 
confissões religiosas podem exer¬ 
cer pública e livremente o seu 
culto, associando-se para êsse 
fim e adquirindo bens, observa¬ 
dos os limites postos pelas leis de 
mão-morta. 

§ 4.9 O casamento civil pre¬ 
cederá o religioso. [A República 
só reconhece o casamento civil 
que precederá sempre as cerimô¬ 
nias religiosas de qualquer cul¬ 
to]2. 

§ 5.9 Os cemitérios terão ca¬ 
ráter secular e serão administra¬ 
dos pela autoridade municipal. 

§ 6.9 Será leigo o ensino mi¬ 
nistrado nos estabelecimentos 
públicos. 

§ 7.9 Nenhum culto ou igreja 
gozará de subvenção oficial, nem 
terá relações de dependência, ou 
aliança com o govêrno da União 
ou o dos Estados. 

Texto Definitivo 

§ 2.9 Todos são iguais peran¬ 
te a lei. A República não admite 
privilégios de nascimento, desco¬ 
nhece foros de nobreza, e extin¬ 
gue as ordens honoríficas exis¬ 
tentes e tôdas as suas prerroga¬ 
tivas e regalias, bem como os tí¬ 
tulos nobiliárquicos e de conse¬ 
lho. 

§ 3.9 Todos os indivíduos e 
confissões religiosas podem exer 
cer pública e livremente o seu 
culto, associando-se para êsse 
fim e adquirindo bens, observa¬ 
das as disposições do direito co¬ 
mum. 

§ 4.9 A República só reconhe¬ 
ce o casamento civil, cuja cele¬ 
bração será gratuita. 

§ 5.9 Os cemitérios terão ca¬ 
ráter secular e serão administra¬ 
dos pela autoridade municipal, 
ficando livre a todos os cultos re¬ 
ligiosos a prática dos respectivos 
ritos em relação aos seus crentes, 
desde que não ofendam a moral 
pública e as leis. 

§ 6.9 Será leigo o ensino mi¬ 
nistrado nos estabelecimentos pú¬ 
blicos. 

§ 7.9 Nenhum culto ou igreja 
gozará de subvenção oficial, nem 
terá relações de dependência, ou 
aliança com o Govêrno da União, 
ou o dos Estados. 
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3.9 Todos podem comunicar 
seus pensamentos e doutrina pela 
imprensa, ou pela tribuna, inde¬ 
pendentemente de censura, desde 
que assumam a responsabilidade 
criminal por suas idéias e opi¬ 
niões. 

d.9 Todos podem livremente 
aprender, e ensinar, ou fundar 
instituições de ensino. 

5.9 Todos podem escolher, e 
seguir a profissão que mais lhes 
convenha. 

6.9 Todos podem se reunir 
e associar livremente, sem armas 
e sem a mínima interferência po¬ 
licial, salvo havendo requisição 
ou perturbação da ordem pú¬ 
blica. 

7.9 Todos podem entrar, per¬ 
manecer e sair do território na¬ 
cional como e quando lhes con¬ 
venha, independentemente de 
passaporte, em tempo de paz, e 
levando consigo sua fortuna e 
bens. 

8.9 Todos podem apresentar 
verbalmente, ou por escrito, a 
qualquer dos três poderes, recla¬ 
mações, queixas, e petições; ou 
expor infrações desta Constitui¬ 
ção ou de outra qualquer lei, 
promovendo perante a autorida¬ 
de competente a efetiva respon¬ 
sabilidade do infrator. 

Emendas Rui Barbosa 

6.9 É excluída do país a com¬ 
panhia dos jesuítas e proibida a 
fundação de novos conventos ou 
ordens religiosas. 

7.9 É livre a expressão das 
opiniões pela imprensa, ou pela 
tribuna, sem dependência de 
censura, respondendo cada um 
pelos abusos que cometer, nos 
casos e pela forma que a lei de¬ 
terminar. 

8.9 Todos podem associar-se, 
e reunir-se livremente, sem ar¬ 
mas; não podendo intervir a po¬ 
lícia, senão para manter a ordem 
pública. 

9.9 Em tempo de paz qual¬ 
quer pode entrar, e sair, com os 
seus bens, como e quando lhe 
convenha, do território da Re¬ 
pública, independentemente de 
passaporte. 

10.9 É lícito a quem quer que 
seja representar verbalmente, ou 
por escrito, mediante petição, aos 
poderes públicos, denunciar abu¬ 
sos, e promover a responsabili¬ 
dade dos culpados. 
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§ 8.9 Ê [Continua]4 excluída 
do país a companhia dos jesuítas 
e proibida a fundação de novos 
conventos ou ordens religiosas 
[monásticas]3. 

§ 9.9 A todos é lícito associa¬ 
rem-se e reunirem-se livremente 
e sem armas; não podendo inter¬ 
vir a polícia, senão para manter 
a ordem pública. 

§ 10.9 É permitido a quem 
quer que seja representar, me¬ 
diante petição, aos poderes pú¬ 
blicos, denunciar abusos [das au¬ 
toridades], e promover a respon¬ 
sabilidade dos culpados. 

Texto Definitivo 

§ 8.9 A todos é lícito asso¬ 
ciarem-se e reunirem-se livre¬ 
mente e sem armas; não podendo 
intervir a polícia senão para man¬ 
ter a ordem pública. 

§ 9.9 É permitido a quem 
quer que seja representar, me¬ 
diante petição, aos poderes pú¬ 
blicos, denunciar abusos das au¬ 
toridades e promover a respon 
sabilidade dos culpados. 



102 OBRAS COMPLETAS DE RUI BARBOSA 

Comissão de Juristas 

9.° Todos têm em sua casa 
um asilo inviolável; de noute não 
se poderá entrar nela sem o con¬ 
sentimento do morador, salvo 
para socorrer a pacientes de de¬ 
sastres ou crimes; de dia só será 
franqueada a sua entrada nos 
casos e pela forma que a lei de¬ 
terminar; 

10.9 Todos são iguais peran¬ 
te a lei, e por isso a República 
não admite prerrogativa alguma 
de nascimento nem de sangue; 
desconhece quaisquer foros de 
distinção e nobreza, e não con¬ 
fere honras, condecorações, nem 
títulos. 

Art. 90 

Ninguém poderá ser prêso se¬ 
não em flagrante delito, ou em 
virtude de requisição e mandado 
judicial, nem conservado em pri¬ 
são sem culpa formada, ou se 
tiver prestado fiança idônea 
quando a lei permitir. 

Art. 91 

Ninguém será sentenciado se¬ 
não pela autoridade competente, 
em virtude de lei anterior, na for¬ 
ma por ela prescrita, sendo ga¬ 
rantidos todos os meios e recur¬ 
sos de defesa a começar da entre¬ 
ga dentro de 24 horas de uma 
nota assinada pela autoridade, e 
da qual constarão o motivo da 
prisão e os nomes do acusador c 
das testemunhas. 

Emendas Rui Barbosa 

11.9 A casa é asilo inviolável 
do indivíduo; ninguém pode pe¬ 
netrá-lo, de noite, sem consenti¬ 
mento do morador, senão para 
socorrer a vítimas de desastres ou 
crimes, nem de dia, senão nos 
casos e pela forma que a lei pres¬ 
crever. 

12.9 Todos são iguais pe¬ 
rante a lei. A República não 
admite privilégios de nascimento, 
desconhece foros de nobreza, não 
cria títulos de fidalguia, e nem 
condecorações. 

13.9 À exceção de flagrante 
delito, a prisão não poderá exe¬ 
cutar-se, senão por ordem escrita 
de autoridade competente. 

14.9 Ninguém poderá ser con¬ 
servado em prisão sem culpa for¬ 
mada, salvo as exceções prescri¬ 
tas em lei, nem levado à prisão, 
ou nela detido, se prestar fiança 
idônea, nos casos permitidos em 
lei. 

15.9 Ninguém será senten¬ 
ciado senão pela autoridade com¬ 
petente, em virtude de lei ante¬ 
rior e na forma por ela prescrita. 
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§ 11. Em tempo de paz, 
qualquer pode entrar, e sair, com 
a sua fortuna e bens, quando e 
como lhe convenha, do territó- 
iio da República, independente¬ 
mente de passaporte. 

§ 12. A casa é o asilo invio¬ 
lável do indivíduo; ninguém pode 
penetrá-lo de noite, sem consen¬ 
timento do morador, senão para 
acudir a vítimas de crimes, ou de¬ 
sastres, nem de dia, senão nos 
casos e pela forma prescritos na 
lei. 

§ 13.’ É livre a manifestação 
das opiniões, em qualquer assun¬ 
to, pela imprensa, ou pela tribu¬ 
na, sem dependência de censura, 
respondendo cada um pelos abu¬ 
sos, que cometer, nos casos e pela 
forma que a lei taxar. 

• 

§14.’ À exceção de flagrante 
delito, a prisão não poderá exe¬ 
cutar-se ,senão por ordem escrita 
da autoridade competente. 

§ 15.’ Ninguém poderã ser 
conservado em prisão sem culpa 
formada, salvas as exceções ins¬ 
tituídas em lei, nem levado à pri¬ 
são, ou nela detido, se prestar 
fiança idônea, nos casos legais. 

§ 16-’ Ninguém será senten¬ 
ciado, senão pela autoridade 
competente, em virtude de lei an¬ 
terior e na forma por ela regu¬ 
lada. 

Texto Definitivo 

§ 10.’ Em tempo de paz, 
qualquer pode entrar no territó¬ 
rio nacional ou dêle sair, com a 
sua fortuna e bens, quando e 
como lhe convier, independente¬ 
mente de passaporte. 

§11.’ A casa é o asilo in¬ 
violável do indivíduo; ninguém 
pode ai penetrar, de noite, sem 
consentimento do morador, senão 
para acudir a vítimas de crimes, 
ou desastres, nem de dia, senão 
nos casos e pela forma prescritos 
na lei. 

§ 12.’ Em qualquer assunto é 
livre a manifestação do pensa¬ 
mento pela imprensa, ou pela tri 
buna, sem dependência de censu 
ra, respondendo cada um pelo 
abusos que cometer, nos casos e 
pela forma que a lei determinar. 
Não é permitido o anonimato. 

§ 13.’ À exceção do flagran¬ 
te delito, a prisão não poderã 
executar-se, senão depois de pro 
núncia do indiciado, salvo os cr 
sos determinados em lei, e me¬ 
diante ordem escrita da autori¬ 
dade competente. 

§ 14. Ninguém poderá sen 
conservado em prisão sem culpa 
formada, salvo as exceções espe 
cificadas em lei, nem levado à 
prisão, ou nela detido, se presta 
fiança idônea, nos casos em que 
a lei a admitir. 

§ 15. Ninguém será senten¬ 
ciado, senão pela autoridade com¬ 
petente, em virtude de lei ante¬ 
rior e na forma por ela regulada. 
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Art. 92 

É garantido o direito de pro¬ 
priedade salvo o caso de desa¬ 
propriação por utilidade e neces¬ 
sidade pública com prévia indeni¬ 
zação. 

Art. 94 

É inviolável o segredo da cor¬ 
respondência. 

Art. 95 

Ficam abolidas as penas de 
galé e a de prisão perpétua. 

Art. 96 

O habeas~corpus terá lugar 
tôdas as vêzes que o indivíduo 
fôr violentado ou sentir-se coa¬ 
gido por ilegalidades, ou abusos 
de poder. 

Emendas Rui Barbosa 

16.’ Aos acusados a lei asse¬ 
gurará a mais plena defesa, com 
todos os recursos e meios essen¬ 
ciais, a começar pela nota de 
culpa, entregue em 24 horas da 
prisão e assinada pela autoridade 
com os nomes do acusador e das 
testemunhas. 

17.’ O direito de propriedade 
mantém-se em tôda a sua pleni¬ 
tude, salvo a desapropriação por 
necessidade ou utilidade pública, 
mediante prévia indenização. 

18.9 É inviolável o segrêdo da 
correspon dência. 

19. ’ Nenhuma pena passará 
da pessoa do delinqüente. 

20. ’ É abolida a pena de ga¬ 
lés. 

21. ’ É abolida a pena de mor¬ 
te em crimes políticos. 

22.’ Dar-se-á o habeas-cor- 
pus sempre que o indivíduo so¬ 
frer violência, ou coação, por 
ilegalidade, ou abuso do poder. 
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§ 17.9 Aos acusados se asse¬ 
gurará na lei a mais plena defesa, 
com todos os recursos e meios 
essenciais a ela, desde a nota de 
culpa, entregue em 24 horas ao 
prêso e assinada pela autoridade, 
nomeando o [com os nomes do] 
acusador e as testemunhas. 

§ 18.’ O direito de proprie¬ 
dade mantém-se em tôda a sua 
plenitude, salva a desapropriação 
por necessidade, ou utilidade pú¬ 
blica, mediante indenização pré¬ 
via. 

§ 19.9 É inviolável o sigilo da 
correspond ência. 

§ 20.9 Nenhuma pena passa¬ 
rá da pessoa do delinqüente. 

§ 21.9 Fica abolida a pena de 
galés. 

§ 22,9 Abole~se [É abolida] 
igualmente a pena de morte em 
crimes políticos. 

§ 23.9 Dar-se-á o habeas- 
corpus, sempre que o indivíduo 
sofrer violência, ou coação, por 
ilegalidade, ou abuso de poder, 
ou sentir~se [ou se sentir]1 ve- 
xado pela iminência evidente 
dêsse perigo. 

Texto Definitivo 

§ 16. Aos acusados se asse¬ 
gurará na lei a mais plena defesa, 
com todos os recursos e meios 
essenciais a ela, desde a nota de 
culpa, entregue em 24 horas ao 
prêso e assinada pela autoridade 
competente, com os nomes do 
acusador e das testemunhas. 

§ 17. O direito de proprie¬ 
dade mantém-se em tôda a sua 
plenitude, salvo a desapropriação 
por necessidade, ou utilidade pú¬ 
blica, mediante indenização pré¬ 
via. 

As minas pertencem aos pro¬ 
prietários do solo, salvas as limi¬ 
tações que forem estabelecidas 
por lei a bem da exploração dêste 
ramo de indústria. 

§ 13. É inviolável o sigilo da 
correspondência. 

§ 19. Nenhuma pena passará 
da pessoa do delinqüente. 

§ 20. Fica abolida a pena de 
galés e a de banimento judicial. 

§ 21. Fica igualmente abolida 
a pena de morte, reservadas as 
disposições da legislação miluar 
em tempo de guerra. 

§ 22. Dar-sc-á o habeas-cor- 
pus sempre que o indivíduo so¬ 
frer ou se achar em iminente pe¬ 
rigo de sofrer violência, ou coa¬ 
ção, por ilegalidade, ou abuso de 
poder. 
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Art. 100 

O fôro é comum, respeitadas 
as restrições desta Constituição e 
as originadas da lei militar. Só 
por sentença os oficiais do exér¬ 
cito e da armada perderão as suas 
patentes e os direitos que elas 
lhes conferem. 

23.'í À exceção das causas 
que, por sua natureza, pertencem 
a juízos particulares, não haverá 
fôro privilegiado. Só por senten¬ 
ça os oficiais do exército e da ar¬ 
mada perderão suas patentes. 
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§ 24.^ À exceção das causas, 
que, por sua natureza, pertencem 
a juízos particulares [especiais]1 
não haverá fôro privilegiado. 

§ 23. A exceção das causas 
que, por sua natureza, pertencem 
a juízos especiais, não haverá 
fôro privilegiado. 

§ 24. É garantido o livre 
exercicio de qualquer profissão 
moral, intelectual e industrial. 

§ 25.9 Os inventos industriais 
pertencerão aos seus autores, aos 
quais ficará garantido por lei um 
privilégio temporário, ou será 
concedido pelo Congresso um 
prêmio razoável, quando haja 
conveniência de vulgarizar o in¬ 
vento. 

§ 26. Aos autores de obras 
literárias e artísticas é garantido 
o direito exclusivo de reproduzi- 
las pela imprensa ou por qual¬ 
quer outro processo mecânico. 
Os herdeiros dos autores gozarão 
dêsse direito pelo tempo que a lei 
determinar. 

§ 27. A lei assegurará tam¬ 
bém a propriedade das marcas 
de fábrica. 

§ 28. Por motivo de crença 
ou de função religiosa, nenhum 
cidadão brasileiro poderá ser pri¬ 
vado de seus direitos civis e po¬ 
líticos nem eximir-se do cumpri¬ 
mento de qualquer dever civico. 

§ 29. Os que alegarem moti¬ 
vo de crença religiosa com o fim 
de se isentarem de qualquer onus 
que as leis da República impo- 
nham aos cidadãos, e os que acei¬ 
tarem condecorações ou títulos 
nobiliárquicos estrangeiros per¬ 
derão todos os direitos políticos. 
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Art. 93 

Todo brasileiro pode ser admi¬ 
tido aos cargos públicos civis e 
militares. 

Art. 99 

Nenhum poder social ou polí¬ 
tico, federal ou não. constituinte 
ou constituído, poderá contradi- Suprima-se. 
zer a declaração de direitos e ga¬ 
rantias individuais que esta Cons- 
.tituição reconhece como funda¬ 
mento e base da sociedade bra¬ 
sileira. 

Art. 100 

O fôro é comum, respeitadas 
as restrições desta Constituição 
e as originadas da lei militar. Só 
por sentença os oficiais do exér¬ 
cito e da armada perderão as suas 
patentes e os direitos que elas 
lhes conferem. 

[V. art. 73 § 24.IJ do Proj. Gov. 
Prov. ] 
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§ 30. Nenhum imposto de 
qualquer natureza poderá ser co¬ 
brado senão em virtude de uma 
lei que o autorize. 

§ 31. É mantida a instituição 
do juri. 

Art. 73 

Os cargos públicos civis, ou 
militares, são accessíveis a todos 
os brasileiros, observadas as con¬ 
dições de capacidade especial, 
que a lei estatuir. 

Art. 73 

Os cargos públicos civis, ou' 
militares, são accessíveis a todos 
os brasileiros, observadas as con¬ 
dições de capacidade especial, 
que a lei estatuir, sendo, porém, 
vedadas as acumulações remune¬ 
radas. 

Art. 74 

Os oficiais do exército e da 
armada só perderão as suas pa¬ 
tentes por sentença [passada em 
julgado]3, a que se ligue êsse 
efeito. 

Art. 74 

As patentes, os postos e os 
cargos inamovíveis são garanti¬ 
dos em tôda a sua plenitude. 

Art. 75 

A aposentadoria só poderá ser 
dada aos funcionários públicos 
em casa de invalidez no serviço 
da Nação. 
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Art. 97 

A enumeração dos direitos e 
das garantias feita por esta Cons¬ 
tituição não exclui os demais di¬ 
reitos e garantias que possam 
considerar-se corolários da orga¬ 
nização política que o Brasil ado¬ 
tou e dos princípios consignados 
na Constituição Federal. 

A especificação dos direitos 
e garantias consagrados na cons¬ 
tituição não exclui outras garan¬ 
tias e direitos, não enumerados, 
mas resultantes da forma de go¬ 
verno que ela estabelece, e dos 
princípios que consigna. 

Arf. 101 

O Congresso organizará tôdas 
as leis que forem necessárias para 
a execução dos preceitos desta 
Constituição. 

Suprima-se. 
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Alt. 76 

Os oficiais do Exército c da 
Armada só perderão suas paten¬ 
tes por condenação em mais de 
dous anos de prisão passada em 
julgado nos tribunais competen¬ 
tes. 

Art. 77 

Os militares de terra e mar te¬ 
rão fôro especial nos delitos mi¬ 
litares. 

§ l.9 Êste fôro compor-se-á 
de um Supremo Tribunal Militar, 
cujos membros serãt» vitalícios, 
e dos conselhos necessários para a 
formação da culpa e julgamento 
dos crimes. 

§ 2.9 A organização e atribui¬ 
ções do Supremo Tribunal Mili¬ 
tar serão reguladas por lei. 

Art. 75 

A especificação dos direitos e 
garantias expressos na Constitui¬ 
ção não exclui outras garantias 
e direitos, não enumerados, mas 
resultantes da forma de governo 
que ela estabelece e dos princí¬ 
pios que consigna. 

Art. 78 

A especificação das garantias 
e direitos expressos na Constitui¬ 
ção não exclui outras garantias 
e direitos não enumerados, mas 
resultantes da forma de governo 
que ela estabelece e dos princí¬ 
pios que consigna. 
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Art. 102 

Os cidadãos que exercerem 
funções de qualquer dos três po¬ 
deres não poderão exercer as de 
outro. 

Art. 103 

Nos casos de ataque por for¬ 
ças estrangeiras, ou de comoção 
interna, pedindo a segurança da 
União, poderá ser declarada em 
estado de sítio qualquer parte do 
território nacional e aí ficarão 
suspensas as garantias constitu¬ 
cionais por tempo determinado. 

Parágrafo único. Esta decla¬ 
ração competirá, na ausência do 
Congresso, ao Presidente da Re¬ 
pública, que não poderá conde¬ 
nar por si nem aplicar penas, mas 
se limitará a respeito das pessoas 
a providências tendentes: 

1.’ à detenção em qualquer 
lugar que não seja cárcere ou 
prisão destinada a réus de crimes 
comuns. 

2.9 à retirada para um ponto 
qualquer do território nacional. 

O cidadão que exercer funções 
de qualquer dos três poderes, não 
poderá exercer as de outro. 

Poder-se-á declarar em estado 
de sitio, qualquer parte do ter¬ 
ritório da União, ficando aí sus¬ 
pensas, por tempo determinado, 
as garantias constitucionais, 
quando a segurança da Repú¬ 
blica o exigir, em casos de agres¬ 
são estrangeira, ou comoção in- 
testina. 

§ 1.? Não se achando reuni¬ 
do o Congresso, e correndo a pá¬ 
tria iminente perigo, exercerá 
essa atribuição o Poder Executi¬ 
vo Federal. 

Êste, porém, durante o estado 
de sítio, limitar-se-á, nas medi¬ 
das de repressão contra as pes¬ 
soas, 

1.9 à detenção em lugar não 
destinado aos réus de crimes co¬ 
muns; 

2.9 ao destêrro para outros 
pontos do território nacional. 

§ 2.9 Logo que se reuna o 
Congresso, o Presidente da Re¬ 
pública lhe apresentará o relató¬ 
rio motivado das medidas de ex¬ 
ceção, a que se houver recorrido, 
respondendo as autoridades que 
houverem mandado proceder a 
elas, pelos abusos em que, a êsse 
respeito, se acharem incursas. 
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Art. 76 

O cidadão investido em fun¬ 
ções de qualquer dos três pode¬ 
res não poderá exercer as de ou¬ 
tro. 

Texto Definitivo 

Art. 79 

O cidadão investido em fun¬ 
ções de qualquer dos três pode¬ 
res federais não poderá exercer 
as de outro. 

Art. 77 

Poder-se-á declarar em estado 
de sítio qualquer parte do terri¬ 
tório da União, suspendendo-se 
ai as garantias constitucionais 
por tempo determinado, quando 
a segurança da República o exi¬ 
gir, em casos de agressão estran¬ 
geira, ou comoção intestina 
[(Art. 33 n.9 22)]. 

§ l.9 Não se achando reuni¬ 
do o congresso, e correndo a pá¬ 
tria iminente perigo, exercerá 
essa atribuição o Poder Executi¬ 
vo Federal. 

§ 2.9 Êste, porém, durante o 
estado de sítio, restringir-se-á, 
nas medidas de repressão contra 
as pessoas: 

1.9 à detenção em lugar não 
destinado aos réus de crimes co¬ 
muns; 

2.9 ao destêrro para outros 
sítios do território nacional. 

§ 3.9 Logo que se reuna o 
Congresso, o Presidente da Re- 
.pública lhe relatará, motivadas, 
as medidas de exceção, a que se 
houver recorrido, respondendo as 
autoridades, a que elas se deve¬ 
rem, pelos abusos em que, a êsse 
respeito se acharem incursas. 

Art. 80 

Poder-se-á declarar em estado 
de sítio qualquer parte do terri¬ 
tório da União, suspendendo-se 
aí as garantias constitucionais 
por tempo determinado, quando a 
segurança da República o exigir, 
em caso de agressão estrangeira, 
ou comoção intestina. (Art. 34, 
n.9 21.) 

§ l.9 Não se achando reuni¬ 
do o Congresso, e correndo a 
Pátria iminente perigo, exercerá 
essa atribuição o Poder Executi¬ 
vo Federal. (Art. 48, n.9 15.) 

§ 2.9 Êste, porém, durante o 
estado de sítio, restringir-se-á, 
nas medidas de repressão contra 
as pessoas, a impor: 

1.9, a detenção em lugar não 
destinado aos réus de crimes co¬ 
muns; 

2.9, o destêrro para outros sí¬ 
tios do território nacional. 

§ 3.9 Logo que se reunir o 
Congresso, o Presidente da Re¬ 
pública lhe relatará, motivan¬ 
do-as, as medidas de exceção que 
houverem sido tomadas. 

§ 4.9 As autoridades que te¬ 
nham ordenado tais medidas são 
responsáveis pelos abusos come¬ 
tidos. 

10 
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Art. 104 

Os processos findos em maté¬ 
ria crime poderão ser revistos em 
qualquer tempo pelo Supremo 
Tribunal de Justiça para o fim 
de ser reformada ou confirmada 
a sentença condenatória. 

Parágrafo único. A lei mar¬ 
cará os casos e a forma da revi¬ 
são que poderá ser requerida 
pelo sentenciado, por qualquer 
pessoa do povo, ou ex-officio 
pelo Procurador Geral da Repú¬ 
blica. 

Os processos findos, em ma¬ 
téria crime, poderão ser revistos 
a qualquer tempo pelo Supremo 
Tribunal Federal para se refor¬ 
mar, ou confirmar a sentença 
condenatória. 

§ l.9 A lei marcará os casos 
e a forma da revisão, que poderá 
ser requerida pelo sentenciado, 
por qualquer do povo a bem 
dêle, ou ex-officio pelo Procura¬ 
dor Geral da República. 

§ 2.9 Na revisão não se po¬ 
derão agravar as penas impostas 
ao condenado. 

Art. 105 

O mandato de qualquer mem¬ 
bro do Congresso poderá ser re¬ 
vogado a todo o tempo da legis¬ 
latura, mediante proposta de um 
terço do eleitorado e deliberação 
da maioria, em voto descoberto. Suprima-se. 

§ l.9 A lei determinará o pro¬ 
cesso para esta revogação. 

§ 2.9 Depois da revogação 
do mandato e antes do preenchi¬ 
mento da vaga não serão alte¬ 
radas as leis e regulamentos elei¬ 
torais que serviram para a elei¬ 
ção anterior. 
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Art 78 

Os processos findos, em ma¬ 
téria crime, poderão ser revistos, 
a qualquer tempo, em benefício 
dos condenados, pelo Supremo 
Tribunal Federal para se refor¬ 
mar, ou confirmar a sentença. 

§ l.9 A lei marcará os casos 
e a forma da revisão, que poderá 
ser requerida pelo sentenciado, 
por qualquer do povo, ou ex-offi- 
cio pelo Procurador Geral da Re¬ 
pública. 

§ 2.- Na revisão não se po¬ 
derão [podem]1 agravar as pe¬ 
nas da sentença revista. 

Texto Definitivo 

Art. 81 

Os processos findos, em maté¬ 
ria crime, poderão ser revistos, a 
qualquer tempo, em benefício dos 
condenados, pelo Supremo Tri¬ 
bunal Federal, para reformar, ou 
confirmar a sentença. 

§ l.9 A lei marcará os casos 
e a forma da revisão, que pode¬ 
rá ser requerida pelo sentencia¬ 
do, por qualquer do povo, ou ex- 
officio pelo Procurador Geral da 
República. 

§ 2.9 Na revisão não podem 
ser agravadas as penas da sen¬ 
tença revista. 

§ 3.9 As disposições do pre¬ 
sente artigo são extensivas aos 
processos militares. 
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Art. 106 

Todos os funcionários públi¬ 
cos deverão prestar afirmação de 
observar esta constituição e de 
bem cumprir os seus deveres. 

Parágrafo único. Êstes serão 
responsáveis pelos abusos e omis¬ 
sões no exercício de suas funções, 
bem como por não fazerem efe¬ 
tivamente responsáveis seus su¬ 
balternos. 

Emendas Rui Barbosa 

Os funcionários públicos são 
estrictamente responsáveis pelos 
abusos e omissões de que forem 
culpados no exercício de seus 
cargos, assim como pela indul¬ 
gência, ou negligência em não fa¬ 
zer efetivamente responsáveis os 
seus subalternos. 

§ Todos êles obrigar-se-ão, 
por compromisso formal, no ato 
da posse, ao cumprimento dos 
seus deveres legais. 

Art. 107 

Continuam em vigor, até que 
sejam revogadas, as leis do an¬ 
tigo regimen, quando explícita ou 
implicitamente não forem contrá¬ 
rias ao sistema de govêrno ado¬ 
tado pela Constituição e aos prin¬ 
cípios nela consagrados. 

Continuam em vigor, enquanto 
não revogadas, as leis do antigo 
regimen no que explícita ou im¬ 
plicitamente não fôr contrário ao 
sistema de govêrno... 

Art. 108 

A interpretação por via de au- Suprima-se. V. art. 32. 
toridade, ou como medida geral, 
pertence ao poder legislativo. 

Art. 109 

O Distrito Federal será orga¬ 
nizado por lei do Congresso. 

Suprima-se 
no art. 67. 

Contemplado 
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Art. 79 

Os funcionários públicos são 
estrictamente responsáveis pelos 
abusos e omissões em que incor¬ 
rerem no exercício de seus car¬ 
gos, assim como pela indulgência, 
ou negligência em não responsa¬ 
bilizarem efetivamente os seus 
subalternos. 

Parágrafo único. Todos êles 
obrigar-se-ão, por compromisso 
formal, no ato da posse, ao de¬ 
sempenho dos seus deveres le¬ 
gais. 

Texto Definitivo 

Art. 82 

Os funcionários públicos são 
estrictamente responsáveis pelos 
abusos e omissões em que incor¬ 
rerem no exercício de seus car¬ 
gos, assim como pela indulgên¬ 
cia ou negligência em não res¬ 
ponsabilizarem efetivamente os 
seus subalternos. 

Parágrafo único. O funcio¬ 
nário público obrigar-se-á, por 
compromisso formal, no ato da 
posse, ao desempenho dos seus 
deveres legais. 

Art 80 

Continuam em vigor, enquanto 
não revogadas, as leis do antigo 
regimen, no que explicita ou im¬ 
plicitamente, não fôr contrário 
ao sistema de govêrno firmado 
pela Constituição e aos princípios 
nela consagrados. 

Art. 83 

Continuam em vigor, enquanto 
não revogadas, as leis do antigo 
regimen, no que explícita ou im¬ 
plicitamente não fôr contrário ao 
sistema de govêrno firmado pela 
Constituição e aos princípios 
nela consagrados. 
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Art. 110 

O Govêrno Federal garante o 
pagamento da dívida pública in¬ 
terna e externa. 

Art. 111 

Todo brasileiro é soldado para 
pustentar a independência e a in¬ 
tegridade da pátria, e defendê- 
la de seus inimigos externos, ou 
internos. 

Todo brasileiro é obrigado ao 
serviço militar, em defesa da Pá- 
tfia e da Constituição, na forma 
das leis federais. 

Art. 112 

Fica abolido o recrutamento 
militar: o exército e a armada 
nacionais serão constituídos por 
voluntários e na falta dêstes se 
procederá ao sorteio mediante 
prévio alistamento. 

Art. 113 

O Congresso por lei especial 
fará revisão, quanto antes, das 
atuais leis militares e de seu res¬ 
pectivo processo. Nenhuma fôrça 
armada poderá fazer requisição. 

Art. 114 

A lei ânua de forças determi¬ 
nará o modo de distribuição e 
emprêgo do exército e armada. 

Fica abolido o recrutamento 
militar: o exército e a armada 
nacionais compor-se-ão de vo¬ 
luntários, procedendo-se, na fal¬ 
ta dêstes, a sorteio mediante pré¬ 
vio alistamento. 

Suprima-se. 

Suprima-se. 
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Art. 81 

O Governo Federal afiança o 
pagamento da dívida pública in¬ 
terna e externa. 

Art. 82 

Todo brasileiro é obrigado ab 
serviço militar, em defesa da Pá¬ 
tria e da Constituição, na forma 
das leis federais. 

Texto Definitivo 

Art. 84 

O Govêrno da União afiança 
o pagamento da dívida públic; 
interna e externa. 

Art. 86 

Todo o brasileiro é obrigado 
ao serviço militar, em defesa da 
Pátria e da Constituição, na for¬ 
ma das leis federais. 

Art. 83 

Fica abolido o recrutamento 
militar. 

O exército e a armada nacio¬ 
nais compor-se-ão por sorteio, 
mediante prévio alistamento, não 
se admitindo a isenção pecuniá¬ 
ria. 

Art. 12 (das Disp. Transitórias) 

Enquanto não se achar perfei- 
tamente organizado o regimen do 
sorteio militar, praticar-se-á o 
voluntariado. 

Art. 87 

O Exército Federal compor- 
se-á de contingentes que os Es¬ 
tados e o Distrito Federal são 
obrigados a fornecer, constituí¬ 
dos de conformidade com a lei 
ânua de fixação de forças. 

§ l.ç Uma lei federal deter¬ 
minará a organização geral do 
Exército, de acordo com o n.p 18 
do art. 34. 

§ 2.9 A União se encarregará 
da instrução militar dos corpos e 
armas e da instrução militar su¬ 
perior. 

§ d.9 Fica abolido o recruta¬ 
mento militar forçado. 

§ 4.’ O Exército e a Armada 
compor-se-ão pelo voluntariado, 
sem prêmio, e em falta dêste pelo 
sorteio, prèviamente organizado. 

Concorrem para o pessoal da 
Armada a Escola Naval, as de 
Aprendizes Marinheiros e a ma¬ 
rinha mercante, mediante sorteio. 
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Art. 115 

Só depois de recusado o arbi¬ 
tramento, o governo dos Esta¬ 
dos Unidos do Brasil recorrerá 
ao emprêgo das armas para re¬ 
solver qualquer questão ou con¬ 
flito internacional; mas em caso 
nenhum quer direta quer indire¬ 
tamente, por si ou como aliado 
de qualquer outra nação, se em¬ 
penhará em guerras de conquista. 

Em caso nenhum, direta, ou 
indiretamente, por si, ou em 
aliança com outra nação, os Es¬ 
tados Unidos do Brasil se empe¬ 
nharão em guerras de conquista. 

Art. 116 

Tudo quanto não se acha de- Suprima-se. Contemplado no 
finido nesta Constituição como art. 65, § 2.'>. 
pertencendo ao Poder Federal é 
da competência exclusiva dos Es¬ 
tados. 
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Art. 84 

Em caso nenhum, direta ou in¬ 
diretamente, por si ou em aliança 
com outra nação, os Estados 
Unidos do Brasil se empenharão 
em guerras [guerra] de con¬ 
quista. 

Texto Definitivo 

Art. 88 

Os Estados Unidos do Brasil, 
em caso algum, se empenharão 
em guerra de conquista, direta 
ou indiretamente, por si ou em 
aliança com outra nação. 

Art. 89 

É instituído um Tribunal de 
Contas para liquidar as contas 
da receita e despesa e verificar 
a sua legalidade, antes de serem 
prestadas ao Congresso. 

Os membros dêste Tribunal 
serão nomeados pelo Presidente 
da República com aprovação do 
Senado, e somente perderão os 
seus lugares por sentença. 
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Art. 117 

A presente Constituição po- 
derá ser reformada em qualquer 
das suas partes por proposta de 
um têrço do número de depu¬ 
tados e de senadores, em qualquer 
legislatura. 

Parágrafo único. A proposta 
passará por três discussões e 
aprovada por dous terços do nú¬ 
mero de deputados e do de sena¬ 
dores, prevalecerá como parte 
integrante da Constituição, sen¬ 
do publicada com as assinaturas 
dos presidentes e secretários de 
cada uma das câmaras. 

Emendas Rui Barbosa 

A Constituição poderá ser re¬ 
formada, concorrendo neste sen¬ 
tido o Congresso Nacional e as 
legislaturas dos Estados. 

§ 1.’ Considerar-se-á pro¬ 
posta a reforma, quando apre¬ 
sentada por uma quarta parte, 
pelo menos, dos membros de uma 
das câmaras, fôr aceita, em três 
discussões, por dois terços dos 
votos numa e noutra, ou quando 
fôr solicitada por dois terços dos 
Estados, representados cada um 
pela maioria dos votos de suas 
legislaturas, tomados no mesmo 
ano. 

% 

\ 
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Art. 85 

A Constituição poderá ser re¬ 
formada, mediante iniciativa do 
Congresso Nacional ou das le¬ 
gislaturas dos Estados. 

§ l.? Considerar-se-á propos¬ 
ta a reforma, quando, apresen¬ 
tada por uma quarta parte, pelo 
menos, dos membros de uma 
[qualquer] das câmaras do Con¬ 
gresso Federal, fôr aceita, em 
três discussões, por dous terços 
dos votos, numa e noutra [casa 
do Congresso], ou quando fôr 
solicitada por dous terços dos 
Estados, representados cada um 
pela maioria dos votos de suás 
legislaturas, tomados no decurso 
de um ano. 

Texto Definitivo 

Art. 90 

A Constituição poderá ser re¬ 
formada, por iniciativa do Con¬ 
gresso Nacional, ou das Assem¬ 
bléias dos Estados. 

§ l.9 Considerar-se-á propos¬ 
ta a reforma, quando, sendo 
apresentada por uma quarta par¬ 
te, pelo menos, dos membros de 
qualquer das Câmaras do Con¬ 
gresso Nacional, fôr aceita, cm 
três discussões, por dous terços 
dos votos numa e noutra Câ¬ 
mara, ou quando fôr solicitada 
por dous terços dos Estados, no 
decurso de um ano, representado 
cada Estado pela maioria de vo¬ 
tos de sua Assembléia. (*) 

(*) O texto do projeto do Gover¬ 
no Provisório dizia, como se vê, re¬ 
presentados cada um pela maioria dos 
votos de suas legislaturas, tomados no 
decurso de um ano". O texto final da 
Constituição mudou êsse trecho para: 
"representado, cada Estado pela maio¬ 
ria de votos de sua Assembléia." 

A propósito dessa alteração observa 
Rui Barbosa: “Como é, porém, que 
esse lanço do texto submetido a ela se 
converteu no da Constituição cm vi¬ 
gor? Dessa transformação não se nos 
depara o menor vestígio nas delibera¬ 
ções daquela assembléia. 

Nenhuma emenda ali se discutiu, 
apresentou ou aprovou a êsse tópico 
do projeto do Govêrno Provisório em 
tal sentido, ou noutro qualquer. Ver 
Anais, vol. III, págs. 165, 238, col. 2.', 
240, col. 1.*, in fine, 252, col. 1.*, 258, 
col. 2.', 271, col. 1.*, 280 e seg„ 283, 
cols. 1.* e 2.*, 289, col. 1.» ê 300. 

Essa alteração, pois, não se sabe 
por que vias ali se meteu. 

Mas está consagrada pelos atos fi¬ 
nais de adoção unânime, assinatura 
gefâl e promulgação definitiva." 

(Nota de Rui Barbosa à margem dos 
Comentários à Constituição por João 
Barbalho, Rio, 1902, p. 363). 
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§ 2.’ Essa proposta conside- 
rar-se-á aprovada se, no ano se¬ 
guinte, o fôr, mediante três dis¬ 
cussões, por maioria de três quar¬ 
tos dos votos nas duas câmaras 
do Congresso. 

§ 3.9 A proposta aprovada 
incorporar-se-á à Constituição, 
como parte integrante dela, pu¬ 
blicando-se com as assinaturas 
dos presidentes e secretários de 
uma e outra câmara. 

§ 4.9 Não se admitirão a de¬ 
bate no Congresso projetos ten¬ 
dentes a abolir a forma republi- 
cana-federativa, ou a igualdade 
da representação dos Estados no 
Senado. 

Art. I.9 

A Constituinte convocada ele¬ 
gerá o Presidente e o Vice-Pre¬ 
sidente da República, conside¬ 
rando-se eleitos os cidadãos que 
para cada um daqueles cargos 
obtiverem a maioria absoluta dos 
votos da totalidade dos membros. 
Proclamado o resultado da elei¬ 
ção, o Presidente eleito prestará 
a afirmação legal perante a Cons¬ 
tituinte. • ~ 

DISPOSIÇÕES 

Art. I.9 

Ambas as câmaras do primeiro 
Congresso Nacional, convocado 
para 15 de novembro de 1890, 
serão eleitas por eleição popular 
direta, segundo o regulamento 
decretado pelo Govêrno Provisó¬ 
rio. 
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§ 2.9 Essa proposta dar-se-á 
por aprovada, se no ano seguin¬ 
te o fôr, mediante três discussões, 
por maioria de três quartos dos 
votos nas duas câmaras do Con¬ 
gresso. 

§ 3.’ A proposta aprovada 
publicar-se-á com as assinaturas 
dos presidentes e secretários das 
duas câmaras, incorporando-se à 
Constituição como parte inte¬ 
grante dela. 

§ 4.9 Não se poderão admitir 
como objeto de deliberação no 
Congresso, projetos que se des~ 
tinem [tendentes] a abolir a for¬ 
ma republicana-federativa, ou a 
igualdade da representação dos 
Estados no Senado. 

Texto Definitivo 

§ 2.9 Essa proposta dar-se-á 
por aprovada, se no ano seguin¬ 
te o fôr, mediante três discussões, 
por maioria de dous terços dos 
votos nas duas Câmaras do Con¬ 
gresso. 

§ 3.9 A proposta aprovada 
publicar-se-á com as assinaturas 
dos Presidentes e Secretários das 
duas Câmaras, e incorporar-se-á 
à Constituição como parte inte¬ 
grante dela. 

§ 4.9 Não poderão ser admi¬ 
tidos como objeto de deliberação, 
no Congresso, projetos tendentes 
a abolir a forma republicana fe¬ 
derativa, ou a igualdade da re¬ 
presentação dos Estados no Se¬ 
nado . 

Art. 91 

Aprovada esta Constituição, 
será ela promulgada pela Mesa 
do Congresso e assinada pelos 
membros dêste. 

TRANSITÓRIAS 

Art. I.9 

Ambas as câmaras do primeiro 
Congresso Nacional, convocado 
para 15 de novembro de 1890, 
serão eleitas por eleição popular 
direta, segundo o regulamento 
decretado pelo Govêrno Provi¬ 
sório. 

Art. I.9 

Promulgada esta Constituição, 
o Congresso, reunido em assem¬ 
bléia geral, elegerá em seguida, 
por maioria absoluta de votos, na 
primeira votação, e, se nenhum 
candidato a obtiver, por maioria 
relativa na segunda, o Presiden¬ 
te e o Vice-Presidente dos Esta¬ 
dos Unidos do Brasil. 
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Parágrafo único. O mandato 
do Presidente e do Vice-Presi-1 
dente cessará logo que sejam 
empossados o Presidente e o 
Vice-Presidente que forem elei¬ 
tos na forma estabelecida pela 
Constituição. 

Emendas Rui Barbosa 

§ l.9 Êsse Congresso rece¬ 
berá do eleitorado poderes para 
pronunciar acerca desta Consti¬ 
tuição a vontade nacional, bem 
como para eleger o Presidente e 
o Vice-Presidente da República. 

§ 2.9 Reunido o primeiro Con¬ 
gresso, deliberará em Assembléia 
Geral, fundidas as duas câmaras, 
sôbre esta Constituição, e, se 
aprová-la, elegerá em seguida o 
Presidente e o Vice-Presidente 
dos Estados Unidos do Brasil. 

§ 3.9 O presidente e o vice- 
presidente eleitos na forma dêste 
artigo ocuparão a presidência e 
a vice-presidência dos Estados 
Unidos do Brasil durante o pri¬ 
meiro período presidencial. 

§ 4.9 Satisfeito o seu manda¬ 
to quanto a essas duas partes, o 
congresso dará por terminada a 
sua missão constituinte, e, divi¬ 
dindo-se em câmara e senado, 
encetará as funções normais. 

§ 5.9 Para a eleição do pri¬ 
meiro Congresso não vigorarão 
as incompatibilidades da Consti¬ 
tuição, art. 25, mas os funcioná¬ 
rios a que essa disposição se re¬ 
fere, uma vez eleitos, perdem os 
seus cargos, salvo se por êlés 
optarem, logo que forem reco¬ 
nhecidos senadores, ou depu¬ 
tados. 
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Projeto do Governo Provisório 

§ l.9 Êsse Congresso recebe¬ 
rá do eleitorado poderes espe¬ 
ciais para exprimir acerca desta 
Constituição a vontade nacional, 
bem como para eleger o [primei¬ 
ro]" Presidente e o Vice-Presi~ 
dente [e Vice-Presidente] da 
República. 

§ 2.9 Reunido o primeiro 
Congresso, deliberará em Assem¬ 
bléia Geral, fundidas as duas câ- 
[naras, sôbre esta Constituição, 
e, aprovando-a .elegerá em segui¬ 
da, [por maioria absoluta de vo¬ 
tos, na primeira votação, e, se 
ninguém a obtiver, por maioria 
relativa na segunda,]1 o Presi¬ 
dente dos Estados Unidos do 
Brasil. 

§ 3.9 O Presidente e o Vice- 
Presidente eleitos na forma dêste 
artigo, ocuparão a presidência e 
a vice-presidência da República 
durante o primeiro período pre¬ 
sidencial. 

§ 4.9 Para essa eleição não 
haverá incompatibilidades. 

§ 5.9 Concluída ela, o Con¬ 
gresso dará por terminada a sua 
missão constituinte, e, separando- 
se em Câmara e Senado, ence¬ 
tará [o exercício] as [de] suas 
funções normais. 

§ 6.9 Para a eleição do pri¬ 
meiro Congresso não vigorarão 
as incompatibilidades da Consti¬ 
tuição, art. 25, [26], ns. 2 a 7, 
mas os excluídos por essa dispo¬ 
sição, uma vez eleitos, perderão 
os seus cargos, salvo se por êles 
optarem, logo que [orem [sejam] 
reconhecidos senadores, ou depu¬ 
tados. 

Texto Definitivo 

§ l.9 Essa eleição será feita 
em dous escrutínios distintos 
para o Presidente e o Vice-Pre¬ 
sidente, respectivamente, rece¬ 
bendo-se e apurando-se em pri¬ 
meiro lugar as cédulas para Pre¬ 
sidente e procedendo-se em se¬ 
guida do mesmo modo para o 
Vice-Presidente. 

§ 2.9 O Presidente e o Vice- 
Presidente, eleitos na forma dêste 
artigo, ocuparão a Presidência e 
a Vice-Presidência da República 
durante o primeiro período pre¬ 
sidencial. 

§ 3.9 Para essa eleição não 
haverá incompatibilidades. 

§ 4.9 Concluída ela, o Con¬ 
gresso dará por terminada a sua 
missão constituinte, e, separando- 
se em Câmara e Senado, encetará 
o exercício de suas funções nor¬ 
mais a 15 de junho do corrente 
ano, não podendo em hipótese 
alguma ser dissolvido. 

[§§ 5.9, 6.9 e 7.9 em seguida ao 
art. 31]. 
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Comissão de Juristas Emendas Rui Barbosa 

Os atos do Governo Provisó¬ 
rio, no que contrário não fôr à 
Constituição, serão leis da Re¬ 
pública, enquanto não revogados 
pelo Congresso. 

As patentes, postos, posições, 
concessões e contratos outorga¬ 
dos pelo Govêrno Provisório são 
garantidos em tôda a sua pleni¬ 
tude. 

Art. 2.9 

Dous anos depois de promul¬ 
gada a Constituição, se algum 
Estado não estiver constituído, 
o govêrno federal fá-lo-á adotar 
a constituição de outro, que pa¬ 
recer mais acomodada às condi¬ 
ções do dito Estado, até que êste 
a reforme pelo processo que a 
mesma Constituição estabelecer. 

O Estado que até ao fim de 
1892 não houver decretado a sua 
Constituição, será submetido, por 
ato do Poder Legislativo Fe¬ 
deral, à de um dos outros, que 
mais conveniente a essa adapta¬ 
ção parecer, até que êsse Estado 
a reforme pelo processo que a 
mesma Constituição estatuir. 

Art. 3.9 

À proporção que os Estados e 
o Distrito Federal se forem orga¬ 
nizando, o govêrno federal ir- 
Ihes-á entregando a administra¬ 
ção dos serviços que lhes compe¬ 
tem pela Constituição, e liqui¬ 
dará a responsabilidade da admi¬ 
nistração federal no tocante a 
êsses serviços e ao pagamento do 
respectivo pessoal. 

. . . dos serviços que pela 
Constituição lhes competem... 
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Art. 2." 

Os atos do Governo Provisó¬ 
rio, no que contrário não fõr à 
[não revogados pela]4 Constitui¬ 
ção, serão leis da República, en¬ 
quanto não revogados pelo Con¬ 
gresso [serão leis da Repú¬ 
blica]1. 

§ único. As patentes, os pos¬ 
tos, os cargos inamovíveis, as 
concessões e os contratos outor¬ 
gados pelo Govêrno Provisório 
serão garantidos em tôda a sua 
plenitude. 

Art. 3.? 

O Estado que até ao fim do 
ano de 1892 não houver decre¬ 
tado a sua Constituição, será 
submetido, por ato do Poder Le¬ 
gislativo Federal, à de um dos 
outros, que mais conveniente a 
essa adaptação parecer, até- que 
o Estado sujeito a e/a [a êsse re- 
gimen]1 a reforme, pelo processo 
que ela determina [nela determi¬ 
nado]1. 

Texto Definitivo 

Art. 2.'? 

O Estado que até o fim do ano 
de 1892 não houver decretado a 
sua Constituição, será submeti¬ 
do, por ato do Congresso, à de 
um dos outros, que mais conve¬ 
niente a essa adaptação parecer, 
até que o Estado sujeito a êsse 
regimen a reforme, pelo processo 
nela determinado. 

Art. ^ 

À proporção que os Estados 
se forem organizando, o Govêr¬ 
no Federal entregar-lhes-á a 
administração dos serviços, que 
pela Constituição lhes competi¬ 
rem, e liquidará a responsabili¬ 
dade da administração federal 
no tocante a êsses serviços e ao 
pagamento do pessoal respectivo. 

Art. 3.ç 

À proporção que os Estados 
se forem organizando, o Govêrno 
Federal entregar-lhes-á a admi¬ 
nistração dos serviços, que pela 
Constituição lhes competirem, e 
liquidará a responsabilidade da 
administração federal no tocante 
a êsses serviços e ao pagamento 
do pessoal respectivo. 

li 
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Comissão de Juristas Emendas Rui Barbosa 

Art. 4.’ 

Para que os Estados e o Dis¬ 
trito Federal possam regularizar 
as despesas durante o periodo da 
organização dos seus serviços, o 
govêrno federal abrir-lhes-á cré¬ 
ditos especiais, a fim de atende¬ 
rem a tais despezas. 

. .. especiais em condições re¬ 
guladas pelo Congresso. 

Art. S.9 

Dentro do prazo de dous anos 
a contar da promulgação da 
Constituição, cessará a cobrança 
dos impostos da classificação an¬ 
tiga das rendas, quer gerais, 
quer de Estados, e entrará em vi¬ 
gor a classificação constante 
desta Constituição. 

Dentro em dois anos depois de 
aprovada a Constituição pelo pri¬ 
meiro Congresso, entrará em vi¬ 
gor a classificação das rendas 
nela estabelecida. 

Art. 6." 

Na primeira organização do 
Supremo Tribunal de Justiça a 
nomeação será feita por escolha 
entre os membros do atual Su¬ 
premo Tribunal pelo Presidente 
da República que também no¬ 
meará os primeiros juizes fe¬ 
derais, singulares ou coletivos, 
dentre os desembargadores das 
Relações dos diferentes Estados 
e os juizes de direito mais anti¬ 
gos. 

Nas primeiras nomeações para 
a magistratura federal de pri¬ 
meira e segunda instância, o Pre¬ 
sidente da República admitirá, 
quanto convenha à boa compo¬ 
sição desses tribunais, os desem¬ 
bargadores e os juizes de direito 
mais antigos. 
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Art. 5.9 

Enquanto sc ocuparem os Es¬ 
tados [os Estados se ocuparem]1 
em regularizar as despezas du¬ 
rante o período de organização 
dos seus serviços, o Govêrno Fe¬ 
deral, para êsse fim, abrir-lhes-á 
créditos especiais em condições 
fixadas pelo Congresso. 

Texto De[initivo 

Art. d.9 

Enquanto os Estados se ocupa¬ 
rem em regularizar as despezas, 
durante o período de organização 
dos seus serviços, o Govêrno 
Federal abrir-lhes-á para êsse 
fim créditos especiais, segundo as 
condições estabelecidas por lei. 

Art. 6.9 

Dentro em dois anos depois de 
aprovada a Constituição pelo 
primeiro Congresso, entrará em 
vigor a classificação das rendas 
nela estabelecida. 

Art. 5.9 

Nos Estados que se forem or¬ 
ganizando entrará em vigor a 
classificação das rendas estabele¬ 
cidas na Constituição. 

Art. 7.9 

Nas primeiras nomeações para 
a magistratura federal de primei¬ 
ra e segunda instância o Presi¬ 
dente da República admitirá, 
quanto convenha à boa seleção 
dêsses tribunais e juízos, os jui¬ 
zes de direito e desembargadores 
de mais nota. 

Art. 6.9 

Nas primeiras nomeações para 
a magistratura federal e para a 
dos Estados serão preferidos os 
juizes de direito e os desembar¬ 
gadores de mais nota. 
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Comissão de ]uristas Emendas Rui Barbosa 

Art. 7.9 

Na organização de suas res¬ 
pectivas magistraturas cada Es¬ 
tado e o Distrito Federal dará 
preferência, nas nomeações, aos 
seus atuais juizes quer da 1 
quer da 2.9 instância. 

Art. 8.9 

Os ministros do Supremo Tri¬ 
bunal de Justiça, desembargado¬ 
res e juizes de direito que por 
'efeito da nova organização ju¬ 
diciária não tiverem colocação 
ficarão avulsos percebendo todos 
os seus vencimentos até que se¬ 
jam empregados. 

Art. 9.9 

Enquanto cada Estado e o 
Distrito Federal não se constituir 
a despeza com a magistratura 
atual correrá pelos cofres fe¬ 
derais, mas irá sendo classificada 
à proporção que forem se orga¬ 
nizando os respectivos tribunais. 

Na organização de suas res¬ 
pectivas magistraturas os Esta¬ 
dos contemplarão de preferência 
os atuais juizes de 1." e 2.9 ins¬ 
tância. 

Os ministros do Supremo Tri¬ 
bunal de Justiça não admitidos 
ao Supremo Tribunal Federal, 
serão aposentados com todos os 
seus vencimentos. 

Os desembargadores e juizes 
de direito, que, por efeito da 
nova organização judiciária, per¬ 
derem os seus lugares, percebe¬ 
rão, enquanto não se emprega¬ 
rem, os seus vencimentos atuais. 

Enquanto os Estados não se 
constituírem, a despeza com a 
magistratura atual correrá pelos 
cofres federais, mas irá sendo 
classificada à proporção que se 
Jorem organizando os respecti¬ 
vos tribunais. 
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Art. 8.’ 

Na primeira organização das 
suas respectivas magistraturas os 
Estados contemplarão de prefe¬ 
rência, quanto lhes permitir o in- 
terêsse da melhor composição de¬ 
les, os atuais juizes de primeira e 
segunda instância. 

Art. 9.’ 

Os [desembargadores e os]1 
membros do Supremo Tribunal 
de Justiça não admitidos ao Su¬ 
premo Tribunal Federal serão 
aposentados com todos os seus 
vencimentos [continuarão a per¬ 
ceber os seus vencimentos 
atuais.]4 

Art. 10 

Os desembargadores e juizes 
de direito [juizes de direito]4 
que, por efeito da nova organi¬ 
zação judiciária, perderem os seus 
lugares, perceberão, enquanto 
não se empregarem, os seus ven¬ 
cimentos atuais [atuais ordena¬ 
dos]4. 

Art. 11 

Enquanto os Estados se não 
constituírem, a despeza com a 
magistratura atual correrá pelos 
cofres federais, mas irá sendo 
classificada à proporção que se 
lorem organizando os tribunais 
respectivos. 

Texto Definitivo 

Os que não forem admitidos 
na nova organização judiciária, 
e tiverem mais de 30 anos de 
exercício, serão aposentados com 
todos os seus vencimentos. 

Os que tiverem menos de 30 
anos de exercício continuarão a 
perceber seus ordenados, até que 
sejam aproveitados ou aposenta¬ 
dos com ordenado corresponden¬ 
te ao tempo de exercício. 

As despezas com os magistra¬ 
dos aposentados ou postos em 
disponibilidade serão pagas pelo 
Govêrno Federal. 
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Mandamos, portanto, a todas 
as autoridades, a quem o conhe¬ 
cimento e execução dêste decreto 
pertencer, que o executem, e fa¬ 
çam executar e observar tão in¬ 
teiramente como nêle se contém. 

O ministro de Estado dos Ne¬ 
gócios do Interior o faça impri¬ 
mir, publicar e correr. 

Sala das Sessões do Governo 
Provisório dos Estados Unidos 
do Brasil, .... de junho de 
1890, segundo da República. 

Texto Definitivo 

Art. 7.» 

É concedida a D. Pedro de 
Alcântara, ex-Imperador do Bra¬ 
sil, uma pensão que, a contar de 
15 de novembro de 1889, garan¬ 
ta-lhe, por todo o tempo de sua 
vida, subsistência decente. O 
Congresso Ordinário, em sua 
primeira reunião, fixará o quan- 
tum desta pensão. 

Art. 8.’ 

O Governo Federal adquirirá, 
para a Nação, a casa em que fa¬ 
leceu o Dr. Benjamin Constant 
Botelho de Magalhães e nela 
mandará colocar uma lápide em 
homenagem à memória do grande 
patriota — o Fundador da Re¬ 
pública. 

Parágr. único — A viúva do 
mesmo Dr. Benjamin Constant 
terá, enquanto viver, o usofruto 
da casa mencionada. 

Mandamos, portanto, a tôdas 
as autoridades a quem o conhe¬ 
cimento e execução desta Cons¬ 
tituição pertencerem, que a exe¬ 
cutem e façam executar e obser¬ 
var fiel e inteiramente como nela 
se contém. Publique-se e cum¬ 
pra-se em todo o território da 
nação. Sala das Sessões do Con¬ 
gresso Nacional Constituinte, na 
cidade do Rio de Janeiro, em 24 
de fevereiro de 1891, terceiro da 
República. 
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ORGANIZAÇÃO DAS FINANÇAS 
REPUBLICANAS 

Sessão em 16 de novembro de 1890 

V. Prefácio — n.° V ■— pág. XXV. Em resumo à pág. 210 do 
vol. I dos ANAIS — Na íntegra em apenso ao mesmo vol., pág. 21. 
Existe separata cuja fôlha de rosto publicamos. 

O Sr. Rui Barbosa (Ministro da Fazenda). 
(Movimento geral de atenção. Silêncio.) —- Srs. 
membros do Congresso, ninguém mais do que nós 
compreende quanto são preciosos os momentos desta 
Assembléia; ninguém mais do que nós se interessa 
em remover os obstáculos às suas deliberações; nin¬ 
guém mais do que nós se empenha em apressar a 
solução final dos nossos trabalhos, dos quais deve 
resultar para o país a Constituição, que lhe promete¬ 
mos, que êle nos confiou, e que deve ser a primeira 
e a mais séria aspiração de todos os republicanos, de 
todos os patriotas. 

Contribuir para a celeridade destes debates é 
prestar à nação o serviço mais útil, que ela, na con¬ 
juntura atual, poderá receber dos seus melhores ami¬ 
gos, dos seus servidores mais esclarecidos. O inte¬ 
resse supremo da pátria, agora, não está em conquis¬ 
tar, após lucubrações prolongadas e desanimadoras, 
uma constituição irrepreensível, virginalmente pura, 
idealmente ilibada, que sorria a tôdas as escolas, e 
concilie tôdas as divergências; não está em colhêr nas 
malhas da lógica, da eloquência e do engenho essa 
fênix das constituições; mas em dar imediatamente 
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ao país uma constituição sensata, sólida, praticável, 
política nos seus próprios defeitos, evolutiva nas suas 
insuficiências naturais, humana nas suas contradições 
inevitáveis. Nossa primeira ambição deve consistir 
em entrar já na legalidade definitiva, sem nos dei¬ 
xarmos transviar pela tentação das lutas da tribuna 
a essas campanhas parlamentares, cansativas e es- 
falfadoras, em que o talento se laureia, em que a pa¬ 
lavra triunfa, mas em que, as mais das vêzes, pouca 
vantagem se líquida para o desenvolvimento das ins¬ 
tituições e a reforma dos abusos. E aqui está porque 
os membros do Govêrno Provisório se reservam cui¬ 
dadosamente nesta discussão, se comprometeram en¬ 
tre si à maior sobriedade nela, e têm mantido até 
hoje atitude silenciosa. 

Chegados quase ao têrmo da nossa tarefa, an¬ 
siosos por ver-lhe expirar os últimos momentos, ávi¬ 
dos de reconquistarmos a liberdade de cidadãos 
alheios aos encargos do govêrno e às responsabili¬ 
dades da ditadura, não podemos ter outra conve¬ 
niência, que promover, no bom êxito do projeto, que 
vos submetemos, senão a que todo o espírito con¬ 
vencido e desinteressado liga à sorte dos princípios, 
cuja religião abraçou. Mas aí, na defesa dêsses prin¬ 
cípios, na vindicação das aspirações associadas a êles, 
temos, não só direitos inalienáveis, como deveres es¬ 
tritos, que não poderiamos desertar sem covardia, no 
pôsto que nos impõem, ao mesmo tempo, os compro¬ 
missos do mandato popular e as funções do govêrno 
revolucionário. 

Felizmente, senhores, cabe-nos a fortuna de ver 
travar-se a maior batalha sôbre o projeto constitu¬ 
cional apresentado pelo Govêrno Provisório à vossa 
consideração, no assunto capital, que tem, por assim 
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dizer, absorvido os primeiros dias do debate: a orga¬ 
nização das finanças republicanas. Neste terreno, 
onde se inaugurou, é que a discussão do projeto de¬ 
via ter, com efeito, a sua fase decisiva; porquanto do 
que aqui, neste ponto, se resolver é que se apurará 
se pretendemos criar um organismo novo, rijo, vive- 
doiro, ou se nos arruinaremos, à nascença da repú¬ 
blica, perdendo-nos em combinações aéreas, irreais, 
abstratas, destinadas a brilhar no papel, incapazes de 
adaptar-se à situação do país, e reanimá-lo. 

É, senhores, sobretudo à luz dos interesses fi¬ 
nanceiros da nação que eu, desde o começo, encarei 
a conveniência da reunião desta assembléia. Foi 
esta a preocupação que me levou, um dia, a reclamar 
dos meus companheiros de governo a convocação do 
Congresso Constituinte como a mais urgente de tôdas 
as medidas financeiras. Não tive dificuldade em lhes 
mostrar a evidência dessa proposição, que em todos 
êles encontrou para logo simpático acolhimento. Se 
nos mostrássemos receosos de ouvir o vevedictum do 
país sôbre a revolução, não poderiamos inspirar ao 
mundo confiança na popularidade desta, nem fé ao 
povo na sinceridade das nossas intenções republica¬ 
nas. Quem quer que, por curiosidade, interêsse, ou 
patriotismo, nos seguisse os passos, havería de sentir 
a impossibilidade de prolongarmos a situação revolu¬ 
cionária, no seio da paz que caracterizou a revolução 
brasileira entre tôdas as revoluções, se não chamásse¬ 
mos a conselho a representação nacional, assentando 
nesse fato a grande pedra angular, sôbre a qual se 
deveria levantar o nosso crédito no país e no exterior, 
o eixo de tôda a nossa administração, de tõdas as 
nossas reformas, de tôdas as nossas esperanças ulte- 
riores. 
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Às circunstâncias mais concludentes não cessa¬ 
ram, até hoje, de confirmar esta previsão, mostrando 
a sensibilidade sutil, as relações de simpatia imediata, 
que ligam os interesses quotidianos da nossa vida 
financeira ao curso ordinário das nossas deliberações, 
às peripécias do debate nesta casa. 

Não vos havia de ter escapado o fenômeno, que 
coincidiu, no mercado monetário desta praça, com 
os primeiros dias da reunião desta assembléia. A 
incerteza, em que laborava o público, sôbre a oiien- 
tação política dos representantes do povo, determi¬ 
nou imediatamente conseqüências lamentáveis para 
as nossas relações comerciais. Pairavam no ar idéias 
arriscadas e perniciosas; suscitavam-se veleidades 
de absorção da ditadura pelo Congresso Consti¬ 
tuinte; anunciava-se, de alguns pontos do horizonte, 
de onde costuma soprar sempre o espírito de com¬ 
bate, o espectro vago de uma Convenção Nacional, 
fundindo na sua responsabilidade anônima, assimi¬ 
lando à sua onipotência irresponsável todos os pode¬ 
res da soberania, e ameaçando de uma revisão mal¬ 
fazeja os atos da revolução edificndora, a cuja som¬ 
bra a nação desfrutara um ano de ordem liberal. Em 
resultado, por uma correspondência instantânea, o 
termômetro do câmbio, indicador habitual de tôdas 
as impressões produzidas na circulação dos interêsses 
financeiros, denunciou, por quedas rápidas e suces¬ 
sivas, o sobressalto, a ansiedade, o alvorôto. Soubes¬ 
tes, felizmente, afastar-vos dessas tradições, que en- 
lutam a história de outros países; compreendestes que 
a fôrça da vossa autoridade está principalmente no 
vosso próprio respeito aos limites do vosso mandato; 
reconhecestes que só a nação é soberana, e não de¬ 
lega senão partes divididas, fraccionárias, compen- 
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sadas de sua soberania; sentistes que, se a ditadura 
é um mal, a ditadura de uma assembléia é um mal 
ainda mais grave; confessastes que não podeis ser 
legislatura, enquanto não cessardes de ser consti¬ 
tuinte. E o vosso voto, de alto senso político e obe¬ 
diência ao dever, mostrando ao país que esta assem¬ 
bléia era incapaz de perturbar a evolução para a le¬ 
galidade, serenando os ânimos, dissipando os receios, 
restituiu ao comércio a tranqüilidade, atalhando a de¬ 
pressão crescente do mercado cambial. Dest arte se 
verificou palpavelmente que não podereis deslizar 
um ápice da linha prudente e segura traçada pelas 
cláusulas da vossa eleição, sem que êsse desvio re¬ 
percuta imediatamente na fazenda nacional com os 
efeitos mais desastrosos. 

Infelizmente, porém, ou porque a complexidade 
do assunto ofereça aspectos exploráveis a tôdas as 
opiniões, ou porque a relação direta entre êle e os 
interêsses de todos acorde naturalmente em cada es¬ 
pírito a pretensão de competência, suscite em cada 
entendimento o sonho de uma solução, — o certo é 
que, exatamente na parte mais delicada, mais árida, 
mais técnica, mais cheia de escolhos em todo o tra¬ 
balho da nossa organização constitucional, é que pa¬ 
rece terem-se dado ponto de encontro e combate as 
concepções mais imprudentes, as teorias menos prá¬ 
ticas, os projetos mais intemperantes e irrefletidos. 

Se êsses ensaios, talvez engenhosos, mas abso¬ 
lutamente inexequíveis, chegassem a vingar, tôda a 
obra da organização do país estaria irremediavel¬ 
mente comprometida pela base. Não vos iludais, com 
efeito, sôbre a importância do debate, na parte em 
que ora nos achamos. Êste período inicial é o período 
decisivo. Do que agora resolverdes pende a sorte de 

12 
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tôdas as soluções ulteriores. Os erros que cometerdes 
aqui, inquinarão substancialmente a solução de todo 
o problema constitucional. Não são erros reparáveis. 
São lesões no centro vital do organismo. E, se não 
os esquivarmos, o nosso pacto constitucional não será 
um trabalho destinado a vigorar, e produzir, mas um 
aborto incurável, um embrião absurdo com o qual se 
acabarão por dissipar as esperanças que aqui nos 
reuniram. Do plano que adotardes sôbre a discrimi¬ 
nação da renda para o orçamento geral e para os dos 
Estados, depende, senhores, a durabilidade ou a 
ruína da União, a constituição do país, ou a procla¬ 
mação da anarquia (apoiados), a honra nacional, ou 
a bancarrota inevitável. (Numerosos apoiados. Muito 
bem.) 

Senhores, não somos uma federação de povos 
até ontem separados, e reunidos de ontem para hoje. 
Pelo contrário, é da União que partimos. Na União 
nascemos. Na União se geraram e fecharam os olhos 
nossos pais. Na União ainda não cessamos de estar. 
Para que a União seja a herança de nossa descen¬ 
dência, todos os sacrifícios serão poucos. A União é, 
talvez, o único benefício sem mescla, que a monar¬ 
quia nos assegurou. E um dos mais terríveis argu¬ 
mentos, que a monarquia ameaçada viu surgir con¬ 
tra si, foi o de que o seu espírito centralizador tendia 
a dissolver a União pela reação crescente dos des¬ 
contentamentos locais. Para não descer abaixo do 
Império, a República, a Federação, necessita de co¬ 
meçar mostrando-se capaz de preservar a União, pelo 
menos tão bem quanto êle. Quando, sob as últimas 
trevas do regimen extinto, começou a alvorecer entre 
nós a aspiração federalista, o mais poderoso espan¬ 
talho agitado pela realeza contra ela era a desinte- 
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gração da pátria, a dissolução da nossa nacionali¬ 
dade pelo gênio do separatismo inerente, segundo os 
seus inimigos, à forma federativa. Êsse receio foi o 
grande embaraço, que obstou por longo tempo o bom 
êxito das esperanças republicanas; e, se hoje o rumo 
de nossos primeiros passos não desvanecer essaã 
apreensões; se as primeiras medidas adotadas pelo 
congresso não demonstrarem que o mais firme dos 
nossos propósitos é manter inteira, incólume, indi¬ 
visível, sob um forte govêrno nacional, a grande 
pátria brasileira, então a república terá sido a mais 
dolorosa de tôdas as decepções para os amigos do 
país. (Calorosos apoiados. Muito bem; muito bem.) 

Senhores, deixai-me falar-vos com a minha 
franqueza habitual. É o nosso direito como membros 
desta casa, habilitados a ocupar esta tribuna por 
um mandato idêntico ao vosso. É o nosso dever, como 
responsáveis por essa ditadura, que a revolução 
nos confiou, e que nos traz à vossa presença reves¬ 
tidos na dignidade de um poder, cuja fõrça jaz tôda 
nas profundas fontes morais da opinião, de onde o 
recebemos, e onde buscamos incessantemente retem- 
perá-lo. Permiti que me enuncie com a mais ilimitada 
franqueza; e não atribuais nunca a energia da minha 
palavra senão à intensidade das minhas convicções. 
Nossos deveres são recíprocos: sinceridade por sin¬ 
ceridade. Dessa permuta leal das nossas impressões 
depende a manutenção das relações entre o Con¬ 
gresso e o Govêrno Provisório na altura do nível 
elevado, em que elas se devem conservar. 

Pois bem: com essa perfeita inteireza de ânimo, 
que nos devemos uns aos outros, digo-vos eu: em 
certas reivindicações de federalismo, que vejo enca- 
pelarem-se aqui contra o projeto eminentemente fe- 
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deralista de Constituição que vos submetemos, há 
exagerações singulares e perniciosas, que cumpre 
cercear, a bem exatamente do princípio federativo. 
Nas crises de transformação social ou política a cor¬ 
rente dominante propende sempre, pela natureza das 
coisas, a exceder o limite da razão, e exerce sôbre os 
espíritos uma ascendência intolerante, exclusivista, 
radical. Nesse senhorio que a aspiração descentrali- 
zadora assumiu agora sôbre os ânimos entre nós, co¬ 
meça a se revelar uma superexcitação mórbida, que 
nos turba a lucidez do senso político, na apreciação 
dos assuntos direta ou indiretamente relacionados 
com essa idéia. Grassa por aí, senhores, um apetite 
desordenado e doentio de federalismo, cuja expansão 
sem corretivo seria a perversão e a ruína da reforma 
federal. (Apoiados.) 

Eu era, senhores, federalista, antes de ser re¬ 
publicano. Não me fiz republicano, senão quando a 
evidência irrefragável dos acontecimentos me con¬ 
venceu de que a monarquia se incrustara irreduti- 
velmente na resistência à federação. Êsse non possu- 
mus dos partidos monárquicos foi o seu êrro fatal. A 
mais grave responsabilidade, a meu ver, dos que pre¬ 
sidiram à administração do país no derradeiro estádio 
do Império está na oposição obcecada, inepta, cri¬ 
minosa de uns, na fraqueza imprevidente e egoís- 
tica de outros contra as aspirações federalistas da 
nação. A federação teria demorado o advento do 
regimen republicano por pouco tempo; mas teria pou¬ 
pado à república as dificuldades de organização, 
com que temos arcado, e continuaremos a arcar talvez 
por não breves dias. 
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A revolução federativa penetrou, pois, nos fatos 
como torrente violentamente represada, cujos diques 
se arrasassem de um momento para outro; e, inva¬ 
dindo a atmosfera política do país com a pujança de 
uma reação sem contrapeso, operou como um prin¬ 
cípio eliminador das forças de equilíbrio moral, que 
devem corrigir-lhe as demasias. Já não há senão e- 
deralistas. Já os federalistas antigos se vêem desban¬ 
cados e corridos pelo fanatismo dos conversos. Já 
muitas vêzes os mais intransigentes no serviço do 
princípio triunfante são os que ontem embaraçavam 
as pretensões mais módicas da reforma federativa;., 
Federação tornou-se moda, entusiasmo, cegueira, pa¬ 
lavra mágica, a cuja simples invocação tudo ha de 
ceder, ainda que a invoquem mal, fora de proposito, 

em prejuízo da federação mesma. 

Por mais distantes que sejam as duas situações, 
o espjrito inevitavelmente se me inclina a comparar 
o que se está presenciando atualmente, entre nós, com 
o que, ao mesmo respeito, se passava, há um século,, 
na América do Norte. Nem tudo são analogias, e 
certo, entre as duas situações. Há contrastes entre 
elas; mas esses mesmos contrastes reforçam a con¬ 
clusão. a que pretendemos chegar. 

Ao adotar o pacto, que os incorporava numa so 
nacionalidade, os treze estados da Nova Inglaterra 
constituíam sociedades ligadas entre si pela origem, 
pelo idioma, pela fé, mas politicamente separadas, 
diversas na sua organização doméstica, alheias umas 
às outras, absolutamente autônomas. Entrando para 
a comunhão de um governo extensivo a tôdas, cada 
uma, portanto, sacrificava parte de sua entidade pe¬ 
culiar, concorrendo para o tesouro da autoridade co- 
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letiva com um contingente de direitos renunciados a 
benefício da convivência nacional. Cada uma, sepa¬ 
rando-se da metrópole, poderia organizar-se em na¬ 
ção independente, reservando intacta para si mesma 
a totalidade da soberania conquistada. Preferindo, 
porém, a êsse alvitre o de fundirem-se numa persona¬ 
lidade comum, as colônias emancipadas, depois de 
experimentarem por muitos anos a autonomia polí¬ 
tica em sua plenitude, resolveram aliená-la nas mãos 
de um governo politicamente centralizado. Com a 
implantação do regimen federativo, portanto, só ti¬ 
nham que perder em matéria de soberania. Aliena- 
ram-na voluntariamente em proveito de interesses su¬ 
periores. 

Nós, pelo contrário, nós acabamos de sacudir 
uma constituição unitária, na qual as províncias se 
arrastavam opressas, afogadas, inertes sob a hiper¬ 
trofia monárquica. Não tinham vida própria; não se 
moviam senão automàticamente no mecanismo impe¬ 
rial; eram contribuintes forçadas para a expansão de 
uma soberania extranha a elas, que as absorvia e 
nulificava. Abraçando, pois, o sistema federativo, 
nada podíamos perder: tudo ganhávamos de um dia 
para outro, equiparando-nos, por uma conquista ins¬ 
tantânea, à situação constitucional, a que os estados 
ingleses da América do Norte, no fim do século de¬ 
zoito, se submetiam com sacrifício de parte considerá¬ 
vel dos seus direitos anteriores. 

E, todavia, notai como ali se acolheu essa situa¬ 
ção, e como aqui se pensa em receber a nossa. As 
repúblicas saxônias, que depunham a sua soberania, 
trocando-a, sob a nova constituição, por uma autono¬ 
mia limitada, festejaram o fato da União nascente 
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como princípio de uma era salvadora. Nós, ao revés, 
que passamos da centralização imperial a um regimen 
de federação ultra-americana, isto é, que passamos 
da negação quase absoluta da autonomia ao gôzo da 
autonomia quase, absoluta, nós vociferamos ainda 
contra a avareza das concessões do projeto, que, ofe¬ 
recendo-nos uma descentralização mais ampla que a 
dos Estados Unidos, incorre, todavia, no vício de não 
no-la dar tão ilimitada quanto a imaginação sem mar¬ 
gens dos nossos teoristas. Quereriamos uma fe¬ 
deração sem plágio, uma federação absolutamente ori¬ 
ginal, nunca experimentada, virgem, como um sonho 
de poeta, impecável como uma solução matemática, 
fechada ao ar livre da realidade, que deve saná-la, im- 
pregnando-a no ambiente da União, uma federação, 
em suma, encerrada implacàvelmente no princípio da 
soberania dos Estados presos à forma federativa ape¬ 
nas pelas migalhas deixadas cair das sobras da sua 
renda na indigência do Tesouro Nacional. Vêde êste 
abismo entre a solidez prática daqueles saxônios, 
educados no governo de si mesmos, que fundavam, 
a poder de bom senso e liberdade temperada, a maior 
das federações conhecidas na história, e o descome¬ 
dimento da nossa avidez. Ontem, de federação, não 
tínhamos nada. Hoje, não há federação, que nos 
baste. Essa escola não pensa, ao menos, no papel vi- 
vificador da União, relativamente aos estados, não 
sabe ver nela a condição fundamental da existência 
destes. (Muito bem.) 

Temos a modéstia de desdenhar o modêlo dos 
Estados Unidos em matéria de federação. E, para 
justificar êsse desdém, não hesitamos em alegar que 
a constituição americana já conta um século de anti- 
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guidade. É quase uma múmia! Mas eu sustento que 
só a qualificarão dêsse modo os que a não conhece¬ 
rem, isto é, (o que vale o mesmo) os que a conhece¬ 
rem simplesmente pela sua letra e pela sua data. A 
Constituição americana não é uma construção em de¬ 
cadência, corroída pela vetustez secular. É um orga¬ 
nismo vivo, um organismo renascente, um organismo 
juvenil nos seus cem anos de adolescência robusta, 
um organismo que ainda não cessou de crescer e agi- 
gantar-se, um organismo cuja fôrça medra continua¬ 
mente com o perpassar dos tempos. (Muito bem.) 
Pelo tecido orgânico dos elementos que a compõem, 
pela natureza evolutiva da combinação que encarna, 
pela ação reconstituinte do seu poder judiciário, pela 
sua comunicação interior com as fontes da vida na¬ 
cional, pelas emendas que a tornam contemporânea 
a tõdas as aspirações sucessivas do espírito popular, 
a constituição americana é, hoje, como em 1789, um 
modêlo da atualidade, um tesouro de experiência, um 
transunto completo das reivindicações políticas do 
século dezenove; e não pode deixar de considerar-se, 
para as nações dêste continente, o grande manancial 
da democracia federativa. (Apoiados.) 

Mas, senhores, essa constituição substancial¬ 
mente democrática, essa constituição, onde o prin¬ 
cípio federativo se distende até o extremo limite, em 
que a federação pode ser compatível com a condição 
das grandes nacionalidades nos países vastos como 
os Estados Unidos e o Brasil; essa constituição, obra 
daquela assembléia de semi-deuses, na frase de 
Jefferson, de uma assembléia composta de gigantes, 
que nunca se mancharam nos excessos do fanatismo 
revolucionário, incapaz de criar nada, mas deram ao 
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mundo a mais sábia, a mais feliz, a mais duradoura 
de tôdas as combinações liberais criadas até hoje 
pela inteligência humana, essa constituição recomen- 
da-se especialmente à admiração dos povos pela a- 
cilidade com que permite aos americanos interpretar 
ou restringir as exigências originárias da forma fe¬ 
derativa, modificando o desenvolvimento de suas ins¬ 
tituições, conforme o variar de certas circunstancias 
dominantes e as necessidades de consolidação do laço 
nacional, pela harmonia política e econômica entre os 
interesses muitas vêzes contraditórios dos estados. 

É o que se viu, por exemplo, na questão da prer¬ 
rogativa federal em matéria de obras públicas nos 
estados. A interpretação estritamente constitucional 
negava à União o direito de proceder a melhoramen¬ 
tos materiais nos estados, a expensas do orçamento 
federal. Êsse litígio, cuja primeira discussão se deu 
em 1806, a propósito da construção da estrada entre 
Maryland e Ohio, dividiu mais tarde os partidos ame¬ 
ricanos, desde 1830 até 1856, reconhecendo uns e 
negando outros ao governo central qualquer facul¬ 
dade de intervenção em matéria de estradas, canais, 
portos, assim como no tocante à instrução pública. 
Mas, de 1856 para cá, desapareceu da arena política 
a questão das atribuições da União nesse ramo de ser¬ 
viço administrativo, admitindo ambos os partidos ao 
Congresso o direito de consignar verbas de despeza 
à execução de melhoramentos interiores de certa im¬ 
portância nos estados; e hoje uma repartição nacio¬ 
nal, consagrada exclusivamente aos interêsses da 
educação popular, o National Bureau of Education, 
exerce sõbre o desenvolvimento do ensino público 
autoridade bem-fazeja e crescente. 
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No que respeita à viação férrea e ao telégrafo, 
a autoridade federal vai concentrando em si uma soma 
enorme do poder, que outrora se reputava privativa¬ 
mente distribuído aos estados. É sob a legislação 
dêstes que se têm constituído, exceptuadas as ferro¬ 
vias do Pacífico, tôdas as associações de caminhos 
de ferro existentes naquele país, conquanto muitas 
delas possuam milhares de milhas de extensão, 
abrangendo vários estados no percurso de suas li¬ 
nhas. Hoje, o Supremo Tribunal da União tem fir¬ 
mado, por arestos decisivos, a competência do Con¬ 
gresso Federal sôbre essas emprêsas regionais, não 
obstante o caráter local de sua origem, não obstante 
derivarem tôdas essas concessões do poder exercido 
pela administração dos estados. O mecanismo dos 
governos federados mostrou-se incapaz de corres¬ 
ponder às questões sociais suscitadas pelas relações 
de comunicação comercial entre as províncias da 
União, e, elas mesmas, em grande parte, reconhecem 
presentemente a sua incompetência natural no tocan¬ 
te aos problemas criados pela existência das grandes 
companhias de telégrafos e viação férrea. Daí, entre 
outros sintomas dessa transformação, o Inter-State 
Commerce Act de 1887, que confiou a uma comissão 
central, em muitos pontos de vasta importância, a 
decisão de assuntos concernentes aos interêsses dos 
caminhos de ferro. E, dêste modo, à custa das regras 
teóricas de descentralização indefinida, se vai conso¬ 
lidando a fôrça legal do govêrno da União sôbre os 
assuntos mercantis e industriais, em que possa haver 
conveniências comuns aos estados. “A organização 
política dos Estados”, pondera Sterne (é um ameri¬ 
cano dos mais abalizados na interpretação das insti¬ 
tuições de seu país), “fraqueou sob o pêso dêsse po- 
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der. Para satisfazer, portanto, às necessidades dêle, 
necessário será revestir o governo geral de atributos 
de soberania suficientes ao desempenho eficaz do en¬ 
cargo. Que essa exigência vai de encontro às dou¬ 
trinas escrupulosamente corretas de descentralização, 
e que tôda a centralização de poder cria perigos à 
liberdade individual, são verdades, a que não há 
meios de cerrar os olhos. Mas, dadas certas circuns¬ 
tâncias, pode tornar-se indispensável não atender à 
divisão dos estados e às localizações de autoridade 
daí resultantes, para chegar a uma descentralização 
mais inteligente e fecunda, onde haja meio de estabe¬ 
lecê-la benèficamente, assegurando, ao mesmo passo, 
a centralização, nos casos em que a descentralização 
traga perigos à República”. E o sistema federativo 
é o mais interessado em evitar as exagerações da sua 
idolatria; porque ela acaba promovendo reações, con- 
tra-correntes igualmente exageradas e funestas, como 
a dessa parte da opinião pública, que hoje, nos Esta¬ 
dos Unidos, começa a pugnar pela concentração, 
administrativa e industrial, do serviço dos telégrafos 
e vias férreas nas mãos do govêrno nacional. 

A lei de 1863, que inaugurou o regimen dos 
bancos nacionais, é outro passo na direção contrária 
aos descomedimentos da forma federativa. Finalmen¬ 
te, na própria especialidade que nos ocupa, a discri¬ 
minação dos poderes locais e federais em matéria de 
rendas, não é no sentido de alargar a ação dos esta¬ 
dos que se pronunciam as tendências novas da opi¬ 
nião. Em face da experiência, que parece acusar ah 
defeitos no regimen tributário dos estados, não é em 
desenvolver a ação independente dêstes que cogitam 
os economistas empenhados no exame do problema. 
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O alvitre, pelo contrário, que vejo defender-se na¬ 
quele país, é o de concentrar nas mãos do governo 
federal a arrecadação de certos impostos, hoje exer¬ 
cida pelos estados, e confiar ao governo da União 
a distribuição do produto por êstes. 

Aqui tenho um livro recente, publicado em Nova 
York, sôbre o assunto: Federal Taxes and State Ex~ 
penses, por William Jones. Nessa monografia, pro¬ 
pondo a substituição dos impostos locais hoje cobra¬ 
dos pela taxa sôbre o fumo e o álcool, diz o autor: 
“O imposto sôbre a produção dos licores espirituosos 
e o fumo fabricado e a distribuição per capita do pro¬ 
duto líquido dêsse imposto entre a população dos 
estados, conforme o censo de cada um, promete-nos 
a necessária salvaguarda à existência e à perpetui- 
dade dos governos locais. Se êsse imposto fôr inade¬ 
quado ao objeto que se fita, o imposto sôbre a renda, 
praticada a distribuição do seu produto nas mesmas 
condições, não poderia deixar de operar o resultado 
que se almeja, acabando, ao mesmo tempo, com a 
necessidade atual do imposto sôbre a propriedade e 
do imposto pessoal”. 

A opinião americana, pois, alumiada pelos fatos, 
propende visivelmente, progressivamente, a ampliar 
a esfera econômica e política, não dos estados, mas 
da União. 

Entretanto, com particularidade no que respeita 
a impostos o nosso projeto de constituição vai além, 
grandemente além da constituição americana, cujas 
concessões ao principio localista, aliás, o sentimento 
público, ali, parece tender a cercear. A constituição 
americana, com efeito, não conhece impostos, pri¬ 
vativamente distribuídos aos estados. Impostos pri- 
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vativos da União, sim, lá os vamos encontrar: os 
impostos sôbre o comércio internacional. Os esta¬ 
dos, ali, não podem tributar a importação, nem a 
exportação. Em todos os outros ramos do domínio 
tributário, a alçada dos governos locais é concorrente 
com a do governo federal. 

Aqui, porém, só se reserva ao orçamento nacio¬ 
nal o imposto de importação. Aos estados, como 
domínio exclusivo seu, deixamos o imposto de ex¬ 
portação, e, além dêsse, o imposto sôbre a trans¬ 
missão da propriedade e o imposto territorial. Quan¬ 
to aos demais, fica aos estados o direito de taxarem 
livremente as fontes de renda, que a federação taxar. 

É mais, incomparàvelmente mais do que o que 
os estados da União americana desfrutam sob a sua 
carta generosamente federativa. E não basta! E 
fere-se a mais renhida batalha, para favorecer ainda 
os estados, e empobrecer ainda a União! Prolonga- 
se indefinidamente o prazo de existência ao im¬ 
posto de exportação, cujos termos nós limitáramos 
ao ano dé 1898, e pretende-se associar os estados 
ao govêrno federal na faculdade de tributar os im- 
oostos de importação, ou reduzir a União Cinica¬ 
mente ao produto destes. 

Estamos, portanto, retrogradando no terreno 
dos princípios. Grandes leis comuns a tôdas as cons¬ 
tituições inteligentes são imoladas a esta sêde incoer- 
cível de federação a todo o transe. Sob o regimen 
passado já entrara no domínio dos axiomas consti¬ 
tucionais o caráter absolutamente nacional dos im¬ 
postos de importação, a ilegitimidade das pretensões 
provinciais nesse terreno. Quanto aos direitos de 
exportação, o senso comum, há muito, os fulmi- 
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nara, e a escola liberal fizera da sua supressão 
bandeira de combate. São duas noções elementares 
que, neste momento, se conculcam, se perdem, sob o 
desatino do susto, com que as antigas províncias en¬ 
caram o futuro, na sua nova condição de Estados. 

Mas, senhores, os adversários do projeto de 
constituição, formulado pelo Governo Provisório, 
invertem evidentemente os termos naturais e forço¬ 
sos da questão. A questão, para nós que adotamos 
a forma federativa, a primeira necessidade, o ponto 
de partida de tôdas as necessidades, está em asse¬ 
gurar a existência independente da União Federal. 
(Apoiados). 

É depois de ter assegurado à coletividade na¬ 
cional os meios de subsistir forte, tranqüila, acredi¬ 
tada, que havemos de procurar se ainda nos sobram 
recursos, que proporcionem às partes dêsse todo a 
esfera de independência local anelada por elas. A 
União é a primeira condição rudimentar da nossa 
vida como nacionalidade. O regimen federativo é uma 
aspiração de nacionalidade adulta, que corresponde 
a uma fase superior de desenvolvimento econômico 
e não se pode conciliar com a indigência das pro¬ 
víncias federadas. A federação pressupõe a União, 
e deve destinar-se a robustecê-la. Não a dispensa, 
nem se admite que coopere para o seu enfraqueci¬ 
mento. Assentemos a União sôbre o granito indes¬ 
trutível: e depois será oportunidade então de orga¬ 
nizar a autonomia dos estados com os recursos apro¬ 
veitáveis para a sua vida individual. 

Os que partem dos estados para a União, em 
vez de partir da União para os estados, transpõem 
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os têrmos do problema. E, quando, para estabelecer 
a federação, sustentam não haver outro plano além 
dêsse, advogado, nesta tribuna, pelos nossos antago¬ 
nistas, plano que reduz a União à miséria e ao des¬ 
crédito, é estupendo o seu êrro em não perceberem 
que essa maneira de apreciar o assunto não lhes jus¬ 
tifica o projeto: apenas, se fôsse verdadeira, provaria 
contra a exequibilidade da federação entre nós. Se 
os Estados não pudessem viver federativamente sem 
absorver elementos de renda indispensáveis aos com¬ 
promissos do Tesouro Nacional, nesse caso, nossos 
ensaios de federalismo seriam prematuros e vãos. Se, 
acaso, na liquidação dos elementos que esta questão 
envolve, se acaso, como não creio, como não é pos¬ 
sível, chegássemos à verificação definitiva de que, 
postos de parte os recursos essenciais para a existên¬ 
cia da União, os meios remanescentes não bastariam 
para a existência federal dos estados, o argumento 
não provaria senão contra a possibilidade da forma 
federativa entre nós. (Apoiados). 

Partamos, senhores, desta preliminar: os esta¬ 
dos hão de viver na União: não podem subsistir fora 
dela. A União é o meio, a base, a condição absoluta 
da existência dos estados. Lembra-me que, na Amé¬ 
rica do Norte, em circunstâncias semelhantes, quan¬ 
do, ao discutir-se nas convenções locais a constitui¬ 
ção adotada pela convenção federal, os estados do 
Sul receosos pela escravidão, a que tinham ligado 
os interêsses de sua fortuna, hesitavam em aderir ao 
pacto de consórcio constitucional, um representante 
dêles não vacilou em dizer, na assembléia da Caro- 
lina do Sul: “Sem a união com os outros, êste estado 
não tardará em ser aniquilado. Haverá entre nós 
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algum D. Quixote, assaz rematado, para acreditar 
que a Carolina do Sul possa manter a sua indepen¬ 
dência, se se achar só, ou apenas aliada aos estados 
do Sul? Não o creio. Indubitàvelmente fracos pela 
natureza do nosso clima e pela inferioridade numé¬ 
rica da nossa população, não será de todo o nosso 
interesse esforçarmo-nos por formar união estreita 
com os estados fortes do Leste?” Senhores, a situa¬ 
ção é, para nós, semelhante: se há no Brasil Estados 
mais fortes e menos fortes, mais fracos e menos 
fracos, a condição necessária da existência de todos, 
fracos ou fortes, grandes ou pequenos, pobres ou 
ricos, é a sua coesão, a solidariedade da sua vida 
integral no seio da federação, organizada segundo 
os moldes práticos que a experiência nos indica. 
(Numerosos apoiados.) 

A luta contra o regimen monárquico inspirou- 
nos sentimentos, hábitos e fórmulas, que presente¬ 
mente já não correspondem à realidade e, por uma 
educação nova, devemos empenhar-nos em varrer 
do espírito. Estamos continuando a falar no govêrno 
central, como se êle fôsse o velho monstro de cen¬ 
tralização cesárea, contra o qual nos debatíamos sob 
o império, como se o govêrno exprimisse ainda uma 
criação distinta dos estados, alheia a êles, indife¬ 
rente à sua sorte, representação de um princípio an¬ 
tagônico aos interêsses provinciais. Reajamos contra 
esta confusão e êste anacronismo. Já não temos uma 
família soberana, uma dinastia, um interêsse perpè- 
tuamente vinculado às instituições, contrapondo-se 
aos da nação, e reclamando para a sua mantença a 
concentração das forças do país em tôrno do trono, 
a subordinação da vida local à expensão da côrte. 
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A União deixou de ser a opressão sistematizada das 
localidades pelo centro. Sob o regimen federal, a 
União não é mais que a substância organizada dos 
estados, a individualidade natural constituída por 
êles, desenvolvendo-se pelo equilíbrio das forças de 
todos. 

Com êsse organismo vivo, subordinado a leis 
fisiológicas, os que põem de uma parte os estados, 
da outra a União, estabelecem uma discriminação 
arbitrária e destruidora. Os estados são órgãos: a 
União é o agregado orgânico. Os órgãos não podem 
viver fora do organismo, assim como o organismo 
não existe sem os órgãos. Separá-los é matá-los, 
procedendo como o anatomista, que opera sôbre o 
cadáver, quando a nossa missão organizadora há de, 
pelo contrário, inspirar-se na do biólogo, que inter¬ 
preta a natureza viva. Se me fôsse dado buscar uma 
associação de idéias na ordem dos fenômenos da 
vida entre os organismos superiores da criação, eu 
compararia as afinidades de dependência entre as 
províncias federadas e a União Federal às relações 
de nutrição e desnutrição entre o sistema nervoso e 
o corpo, a cuja existência êle preside, extendendo 
e distribuindo a tôda a parte as reservas centrais, 
recebendo e arrecadando de tôda a parte as reser¬ 
vas locais. Não vejamos na União uma potência iso¬ 
lada no centro, mas o resultante das fôrças associa¬ 
das disseminando-se equilibradamente até às extre¬ 
midades. 

Volto, pois, à minha tese: fora da União não 
há conservação para os estados: quereis ver a prova 
matemática, a demonstração financeira desta verda¬ 
de, aqui a tendes neste quadro, organizado no Te¬ 
souro: 

lã 
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Os dados dêste mapa já são os do exercício 
de 1889, o último exercício terminado. Nas suas co¬ 
lunas se nos deparam discriminadamente, por estados, 
a receita e a despesa. Nêle encontrareis o quantum 
da contribuição de cada estado para a renda nacional 
e a quota da arrecadação nacional dispendida com 
os estados nos vários ramos de serviço localizados 
em cada um, acrescentando-se a êste passivo o cál¬ 
culo aproximativo do contingente deles no pagamento 
dos compromissos da nação. Em presença destes 
algarismos não podemos chegar a conclusões defi¬ 
nitivas a respeito de todos os estados; porque, a res¬ 
peito de Minas e do Rio de Janeiro, estados cen¬ 
trais, cuja importação se efetua pela alfândega da 
capital federal, não é possível fixar a parte que lhes 
toca na receita, para concluir ao certo a parte que no 
débito se lhes há de carregar. O déficit, pois, c0^m 
que figuram pode não ser real, e é de crer que não 
seja. Mas, todos os demais estão em déficit, todos, 
menos o Pará e S. Paulo. 

Pernambuco, apesar do seu ativo de.. • • 
10.950:521$252, não evita o déficit, que é, para ele, 
de 337:012$968. O Maranhão apresenta . 
1.306:419$961 de déficit. Sergipe 1.875:521$163. O 
Amazonas, 1.891:305$539. Goiás 1.987:805$181. 

O Sr. Bulhões — Não é exato. Goiás está no caso do 
Rio de Janeiro e Minas. 

O Sr. Rui Barbosa — Tem razão. Goiás é 
outro estado sem alfândega. Não se lhe pode cal¬ 
cular ao certo o haver, não se conhecendo o seu con¬ 
tingente para a receita nacional em impostos de im¬ 
portação. Não lhe podemos, pois, determinar o dé¬ 
ficit. Mas também da existência dêle não pode haver 
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dúvida. A situação dêsse estado não é privilegiada 
em relação à dos outros. 

O déficit do Espírito Santo é de 1,990:003$421. 
O do Piauí está em 2.042:595$033. O de Alagoas 
orça a 2.353:516$827. O de Santa Catarina toca a 
2.554:840$937. O do Paraná chega a 2.905:176$464. 
O do Rio Grande do Norte, a 3.402:966$! 19. O de 
Mato Grosso a 3.503:686$025. O da Paraíba a 
3.519:066$795. O do Rio Grande do Sul a 
6.987:637$978. 

O Sr. Ramiro Barcelos — É o acampamento das 

tropas. 

O Sr. Rui Barbosa — O déficit do Ceará ele¬ 
va-se a 15.499 contos. 

O Sr. José Avelino — É o acampamento da sêca. 

O Sr. Zama — Não mencionou a Bahia. 

O Sr. Rui Barbosa — A Bahia tem contra si 
uma diferença de 2.134:595$318. E, ainda, Srs., 
êstes deficits são inferiores à realidade; porquanto no 
cálculo feito não se abrange o passivo total dos es¬ 
tados. Fôra mister acrescentar ainda a quota, que a 
cada um deve caber em outras despezas da União, 
como a representação nacional e a diplomacia, assim 
como a sua parte nas verbas do orçamento militar, 
pagas na Capital Federal. 

Em face dos dados dêste quadro, que desafiam 
tôda a contestação, pergunto-vos eu: qual dêsses 
estados poderia fazer economia à parte, viver sôbre 
si, sustentar-se fora da União? (Apoiados e não 
apoiados.) 
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Os elementos desta demonstração, senhores, são 
irrecusáveis, a não ser que alguém ouse contestar a 
veracidade das fontes oficiais. Certamente esses da¬ 
dos não são absolutos. Há entre êles cálculos de 
aproximação: não era possível estipular com precisão 
matemática o escote real de cada estado no serviço 
da dívida federal. Mas alarguem, estirem, exagerem, 
embora, à vontade a margem de desconto para os 
erros de cálculo: o resultado será sempre déficit. 
Tê-lo-eis reduzido; mas não o podereis eliminar. 
Tê-lo-eis diminuído em uns estados, para o aumen¬ 
tar em outros; mas não haverá um, cujo haver não 
fique abaixo do seu deve. 

Consideremos, por exemplo, o Rio Grande do 
Sul. É o acampamento das tropas, sim. Mas haverá 
quem sensatamente se atreva a afirmar que as des- 
pezas militares, no Rio Grande do Sul, expliquem o 
seu passivo de 12.800 contos, representando elas, sós, 
o déficit de sete mil? Concedamos, porém, tudo o que 
quiserem. Figuremos que a fronteira militar do sul 
nos devore, em tempo de paz, a soma anual de sete 
a oito mil contos. Contrabalancemos, eliminando essa 
diferença, o ativo e o passivo do Rio Grande. Rende 
êsse estado, suponhamos, o necessário para as suas 
despezas de hoje, que, ainda assim, se elevam a perto 
de seis mil contos. Mas, promovido a nação inde¬ 
pendente, onde irá buscar os meios de prover às ex- 
pensas de sua nova situação, organizando o seu 
exército, a sua marinha, a sua representação no exte¬ 
rior, o serviço integral de sua administração? 

(Há um aparte do Sr. Ramiro Barcelos.) 
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É fácil a resposta ao nobre senador. Se todos 
os estados incorrem em déficit, pergunta S. Excia. 
de que vive a União? Nem todos os Estados apre¬ 
sentam déficit: o Pará e S. Paulo beneficiam a União 
com um saldo de quase 13.000:000$000. Depois, 
a receita federal na Capital Federal sobe a 
88.000:000$000, isto é, a mais da metade da receita 
total da república, que, em 1889, não excedeu a 
160.000:000$000. Essas duas adições, reunidas, per¬ 
fazem a soma de 101.000:000$000, que explica a 
existência dos recursos necessários para acudir ao 
déficit dos estados na importância de cêrca de 64 mil 
contos e às nossas despezas financeiras em Londres, 
onde gastamos, anualmente, perto de 35 mil contos 
de réis. 

Na possibilidade, senhores, da vida em comum 
entre estados, que, cada um de per si, não teriam 
meios de subsistir, achamos uma aplicação evidente 
do princípio cooperativo, instintivamente ensaiado 
nas formas mais rudimentares da agregação humana, 
e explorados com resultados tão magníficos nas mais 
adiantadas. Desde a família, desde as cotizações vo¬ 
luntárias de indivíduos em agrupamento passageiro, 
desde as companhias industriais, organizadas, hoje, 
segundo os tipos mais engenhosos da colabora¬ 
ção, até às agremiações de províncias e as federações 
de povos, os frutos da associação aplicada ao tra¬ 
balho e ao capital orçam pelas raias do prodígio, e 
impõem de dia em dia mais os seus moldes à organi¬ 
zação das sociedades contemporâneas. A pobreza 
no isolamento resvala à indigência e à fome. Forta¬ 
lecida, porém, pela mutuação de esforços e meios, 
eleva-se até à abastança e ao conforto. Vinte organi- 
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zações nacionais não se sustentam com os mesmos 
recursos que vinte estados federados em uma só 
nação. 

Dizia eu, há pouco, senhores, que neste debate 
se têm invertido os termos da questão; porque come¬ 
çamos aparelhando os meios da vida autonômica para 
os estados, em vez de principiarmos por liquidar os 
meios de existência estável para a União. (Muitos 
apoiados.) 

Senhores, qual é o orçamento conjeturável da 
União? 

Aí é que a questão se simplifica, assumindo uma 
evidência superior a contestações especiosas. 

Qual é o orçamento presumível da União? O 
orçamento anual, no penúltimo exercício, liquidou- 
se com um déficit de 25 mil contos sôbre a despeza 
calculada em 150 ou 151 mil; o que quer dizer que, 
no exercício de 1888, as nossas despezas apuradas 
ascenderam a 176 mil contos. De então a esta parte, 
já por efeito necessário do nosso desenvolvimento e 
da expansão dos serviços administrativos que êle nos 
impõe, já por exagerações e desvios, que as circuns¬ 
tâncias arrastaram, que mais tarde se poderão talvez 
reprimir, mas que atualmente criam compromissos 
inevitáveis para a fazenda nacional, as nossas des¬ 
pezas elevaram-se a uma importância que não pode¬ 
mos calcular em menos de 200 mil contos. É um 
acréscimo de vinte e cinco mil contos para dois anos 
excepcionais, que encerram em si a maior das revo¬ 
luções: a substituição completa das instituições na¬ 
cionais e as tacteações inevitàvelmente caras de uma 
crise de reorganização radical do país. 
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Com que recursos nos deixam as emendas pro¬ 
postas, para ocorrer a essas necessidades inevitáveis? 

Consideremos primeiramente o alvitre do nobre 
deputado pelo Rio Grande do Sul, que, ontem, com 
tanto talento e cavalheirismo ocupou esta tribu- 
na. (1) O pensamento de S. Excia. é reduzir a renda 
federal exclusivamente aos impostos do art. 6. . Ora, 
a despeza, presentemente, não é inferior a 200 mil 
contos. 

Um Sr. Representante — Pode ser de menos. 

O Sr. Rui Barbosa — Não sei se pode ser de 
menos. 

Um Sr. Representante — Pode ser. 

O Sr. Rui Barbosa — Não sei se pode. Con- 
gratular-me-ei se o futuro Congresso lograr êsse 
triunfo. Mas êle dependerá de grandes transforma¬ 
ções, de profundos golpes no serviço, que estimarei 
não falte aos representantes da nação a energia para 
desfecharem, poupando situações respeitáveis, e a 
habilidade para atenuarem, evitando desorganiza¬ 
ções arriscadas. Mas, atualmente, sob o que se acha 
estabelecido, a cifra da despeza é essa. E a Assem¬ 
bléia Constituinte não discute parcelas de orçamento. 
Encara a situação dos compromissos da República, 
tal qual ela existe; porque seja qual fôr a extensão 
das reduções possíveis neste ou naquele exercício 
orçamentário, o de que não se pode é prescindir 
de armar o Governo Federal com os meios neces¬ 
sários, pelo menos, para satisfazer aos seus de¬ 
veres na situação em que a República o encontra, e 
em que o voto da Constituição o deixar. 

(1) Júlio de Castilhos. 
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Ora, cingindo-se a receita da União às fontes 
particularizadas no art. 6.9 do nosso projeto, a renda 
ficar-nos-ia miseràvelmente abaixo da despeza esti¬ 
pulada. Quais são os impostos do art. 6.9? Importa¬ 
ção, sêlo, taxas telegráficas e taxas postais. Mas, 
para o exercício de 1891, o Tesouro orça os direitos 
de importação em 95 mil e a arrecadação do sêlo 
em 5.200 contos. Soma: 100.200 contos de réis. A 
renda postal, avalia-se em três mil contos; a dos te¬ 
légrafos, em mil. Ao todo, pois, 104.200 contos. Mas, 
como o serviço telegráfico importa anualmente em 
3.845 contos, e o correio geral custa por ano 4.565, 
temos uma dedução de 8.410 contos aos 104.200 da 
renda, a qual, portanto, em último resultado, ficará 
reduzida a 95.790 contos de réis. 

Nesse sistema, pois, em última análise, a receita 
nacional fica exclusivamente circunscrita ao produto 
das taxas de importação. Também, ao fazer da cons¬ 
tituição americana, houve quem cogitasse no alvitre 
de limitar à importação o poder federal de tributar, 
entregando os outros impostos ao gôzo privativo dos 
governos locais. Mas a idéia não achou quem a sus¬ 
tentasse, e pereceu ferida mortalmente pela mais bri¬ 
lhante impugnação nas páginas do Feder alista. Nem 
pode haver erronia maior do que essa em matéria fi¬ 
nanceira. A difusão das noções científicas na admi¬ 
nistração do país e o aperfeiçoamento do nosso re- 
gimen tributário devem tender constantemente a re¬ 
duzir os direitos de importação, como, em geral, to¬ 
dos os impostos indiretos. E seria monstruoso adotar¬ 
mos uma constituição, que encadeasse o país a uma 
unidade tributária viciosa e condenada, obrigando- 
nos à necessidade absoluta de aumentar continua¬ 
mente o pêso de um imposto que, pelo contrário, a 
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ciência nos aconselha a reduzir progressivamente. 
Um orçamento nacional fadado a se alimentar per¬ 
pétua e exclusivamente das taxas sôbre a importação 
seria a mais excêntrica, a mais absurda e a mais da¬ 
ninha de tôdas as novidades econômicas. 

Abstraindo, porém, do caráter anti-científico da 
emenda, apreciemos-lhe simplesmente os resultados 
financeiros. Eis a sua demonstração aritmética: 

Importação 
Sêlo .... 
Correios 
Telégrafos 

95.000:000$000 
5.200:000$000 
3.000:0005000 
1.000:0005000 

104.200:0005000 
Despeza dos Correios. 4.565:0005000 
Despeza dos Telégrafos. 3.845:0005000 

Portanto 
8.410:0005000 

104.200:0005000 

95.790:0005000 

Ora, só a despeza do Ministério da Fazenda tem 
de absorver dois terços dessa importância. Entre- 
tando, cumpre dizê-lo, apesar das dificuldades ine¬ 
rentes ao período inicial do novo regimen, às exigên¬ 
cias da reorganização do país, que temos em mãos, o 
Ministério da Fazenda não aumenta a sua despeza: 
redu-la. De feito, no projeto de orçamento apresen¬ 
tado às câmaras, pelo ministério João Alfredo, 
a despeza da pasta da Fazenda é avaliada em 
62.102:163$851. Pois bem: para o exercício de 
1891, essa secção da despeza federal é orçada, 
agora, pelo Tesouro, em 61.016:194$655. Diferença 
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para menos a favor do orçamento republicano: 
1.085:971$196. 

Assim, circunscrito o Tesouro Federal à receita 
que lhe deixam as emendas do nobre deputado pelo 
Rio Grande do Sul, cujo nome peço permissão dt 
declinar, o Sr. Júlio de Castilhos, apenas lhe restarão, 
pagas as despezas do Ministério da Fazenda, 34.773 
contos para os gastos dos outros ramos de adminis¬ 
tração, cujo dispèndio, aliás, sobe quase ao triplo do 
que corre por aquela pasta. 

Cotejemos agora o produto das taxas do art. 6.’ 
com a despeza geral da União. Avaliada em 200 mil 
contos, menos os 8.410 (custeio do serviço telegrá¬ 
fico e postal), que já deduzimos no computo daquele 
produto, figurará êle na conformação com a cifra de 
191.600 contos (em algarismos redondos). Mas. 
como as taxas do art. 6.9 nos ministram apenas 
95.790 contos, havemos de confessar que ficaremos 
com um déficit equivalente a mais da metade da des¬ 
peza: 95 mil contos de déficit sôbre uma despeza de 
191.600 contos, ou um déficit de 95.810 contos con¬ 
tra uma receita de 95.790 contos. 

Em face destes dados matemáticos, digo-vos eu, 
e ninguém me poderia contestar, a constituição que 
se moldasse nessas emendas, não seria a base da 
nossa organização financeira, seria apenas uma de¬ 
claração de falência, despejada, formal, imediata, não 
seria o pacto de nossa União, mas o pacto do nosso 
descrédito: não seria uma afirmação de renascença 
e um apêlo ao futuro, mas uma confissão de bancar¬ 
rota e um testamento de suicida. Antes de concluído 
o exercício de 1891, teríamos de pedir moratória aos 
servidores e aos credores do país, lesados no paga- 
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mento do seu salário, na satisfação de suas contas, 
no embolso dos seus juros. 

Bem sei que o ilustre representante do Rio 
Grande do Sul nos alvitra, ainda, na sua emenda 
ao art. 12, uma idéia, que S. Excia. presume suprir 
as deficiências do seu plano substitutivo. Mas, que 
nos oferece essa emenda? Uma taxa, facultativa ao 
Governo da União, para os casos extraordinários de 
calamidade pública, e um imposto subsidiário sôbre 
a renda dos estados, na hipótese de insuficiência da 
receita do art. ó.9, em auxílio ao pagamento de dívida 
nacional. 

A primeira parte da emenda prevê apenas os 
casos excepcionais de calamidade geral. Não conta, 
pois, com a insuficiência manifesta da renda para as 
despezas ordinárias da União. O segundo parágrafo 
da emenda, entretanto, confessa implicitamente as 
dúvidas do seu autor sôbre a suficiência da receita 
usual para a satisfação de um dos ramos capitais da 
despeza ordinária: o serviço da dívida federal. To¬ 
davia, quer para as eventualidades não ordinárias, 
mas de ocurrência freqüente neste país, onde vastas 
regiões do nosso território vivem periòdicamente fla¬ 
geladas por calamidades da natureza mais grave, 
quer para a terrível lacuna de possibilidade prevista 
e apontada no orçamento ordinário, — a emenda não 
permite outra saída às finanças federais senão uma 
taxa sôbre a renda dos estados. 

Duvido, senhores, que, a poder de estudo siste¬ 
mático, se pudesse descobrir sistema de taxação mais 
inconveniente do que êsse, — duvidosíssimo nos seus 
resultados, perigosíssimo no regimen de relações que 
cria entre os estados e a União. Taxas sôbre a renda 
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dos estados são taxas, que os estados pagarão 
quando lhes aprouver. O Governo Federal nunca se 
podería constituir credor violento das províncias da 
União, constrangendo-as pelo império dos tribunais 
e pela ação da fôrça material, pela demanda, pela 
penhora, pela coação armada, ao pagamento de tri¬ 
butos, a que as legislaturas locais se recusassem. Um 
sistema que abre a porta à possibilidade de tais con¬ 
flitos, que, digamos assim, pelo próprio mecanismo 
da sua combinação, os promove, e multiplica, não 
pode arrostar a análise, nem tem direito a prova de 
um ensaio. 

E, depois, deixai-me perguntar-vos: não vêdes 
que por êsse regimen o desempenho dos compromissos 
da dívida federal fica entregue à boa vontade das 
assembléias provinciais? Quando elas, nos seus orça¬ 
mentos, negarem os meios para a satisfação das taxas 
impostas aos estados pelo governo central, quando 
elas se deliberarem a lhe cortar os víveres, onde há 
de ir bater o Tesouro mendicante? Que praça do 
mundo emprestará mais um real ao governo de um 
país confessamente destituído de fontes de renda 
para honrar as suas dívidas e entregue, a êsse res¬ 
peito, à discrição de autoridades locais? Não vêdes 
que se trocam, dêsse modo, lamentàvelmente, as po¬ 
sições entre a União e os estados? Não percebeis 
que dest’arte os estados seriam de ora em diante os 
fiadores da União, os árbitros do seu crédito, e que 
o capital, solicitado por ela nos mercados monetá¬ 
rios, teria de consultar a situação financeira de deze¬ 
nas de orçamentos locais, antes de entrar em qual¬ 
quer transação de crédito com o Governo Federal? 

O Sr. Júlio de Castilhos e Outros — Não apoiado. 
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O Sr. Rui Barbosa (Ministro da Fazenda) — 
Coloque-se S. Excia. na situação de um capitalista 
estrangeiro, tendo títulos de crédito contra o Brasil, e 
diga-me que confiança poderia continuar a ter na 
pontualidade de um país, cujo govêrno ficasse à mercê 
das legislaturas provinciais, quanto aos meios de 
acudir aos seus compromissos de honra? (Numero* 
sos apoiados; muito bem.) 

Apreciemos, agora, o plano da comissão. Pro¬ 
põe ela que, além das taxas reservadas aos estados 
pelo projeto constitucional, se lhes dêem mais 10 
sôbre o imposto de importação; o que equivale a aba¬ 
ter de 95 a 85 mil contos a soma total dêste imposto. 
Façamos, pois, as contas, e verifiquemos neste caso 
a que fica reduzido o Govêrno da União. Temos uma 
receita, que se poderá elevar, hoje, a 160 mil contos, 
talvez ainda a mais, com o admirável desenvolvi¬ 
mento por que vai passando o país. (Apoiados.) 
Mas, em matéria de avaliação orçamentária, não de¬ 
vemos ir além dos dados fornecidos pela verificação 
mais segura. (Apoiados.) 

O Sr. Eliseu Martins — Antes, de menos. 

O Sr. Rui Barbosa (Ministro da Fazenda) 
— Sem dúvida. 

Se à despeza, orçada em 200 mil contos, contra¬ 
pusermos a receita de 160 mil, teremos um déficit de 
40 mil contos. Êsse déficit avulta com o regimen pro¬ 
posto na constituição, que tira à receita federal mais 
16.500 contos, correspondentes aos impostos de ex¬ 
portação, e 5.800, produto calculável do imposto so¬ 
bre a transmissão da propriedade. Perfazem essas 
adições a soma de 62.500 contos, a qual, abatida da 
importância de cêrca de cinco mil, em que com o novo 
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regimen decrescem logo os encargos da União, se fi¬ 
xará, pouco mais ou menos, em 59 mil contos. Care¬ 
cemos, portanto, de reforçar a renda, para evitar o 
desfalque previsto; e, para êsse fim, vos proponho, 
no meu relatório, cuja impressão vai adiantada, os 
meios cuja aplicação me parece mais eficaz. 

As alterações propostas pela comissão ao pro¬ 
jeto, pelo contrário, agravam êsse desfalque, adicio¬ 
nando-lhe a soma de 9.500 contos (dez por cento das 
taxas de importação), que o eleva a 71 mil contos. 
Que ficaria sendo, senhores a constituição, adotado 
êsse alvitre, senão um pregão público de bancarrota 
nacional? Êsse seria fatalmente o desenlace, quando 
não amanhã, depois; quando não no primeiro, com 
certeza no exercício imediato. (Apoiados.) 

É evidente, é fatal! 

Eu curvo-me respeitoso ao patriotismo dos Srs. 
membros do congresso, que com tamanha facilidade 
cortam largo nestes assuntos, planejando mutilar em 
dezenas de milhares de contos, da noite para o dia, 
a renda nacional em um país sobrecarregado de com¬ 
promissos. Mas não me inclino menos^admirado ante 
a vivacidade da sua imaginação. Quisera ver os meus 
contraditores no pôsto do govêrno, com a obrigação 
de resolver êste problema: a administração do te¬ 
souro obrigada a 200 mil contos de despesa e ser¬ 
vida apenas por 129 mil contos de renda. 

Uma Voz — Cada um gasta o que pode e não o que 
deseja. 

O Sr. Rui Barbosa (Ministro da Fazenda) — 
O meu interruptor desconhece, neste ponto, regras 
cardeais de administração em matéria financeira. 
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(Apoiados; muito bem.) Há despezas necessárias, 
sagradas, fatais no orçamento das nações; e é só de¬ 
pois de ter avaliado a importância dêsses sacrifícios 
inevitáveis, gue o legislador vai fixar a receita. As 
nações não podem eximir-se a encargos, quando as 
necessidades de sua existência Ihos impõem. (Muito 
bem; muito bem.) Sua condição não é idêntica à do 
pai de família, à do indivíduo previdente e morige- 
rado, que pode até reduzir-se à fome, para manter 
a sua honra e satisfazer os seus compromissos. (Mui¬ 
tos apoiados; muito bem e apartes.) 

Os nobres representantes não conseguirão aluir 
o meu raciocínio, combater o meu cálculo com im¬ 
pugnações parciais a um ou outro algarismo. Mais 
dez, menos dez mil contos, na imensidade temerosa 
dessa diferença, não alteram o alcance das proposi¬ 
ções que acabo de estabelecer. (Muito bem.) A dis¬ 
tância é tão desmesurada que, cortem como cortarem, 
larga margem sobrará sempre, mais que suficiente 
para nos levar ao desastre nacional. (Apoiados; não 
apoiados e apartes). 

Venham, se são capazes, os taumaturgos que 
me impugnam, converter em realidade êsse absurdo 
matemático, satisfazendo com uma receita de 
138.000:000$000 a uma despeza de 200.000:000$000. 

O Sr. Zama — Mas, ao menos, pode-se operar o mila¬ 
gre não aumentandq tão desmesuradamente a despeza, como 
o Governo Provisório tem feito. (Apoiados e não apoiados). 
Era preciso que o nobre ministro demonstrasse que cada uma 
destas verbas de aumento tem sido de indeclinável necessi¬ 
dade; enquanto não fizer isto, a sua argumentação não pro¬ 

cede. 
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O Sr. Rui Barbosa (Ministro da Fazenda) — 

Quais verbas de orçamento? Não estamos analisando 
aqui uma lei de meios. Se êsse fôsse o objeto do de¬ 
bate, os representantes da nação poderíam indigitar, 
cada qual por sua vez, as economias aconselháveis, 
e o exame rigoroso do assunto nos habilitaria a dis¬ 
cernir a praticabilidade ou impraticabilidade dos al- 
vitres propostos. Mas o que discutimos agora são as 
bases financeiras da constituição, o seu regimen or¬ 
gânico, isto é, a estrutura permanente, sôbre a qual se 
hão de tecer os nossos orçamentos anuais, crescendo 
em proporções, à maneira que avultarem as necessi¬ 
dades ordinárias e extraordinárias do Tesouro. Essas 
reduções, exequíveis talvez hoje, mas talvez inexe- 
quíveis amanhã, corresponderíam a uma situação 
transitória. Não podem justificar, portanto, a inau¬ 
guração de um sistema definitivo, estribado no pres¬ 
suposto da perpetuidade de economias, que breve¬ 
mente se poderíam trocar em agravações de despeza. 
Ouço discorrerem, como se estivéssemos preparando 
a lei orçamentária de 1891. Pois será possível fazer 
do orçamento de um exercício um círculo de ferro 
para todos os orçamentos futuros? Suponhamos que 
há grandes cortes, que dar, na despeza calculada 
agora. Podeis assegurar eternidade a essas econo¬ 
mias? Se as fontes de renda, a que, na constituição, 
reduzirdes o Governo Federal, não derem de si mais 
que a receita estritamente precisa ao país no ano vin¬ 
douro, onde há de a União ir buscar meios de subsis¬ 
tência, quando as suas necessidades, nos anos subse- 
qüentes, transpuserem essa medida? 

Pouco se me daria, senhores, que se procedesse, 
agora, ao inventário dos atos da ditadura, que ouvi, 
há pouco, arguir de despezas imoderadas. Tivemos 

14 
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a fortuna de mudar a nossa forma de governo por 
uma revolução sem sangue, nem desordem, sem ex~ 
poliação, nem violências. Sob êste aspecto, o nosso 
exemplo é singular na história das revoluções. Se a 
levássemos a cabo, sem ao menos aumentar o orça¬ 
mento trivial da despeza, teríamos também nesta par¬ 
ticularidade fornecido à história o primeiro espécimen 
conhecido até hoje. Mas, se o não fizemos, não dei¬ 
xamos de fazer muito, fazendo o que está feito. 

Quando se amontoam, porém, acusações, para 
nos esmagar sob o pêso dos nossos erros em matéria 
de despeza, não esqueçam registrar, no balanço, os 
atos de severidade financeira, que assinalam, por 
outro lado, a nossa administração. Não esqueçam 
que, só no capítulo rotulado sob o título de auxílios 
à lavoura, poupamos ao Tesouro 40 mil contos de 
réis; que com o recolhimento, já quase concluído, do 
empréstimo de 1889, aliviamos o orçamento numa 
soma anual que, de 3.400 contos nos primeiros exer¬ 
cícios, subirá a 4.455 contos nos exercícios subse- 
qüentes; que, com a conversão das apólices de 5 
a 4 %, teremos firmado ainda uma economia perma¬ 
nente e considerável; que outras economias de natu¬ 
reza constante e ordem elevada proporcionamos ao 
Tesouro, habilitando-o, pela cobrança dos direitos de 
importação em ouro, a efetuar o serviço das suas des- 
pezas no exterior, independentemente das flutuações 
do câmbio, verba correspondente, em tôdas as liqui¬ 
dações anuais, a muitos milhares de contos; que outra 
derivação anual de milhares de contos encaminhamos 
para o Tesouro, com a extinção do contrabando na 
fronteira do Sul; que, por último, acabamos de asse¬ 
gurar ao país o resgate gratuito do papel moeda em 
dois terços de sua importância total. 
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E, se, apuradas e contrabalançadas essas contas, 
ainda nos quiserem ouvir como réus. . . 

Vozes — Nunca! Nunca! 

O Sr. Rui Barbosa — Perdoem-me... Não me 
refiro aos nobres representantes da nação, mas aos 
adversários sem alma, nem escrúpulos... Não me 
refiro aos membros dêste congresso, cujo patriotismo 
paira acima de baixezas e misérias. . . 

Quando. . . não como criminosos arrastados a 
um tribunal. . . não nos humilharemos a esta hipó¬ 
tese. . . mas, como homens de estado, responsabili¬ 
zados perante a opinião pública, nos abrirem êsse 
plenário, cujas sentenças não erram, o simples as¬ 
pecto do país, a sua prosperidade, a florescência das 
suas rendas, a tranqüilidade do comércio, a adesão 
da indústria, a confiança geral pronunciarão por nós 
a mais eloqüente das defesas. (Apoiados; apartes.) 

Senhores, eu desejaria aos meus antagonistas, 
aos nossos condenadores, a fortuna, a bemaventu- 
rança de ocuparem postos iguais ao nosso nestes 
treze meses de transe. 

O Sr. Nilo Peçanha — A ocasião não é para o pro¬ 
cesso da ditadura e de seus ministros. 

O Sr. Eliseu Martins — V. Excia. continue no seu 
discurso. 

O Sr. Rt.ii Barbosa — Quando nos provocarem 
ao tribunal da opinião não nos arrecearemos de res¬ 
ponder pelo crime de ter recebido a revolução das 
mãos da fôrça triunfante e conduzi-la, por treze meses 
de ditadura, sem uma nódoa de sangue, sem uma in¬ 
terrupção na vida ordinária do país, sem a menor 
quebra no seu crédito, com a sua administração ilesa. 
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a sua tranqüilidade perfeita, a sua riqueza crescente, 
preservando êsse depósito sagrado, êsse tesouro de 
honra, para, através de obstáculos, perigos e contra¬ 
tempos, entregá-lo, como o entregamos, nas mãos so¬ 
beranas da Nação. (Muito bem; muito bem.) 

O Sr. José Mariano — O povo brasileiro ajudou per- 
feitamente o Governo Provisório. 

(Há outros apartes). 

O Sr. Rui Barbosa — Na parte de seus atos, 
que necessitem de emenda, o Governo Provisório 
nunca excedeu o limite dos erros ordinários (apoia¬ 
dos), aquêles pelos quais nunca se responsabilizou 
a administração do país sob o regimen extinto. Sacou, 
talvez, demasiado sôbre o futuro, arrebatado no de¬ 
sejo de acelerar, por impulsos arrojados, o progresso 
material do país; e, no ardor dessa aspiração, assu¬ 
miu, talvez para o Tesouro, responsabilidades exces¬ 
sivas. Mas essas, até certo ponto, ainda são suscep¬ 
tíveis de modificação; e, segundo os cálculos do Mi¬ 
nistério da Agricultura, não começarão a onerar-nos 
senão em uma quinta parte no orçamento de 1892. 
Restam as despezas militares. A êste respeito, os es¬ 
píritos reflexivos, aquêles que conhecem a diferença 
entre fantasiar, e governar, entre organizar progra¬ 
mas e lidar com as dificuldades politicas de uma ge¬ 
rência administrativa, —- êles que digam se poderia¬ 
mos ser exigentes e intransigentes com êsse elemento 
preponderante na revolução, elemento, que, tendo- 
nos armado, graças ao seu espírito liberal, para a con¬ 
quista da liberdade republicana, cobriu-se de glória 
e serviços inestimáveis ao país. Não há revolução sem 
demasias. Feliz a que se consuma, como a nossa, sem 
crueldade, nem desonra, à sombra da liberdade e 
da paz. Querê-la extreme de erros, é ignorar a pres- 
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são incalculável de interesses imperiosos e forças de¬ 
sencadeadas, que, em períodos dêsses, pesam sôbre 
os ombros de uma ditadura. As marés revolucioná¬ 
rias têm vagas irresistíveis. Só a representação na¬ 
cional, depois de restabelecida a legalidade, lhes pode 
receber o embate no quebra-mar da sua autoridade 
soberana. 

Percorrei a história das revoluções, especialmen¬ 
te daquelas, onde se pronuncia e predomina o elemen¬ 
to militar. Considerai, depois a nossa; e, dizei-me 
onde aqui, as comoções, as catástrofes, os horrores, 
que, por tôda a parte, acompanham esses terríveis es¬ 
pasmos sociais. Examinai a tradição das ditaduras, 
particularmente daquelas a que a aliança íntima com 
a fôrça armada confere o privilégio terrível da impu¬ 
nidade; e apontai-me onde a encontrastes, jamais, 
sem tremendos e sanguinosos excessos no poder, sem. 
insolentes e incomensuráveis abusos na administra¬ 
ção, sem a exterminação sistemática dos antagonistas 
do governo, sem a dissipação infrene dos recursos do 
Tesouro, sem a confiscação geral das liberdades do 
povo. Confrontai, agora, com esses precedentes o 
quadro da revolução de 15 de novembro, tolerante, 
pacificadora, reanimadora. A êsse resultado inaudito 
não teríamos certamente chegado, se não fôra o tem¬ 
peramento excepcional do povo brasileiro, sua huma¬ 
nidade, sua doçura, seu espírito ordeiro, sua disci¬ 
plina moral, sua indiferença às exagerações. Mas 
tôdas essas qualidades seriam evidentemente balda¬ 
das, se não fôsse a moderação, a moralidade, a fir¬ 
meza da ditadura exercida pelo Governo Provisório, 
Em situações como a que acabamos de atravessar, a 
desorientação do poder teria determinado transbor- 
damento de paixões irrepressíveis, explosões furio- 
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sas, reivindicações desenfreadas e cegas, que abis¬ 
mariam a sociedade na ruína e no desespero. Parece- 
me, pois, senhores, que êste govêrno não poderia, 
jamais, avaliar-se pela craveira dos governos de ex¬ 
pediente, das administrações ordinárias, que ador¬ 
mecem suavemente a sua esterilidade no expediente 
dos dias calmos, sem obstáculos, responsabilidades, 
nem riscos. (Apoiados; muito bem.) 

Faltas, abusos, teve-os êle por certo. Tôdas as 
administrações os têm, tôdas hão de tê-los, por me¬ 
lhores que sejam as suas intenções. Como não os 
cometería um govêrno forçado a administrar fora da 
legalidade? Senhores, a legalidade não é só um ba¬ 
luarte para os administrados; é também, sobretudo, 
onde houver nos homens de Estado o sentimento do 
dever, uma couraça para os administradores. Aquê- 
les que exerceram o govêrno dêste país em situações 
ordinárias, sondem as impressões de sua memória, e 
recordem-se da pressão exercida sôbre os seus atos 
pelas exigências do interêsse, pelas inveteradas ten¬ 
dências abusivas da nossa administração, pela multi¬ 
plicidade das pretensões políticas. Entretanto, para 
se abroquelar contra essas imposições, contra êsses 
perigos, a legalidade os armava com o seu non possu- 
mus. ante o qual tinham de recuar as ambições par¬ 
ticulares. Concentrando em si todos os poderes, 
obrando sem o apoio de partidos, iniciando os seus 
passos pela destruição das instituições fundamentais, 
a ditadura revolucionária viu-se entregue, sem êsse 
abrigo tutelar, à ação intimativa de tôdas as influên¬ 
cias, com as quais os interêsses da ordem, as conve¬ 
niências da paz, a sorte da revolução nos impunham 
a necessidade de transigir a bem do país. Imaginem- 
se agora as dificuldades incalculáveis que a crucia- 
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vam. Entretanto, as suas culpas não transpuseram os 
limites das culpas usuais na administração, pelas 
quais o poder, entre nós, nunca respondeu, e a que 
muito menos poderia furtar-se um governo absorvido 
pelas preocupações extraordinárias de uma época in¬ 
comparável na história do país. (Apoiados.) 

Criamos despezas exageradas para o futuro 
exercicio? Mas, se essas despezas não elevarem a di¬ 
ferença de 24 mil contos entre êsse e o último liqui¬ 
dado, diferença que corresponde a um período de 
dois anos, e que se contrabalança por uma expansão 
inaudita da prosperidade nacional, essa diferença, 
consideradas as dificuldades aterradoras que trans¬ 
pusemos incólumes, e os magnificos resultados a que 
pela revolução teremos chegado, representa a mais 
vantajosa das permutas, o mais baixo, o mais módico 
dos preços pela conquista da República. (Apoiados; 
muito bem.) 

Não esqueçais, porém, que só por uma consigna¬ 
ção, auxílios à lavoura, o Ministério da Fazenda, sob 
o Governo Provisório, poupou ao Tesouro 40.000 
contos; que a essa economia, já apurada, acresce um 
sistema de reduções e vantagens permanentes criadas 
por êsse ministério nos juros da dívida pública, nas 
diferenças de câmbio, no papel moeda, na arrecada¬ 
ção da renda, na fiscalização da despeza; e vereis se 
podemos temer, perante a opinião e perante a his¬ 
tória, da responsabilidade, que, nesta parte, nos possa 
caber! (Apoiados; muito bem.) 

Estudai, em todos os tempos, os anais das revo¬ 
luções: achareis sempre a avidez dos partidos, a de¬ 
sordem das paixões, a insolência dos vencedores, a 
emersão impetuosa de novos interêsses sociais, a per- 
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turbação das normas administrativas determinando 
enormes recrudescências na despeza do Estado. E, 
lembrando-vos desta lição, direis, em vossa consciên¬ 
cia, cotejando o nosso ativo e o nosso passivo, se 
são exagerados os sacrifícios de vinte ou trinta mil 
contos, impostos ao país pela revolução de 15 de no¬ 
vembro, a trôco da organização da República, do 
assentamento dos alicerces da federação, em um ano 
de paz, de ordem, de bom senso, de crédito, de satis¬ 
fação e prosperidade nacional. (Calorosos apoiados; 
muito bem; muito bem.) 

Uma Voz ■— De reformas incomparáveis. 

O Sr. Viriato de Medeiros — É a honra do Governo. 
Provisório. 

(Há outros apartes). 

Vozes — Ouçam! Ouçam! 

O Sr. Rui Barbosa — Voltemos, senhores, ao 
ponto, de onde nos distanciou esta diversão. Parece- 
me haver-vos demonstrado que, com os recursos dei¬ 
xados ao orçamento federal pelas emendas ao pro¬ 
jeto, de todo em todo se impossibilita a vida finan¬ 
ceira ao governo da União. Firmada, perpetuada por 
disposições constitucionais essa desproporção espan¬ 
tosa, que elas criam entre a receita e a despeza, não 
haverá mais estadista de mediano bom senso, de 
alguma consciência do seu dever, que possa aceitar a 
responsabilidade da administração das finanças, nem 
capitais, estrangeiros ou nacionais, que caiam na de¬ 
mência de adiantar um real a um govêrno dependente, 
para os recursos mais essenciais à sua existência e à 
sua honra, das autoridades locais acasteladas em di¬ 
reitos soberanos. 
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Agora, porém, que conhecemos a situação do 
Govêrno Federal no plano das emendas, examinemo- 
la no sistema do projeto. Acaso êste descura dos es¬ 
tados, como aquelas esquecem a União? Deixa-os 
êle, como elas a deixam, sem meios de subsistir? 

De modo nenhum. 

Para o demonstrar prima facie, basta comparar 
o acréscimo de despeza com o aumento da receita, 
que, pela forma federativa, advém aos Estados. Rea¬ 
lizada a organização federal, quais são os encargos 
que da despeza geral se transferem para a dos Es¬ 
tados. 

Pelo orçamento da Instrução, Correios e Telé¬ 
grafos, nada. 

Pelo do Exterior, nada. 
Pelo da Marinha, nada. 
Pelo da Guerra, nada. 
Nada, pelo da Agricultura. 
Pelo da Fazenda, nada. 

Apenas, no orçamento da Justiça, se transmitirá 
da União para os Estados a retribuição da magistra¬ 
tura local, verba que representa, no máximo, um total 
muito módico, uns quatro mil contos, quando muito... 

O Sr. Campos Sales — Exatamente. 

O Sr. Rui Barbosa — ... a distribuir entre 
vinte Estados, e pouco mais de trezentos contos pelo 
Ministério do Interior. 

Vozes — Muito mais. 

O Sr. Rui Barbosa — Muito mais, não. Isto só, 
e nem um real mais do que isto. Verifiquei-o com os 
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orçamentos na mão, percorrendo-os, parcela a par¬ 
cela, e buscando cuidadosamente, de consignação 
em consignação, quais as que devem, quais as que 
podem, no regimen federativo, mudar-se do passivo 
nacional para o passivo provincial. Calculo, portanto, 
em quatro mil e trezentos contos a soma de encargos 
assumidos pelas antigas províncias, ao receberem a 
investidura de Estados. 

Com que recursos, em compensação, habilita o 
nosso projeto os Estados, para satisfazerem a essas 
responsabilidades da posição que vão ocupar? 

Primeiramente, com os impostos de exportação, 
cujo produto pode estimar-se em 17.000 contos. Já 
não é pequena a concessão. A comissão encarregada 
pelo ministério Lafayette, de rever a nossa legis¬ 
lação tributária, dizia a êsse respeito: “Ceder à re¬ 
ceita provincial a enorme importância de 16.000:000$, 
que em tanto orça o produto do imposto sôbre a ex¬ 
portação geral, ou mesmo a metade dêle, como a 
alguns parece, seria abrir no orçamento geral uma 
brecha impossível de reparar; pois não haveria onde 
ir buscar fontes de renda em substituição daquela. 
Equivalería tão imprudente medida à decretação da 
bancarrota do Estado”. 

Já não é pouco audaz, pois, o passo, a que com 
essa dedução nas rendas federais nos abalançamos. 

Em adição a êsse imposto se transfere também 
para os Estados a taxa sôbre a transmissão da pro¬ 
priedade, cujo resultado sobe a 5.800 contos. Diga¬ 
mos 6.000 contos. Ao todo, 23.000 contos de réis. E, 
como vêdes, não levo em conta o tributo sôbre a pro¬ 
priedade territorial. 
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O Sr. Presidente — Peço permissão ao nobre senador 
para fazer uma observação: a sua hora estã terminada, mas, 
como o orador que está inscrito em seguida, o Sr. Chagas 
Lobato, cedeu também a palavra, tem o nobre Senador mais 
uma hora para continuar o seu discurso. (Muito bem; muito 
bem). 

O Sr. Rui Barbosa — Muito obrigado a V. 
Excia. e ao nobre deputado que me honra com a sua 
benevolência. 

Confrontada, pois, a despeza emergente (4.300 
contos) com a receita em perspectiva (23.000 con¬ 
tos), sobeja, a favor dos Estados, uma diferença su¬ 
perior a 18.000 contos de réis. 

Eis, em suma, o que se tira e o que se dá aos 
Estados: 

Despeza acrescida: 

Justiça dos Estados .... 
Repartições de Polícia . . 
Pela pasta do Interior . . 

4.322:162$591 

3.279:923$924 
730:938$667 
312:000$000 

Receita acrescida: 

Exportação . 
Transmissão de propriedade 

17.000:000$000 
5.800:0005000 

22.800:0005000 
4.322:1625591 

18.477:8375409 

Ante êstes algarismos, senhores, sustento eu que 
não têm, não podem ter o menor fundamento real 
os receios, espalhados em certos Estados, de que a 
federação, nos têrmos do projeto, os inabilite para 
satisfazer as suas necessidades interiores. Estamos 



190 OBRAS COMPLETAS DE RUI BARBOSA 

em presença de um verdadeiro pânico, de um fenô¬ 
meno irreflexivo de mêdo, manifesto nessa persuasão, 
em que laboram muitos membros desta casa, de que 
os Estados não podem aceitar êsse plano, sem se 
condenarem à miséria. 

Nessas três fontes de renda, que o projeto lhes 
reserva privativamente, de que o projeto exclui abso- 
lutamente a União, ou, antes, em duas dessas fontes 
apenas, as taxas sôbre a exportação e sôbre a trans¬ 
missão da propriedade, sobram-lhes meios para a vida 
sem estreiteza no seio da federação. Depois, senho¬ 
res, resta aos Estados, por explorar, vastíssimo 
campo tributário, nunca ensaiado sob a monarquia. 
Não havemos de cingir-nos, em matéria de impostos, 
aos instrumentos enferrujados, às fontes escassas, de 
que se sustentavam as províncias no antigo regimen. 
Muitos ramos de matéria tributável estão por aí 
ainda virgens; e êsse campo, sôbre o qual a antiga 
administração passava, e repassava, sem utilizá-lo, é 
vasto, seguro e de considerável fecundidade. A inci¬ 
dência do nosso sistema tributário concentra-se em 
direções, de que poderia desviar-se assás, sem des¬ 
vantagem acentuada para a renda; e deixa por ocupar 
um largo terreno, onde há tôda uma colheita incal¬ 
culável, que tentar. Cada govêrno copiava, a êsse 
respeito, o seu antecessor; as câmaras, que a política 
e a oratória absorviam, nunca tiveram tempo de estu¬ 
dar a reorganização tributária do país; e as provín¬ 
cias, devoradas pelos interêsses eleitorais dos parti¬ 
dos, vegetavam no regimen tradicional, incapazes de 
devassar horizontes novos. É disso que carecemos de 
sair, a poder de trabalho e estudo, consultando nos 
bons exemplos as possibilidades de enriquecer a re- 
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ceita nacional e local com a exploração desses opu¬ 
lentos mananciais despresados até hoje entre nós. 

Quando, senhores, a América do Norte adotou 
a forma federativa, os mesmos receios surgiram ali 
nos espíritos. 

Duvidou-se profundamente de que aqueles Es¬ 
tados, empobrecidos e devastados pela revolução e 
pela desordem. .. 

Um Sr. Representante — Durante nove anos. 

O Sr. Rui Barbosa — . . . pudessem arrostar 
as despezas de um governo federal regularmente or¬ 
ganizado. Dizia-se então: “Já os contribuintes mal 
logram pagar as taxas municipais, as taxas de con¬ 
dado, as taxas dos Estados. Como supor-lhes forças 
para agüentar o novo fardo, com que os viriám so¬ 
brecarregar os tributos federais?” 

Entretanto, por aqueles tempos, Hamilton cal¬ 
culava apenas em um milhão de dólares (dois mil 
contos) a soma da despeza de todos os Estados, e 
prognosticava a continuação dêsse orçamento por 
muitos anos ainda. Não podia ser mais modesta a 
escala dos onus inerentes às necessidades domésti¬ 
cas dos vários membros da União em projeto: dois 
mil contos anuais, repartidos por treze Estados. Pois 
bem: o censo americano em 1880 escritura, como 
resultado só da taxa geral sôbre a propriedade, ex¬ 
plorada ali pelos Estados, a quantia de 313 milhões 
de dólares, ou 626.000 contos, não se compreenden¬ 
do nesse computo o produto de vários gêneros de 
tributos instituídos na legislação dos Estados, tais 
como o imposto pessoal, o imposto sôbre indústrias 
e profissões, as taxas sôbre os direitos das compa- 
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nhias, os títulos de caminhos de ferro, as heranças 
e legados. E esses 626.000 contos representam ape¬ 
nas o imposto pago aos Estados sôbre aquela parte 
da propriedade, que não pode evitar, por meios fur¬ 
tivos, a satisfação dêsse encargo, parte avaliada em 
17 bilhões de dólares, estimando-se em não menos 
do triplo, isto é, em não menos de 51 bilhões, a im 
portância da fortuna particular, que se subtrai ao 
pagamento dêsse tributo. 

Note-se que não me refiro ao imposto territorial, 
mas ao imposto geral sôbre a propriedade. Êsse en¬ 
cargo recai englobadamente sôbre o total dos haveres 
do contribuinte, segundo as suas declarações, corri¬ 
gidas por uma fiscalização que se constitui, em cada 
Estado, numa junta retificadora (Board of Equaliza- 
tion). Êle abrange a propriedade real e pessoal, não 
só a terra, as construções, tôdas as expressões dire¬ 
tas da riqueza, como o conjunto dessas representa¬ 
ções convencionais dela, a que os americanos cha¬ 
mam propriedade intangível: os títulos, as ações, as 
dívidas de livro, a renda. Eis a base dêsse imposto, 
que, apesar de enormemente burlado, apesar de redu¬ 
zido pela fraude a três quartas partes do seu valor, 
dispensa anualmente ao Tesouro dos Estados, na 
União Americana, quantia igual à importância de 
quatro anos de receita nacional no Brasil. E são êsses 
os Estados, que, há noventa anos, se assustavam ante 
a federação, receando não poder reunir dois mil 
contos anuais para as despezas dela. 

Já se experimentou, porventura, entre nós, êsse 
imposto fecundíssimo? Nem sequer ensaiamos ainda 
o imposto sôbre a renda, tributo justíssimo, repara- 
dor, indispensável, urgente. (Apoiados.) 
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Não podemos, não podem os Estados também 
recorrer ao imposto sôbre o álcool, ao imposto sôbre 
o fumo? (Apoiados.) 

O imposto sôbre o álcool, senhores, êsse, por sí 
só, rende anualmente, em França, 248 milhões de 
francos, na Inglaterra, 336 milhões, nos Estados 
Unidos, 351 milhões. É um imposto, por assim dizer, 
universal. “Os países mais adiantados”, observa 
Stourm, “não têm receado sobrecarregar o álcool 
com o pêso de tarifas exorbitantes, e estreitar-lhe o 
fabrico, a circulação e a venda nas prescrições mais 
rigorosas.” Em França, onde êsses encargos são 
menos gravosos, está-se-lhes aconselhando ainda a 
agravação. Na Inglaterra êles fornecem ao Tesouro 
do reino a quarta ou quinta parte de sua receita. 

Na União Americana, durante os vinte anos de¬ 
corridos entre 1862 e 1883, o imposto sôbre o álcool 
e o tabaco produziu a soma gigantesca de 1.796 mi¬ 
lhões de dólares, pagos com menos dificuldade e 
atrito do que todos os outros impostos, federais ou 
locais. Em moeda brasileira são 3.592 milhões de 
contos de réis. No mesmo decurso de tempo a pro¬ 
dução nacional do ouro e prata foi apenas de 
1.298.763.792 dólares, ou 2.600 milhões de contos, 
isto é, cêrca de um têrço menos que o produto total 
do imposto sôbre o álcool e o fumo; e, ao passo que 
a arecadação dêsse imposto não absorve sequer 
3 % da sua soma, o ouro e a prata custam, sob 
outras formas de valor, a importância total da pro¬ 
dução, dólar por dólar. 

Que obstáculos nos inibem de romper caminho 
por êsses rumos inexplorados? E, antes de tentá-los, 
que motivo razoável haverá, para desanimarmos da 



194 OBRAS COMPLETAS DE RUI BARBOSA 

sorte dos Estados, não lhes vendo outra salvação, a 
não ser em combinações leoninas, que arrastariam a 
União à ruína e à desonra? 

O Sr. Eliseu Martins — Apoiado. 

O Sr. Rui Barbosa — Vejo, senhores, os Es¬ 
tados ávidos por avolumarem a sua renda, intimando 
a União a entrar no regimen da mais austera econo¬ 
mia. Não os vejo aplicarem a si mesmos essa regra 
louvável. O viver das antigas províncias não as afez à 
moderação na despeza. A comissão incumbida em 
1882 de rever e classificar as rendas gerais, provin¬ 
ciais e municipais, dizia, em 1883, no seu relatório: 
“Talvez se verifique, em parte, que é devido aos pró¬ 
prios erros e principalmente à falta de economia, o 
desequilíbrio entre a receita e a despeza, que se nota 
nos seus orçamentos.” No período de transição que 
atravessamos, ainda não se lhes percebem sintomas 
de mais profícuas disposições. Nos seus projetos de 
constituição também não lhes descubro melhora. 
Todos os Estados carregam com enorme excesso no 
pessoal judiciário, assim como no pessoal administra¬ 
tivo, e vão sobrecarregar-se no pessoal político, es¬ 
tabelecendo-se por tôda a parte a dualidade do 
Poder Legislativo, que, nos Estados, não tem sem¬ 
pre a mesma razão de ser que na União, especial¬ 
mente nos Estados de segunda e terceira ordem. 

Não me consta que alguém, dentre os recla¬ 
mantes contra a insuficiência da renda facultada aos 
Estados, se lembrasse de examinar os cortes possí¬ 
veis, necessários, urgentes na sua despeza: quando, 
na ausência dêsse cálculo, tôda a arguição de mes¬ 
quinhez e anti-federalismo irrogados ao projeto será 
precipitada e insustentável. Os Estados carecem de 
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proceder a êsse exame de consciência. Estão multi¬ 
plicando as precauções mais ciosas contra o Governo 
Federal, ao ponto de impossibilitar-lhe a existência, 
e esquecem que é contra si próprios, contra a aber¬ 
ração das tendências dissipadoras adquiridas no an¬ 
tigo regimen, que lhes cumpre, sobretudo, acautela¬ 
rem-se. 

Não procedem, assim, atualmente os americanos. 
Ali é contra as legislaturas dos Estados que as suas 
constituições multiplicam, hoje, os freios a êsse gê¬ 
nero de abusos. Os Estados mais novos da União 
aproveitaram excelentemente a experiência de seus 
predecessores. Tôdas as constituições legisladas nos 
últimos trinta anos contêm artigos restringindo o 
poder das assembléias locais em matéria de emprés¬ 
timos, e acautelando-os contra a perpetuação das dí¬ 
vidas existentes. Requisitos especiais limitam aquêle 
poder: já exigindo a maioria de dois terços em cada 
câmara da legislatura para as autorizações de con¬ 
trair dívidas em nome dos Estados; já vedando o 
fazê-las com o fim de animar a execução de melhora¬ 
mentos materiais; já prescrevendo a tôdas as leis, que 
autorizarem empréstimos, a obrigação de criar-lhes 
simultâneamente um fundo de amortização; já proi¬ 
bindo subvencionar associações particulares, ou auto¬ 
rizar o pagamento de reclamações contra o Estado, 
não fundadas em contratos judicialmente exigíveis; 
já taxando um limite máximo, restrito a quantias di- 
minutíssimas, além do qual não se possa estender o 
débito dos Estados. A Constituição do Oregon, por 
exemplo, estipula êsse limite em 100 contos; a do 
Nebraska, em 200; a do Minnesota e a do lowa, em 
500; a do Ohio, em 1.500; a da Pennsylvania, povoa¬ 
da por mais de cinco milhões de habitantes, em 2.000 

15 
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contos; a de Nova York, com uma população igual¬ 
mente avultada, nessa mesma soma. 

Ao ler essas disposições multiformes, diz o autor 
do mais notável dos livros escritos até hoje sôbre a 
República americana, “sente-se como se a legislatura 
fôsse uma espécie de roedor, procurando a todo 
transe evadir-se do covil, para destruir tudo em der- 
redor, e o povo de cada Estado lidasse por lhe fechar 
as saídas, certo de não haver outro meio de conter- 
lhe a índole destruidora.” 

Têm sido admiráveis os efeitos dêsse sistema 
de prevenções contra os desmanchos financeiros das 
legislaturas locais. Antes dêle os compromissos dos 
Estados cresciam em proporções aterradoras. A sua 
dívida, que, em 1825, era de 12.790.728 dólares, ou 
26 mil contos de réis, em 1842, subia a 408.000 con¬ 
tos ($203.777.916) e, em 1870, a 706.000 contos 
($352.866.898). Graças, em boa parte, aos freios e 
ao mecanismo redutivo adotados nas constituições, 
esses onus vão decrescendo, porém, aceleradamente. 
Em dez anos, de 1870 a 1880, essas disposições re¬ 
duziram em 25 % a dívida dos Estados. 

Quem já cogitou, entre nós, em acompanhar 
essas pegadas? 

Se os Estados brasileiros souberem seguir-lhes 
o rastro, a renda assegurada aos seus governos pelo 
nosso projeto deixar-lhes-á folgada ensancha, para 
desenvolverem o seu crédito e a sua administração. 
Mas, se, ainda assim, lhes fôr impossível a conse¬ 
cução dêsse desideratum, se, para lográ-lo, carecerem 
de ferir a União nas suas fontes de vida, então essa 
impossibilidade invencível não provará senão contra 
a pretenção de algumas das antigas províncias a se 
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constituírem Estados, não demonstrará senão a ne¬ 
cessidade de se robustecerem, vivendo algum tempo 
no caráter de territórios, ou em agrupamentos vo¬ 
luntários, até se habilitarem para os deveres severos 
da situação a que aspiram. (Apoiados e não apoia¬ 
dos.) 

Está, senhores, perto de findar o tempo que me 
resta. Acho-me, de mais a mais, fatigado e doente. 
Não posso, pois, ventilar, de espaço, o outro ponto 
da matéria financeira trazido a debate pelo Tit. I.9 

do projeto: a questão dos bancos emissores. Entre¬ 
tanto, em caso nenhum eu viria discutir, hoje, aqui, 
os atos do Governo Provisório, ligados a essa ques¬ 
tão. Fá-lo-ia com satisfação, dar-me-ia pressa em: 
fazê-lo se, constituído já em legislatura ordinária, o 
Congresso, como poder legislativo, tratasse de exa¬ 
minar as deliberações legislativas da ditadura. To¬ 
das as leis revogam-se por outras leis; e a mais que 
à categoria de leis não podem aspirar as medidas 
reorganizadoras do Governo Provisório. Está, po¬ 
rém, nas mãos do Congresso assumir dentro em 
breve essa autoridade: é concluir no mais curto es¬ 
paço de dias a sua tarefa, mais alta, de constituinte. 

No exercício, por enquanto, desta missão, o que 
o Congresso aprecia, é o projeto constitucional; e são 
as disposições dêsse projeto que me cabe defender. 

Não compreendo, senhores, o pensamento da 
Comissão Especial, nas duas emendas, que, em seu 
parecer, formula acerca de bancos emissores. 

A comissão considera essencial deixar ao Go¬ 
verno Federal, "ao seu poder legislativo ordinário, 
ampla liberdade, para adotar”, neste assunto, "os 
sistemas, que entender mais adaptados às condições 
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econômicas, políticas e sociais da nação”, optando 
pela centralização, ou pela descentralização bancária, 
pela pluralidade, ou pelo monopólio, conforme o di¬ 
tame “das circunstâncias, complexas e variáveis”. 

Ora, outra coisa não faz o projeto. 

O que êle determina, com efeito, no art. ó.9 § 6", 
que a comissão propõe suprimir, é que pertence “à 
competência exclusiva da União decretar a institui¬ 
ção de bancos emissores”. 

O que êle preceitua, ainda, no § S.9 do art. 33, 
que a comissão deseja emendar, é que “compete prí- 
vativamente ao Congresso Nacional criar bancos de 
emissão, legislar sôbre ela, e tributá-la.” 

A primeira dessas duas disposições fixa, entre 
a esfera da União e a dos Estados, qual aquela a que 
há de tocar a matéria dos bancos emissores. A última 
designa, dentre os poderes da União, aquêle a quem 
compete o exercício dessa prerrogativa federal. 

Nada mais. 

A comissão, porém, não sei como, viu ali, de¬ 
baixo dêsse, outro pensamento. Aos seus olhos, êsses 
dois textos prejulgam, logo na Constituição, o pleito 
entre a unidade e a pluralidade, “tirando aos Estados 
a faculdade de criar bancos emissores, ainda mesmo 
sob as regras estatuídas em lei federal”, e "envolvem 
desde já a adoção de um sistema de centralização 
bancária.” 

Mas, senhores, ou não percebo nada o valor das 
expressões mais vulgares, ou os eminentes membros 
da comissão laboram no mais inexplicável engano. 
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Dizer que a competência de “decretar a institui¬ 
ção de bancos emissores” se encerra privativamente 
na soberania federal, estatuir que a atribuição de 
“criar bancos de emissão, legislar sôbre ela, e tributá- 
la” pertence exclusivamente ao Congresso Federal, 
é apenas determinar que, a êsse respeito, os Estados 
não podem fazer leis, e só a União, a tal respeito 
pode fazê-las. 

Onde, porém, nesses dois parágrafos, a cláusula, 
que esconde no seu bojo a centralização bancária? 

É por meio de leis que o Poder Legislativo “de¬ 
creta a instituição de bancos emissores, cria bancos 
de emissão, legisla sôbre ela, e a tributa.” Além disso, 
não resam de mais nada êsses textos: não dizem se 
o Poder Legislativo fica adstrito à monoemissão por 
um só banco central, à poliemissão regional, por 
bancos federais, ou, aos bancos de Estados livre¬ 
mente instituídos sob o regimen de uma legislação co¬ 
mum, adotada pelo congresso. Estabelecem apenas 
que o congresso fará a lei, criando essas instituições, 
legislando sôbre elas, e tributando-as. O que se diz, 
pois, ali, sob essas diferentes expressões, é o mesmo 
que a emenda da comissão condensa nesta proposi¬ 
ção peremptória: “Compete privativamente ao Con¬ 
gresso Federal legislar sôbre bancos de emissão”, 

Mas, porque, nesse caso, não nos limitamos, no 
projeto, a essa fórmula simples? Para definir a prer¬ 
rogativa federal nas várias modalidades do seu exer¬ 
cício possível: estabelecendo bancos federais por ins¬ 
tituição direta e designação especificativa da legis¬ 
latura (criar bancos de emissão), autorizando, por 
leis gerais, a criação espontânea de bancos locais, 
submetidos apenas às condições de um regimen na¬ 
cional (legislar sôbre a emissão), e lançando impos- 
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tos sôbre a circulação dos bancos (tributar a 
emissão). 

A última dessas disposições, particularmente, 
inspira-se na conveniência de prevenir, da parte dos 
qovernos de Estados, a pretensão abusiva, de que 
tivemos exemplo, em 1818, nos Estados Unidos, e 
tributarem os bancos de origem federal, pretensão 
que ali foi reprimida por um aresto memorável da 
justiça da União. 

Vai a emenda além do projeto? Não; porque^a 
emenda (o parecer expressamente o declara) nao 
tolhe à União o arbítrio de concentrar tôda a cir¬ 
culação fiduciária do pais num só estabelecimento 
emissor. Mas, por outro lado, há o mais sério risco 
nessa emenda: porque, não obstante o parecer que a 
ilustra, o fato de enunciar-se essa proposta como 
emenda ao projeto, poderá dar ensejo a se supor que 
ela lhe altera o pensamento essencial, isto é, que dis¬ 
tribui aos governos de Estados alguma das modali¬ 
dades da prerrogativa concernente aos bancos de 
emissão: a que toca, por exemplo, ao direito de tri¬ 
butar. 

Se reservais ao govêrno nacional, à autoridade 
federal, a atribuição orivativa de legislar sôbre bancos 
de emissão, ipso facto conferis a essa autoridade a 
escolha entre o sistema de permitir que êsses bancos 
se estabeleçam sob uma legislação análoga à dos 
bancos nacionais nos Estados Unidos, ou o de con¬ 
centrá-los em uma instituição bancária exclusiva e 
privilegiada; o de autorizar os Estados a criarem 
bancos locais, sob o domínio de uma lei central, ou o 
de impedir absolutamente a organização de bancos 
de circulação locais. 
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Não pode, portanto, haver divergência entre o 
projeto e a comissão, desde que a comissão, como o 
projeto, reconhece que só à autoridade federal deve 
competir a função de legislar sôbre bancos emissores. 

Sendo assim, não compreendo os motivos, que 
teve a comissão, para oferecer a sua emenda. 

Nesta questão, não é possível tergiversar: cum¬ 
pre encará-la de frente, e pronunciarmo-nos. A ex¬ 
periência dos povos que nos podem servir de padrão 
no assunto, está nos mostrando não haver incompati¬ 
bilidade entre a forma federativa e a unificação da 
moeda bancária, dando-nos a ver, pelo contrário, na 
forma federativa mais descentralizada, nos governos 
de organização mais federalista, a tendência cres¬ 
cente, a aproximação progressiva para a nacionaliza¬ 
ção, para a centralização, para a unificação dos 
bancos emissores. 

Releva dizermos claramente se admitimos que as 
antigas províncias, balbuciantes nos primeiros ensaios 
da forma federativa, possam criar bancos de circula¬ 
ção, se preconizamos a anarquia da moeda bancária, 
emitida por uma miríade de estabelecimentos parti¬ 
culares, se permitimos aos Estados a atribuição de 
tributar os bancos nacionais ou o papel emitido por 
instituições de crédito federal. 

A história dos Estados Unidos não consente 
dúvidas acêrca dêste último ponto. E, se do projeto 
eliminardes a parte que veda às autoridades locais 
tributarem os bancos de emissão federais, com o pen¬ 
samento de reservar aos Estados essa faculdade, 
nisso ides criar um perigo do mais sério alcance para 
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as instituições bancárias do país; porque o direito de 
tributar importa o direito de destruir, e, se as auto¬ 
ridades locais ficarem armadas com essa atribuição 
formidável, não é muito que, dentro em pouco, ve¬ 
jamos abrir-se luta entre as instituições federais e os 
poderes locais, cabendo a êstes o triunfo inevitável, 
desde que se resolvam a obstar, por meio de impos¬ 
tos restritivos ou proibitivos, a circulação dos bancos 
federais. (Apoiados.) 

É necessário, pois, que o Congresso se manifeste 
francamente, terminantemente sôbre êste problema, 
e que a Nação veja se aproveitamos a acerba expe¬ 
riência dos Estados Unidos, dos desastres recentís- 
simos da República Argentina, ou se estamos dispos¬ 
tos a renovar aqui a história calamitosa dêsses erros, 
em homenagem a preconcepções aéreas de teoristas, 
que nem a história, nem a ciência, nem a relativi¬ 
dade das circunstâncias podem justificar. (Apoia¬ 
dos.) 

Senhores, se o projeto do govêrno tem erros, 
não será, com certeza, neste ponto. Tê-los-á noutros; 
mas certamente não são fundamentais. E maior que 
todos êsses erros seria, sem dúvida nenhuma, o de 
sacrificar ao escrúpulo da correção absoluta a neces¬ 
sidade sôbre tôdas imperiosa, de encerrarmos a dita¬ 
dura, e inaugurarmos a legalidade. 

Eu não compreendo que haja republicanos pouco 
sensíveis à fôrça dessa exigência suprema, a que não 
poderemos desobedecer impunemente. 

Também a constituição americana de 1789 era, 
aos olhos de seus inimigos, um amontoado de erros 
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e crimes contra o país; e os mais ardentes de seus 
amigos não lhe desconheciam defeitos. Mas, como 
se exprimia, a êsse respeito, Washington? Suscitara- 
se a idéia de convocar segunda convenção federal 
a fim de rever a constituição adotada na primeira e 
já ratificada por várias convenções de Estados. 
Washington, dirigindo-se ao povo da Virgínia, res¬ 
pondeu: “Agora não nos resta outra alternativa se¬ 
não a constituição ou a anarquia. A constituição é 
a melhor, que agora se podería obter. A escolha, 
neste momento, é entre a constituição, ou a desunião. 
Se optarmos pela constituição, ficar-nos-á fran¬ 
queada a porta constitucional para as reformas, que 
se possam mais tarde resolver com calma, sem desor¬ 
dem, nem sobressaltos”. Depois, numa carta dirigida 
a três dos adversários mais insignes do projeto ado¬ 
tado, insistia êle nesta lição de altíssimo bom senso: 
“Eu desejaria que a constituição proposta fôsse mais 
perfeita: mas é a melhor que presentemente se podia 
alcançar, e deixa a entrada aberta a emendas. Os 
interesses políticos dêste país estão pendentes de um 
fio; e, se a convenção federal não tivesse chegado a 
êsse acordo, para logo se teria generalizado a anar¬ 
quia, cujas sementes estão profundamente implanta- 
das neste solo”. 

Eu quisera, senhores, que êstes conselhos, de 
uma atualidade evidentíssima, soassem nesta casa 
como um oráculo proferido pela sombra rediviva do 
pai da União Americana, no meio dos nossos deba¬ 
tes, sôbre o berço da nossa. Porque, ou eu me engano 
de todo, ou me foi de todo inútil êste ano de ditadura 
em que eu suponho ter atravessado cincoenta anos 
de experiência; ou então, se quereis consultar o ver- 
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dadeiro amor da pátria e as aspirações reais dela, 
haveis de meditar, no fundo da consciência, a lição 
memorável de Washington. 

(Muito bem; muito bem. O orador recebe feli¬ 
citações gerais, e a sessão interrompe-se por alguns 
minutos.J 



QUESTÃO DE ORDEM 

Sessão em 22 de dezembro de 1890 

O senador Júlio de Castilhos levantou uma questão ordem, relativa 
à votação do art. parecendo-lhe não ser possível a sua votação, a 
não ser em consonância com os arts. 8.1' e 12.''. 

A isto se opôs Rui Barbosa com a intervenção que se seque. 

O Sr. Rui Barbosa (Ministro da Fazenda) — 
Sr, Presidente, peço à casa que me releve demorar 
por instantes a votação do projeto; mas é tão grave 
a matéria encerrada neste parágrafo do art. 6°, que 
considero de minha parte um dever de consciência 
contribuir, quanto cabe em minhas forças, para um 
resultado que considero importantíssimo na votação 
da nossa carta constitucional. 

As razões aduzidas pelo nobre senador parece- 
me que não colhem. Funda-se o nobre senador em 
que não se deve manter uma disposição cujo resul¬ 
tado seria confundir em um mesmo artigo matérias 
diferentes, quais as que se referem a bancos emisso¬ 
res e à competência do congresso. 

S. Excia. parte de um pressuposto inexato, e é 
que o contexto do art. 6.9 só se possa referir à classi¬ 
ficação das rendas. (Apartes.) Tanto não é assim, 
que o § 5.9, como bem sugeriu o nobre deputado pelo 
Pará, (1) alude à criação de alfândegas, matéria que 
não se refere à classificação de rendas. 

(1) Dep.*' Serzedelo Correia. 
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Se, por conseguinte, o Congresso já votou o 
§ 5.9, não pode por motivo desta ordem transferir a 
disposição do § 6.°. {Apoiados.) 

O que se pretende é determinar quais as maté¬ 
rias da competência exclusiva da União; e é ocasião, 
nem vejo outra, de o Congresso declarar-se franca e 
positivamente sobre esta questão capital para as fi¬ 
nanças da república. 

Ou o Congresso entende que pode liberalizar 
esta faculdade aos estados, e deve fazê-lo franca¬ 
mente, porque convém que o país o saiba; ou o Con¬ 
gresso entende que ela pertence exclusivamente à 
União. 

Não vejo inconveniente em que isto fique desde 
já assentado. (Apoiados.) 

Considero inconveniente, Sr. presidente, per¬ 
mita V. Excia. que diga, a proposta do nobre Se¬ 
nador; e parece-me que o Congresso deveria pronun¬ 
ciar-se imediatamente a êste respeito. 

Quando tratar do art. 33, fica-lhe reservado o 
direito de aceitar ou repelir a emenda proposta. 
(Muitos apartes.) 

Estou dizendo que o voto da Comissão a res¬ 
peito desta parte do art. 6.9 não prejulga absoluto o 
que o Congresso tiver de decidir a respeito do art. 33. 
Aqui, trata-se de definir apenas as atribuições da 
União, lá as atribuições do Congresso. (Apoiados.) 
A emenda relativa ao art. 6.9 trata da faculdade da 
União legislar sôbre bancos emissores; por conse- 
qüência, essa emenda não é contraditória com a dis¬ 
posição do § 6.9 do art. 5.9. 



IMPÔSTO SÔBRE A IMPORTAÇÃO 

Sessão em 23 de dezembro de 1890 

O Sr. Rui Barbosa (Ministro da Fazenda) 
(pela ordem) — Sr. Presidente, peço a V. Excia. 
que me releve ocupar a atenção da casa por alguns 
momentos. 

Estou persuadido de que todos os membros desta 
assembléia se acham possuídos por um mútuo sen¬ 
timento comum que a todos nós tem dominado e hã 
de dominar até ao fim dêste debate: o amor aos es¬ 
tados de que somos filhos, dirigido e subordinado 
pelo amor à União, pelo amor à grande pátria bra¬ 
sileira, cuja manutenção firme e segura depende da 
autonomia e prosperidade dos Estados. 

Obedecendo a êsses sentimentos, senhores, pa¬ 
rece que todos nós teremos de ceder um pouco, quer 
no nosso amor próprio, quer quanto ao interesse par¬ 
ticular do respectivo estado, para chegarmos a um 
acordo que nos permita levar ao fim o projeto da 
Constituição como obra capaz de satisfazer as neces¬ 
sidades do país e as aspirações republicanas. 

Todos nós sabemos que os estados do Norte, 
em grande parte dos estados da União, a meu ver 
infundadamente, mas em todo o caso receosos da in¬ 
suficiência dos recursos que o projeto da Constitui¬ 
ção lhes assegura, pugnam, como se pugna por uma 
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táboa de salvação, pela concessão dos mesmos re¬ 
cursos que lhes permitam transpor esta época de tran¬ 
sição, cheia de dificuldades e receios, em que teremos 
de lutar com a nossa falta de educação política,^ e 
falta de educação de espírito local na administração 
que constitui a base da federação. 

Se por minha parte, senhores, tenho sustentado 
e estou convencido de que os recursos concedidos pelo 
oroieto são suficientes aos estados (nao apoiados), 
todavia, perdõem-me W. EExcias., estarei disposto 
a procurar, e acho que todos nós devemos procurar, 
um acordo que nos possa levar a uma dehberaçao 
comum. (Apoiados). Por minha parte declaro que na 
escolha entre dous males a evitar, isto é, entre salvar 
a União, salvar a república, a organização republi¬ 
cana, e agravar certos e determinados impostos, como 
o imposto da importação, acho que não devemos he¬ 
sitar em aceitar o segundo alvitre. Por isso, com o 
meu voto apoiarei a emenda do Sr. José Mariano, 
que estabelece o imposto de 15 % adicionais sobre 
a importação, uniforme e obrigatória em relação a 
todos os estados (muito bem), porque me parece 
que o primeiro alvitre acarretaria desigualdade não 
compatível com o sentimento de fraternidade que 
deve ligar todos os estados à União. (Muitos apoia¬ 
dos.) 

Bem vejo que há certa dificuldade na distribui¬ 
ção deste impôsto, visto que nem todos os estados 
têm portos e alfândegas. 

Mas esta é uma questão secundária, questão 
modus faciendi, que deve ficar reservada à assem¬ 
bléia ordinária, porque há meio de fazer a sua arre¬ 
cadação naqueles estados. 
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Parece-me que a adoção desta medida é base da 
harmonia, da qual só benefícios teremos de colher 
(apoiados), e, aliás, temos ainda a segunda dis¬ 
cussão, onde se nos apresentará ocasião de aduzir 
medidas complementares que acabem de tranqüili- 
zar todos os espíritos, com satisfação para todos os 
estados da União. 

Vozes ■— Muito bem! Muito bem! 





QUESTÃO DE ORDEM 

Sessão em 23 de dezembro de 1890 

O deputado Meira de Vasconcelos, no correr da votação do § 3.* 
do art. 6.'1 requereu a votação por partes. Contra êsse requerimento pro¬ 
nunciou-se Rui Barbosa da maneira seguinte. 

O Sr. Rui Barbosa (Ministro da Fazenda) 
(pela ordem) ■— É simplesmente para fazer constar a 
V. Excia. a inconveniência do requerimento do nobre 
deputado. 

O § 3." constitui um só pensamento, que não 
pode ser dividido para se fazer de cada um dos seus 
membros objeto de uma votação. 

O Sr. Meira de Vasconcelos — Pode perfeitamente. 

O Sr. Rui Barbosa — O contrário seria utili- 
zarmo-nos de uma idéia formulada em um projeto 
para fazer votar duas idéias contrárias e opostas a 
ela. Equivalería, em última análise, à apresentação de 
uma emenda no meio da votação. 

O Sr. Meira de Vasconcelos — Isso é o que o Con¬ 
gresso vai decidir. 

O Sr. Rui Barbosa — Se, por exemplo, o Con¬ 
gresso votar a primeira e não a segunda parte, terá 
dado aos estados o direito de tributarem a impor¬ 
tação. 

Ora, não foi essa a idéia que os autores do pro¬ 
jeto quiseram submeter à apreciação da casa; aquê- 

16 





DECLARAÇÕES 

Sessão em 3 de fevereiro de 1891 

Declaramos que votamos a favor dos aditivos 
assinados pelos Srs. Artur Rios e Teodoreto Souto, 
que transferiam para a União a dívida dos Estados. 

Sala das sessões, 3 de fevereiro de 1891. — Rui 
Barbosa. — Artur Rios. — Barão de S. Marcos. — 
S. L. Medrado. — Prisco Paraiso. Paula Guima¬ 
rães. — Marcolino Moura. — Barão de Vila Vi¬ 
çosa. — Inácio Tosta. — A. Milton. —- Filgueiras. 
— /. J. Seabra. — Augusto de Freitas. — A. Eusé- 
bio. ■— Felisbelo Freire. ■—■ Ivo do Prado. ■— Rosa 
Junior. — Santos Pereira. —' Custódio de Melo. 

Sessão em 16 de fevereiro de 1891 

Não tendo estado presentes na ocasião em que o 
Sr. João de Siqueira, digno representante por Per¬ 
nambuco, disse, em aparte “que os ministros demis¬ 
sionários instaram para que o nobre barão de Lu- 
cena fizesse parte do novo ministério”, cumpre-nos 
declarar, que não intervimos de modo algum, direta 
ou indiretamente, na organização que sucedeu ao mi¬ 
nistério de 15 de novembro, do qual fizemos parte. 

Devemos, igualmente, declarar, em contestação 
ao referido aparte, que a propósito de tal organiza¬ 
ção não tivemos a honra de formular pedidos ou in¬ 
dicações ao nobre marechal Deodoro, nem a qual- 
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quer dos honrados cavalheiros que atualmente 
ocupam as pastas de ministros. 

Sala das sessões, 16 de fevereiro de 1891. — F. 
Peixoto. — Wandenkolk. — Glicério. — Campos 
Sales. — Rui Barbosa. 

Sessão em 18 de fevereiro de 1891 

Declaramos que votamos a favor da emenda, do 
Senhor A. Azeredo, ao art. 69, e que concede o di¬ 
reito de voto aos estudantes maiores de 18 anos, das 
academias superiores, por acreditarmos que na moci¬ 
dade das escolas há competência bastante para o 
exercício dêsse direito, e como uma homenagem aos 
seus grandes serviços à causa da liberdade. 

Sala das sessões, 18 de fevereiro de 1891. —- 
Serzedelo Corrêa. — José Augusto Vinhais. ■—■ 
Fleury Curado. — Alexandre Stockler. — Aristides 
Lobo. — Furquim Werneck. — Lopes Trovão. — 
Policarpo Viotti. — C. Paletta. — Pedro Chermont. 
— Alberto Brandão. — Dutra Nicácio. — Ferreira 
Pires. — /. Avelar. — E. Ramos. — Aristides Maia. 
— Moniz Freire. — Álvaro Botelho. — Tomás 
Flores. — Homero Baptista. — Ramiro Barcelos. — 
Guimarães Natal. — Leopoldo de Bulhões. — Vito- 
rino Monteiro. — Rocha Osório. — Antônio Olinto. 
— Schmidt. Esteves Junior. — Pinheiro Guedes. 
■— Lauro Coutinho. — Mata Bacelar. — César 
Z,ama. — José Bevilacqua. — Antão de Faria. — F. 
Peixoto. — G. Besouro. ■— A. Azeredo. — Manuel 
Valadão. ■—■ Casimiro Junior. —- Rui Barbosa. — 
A. Guanabara. — Raimundo Bandeira. — Fonseca 
Hermes. — Luís Murat. — Dionísio Cerqueira. — 
Cantão. — Pais de Carvalho. 
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Ari. 2 » 

As amigas províncias sfio consideradas Eslados, e o Dislriclo Federal, outrora 

município neulro, continuará a ser a capilsl da União alé que o Congresso resolva 

sobre a transferencia. 

Paragrapho unico. Escolhido, para esse fim, o lerrilorio com o assenlimento do 

Estado ou Eslados de que houver de ser desmembrado, o referido Dislriclo será 

annexodo ao Esladodo Rio de Janeiro ou formará novo Estado, conforme determinar 

o Congresso. 

Art. 3.» 

Qualquer dos Estados acluaes poderá incorporar-se a outro Eslodo com o con¬ 

sentimento deste e approvaçõo do Congresso. 
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Art. 4.° 

Os acluaes Estados, e aquelle ou aquelles que resullarem de annexaçâo, con¬ 

forme o artigo precedente, podeiaosesubdividir,a todo tempo, mediante rasoluçSo 

do seu podèr legislativo e autorisaçâo do Congresso 

Paragrapho unico NSo será desmembrada porção alguma de um Estadó para 

annexar-se á outro, nem se poderá formar Estado novo poi juncçao de fracçôes de 

territórios diiTendnles, sem proposta e assentimento dos Estados inte-essados e 

approvaçfio do Congresso. 

O 

Art. 5.° 

Compela a coda Estado prover, a expensas próprias, ás necessidades de seu 

governo e administração, podendo a União subsidial-o somente no caso excepcional 

de calamidade publica. 

4 C. 

0 Governo Fedcro! nfio poderá intervir em negocios peculiares dos Estados, salvo: 

Io, para repellir invasflo estrangeira ou dé outro Estado; 

2o, para garantira fôrma republicana 

3o, para restabelecer a ordem e a tranquillidade no Estado, 6 requisiçüo do^sett 

$ 'r 
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Art. 7.® 

Vs capital da UniSo sómenle serio custeadas pelo Tliesouro Nacional as des¬ 

peças de caracter e natureza federal 

Art. 8.» 

E’ da competência exclusiva da Unlio dcarelac: tól 
/ 'Jaív. 

imporlaçío de procedência estrangeira, 

fronlciPOátia-iJniôo, meHlimQ«i'flu#íae« ou terrestres. 

"ÍÈji/fü* entradas e sahidas de navios, sendo livre o commerclo de cabo¬ 

tagem a mercadorias nacionaes ou estrangeiras que jâ tenham pago o imposto de 

imporloçfio. 

§ 3.® Os do sello do papel. 

§ i.° às laxas poslaes. 

c5?.. 
nAjti .mjw 

i >> * -£| ^ V- fy ^ 
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Alt. 9» <^U í: ^ 
\ \ 

E’ da competência exclusiva dmEstado'decretar impostos: 
../ güa- ypcS-' 

§ i.° Sobre a cxporlaçfio de mercadorias, salvo nondo-pfoduoto-de outro Es¬ 

tado. De 1897 em diante cessará todo e qualquer imposto sobre a exportação. 

§ 2.° Sobre a propriedade territorial. 

§ :j.° Sobre a transmissão de propriedade. 

Paragrapho unico. Sò quando destinada para consumo em seu terrilorio po¬ 

derá o Estado lança^sobre a importação de mercadorias estrangeiras, revertendo /cstí* 
porém o resultado do imposto para o Thesouro Nacional. 

r ° 

t 
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Ari. 10 
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^ cr^y^x. crz v-c ^ c 

^ A. 

^cÃ^. C. <3~Ía 
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\ £*+-> C*i 

~4^y>y u-it 
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Art. H 

Igunlmcntc ó Uniflo como aos Estados cobc o direito de legislar sobre es¬ 

trados de Carro o navegação interior. Uma lei do Congresso determinará e regu¬ 

lará e respectiva competência. 

Porogropho unico. A União não poderá cof^eder subvenção, privilegio de 

zona, ou quaRWcr outro favor á emprezas de vioção X^reo ; oonUudo, podepá4heG ^ 

conceder gorontia^e juros nlè o prazo máximo de iO nonos. 

5^, 

â 

/T-cíj f*-*- 
'T 

f 

c/-LAjL. * d~£ TsOlsi* c<r~ -dtrt trzrf G. ^ 

. tZ CT?S>1 -t&ody. >-Z 'Ct-j. <Á-J 

V c. ího £e^*' Po 

C. Cl^r-r r-r f C* • 

(7 ' 
c íst-i 

Ari. 12 5^SW <; 

S8o orgãos necessarios^da soberania nacional, os poderes legislativo, executivo 

Uc 

« Judiciário, independentes e harmônicos entre si. 
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SECÇÃO I 

PODER LEGISLATIVO 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES GERAES 

ArL. 13 

O poder legislativo 6 exercido pelo Congresso com a sanrrfln. em regra, do 
«/ 

Presidente da Republica. Compõe-se de duas Gamaras:—a dos depuladoa.e a 

dos-senadores. 
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Ari. 14 

0 Congresso se reuniró todos os annos na Capital Federal no dia 3 de maio, 

independentemerrte de'ConvocaçSo, .e funccionará tres mezes contados do dia de 

sua installaçflo, salvo prorogação ou convocação extraordinária. 

ay? cm/h 

$ i © CZ - — A * 

^ ch CL**' O t\ Cy C5u-V-v^U3 ✓ 

•^LsXsisy c-C x-'crri ^ 

/v w^>__ ^Lc~. 

^ ' 

^ C4SV^'< • . &czcC<- t>\ 

Art. 15 

A eleição para senadores e depulados far-se-ha simultaneamente em todo o 

paiz. 

17 
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Art. 16 

/• 

\ 
V -'fiinnn'1 ilnn p a rinz lennrinrps; t.phfllharfln aaimaria-rowte ; re¬ 

conhecerão os poderes de seus membros respeclivos, o só funccionarao estando 

presente a maioria absoluta do numero dos membros que as compuzerem, po¬ 

dendo os ausentes ser compellidos éJLeomparec ■ac-jTiòoo pelos meios 

<fuc eslabelpc6édúp()s respectivos regimentos. 

vT 
C. «a-t <. thr~r c^r~r 

* L*r-l£lr~s *^ry, SCA.y.trZ^' / 

eVLQj" 

rji -0 

Art-*7 

Cada uma das camaras procederá a eleição de sua mesa, organisará sou re¬ 

gimento interno estabelecendo penas correccionaes contra os respeclivos membros, 

inclusive a de exclusão, nomeará os empregados de sua secretaria e regulará o 

rocpn^iserviço de policia interna. 

O S-t U. U->(_ r- r_^_f r-_^_UA bs>T7/ 



A CONSTITUIÇÃO DE 1891 229 

Art. 18 

As sessões serão publicas, desde que o contrario nâo fòr determinado pela 

maioria dos membros presentes. 

Art. 19 

Cada legislatura durará tres arinos. 

-íi - 

Ari. 20 

NSo se púde ser membro de ambas as cantaras. 
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'Al'1 21 

Só no exercício e cumprimentocle^suas funcções Sei"«o invioláveis os deputados 

e os senadores por suas opiniões e votos. Cessa a inviolabilidade em todos os 

casos de calumnia ou injuria. 

0? cCyiA^Cr<u >X~X. 

6^4 c v~cT?o~? ^ -^o c^y tx. «u- «-c. o <h 

<2_cx-n O oU~ c~ b-Í^Vvr n-t. ^ f tru. • 

>Sg£~~ ^vvVx.'<r^.c3^v-o</ ^ *£.c*. a^, 

cz c tr-yf ■ j k/c&ro 0 

S^L,, O 

Durante o mandato os deputados e senadores nôo serSo presos^nem proces- 
lÚ+r' ^A/,< 

sados crimlnalmente sem previa licença da/camara « qTic-pcrtcnceTgm? salvo 

cnso-de flagrante dellctoV^m que, feito o processo até pronuncia exclusive, a au¬ 

toridade processonte remefterâ os autos 6 camara respectiva^para que esta resolvais- 

r-6ccus6<;5o prwprte rw nBo «<==^.«^05- , 

v-/ c. o Cl-G c~eus> c. nn 
7^*- /-t 

ótO 

Arr. 23 

àcrtvy ít< <£"tnú^o^Lt+iaC 

Os membros do Conaresso preotoiüo—gflii^açfle^de bem cumprir os seus 

deveres. VeneerSo durante as sessões um subsidio pecuniário <pio*fi;iJa-umft-doo) 

Comnros-m.ireorq-tio fim da-ultima sessão da-U>giBlatura nutoi»i»r, além 

Sndemui/uçgo para desp^zas de vinda .e volta-. 
r 

'u-à*. <a. 

p <M_ek « . Jt-O 

/.a. y» °>~0 

àr 

\o ^ i\ c a. j 
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Ari. 24 
- ^ - 

Durante o mandato os deputados e os senadores tido exerceráo «a cous em- 

pregos, nem poderio ser nomeados para qualquer cargo ou commissdo sem 

licença da comora a que pertencerem. 

ha 

o *v>o<~»c.er c-, -ev <9» ^ 

Z1— - 

C. 0~>^t -t-so «A\ ct-S Cn 

oí. Ae«.osvO «>-**- 
■c/c /i^ie_C<P^~ «=. <* o^»-. / 

s/c-h-o C-a*»i *Ã\ •r»^» • cCa.'/\ £. <■ >»!♦». CÃ l 'CXa.’^\ Í 

<_<xS~ 4^: o-í- • 

Ç/o ‘ ■ cja\« cd O. C^fca—A» 

U~fy 
•Jlsxsto c c. cuS~~ 

"ijl- 6 »• <^«»/*-'* / — ^ 

iK, «-r-' ^ * 

D dt ^7 Zr 

-«-í-.í.r 

<. «r J 

ò~ 
cS "i WM»» <■>-*■ 4 'Ltyu^~ 

V o -y.^VKW^ * >tr-> ^ ^V-.-^iVW 

oL‘ O? 4 ^ T 

J* a 

-.4. 

5rF. ^ ^ z^ . 
1*.'~~~. c-«vo>^>7 -í 
;. c. - - U t-jU-^ t_ *— 

/ 
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CAPITULO II 

DA CAMAftAtB6»-PKPUTAt?0.5— 

Art. 25 

A camara dos deputados é conslitulda dé representantes dos povos dos Estados 

e do Districto Federal, na proporção de um por 70.000 habitantes, ou fracç5o_gue 

.exceda de 30.000. 

Poragrapho unico. Esta base de representação não póde ser diminuída, ô- 

qualquer que seja o augmenlo da população deverá ser estabelecida a proporção- 

de maneira .que não exceda de 250 p numero de deputados. 

D '£■ cx^\ T 

c., CL*/iS' c. 
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Art. 26 

Para o effeito do artigo precedente, o Governo, dentro do prazo máximo de 

ires annos contados da data da instaliaçfio do primeiro Congresso, mandará pro¬ 

ceder aos trabalhos de organização da estatística geral da populaçfio da Unlfio, 

os quaes serõo revistos de 10 em 10 annos. 

T1' 

C. c*o o A 

£P 

-A-»» 

^ f i.- 

Arl. 27 jf- 

Compete â camara dos deputados a iniciativa de todos as leis sobre impostos 

:-sorteio militar? a discussão inicial dos projectos quo fo^pm enresentados 

Ç O, cí* fcsv\ C- Poder Executivo e a declaroçflo da procedência ou improcedencia da occusaçflo^ 

Presidente da Republica nos termos do art. 60. 'Pvi Cc-L^-, 
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Ari. 31 

O vice-presidente da Republica serô o presidente do senadoy só terá o voto de ^ 

qualidade, sendo substituido^em sua ausencia^ou impediment^pelo vice-presidente 

—do-oenodo. ■ cL<s\\ a • 

Art. 32 

Compete privalivamente ao senado julgar o Presidente da Republica e mais 

Tunccionarios públicos nos termos e pela fôrma que a Constituição estabelece. 

Paragrapho unico. Nenhum dos accusados será condemnado sinão por dous 

terços dos votos presentes; e em todos os casos a pena não irá além da perda do 

cargo, ou decretação de incapacidade para exercer qualquer outro emprego, sem 

prejuízo da acção da justiça ordinaria contra o condemnado. 

~^-+£++-6rC>.<. 

CT7>7^-*.. .ár' 

«T 

OI V_ f*'* ^ ^ ir 

&**’áv***1 C f ch. ^ y 

Cl — 

2*' 

/ / - ^ Vvt 

^t^-c-t L~*\ln ^T"’ 

Ç Z-P t/y^cS" j- ^ ^**~<r-^u****£<L<syi Á~>7e, ^ 

O^ovT cC*~* ■ rv^r? c-^. 

^ ^ .l' ^Zs~ /*- •>£*- ^»».| ■»-1 <>^.£>*4 fy 

<-*^%.£z+x + C-OTI ^ U»v^\ A ^9 '• 

CX>—<^W’' < 
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ÍÀvnuÁit -i 

-II. Declarar em eatodo de sitio um ou mais pontos do território nacional em 

casodeattaqúe por forças estrangeiros ou í£j&pimoçüo internm e approvo^ ou 

suspender o que fòr declarado pelo Poder ExuluIivu^íT ousêacia do Congressoj-rj' / 

s.12. Dinvinuir os qijá^os do exercia á proporçíío.qííeVralados de paz estabeleçam- 

■o orbitr^Jienlo cpfíio recurso obriealorl\coij>^ancçüo ina^rnacionaly^em Rrcvjuizõ 

dos officinesVxj praças que forerKdispensados; 

jí-ganizar/no prp^^^axim^^l^^ínco «^vino^a codiflcaçõo das leis eiveis^ 

^ommerciaes e criminscs que devam regular as respectivas relações de direito eft 

odo o lerritorio nacional, bem como n codiflcaçõo das leis de processo, sendo liçitj 

los Estados alterar ae disposições de toes leis em ordem h adoptal-as conveniente 

Vente õs suas condições peculiares. 

/ Fxcedido este prazo sem estar feito o trabalho de codiflcaçõo, ílca.livre ao. 

fiados organizar por si a coclificncõo de suas leis : 

• Creai^ou supprimir empregos públicos federaes, fixar-lhes as attribtiições,^ t. 

íí* o. YniarCur ortlenodos e conlenr .[uendo lulgnr neccsamiu ti nnmcLiçau dos empregudõ^. 

àllBulHtrno3TiP.TC]ieli-3 mfirilirnit’t.‘lltcs repurtiçáCS SfcTviço publicu~j: 

-1^. Conceder nmnistio. 

-t^Tcommutor c perdoor penos imposta?^! crime de responenbilidade/ios 

Junccionarios federaes. 

. , . , velar na guarda do Constituição e dos leis;'providenciar sobre todas as 
fí/ist. ve., f ^ 

& y | necessidades de caracter federal. 

yK o ^ áx- ^^ Cbcc^trc^ o~t tmp £y 

Sz^—íc-.- 

w ^co — 

/// 

•JÍ<2 —**- •* 

//. a*-* 

O-wv «—v. «*»í c^, 

X*-, ÍCt*+'aS p 

-*cré^ n 

i ,•_ a^. '^r-CV-v-T O»-» (y-**yC+*-* ^ f • 
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/°U «-/>! C--UÍ, 
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CAHTULO V 

' LEIS E RESOLUÇÕES 

Ari. 34 

Com excepçãó do estabelecido no art. 27, todos os projectos de lei podem ter 

origem indislinclamente em qualquer das camaras, (cjesae que sejam apresentaTTõs 

^por algum ou alguns de seus membros^ 

. «v cr&— g. tsisisL c_<_' c_ < 

cn /vo c^x- <- ^ «-* 

•V7 
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Art. 35 

.SfA r,' -Aci — Z1' 

0 projeclo de lei odoplado em uma das camaràsVssará para a ootra, donde, 

IBpoisTe approvado, sera enviado ao Poder Exec.iUvo, que, si lambem approval-o. 

o sancionará, e promulgará como lei. 

-rn L* ’ 

__ -„ « 

e <x*r^ z&msr, cc. - <*. 

•7 A ^ czu>-^ 

§^-‘'<~z& '^V • ~c- *c. 

^ -rzr-yf^A* , <*- 

^i^rr anta mry ****>*€>— 

»/0—4,* ^ 
$ni', 

-*ko,wí , 4*. r°-tír^rZ~^- £r>=^c->« 

{z+.e.+S', 

'? jl~JL 
/j^rr- « 

»^a>v iâr- "< 
l* 

t^íLaisr t ^Cv^-c^, .• Jj. - - '.Z^ j 

J* $ o *yy^ *£~ ■**a-Ct. 

(~ , iYm* SyA*."' on*. -t-ie» «rt^« ^> 

y f $- <?cy^a-x.V=> <^<r— 

y*—.' ^ ^*i^ "//•'*’ 

U-Cs <-jauS~ ' 

'J Í=C-» A c^r Vir «a. 
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Art. :i6 

Si o Presidente da Republica julgar o projecto contrario aos ínteressos da União, 

opporá o seu velo dentro dc 10 dias contados daquelleern que o recebeu e cnvial-o ha 

dentro de igual prazo á camara onde tiver lido origem, acompanhado das razões do 

velo. Passados os 10 dias, o silencio do Poder Executivo importa sancção do projecto. 

67 

Art. 37 

Remettido o projecto à camara, onde tiver tido origem, poderá ser approvado 

em uma só discussão ; e si o fôr por dous terços dos votos piesentes passsi-á á oulia 

Cemara.que o discutirá, e approvando-o pela mesma fôrma o enviará aò Poder 

Executivo para immediatamente promulgal-o como lei. 

cp J r L : 

~M • 

18 
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Art. 38 

Quando uma das camaras modificar projecto vindo da outra, voltará esle com 

as modificações á camara onde tiver tido origem, a qual, se as aceitar, o enviará ao 

Poder Executivo. No caso contrario, voltarão projecto com es modificações á camara 

revisora, onde bastará um terço de votos presentes para reproval-as, subindo enláo 

o projecto sem eiias ao Poder Executivo ; si as modificações, porirm, passarem por 

dous terços dos votos presentes na camara revisora, voltarão de novo com o projecto 

á camara de origem, onde bastará um terço de votos presentes para approval-as. Si 

as modificações ainda forem rejeitadas, o projecto irá sem cilas á saneçáo do Poder 

Executivo. 

& k' cL. ^ oU •. 

H-ClCA t Gl+ (Po^ 'U> 

CL c*\ O C-«nJ 

Q-y «ZíTca. « c—; 
‘ r ( 

7-—^ 

c. c e-t* ír o-x__ o-t c^i^i C-K, ^ ° <**'*■'*/-o *4* f *-**£&***; D * 

inrúvu*-*. o-' a. <x^t« 

trínÍLy ” £iX <LJ~1 &~s~\ V"X ^ 

ex-v—* eu.-. <+.'».S-ry-a^ r 

^ t- ? ^~^-y uCtr*. i a&si£~ «x-vi-crív oi* o 

G-( S , 

Oj^nrTk>^ t ^ 

j ^o-kk eu ev.r c.r c. « 

i^r-úy Cx y>n 

■^lc*/--XA >£El* •Lí. -j[ 
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Art. 39 3/. 

Na sessflo do mesmo anno nSo se renovará a discnssSo de projecto que houver 

sido rejeitado in totum. 

Ari. 40 

SOo estas as formulas da soncçüo c promulgarão: 

1. ° O Congresso Nacional decreta c eu sanciono a seguinte lei: (ou resolução); 

2. ° O Congresso Nacional dccrcln c eu promulgo a seguinte lei : ou resolução). 

Art. 4t 

O Presidente da Republica, além de poder iniciar um projecto dc lei perante a 

camara dos deputados, tema faculdade depropol-oá opinião nacional dispersa* 

publicando-o com uma exposição de motivos. 

Paragrapho unico. Findo o prazo de tres mezes apóz o projecto ter podido chegar 

aos pontos mais remotos da União, q Presidente da Republica submettel-o-ha, mo¬ 

dificado ou não, ó camara dos deputados onde seguirá os tramites legaes, podendo 

cada uma das camaras approval-o em uma só discussão. 
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\ 

SECÇÃO II 

PODER EXECUTIVO 

Capitulo i 

OO PRESIDENTE E DO VICE-PRESIDENTE 

0 Poder Execúlivo scni confiado exclusivomeme a um cidadão, que lera o titulo 

de Presidente dos Estados Unidos do Bro/.il. 

ihr? ■SS 

ÇL c*-, A. o <jj * c**-*£Zt>*% o c. t^í^r ^zj—r & Cr*-ry 

C-CTV^Jo •—Ca. C-Cí-rr^j <— %J Ò~C~ ** •= 5 

§ / ? &ÍL/r,A /-La_s~ o 'cl*s*-r£*. <to>» o éy* 1** c^r / *- t <? «<. A 

-í-to cAl. ^ojCCtc* j <* m. c  - *. A*» s * isCrt —. 
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^ ^ 2. •** «-^o~ ^ ‘ 'vao ixfc-i A r é.C? --z. "isi m~A.—>- A** £- o3 '—ms* - 

*/1<.« e. VSN t OT^v-Vt «^Vj ^r~ C-/ u Ca. "C*_ • cn Ca ~t A» >So 

V/^W\ «.’ oL\sn Ck 3 t- C— CArvA t 

/ 
<~C/'LeKc. _^ 

^íaxaa ia* CiL'^ <jLka.£± jf 3 ° J CJ? C—Arn Ale.w^ «Axt^Kic*: ^ 

2^ '<l— —^ i/^AA) i •}*** Gr • 

/.“ Irríj.L.. n<t£'; 

>»-, <\aa~ £rt ^>-a<5tC'«Írj» j Z-4* Xo Cí^w. CJ.C.A o 

•9 t 
• A CA. IsjA Oía. <í~s— cA 
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Ari. 45 

Nk mesma occasifio etn ipie se eleger 0 Presidente, far-se-ha a eleição do Vice- 

Presidcnle, que além da attribuiçao do art. 3t deverá substituil-o em Iodos os casos 

de impedimento ou falia. 

1'aragraplio unico. Na falU ou impossibilidade do Vice-Presidente, serão cha¬ 

mados o vicc-prcsidcntc do senado, 0 presidcnle da camara dos deputados e 0 pre¬ 

sidente do Supremo Tribunal de Justiça, pela ordem em que se acham mencio¬ 

nados. 

Al l. 44 

O Presidente exercerá as suas funeçòcs por cinco annos.c só decorridos dous 

períodos iguoes poderú scp eleito 

«LA.*» «^-4-»- ,q 

, Mm- 

y? jf o. -o, - ^-Zt-x-t. *'-? 
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Art. <5. 

SSo condições essenciacs para ser eleito Presidente ou Vice-presidente: 

Io ter nascido no Bra7.il; 

2° estar no exercício dos direitos políticos; 

y? *ib> .* 

c4 

Art 46 

Ao ser empossad<j^o cargo, o Presidenle fará pablicamcnte^S^seguinLe ollír- 
_(__^ -<s>cz, y 

moçflOj^erÕnte o Supremo Tribunal de Justiça?^ 

Prometlo e affirmo manter e cumprir com toda a fidelidade a Consllluiçüo 

Federal, tendo em vista o bem geral da Republica, o respeito aos direitos mdivi- 

duaes, o integridade do Patna e u união dos Brazileiros 

-£sy% jUa\ a£~ A íA<. s <**>£■ 

c_ (Tt^o , C_ <_ 

&cnv\/)À—>. c O (^2 6^y ^ C ^ ^ 

íSc^ o, ^ s ~tsy\ - CeVc «a, e_S ^ °V 

CA- v 
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\ 

Alt V7 4-/ 

0 Presidente, o Vice-Presidente e os Seci-elsrios do Governo só com licença do 

Congresso poderõo sohir do terrilorio nacional A infracçâo desta disposição * 

porta renuncia do cargo. 

(s> çuL 
cK^y ^ 4r>^ B y 

í 

t. 2^. <. 

j> 

-v» c^. -~^a^a . 

•T ~CLf ^ 
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CAPITULO II 

HA n.EJÇXO CE PnESICENTE E CE VICE-HtESiriliNTF. 

Art. 43 £<$ - 

O Prcfidcnte o Vice-PresIdcnteser3o e;colli!dos pelo povo i'ior clelçío indú-ecla, 

forraondo os Estodos circijmscrlpções elelloraes, tendo eado quol um numero do 

CMIOITS iirinl 00 deenplo dn sna rcprcsonUicdo no Congreeso. 

O SlAjLS, t C. O "V7 CA. *=lJi 0*1 

* ” 5 -í-vw A ^v< £-~ ^3“ «5. Ol» <-€. £ Oc 2H> ■*- ^ /£ 

d *Ca ^ *■»« 1 m^íi 

^ <— C. CL-_ «. C r~ £>v-0 ^ l>, C£t£àsy-l>s 
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J> _■ 
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<ru- ^>7 £7 C"<; ^r7 . 
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•V c+J.C£ ***+ *b*M £. ^CA^t-A.“o-^, \ <1-1 è-Y 

4^Cr<. 

_ ^fcx C/tA^c. & *■* crrsT */fÍrr**~£~u,c. 
‘ fj 

«S 'ft-r^. A. •=£-yuO> -Sf 

-— i/y^e. QSYl^í^ C. t> - ' 
C- • ceo 9 í 
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Art„40 

O® eleilores i*eimir-sc-lj3o em coda Eslodo em uni só ponto designado pelo res¬ 

pectivo governo, e aeleiçAo se efTectuort em lodo o lerrilosdodo Republica no mesmo 

dia o born. conlnnlo que n8o seja domingo, 40 dias depois do elcicâo popular poro 

oseleiiores c.s)Micioe*j. 

w' 2- 071 

Ar. 

4.c 

Sr 9-t> o 

<A 

r's’(* * 1 

- '/•«- %•.£:€ <7~. | a-u «iÜ c-*-». ---- «S C-C. 4 

r j0 ^ C* Ua’* f,7j_ ^ 
{>2-.° {fi> — >-*r^x5-- c r «y g*-2>u,<?*l^ ^ ‘1 

<. &T* I*~ A ^ t - tt.i-^T e-. £ •- ■ { C*—- ^ *^r« *■ f •* 

r-KÇ Í-J^ 

«S^*> 7 jfi- &* ^ ^ 

»v- • iyy^iyAjL"-- 

7 $ ? Cò o~? 'InX^r? c. ç£r? m/e. /*-ry c5^<_a-^> 

^ — ^ -r 

t^trfnc^Wy <- * rlwi - o 't-^^.cTZLw i^Tr/w—j » 

^ ^ acjCr^^ ^.S «, 
0 r ? on\.-<^v Tpw «iVr-»' u .^<,, t-a-ici ■• c/fcA, <a^D»^ ^ »:«»»*. ^*— ^ 

' c s~) * C jf CZ*. C o Uo^-fcA^ <^> fj^ rv') , 

d^k' O -«-w^ <--Sy-y- »Sr C' ^ Oi. o ^cA^C*- ST .^'‘c ^ <Ehi^_ 

*"*^‘'*-*«-Uv>«»« ^ '*':~V, , r~»i^~)|^ <hl»> ^í-«-«>i < AAb-iJ «5"^ ~~" 

í^2a í*^ Oc^jC^ ~ C.O e.^-' *^»r *■' Ky*-eu*. " :^t *— 
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$ C/2«~v-8v 

/- &r.c,x -Sí^tVi-r^ «v> £n.fcv“» Pv>- 

t 

Art. 50 

Votar-se-ha dlslinclamente em duas cédulas: em uma, para Presidente, em ou¬ 

tra para Vice-Presidente. Serão organizadas duas listas differentes tirando-se de 

cada uma dous exemplares, nos quaes se escreverão os nomes dos votados com a 

indicação do numero de votos que obtiveram. De cada uma destas listas se tirarão 

tres copias qne serão remettidas, fechadas e seliadas, uma ao Governador no Es¬ 

tado e no Districto Federal á autoridade que a lei determinar, outra ao presidente do 

senado da União e a terceira ao Archivo Publico. 
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Ari. 51. 

'> Reunidas as duas Gamaras, proceder-se-ha á apuração geral dos votos e serão 

proclamados Presidente e Vice-Presidente 0$ que obtiverem a maioria absoluta. 

Ari. 52 

Quer na eleiçflo de Prcsidenlc quer na de Vice-Presidcnle, si nenhum dos candi- 

dolos houver alcançado maioria absoluta, dentre os que liverem oblidoas ires maio¬ 

res volaçòes o Congresso escolherá um, cm escrutínio secreto, por maioria absoluta 

da votaçfio dos seus membros presentes. 

VC Ot** 
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Art. 53 

Si ninguém oblivcr a votação do artigo anterior, ficará eleito o tiver tido maior 

numero de votos caso tenha lambem alcançado a maior votação dos eleitores espe- 

cioes ; si assim n3o for, proceder-sc-ha a novo oscrujinio entre os candidatos que 

obtiveram os duas moi ires votações na eleiçõo do Congresso, e, salvo a hypcthese 

de maioria absoluto, será esnsiderado eleito o que for mais votado coso tenha sido, 

dentre os coscurrentes, o mais votado na cleiçüo feita pelos eleitores especiacs. 

Paragrapho unico. Sendo necessário repetir-se o escrutínio, este sc ferá ainda 

entre os que obtiveram as duas maiores votações no Congresso, trfumphando afinal 

o que conseguir maioria absoluta, ou então a relativa, si tiver lido lambem a mesma 

maioria na eleição feita pelos eleitores cspeciaes 
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<5 / «áu <a-, ^ 

CtsJ-i 

,ç 2. 

A —•<*'« (A^*- t*v'- /-■ 

_> ^ L "H^-,->~^> >1-.* 

>«S-, - <=--í">^S^ 'T~f 

/Tt.^ «j-j. — <Ç' <::-£^ 'X&A. 

c-í'‘O 
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/JH-rü- 

CAPITULO III 

ATTnfmjIÇÕES DO PODER EXECUTIVO 

Art. 54 

421 
Compete ao Presidente da Republica/ /, c, 

1. ® Sanccionar, proraulgai^e fazer publicaras leis e resoluções do Congresso^ 

expedir decretosy*regulamentos^rTTsos e ^nstruccQg^para a sua fiel exccucgo : ^ ^ 

2. ® Nomear e demitlir livremente os jccretarios do p^vernoe o commandanle &i£: cio 

em chefedas forças federoeS, bem como mloverzodò^os empregos cj/ís e políticos, y^ 

respeitadas as limitações desta ConslituiçâoV 

3. » Perdoar e commutar as penas por cnmes communs, no Disloicto Federal ; 

4. ®-íns^lar o Congresso Nacional por meio de mensogen^que len^u mandará 

íer por qualquer de seus secretários, na qual exporá minuciosomente o estado dos 

negocios públicos internosjs externos. indicondo^So mesa nylon ipi? as medidos que ^ / 

julgar conveniente.^^mensagên^acompanharâryis rclalorios das differenles repar¬ 

tições ministerioes; 

5. ° Negociar ajustes, convenções e tralados conA as diversas nações, sempre ad 

/•é/Vrertcfiím do Congresso, e suspender^ou opprovorlps ajustes que os Estados te¬ 

nham feito nos termos^ã aiuon^ca^do art. 74 ; \ / 

6. ° Receber os ministros diplomáticos, e admittir ©s cônsules estrangeiros; 

7. ® Nomear embaixadores e oulros agentes diplomaicos ; 
\ ^— / 

8. ® Convocar o Congresso extraordinariamente^ quafcdc^-tíxígirõm^asnecessida- 

- des publicas ; 

9 ° Declararem estado de sitio um ou mais pontos d\ território nacional cm 

caso de altaque por forças estrangeiras, ou com mor ârA interna, nâo estando 

reunido o Congresso ; 

10. Distributr e empregar as tropas federaes de conformAlade com as leis e cfá 

exigências do serviço publico, e^fuacsquer íorças dos Estados^Vios casos de guerra 

externo ou interna ^ \ 
CCD~l LaÀ** C cX-, 

O exercicio destas funeções fica sujeito és spgninles rrs.lrinjMPR: 
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c ^ .  -4^c^ m 4r^7 o 

*~ • ov &~fr>r'A^ |K>>J Uyrn^tTto- <?~J' Or^^çr? »h Oi <í-Ci.3lO . 
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f 

CíTT^tO *UjGK' ^r» ■ ■ -t ^O ^ Ck-w, >o t-X OLASl*. o. <=^ 6X OM Ci^>A e^ 

^Jl/\-tn c£jLy/cr\ o, c. j Crx^. <^j ÚX\si* e~ &~~C. 2~^1^t-t "c5«S 7 

^ ° •yfúTsxso . cr? <» oa^ct? cí^tm <- -tsisxsy <(— d£* c.oa. ■* c-^7Z~’ 

^c-oCts^ *lC. t %/«. Osi 'i^is, c_c_o-^/^ CA^f^*AK.c~i >ia-a^í^ C^eJ>*r> &,'-. 

£<-cJ- <lczIT' . 

a Cy> ctuJLos-* 
■e&&~a*,«K »-- C^cny^t ISIS7 C<_ C^Qy^ <ZO\ 4\<SVT. CZS) 

-jsl^r-i €xvA^u-vn «-^ Ji^-r 1-^yLj-i c- -4 ^-^-«^» A» <- «-«o' «s^L-v ci^<T 

4*niW?« /-xCt Pfc^yc?y==>-^fra<t> 

■»-> uZ4*l>*yS'j!*r> 

•yUi-0S^. <—t--^ c*t~£Ky£ã~ 3^yrr c_Qua <3T O c c- ct-A <a_ cl. c<_S~ c-y m. 

Gx/cd« ^x-d «: <!L ctoot** c~*. c. Aar-> <r^s-^ • 

C$-c£sv*\ Csiri ks^LZ i Z o~<^ C Cj£-C ^ «^> 

Cx-A C t>cd c eAv.*, odo ^p-iry-f^v^-v-o «- ca "«r»» c. "C. ^ <p<^~. 

"ÓtSiA. C - C 

y^*10 ^ *-^ClA. <XA^ CK ^_^.C-CX-AX <7 *- 

^2,, |cv>&? ^ .<,/r. 

ejy*í cJi'<r* c-f 

Ê/u+i 

f ( i 
(XyXyXy^l^A. C, £ty^s\ £^v-i t ^hyirr-' ~ÕZsCZZZêi 4-Vi^ Cj J 

^ -~ ^■' •*—<— *.-/’ . ^ «rw !!■ I /T^iaia.tTyv . 

. -VuJ C_C^» A CÍ.a-.«\aCcx^7 'i-cX^X-ftí-*-c*r 0-0 Jt-o- 

o£cJ}}$\, '■ <L,<r>f£d, J- ^ «'c ‘^oT CLOC-S" Cixp ^ ''£-*- G-tr->»A 1s*\C+r & o^t <^o 

Ct-T> ^oryc->r-\.'cc-.1 ci^tmsr^csi^ Ã-»-i £r- . 

7^ ■ / • CT->lsyx> C I - Ox. O íSr>*^i-<x V Cl C-^ -^-O- <7>-ch^t < 

>~^f'Cx*K' “ ^-^C. •£<y\i <rv7 - 0“?~o^A» ovx, <;*^i ^ 

íTt' 'í^r ir>àz.<^e/o-f ^‘-x. &£^coo^, 
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i.V' . 

\ ______-\/ 

^ <W U. Vn~ 

C^yXa^rv^it c-ciS' oCa o c^j ^ V /t*. • cv*aA c^vl c-t.'< 

c/jUiCc^ C.O>W>. OA «T-Z-VTX. c<é. ~ cn C~0-ZSU\ isu\ lA\ • * ^ ^uu- 

-tu-^^-AÀ-o^cf j -Cjc. f '«tCAs«»3~ e^ o-Cro. ^ *^« Ct3 Q-Or^iÁ. — 

-^vi Coa. •c^s.c^ cl cSZZcr? . 

or flpwvé-»^* 0riA.&*rl 

+~m-a 

-íOT«sÉ9a^; *~~&Ok/£Lcri^ cl£ - 

/o CCc> 

w/ uJ • • C^vf C^», <X7 & C-c >x? l*CraVt^' *<st* ír7*-^j 

rt. ft\r- - ^ - 

y 
/^‘, «>c t/e *íl.“ > CTi 

íC f & x/i àz c c^l» c^. •<-«-’ C*-^> 

Éõ~ ç/-c? Z. x/l/i/Í^/"x! o c»-c-*.* cr>-» cl ^^ -&t^x~t. c. c*^t 0~*. c^_ cy~^? ^ t-^*v c^ 
>yl 

<. - <n4. <í*a~w\ VWO •~<'-**r 2^1 2^-n <3— • 
</ ^ 

■^r ? &yiCc. ^yy Cc^v_ sl/x/^O c-*-’*s C-*rtJ> v^n íu\yvi c^c*.'u>t c**~^ ^ 

C^ ua j c cxvj <- £c~4z <.^t^.2~r7 <2- c/ ot-o 

(^VrK£'L//\ y> f O^^A^ru~~c^^ o~y ^ ^ £~c- ^ír '* 
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a) 0 Presldenle não conservará qi alqner contingente do forças fedoraes nos 

Estados desde que contra isso repre cntem os respectivos governos; 

b) Removerá mediante rcpresentoç io dos mesmos poderes os commandontes 

do toes forças; 

c) Só mediante consentimento des: 

Estado as forças por este creados e 

mesmos poderes retirará de qualquer 

‘ ustentadas. 

§ O 

Cio •Ll^/ÍAAs+-, etc»ç_<*—C\ 

_a) jíct, as> ckS~~ OS ^ 

/ a , c/^yvn £r~ 

y / <* 
^ *- <X^y\. ct-cA. C c JJ-xj—f ^ 

f ^ ^ cry /^C. 

/) 

^ ^ C C^> > / /- 

O sÍíUa OAV o-P, ^c^Míx>,?ír: 

C C-£~CS, 

19 
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CAPITULO IV 

DOS ar.CHETAlUUÜ PU Ü*JT LHHO. 

* 

Ari. 55 

Como seus auxiliares no exercício do Poder Executivo, o Presidente da Republica 

nomeará para as diversas secretarias em que fordividida a administração, con¬ 

forme lei do Congresso, cidadSos de sua confiança. 

/Kn,iiMirf-0 outro emprego ou 

funcção publica, nem ser eleitos membros do Congresso, Presidente ou Vice-Pre¬ 

sidente da Republica, dée .Juiz Federal. 

Paragrapho unico. Si algum deputado ou senador acceitar o cargo de secre-. 

rio do Governo entender-se-ha qne renunciou o mandato legislativo, pi-ocedendo-ao 

imediatamente a eleição para preenchimento da vaga. 
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Art. 57 

• 

NfiopodcrSoos secretnrios do Governo comparecer ás sessões do Congresso, 

salvo quando por ordem do Presidente da Republica algum deiles tiver de ler o 

mensagem ás camnras; c só se entenderão com o Congresso pos meio de officios, ou, 

cxlra-pnrlomcntormente, em conferências com as commissões das cornaras. 

/ 

cC. ^ 

«x, «**/ -v 

Cz c. íXí 

cr>-^^_^Av.o 

S C3 •£-*, C-CJ-I 

k/-*+ l^v-r» 

l r-v» .c^r 

ey\ ^ fx *4.^ o c. Ç. ' 4X-W- c^ts~r)-m. 

Oi.'c^V «i—Or-fc-u, -Í^Vt v. crC\ c_ Co^u-v-^ «=^s 

<-0 v^-c^ ca-S"— C*«^ cf-^ry JLy 

* CO ^í^>^»-w5.vo • 

. C£» <• « 

Art. 53 

Receberão por seus serviços os vencimentos que o Congresso determinar 

P ra^tTs) -±j _ 

<L^r>7^c^i <-Cc- 

coT 

>TÇ^U«.\V^O* 
/ 
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CAPITULO V 

DA RESPOSSABIUDADE DO PRESIDENTE 

Ari. 60 

O Presidente dos Estudos Unidos do Brazil será sujeito a processo e julgamento 

| pelos crimes còmmuns perante o Supremo Tribunal de Justiça, depois que a Cornara 

[ dos Deputados tiver declarado que procede n accusaçüo. 

Paragropim unico. Decretada a precedência da accussçSò,\ficarú o Presidente 

suspenso de suàs^mcções. 

Ao ■ 

c/cctr, A/uc 

Cd Ox,—r ^ dr^ci' cAAx 'Ire, f cA-o 

‘A<.{ocr~Z p «- á—£=»«í»r A <,C<^<=. 

Ari. G1 

Pelos crimes de responsabilidade será o Presidente processado e julgado pelo 

Senado, depois dos transmites acima indicados. 

<57 / 

c* •*£*, 



Ari. G2 

Á accusaçüo do Presidente será decretada pelo Congresso Nacional, competindo 

ainda o processo e julgamento ao Senado, que poderá distituil-o das funcções presi- 

denciaes, quando se tratar dos seguintes crimes: 

1» IraiçSo* 

2» peita, suborno; 

3* dissipaçáo dos bens públicos; 

40 intervenção indebilo em eleições de qualquer cargo federal ou dos Estados; 

Paragrapho unico. Uma lei particular definirá a natureza desses delidos. 

"'Opr cr>r/lc> . ’ 

xlJíJ-6~y fl fu. Za. tr^tz / 
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SECÇÃO III 

PODER JUDICIÁRIO 

Art. 63 ^ 

O poder jud.iciario^ederal será exercido por um Supremo Tribunal de Jusliça e 

por tantos juizes ou tribunaes federaes quantos o Congresso crear, tendo em vista a 

extensáo do território, a •disseminação da populaçso e o numeroflãiãísyu menoj) S, / 

povovel de/cãnsas~e7piêsl^es^ 

ô ^OcCi*. d- 



266 OBRAS COMPLETAS DE RUI BARBOSA 

Art. 64 

JT 

0 Suprcrno Tribunal de Justiça se comporú de 15 membros nomeados pelo 

senado da UniSo, dentre os 30 juizes federaes mais antigos ejurisconsultos de pro¬ 

vada iilustraçCo, nSo podendo o numero destes excederão terço do numero total 

dos membros do tribunal. 

Prragrapho unico. A séde do Supremo Tribuna! será na capital da Unido. 

r.- Çiúgxz. ^ 11 ^ 
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Art. 65 ÜL 

Os juizes focieraes singulares ou collcclivos, serão eleilos pelo Supremo Tribuna [ 

dentre os cidadãos, gue llverem mais de quatro annos ininterrompidos no exercicio 

da advocacio, onda magistratura. 

Süo garantidas n Indopendcncia e a inamovibilidade dos membros do Supremo 

Tribunal e mais juizes federaes Serão conservados emquanto se houverem no 

desempenho’de suas funcçOcs com inteiligencia e probidade, c só por sentença 

perderão os seus' lognres. 

Parngrapho unlco. Ao Senado compele o julgamento dos membros do Supremo 

Tribunal c a estes o dos juizes federaes inferiores. 

/u* Aw, <*. o tí-jb 

w ecr »-£ Zr«c6.'<A'<rx Kovv<píe^<tí«AU'- ‘ tr. 

cC. 

c^. c ■ouo-vf C-ii ^. O- 

<r? c&< 4.f JU -e- 
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Ari es 

(PlcLs-^L 
Ao Supremo Tribunal ée Justtça compete: 

Proeessar e julgar/ CTTc^ o^i o t < • 

n) o presidente da Republica nos crimes communs, c osgiêcrctarios dy 
y~pi Vic* ^ 

nos casos do art. >0: J ^ 

b) osjxãcislx^kdiplomatico^(io? crimes communs e de responsabilidade /íuSiaaa 
^_' _ ___' ~~~-4 < V < —'^<-r y 

[c) o commanciHiile em cheledas lorças leueraes nos crimes de responsnbilidnde^s^i 

j /* as questftes entre o Poder Federol e o dos Estados, entre dous ou mats Es- 

| lados, e as que se suscitarem entre as Nações Estrangeiras e o Poder Federa! ou do 

I Estado. 

c) os conílictos entre os Juizes ou Tribunaes federaei 

Cromar coiih^niTTpiiiM j~/ülgar em gráo de recurso os questõesftu^~TõrêTT> resol¬ 

vidas pelos Juizes ou Tribunaes Federoes e as de que trato oorlTTO. 

3.* 

Rever oa processos crimes findos nos termos do art. 104. 

^rov\sry)(x, 

r) c. - A.. 

(h fy/juC+i **ré*r+*,*~lÍ4*^**’%.. l ■ £+(*» ^ac 
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c/ 

^ - íC 

C^«.' í* r~A í>TT 0%| Ct «- c-t-*' /' C-^I -» 

,/<. < ^Ul*. i/"i-. #íii»V «- C 
v IrvU .V'v_ f 

V. Ck^ 

1 v^w w- “ 
■z^-í». a »—aí« > *■ ^v—i »- 

•s^^s- e.^,cr- i 

\tZTâ:<* 
U. 

c CXrj 
a^a^-cL. ^ "S 'P (, ;^1^7 

^ 4,c^ ^ ^ - - 

«A^c? y^C^r, y ly «^«7 

^7 

(£ 2. .U rfí* +j/~iT tn < «s-« t»-» ^-n*4nyV <^- C//-6' < 

U<^^' - c/~~ís<.* /lj^'-C. 

- í^c^-a. 4^jr> 
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Art. 09 {O 

Compete aos Juizes ou Tribunoes Federaes decidir : 

a) as questões entre os cidadãos e o Governo Federal ou o dos Estados, 

oriundas de violação de preceito constitucional ou de leis federoes ; 

b) as reclamações, os litígios dos estrangeiros que se basearem quer em 

contractos celebrados com o Governo Federal ou dos Estados, quer cm tratados 

e convenções com as nações estrangeiras ; 

c) as questões sobre prezas e reprezas e cm geral as de ordem civil ou 

criminal boseada.s no Direito Internacional. 

z) 
Oa 

t 4Sl-)i yMri <. <-3d£j ** ~tt\r 

Cl.Cm. cicx* p ^ 

V " utctr 
C+*c~Vcl^í cjU 

\Cd oc^v. CtCc.^* «_ C_t' 9 Ck ^G-—» 

Ltc-^rj ^^«>.1 djirc*s> *y > 

c-Jcn fJju.lZi <-*,£*- "fi r~< — > ^rfitxeóas^ 

-c As\C<.tJLr> is> ~CX+-^K~ OI 
C\t.e.ov\ p 

í/ ) Ouf "W». ‘■'VX tf JlsW- CA U. 0^%%í,_7 *- & *-9 0-1 C-rf>» 

íC”*. c.<a\ ^ ^ r^s. ^ ^r^cA>i 

_C-OWfOVi cdvj li)'?^ni7^nl *. tZ&t&fon CVT*. 

_£ / «t£A^»Arvj od» clusLXJ-tò *- <a <wrt * » c «Ç* «Al 

^ r.t, «Ar-f 
f / 1 jfevV1*. *^11 ■■ rfw >- n I ^ 

*AX> «Ca Cl^v<bO 

CMlti* +>¥7 'lA.tn ^ /' 

^ ^ ' ^->y>x-cA.•-O. 

0-7 c>C0—^^Í[f ^c ^S>Vv'- 

J Clã ^-Occa ^T-úT Ct^ C^CA_<-Ova-A^V- c. í. crt^ ^*yVA-C C'*' 

^ ^ V~i.cJLo~C.Lt Q_S ^JA^p-CA. V 

çj-fa 'x >> C-ctua ia- cCZiX v ^ '- ^ c O-AÒ 
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TITULO II 

DcpEstaüo/ 

Art. 71 

63 

Cada estado govemar-sc-ha por suas próprias leis conslitucionaes e ordinárias 

com a condiçfio de amo!dal-as o regimen republicano c oos princípios fundamen¬ 

tais consignados nesta ConstituiçOo. 

(oo.cCa OiÍTcxch 'Xjt c> o\ ^ o G.cr}<A&‘éZ<.ceeiSr 

Cyí^C-c. CX <ÍTq>v__ ^ c*-** tcut\£r <^CCa. *-*- 

ca^ui C_ / 

ti oS~' i.'o-f Oiífj ~ 

«-CTTV» M ✓ 

crCr> c. 

c/mcC^c 

Gã^a. 6oc**£~ u^or. «íS <_^i c-Cs^a-? . 

J . 

í16? 

C^«C.Z^>-C O. .-*-^ Ol^A *. . 

cci G^V>*i<ÃVt^Í 

^IaTT- ^V7 «*. 

^M^-«.CecxS « 

^oa- <, Uv<u 

>‘ía-^y 
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Ari. 72 

0 Eslado seconstiluirá livremente: elegerá o seu Governador; confiará o 

poder legislativo a uma ou duas camaras ; adoptará como condições de capaci¬ 

dade eleitoral activa c passiva para cargos fedcraes a idade de 21 ennos o os 

demais requisitos da Constituiçüo Federal, podendo estabelecer outros condições 

para os cargos do Estado ou dos Municípios: terá a organisaçáo judiciaria qua 

entender, creorá a sua força armada cabendo-lhe a nomeaçfio de seus officiaes, 

organizará a instrucçüo primaria gratuita pela forma que julgar melhor ; c con¬ 

fiará ao seu Poder legislativo ou executivo o direito de perdoar c comutar os penas 

nos crimes communs. 

Art. 73 

Independentemcnte do prazo marcado no art 33 § 13 poderá desde já legis¬ 

lar. Io sobro locaçáo de serviços, 2o sobre o registro da propriedade immovol de 

modo a facilitar a sua mobiüsaçáo, servindo o titulo de registro para transfe¬ 

rencia do domínio nos contractos onerosos, para a constiluiçáo do hypotlieca e 

anthicrése, 3° sobre as suas terras, florestas e sub-sol o. 
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7^*r?'2 

-A ^ a-1 ^ ' Oy at" <.<2^ 

Q/syui<^ á/uS c^> ^/cr^A-fcAvo */9^.ca’**<z£. cí 

cur? cr? -%* Crtz. cCs# Cjtsít- *- 3 c£~~~~C<^ á^XíW. 

^ rxcj^ /t77X ^c- 2^** ^~/*t 
•Ê.C3-*, ^ c/c^i^c^c«-9 C-O^tíc. ^ O 4è^&**á+*ca^j~' ° 

q,^ , ab^>. '^-«».<4/ GL'6z.& *V ài+at.G'/ O-^^rtu 

^\c.(£ZL‘ £~ j o. 4srs £\rr\ Jh-ry ^ «"W^. *-* ^ 'Vt'1»^pr" • i^ 

’n~^i ■ » /r —X. ^Ur*ir*c - c-\ f «- á.C ~~t-^r 

Ficará perlencendo aos Estados conforme lei do Congresso um» certa área 

dc terras devotulas que scró demarcedu á suü custo, com a condição dc povoal-a 

c colonisnl-o dentro de prazo determinado sob pena dc, 1180 o fazendo, a União 

readquirir h propriedode cedida. 

6?, 

Si 

^ tpumAs) 

r «t'. 
/‘ 

20 





A CONSTITUIÇÃO DE 1891 277 

Art. 77 

Os ÜUilos c papéis públicos ou offlciaes, judiciários, ou administrativos de 

cada Estado terõo fé em outros Estados, mediante as formalidades que o Con¬ 

gresso prescrever. 

’<s^i.c?rA 

.,r.^rJmn6rty' j 3 " 9W 

t*S\ eu>^ A A/jL-m. ( <W-- 

^A. ^7 1 <ra*. céò~~ 
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Ar!. 80 

Com hs limitações desta Constituição, tudo quanto se diz reíaüvamente «o 

Eslndo refcrc-se lambem ao Districto Federal. 

o&z' , 6 

c4, ^ *- cA^u»_<.CrUi i oCtii-f^ 

<-< «-Cg-x ^T. A. 'i- 

C-c^ t-JL^ks\ •, V- cx^v»-l i-«-i O-^ ^~cx_ 

^ •=c9c*> c^£T c~C < r <r>~£c~+^j<vKi 

Cu.1 /^> Ã < 

Ari. SI 

Os Estados se organizarão sob o regimen municipal. 

^7r ^ / 

y . 
QyCtpifi^*ry\c 'i 
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TITULO III 

Do muaicipio' 

Art. 82 es 

úl Cey ***+■&? , */o4- o ^ ^ *****<*.£.*£. é 

^ regímen municipal sirá organizado por lei do Estado, lendo por base) 

autonomia do município em tudo qunnlo for de seu peculiar interesse, 
_ _juLt.c-CL*^'S-c- A_ __ 

g ''1"~ n^rti i;uii-,i!mli' u büU Ho^eiTio oll «dmi- 

mftlreçao ^[o. /aí • 

^y7 

a ̂  Cy^tA Oc^r’i~ —£s. 

^ t^sisisL^Cy* • O &-> cjCT c<7L cA^ cjL. 

T {X Á -i ly%y, ' 

■ r _ . v »: 

dUruA^ 

C^b 

Art. 83 

Nas eleições munícipaes terflo direito de voto os estrangdros^egundo as con- 

díções que a lei do Estado estabelecer. 
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TITULO IV 

Do cidadatí? 

SECÇÃO I 

DAS QUALIDADES DE BRASILEIRO E DE CIDADÃO BRASILEIRO 

Ari. 84 

_2£L 

~^/cíJÍ €■<• ~c£c^ 9 &>~c^-*-2Ía-tX.*s7 
£' brozileíro-; 

1.0 çJ^iIawzt nescidc^o Brezil, elnda que o pai soja estrangeiro, 

> Qj estrangeiro, que possuir^bens immoveis no Brazil^e for casado com 

brazileira^ ou tiver filhos brazileiros, salvo sl manifestar^perante a autoridade 

—--—‘~^~~~nnr) a intenç&o dc conservar a sua nacionalidade; 

6.° estrangeiro, noturalisado^ 

^ lAAA,C C-O cLa ÍL-CTTi^o^mo <3a* ■» ^ Íi^v-C- 



4°, Os religiosos de ordens monásticas, companhias, congregações ou commu- 
cwíy vA_ crCryt^uu^ 

na vez qu -*■ --- ^ nidades de qualquer denominação,uifna 

voto de obediência^ ítKregra, ou estatuto que importe a^SSIa 

d ade. ^ cL*s^-'dut, , 

EãOda liber- 
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Art. 86 

Suspendc-sc o exercício dos direitos dc cidadfio brazileiro; 

Io, por incapacidade piiysica ou moral; 

2°, emquanto durarem os effeilos de qualquer condemnaçao criminal; 

<~Srcyi 

•du b/c. u. 

<r?i ; 

Ch <jhruL*s£<rt gL c_4_'cZc SaS~ i <íc(xl 

Aj / 

o - 

CA. ' o 

.u. <. <rx<_ 

^ / • >/ Cts>Cs/sts*yy - La— A-OCa. C 

^ ^uu^cíom. '-L*- ^ 

jQJ jwr- n **.£ua. <^c_cS' c^>*v d ^ 

^LaTT^ C. C-C-Ccóc. C. «S"’ ^ ev5_/ C-íí>T <^L - 

'2-o.CU.c5’ £zá* cs> C-Cv £2^» ^irr^yy-^ 

O-^. M CO Óo Íx-Cr. <f cx^ 

%~i ç_&>j ^-«^c>. C_^. * 

o . • 

icP C^T? ^VT_*—«. 2trv O. 5~~<U_0 * 
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Art 87 

Perde os direitos do eldadso brazileiro- 

Io, o que se néluralizar em paiz estrangeiro. 

2o, o que sem licença do Governo acceitar emprego, pensSo, titulo. Ou conde¬ 

coração de qualquer governo estrangeiro, 

3o, o banido por sentença 

Art. 88 

A perda dos direitos de cidadão n8o é irrevogável. Uma lei do Congresso estabe¬ 

lecerá as condiçOesde rehablliiaçâo. 
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SECÇÃO II 

BKCLAIUÇÃO DE DIREITOS 

Art. 89 ZL- 
A presente Constiluiçâofôarante e todos: brazileiros, cidedSos e estrangeiros,« 

Inviolabilidade dos direilos individuaes e civis que teem por base n liberdade, a se¬ 

gurança e o propriedade nos termos seguintes • 

4.® Todos podem fazer ou não fazer tudo quanto não offenda, ou prejudique a 

liberdade o o direito de outro pessoa. 

2. ® Todos podem publicnmente professar qualquer reUgião; nenhum serviço 

breligioso ou de culto gozará na União de subvenção official, e serão livres os templos 

e cemitérios, guardados os regulamentos sanitários e policiees. 

3. ° Todos podem communicar seus pensamentos e doutrina pela imprensa, ou 

'pela tribuno, independentemente de censura, desde que assumam o responsabi¬ 

lidade criminal por suas idéas e opiniões; 

4. ® Todos podem livremente aprender_,e ensinar, ou. fundar instituições de 

ensino. 

5. ® Todos podem escolheç e seguir a profissão que+nali lhes convenha. 

7. ® Todos podem entrar, permanecer e sahir do território nacional como e 

quando lhes convenho, indofíendenlemcnle de passaporte, em tempo de paz, e 

levando comsigo sua fortuna e bens ; 

8. ® Todos podem apresentar, verbalmente, ou porescripto, a qualquer dos tres 

(poderes, reclamações, queixns, e petições; ou expôr infracçOes desta Constituição 

ou de outra qualquer lei, promovendo perante a autoridade competente a cdcctiva 

responsabilidade do infrnclor: 

9. ® Todos teem em sua cosa um asylo inviolável; de noutenão se poderá entrar, 

nella sem o consentimeuto do morador, salvo para soccorrer a pacienlcsde desastres 

ou crimes; do dia só será franqueada a sua entrada nos casos e pela fórma que a lei 

determiuor; 



* y# 

/ 
h c CcJ7 Cca'- <1- 

-Í^O ^ cv*^ a. c^W/v»' a>Cr> ti. cl c. <^tL • 

Cj CExw, ^Uj ^" O—C** <_ <-. £rxs-. OÍ. c- o^. ^ O- c_ C» 

£-a-i c.L t^-v' c-6c^. c^(_ e. c l ed. c~ C^-_ ^ -t*-L*n ci ^e-A .' 

^ / eSlft/lni^cou^v» yA-oc^-- -^v. c—*C* o^, ^o-t^ oCm^X-j o^. oC*. 

C^i-ca. c~^y_ArT^v- <.ot-a c- ^ O^vi c5~ ^-rr~~ Ò<Z. <£*. O^*- ó«-i ' 

y i ° -/O cL*s~i crr tsí^c(-tsr-,' cLu.a-r «- C-&>*£lÀ \ *J-ij /1+.C.JA'crt &A. £-*» 

-4-^-f £a /““■ «<■*'' ^ ° <—< 4. {-C~~C3 . 
^ J “ CjC^A cw^ vhCT' C<>v- cif 

í r • ^ ^^7' ^ ^v",-a <-^,^1 
Ll. ' ■' . r-/_ w^-- 

_ 

(lw* A-^-v « -> « >. + , 
Í- ^ <y ~CTr** clo Õ" 

^ f ir~ 

^ 277; /“ < 

t y Í-C«A<VV C-^_AA^ Cw»> ^ >7 C»S C^Vv Í/V> í-CaÃ?Í^ «k ^'-o^*. C. 
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fíMSy CL»* ír ^ Cl. £ /O f rfi. 'x/õhr, mfai lj^ 

A- crLi~.bi.<.. -^cs- L. .Ur^-az =a 

CÍLA CAS*'C L+ gL*-, «4. o. , or CrGuCsr OÉ. rp <zi.c.Cf^ <C , C 

-TSLASw, <!_<jr>n < C c. tr»^*L ^ <çy 

$ /3 ^ ^ ' CJ. jíc.^.c^.kr cC-C lCt* r L. aS- >. ^ {^ - 

<L*r7nA^.t<sn£j£Z' 

ç /^“ y-t^v., £T -L*-^. 

ç í>. (^ t :Ã -.^.^ íi Ç o / ^ t ^'rn7 ^ ' "'" /‘' ^ íi z ”^' ' ^ 

L^.S~ =- /L^AcS~,C~. cUA-vCl ' ^ 

L. cCmjL.« / C-C~» O-, .£ c-t^-ww> Qt- <3^-7 -C-»* (-A-L 

^ /j} %JY7s^^w.^, C J^v-, fi^-c. o4j / cS~ //w_ ^ t- <^- c.C.r^ 

cCc~ cA. ç.<r>*£j£*sn ^ -j-l^i c^L ^c* ci^. c ^ ^ £~r~r' , 

^is^l.\ lA*»££rc , 

j / W^ir-? -V«- c**^ c- c^_ «.' »- -t^ e~7 ^ ^ /■ 

Cc^ <7-r c. -**ULA*«" 7 - C.r^c.0^ 

'isUjCT*. (JU. •LJU.tf.*- / C~*£Z.£A~l. ^ ^ «o" <~ 

f~-Lc- CU».*.Co>*<jC< cC. C-OK ^ ^ &Tte— 

^ ^-*LV' f'n /*~~ —f_ O CÍJ^lÇ* *\ f t Ò-C >-> -to~ ©!-♦* £—.«. ■t-c_ 

Xr^TX c UW ^Osv^tZTcU-. , ijetnl *** rí^ <L+cyyl~,£~‘<- 

K. c^.^-Oc.\ <^£Z'C**T.A_ «* , ^M'<. ^ 

^ / 9 £- C^Â^CoCca^lÍ o 'íy^tk. d- c. 

£ t^yisv» k**S~* 

!> 2D- “- a. 

^ J-j £ C érzrti ^x /c— <- A *->^.~ L+^ ^ ^:r^• Crxuy. 

^ ^ ÍL' C^6*- - 0 ^ ^ ° ^C»(n-GJ - / jy— • 

o o*.-A^ JL«» ^ Cocio V^ / 

*■ +^L*.'c «r^ «^-wv.» >v. . 

>- «V«- «_ Vs 

ÍK» eC*<im* ». y»«. £ . 

J 

*"? ^ *^t<' 

Jí' 

CA) tLy a-eí) 2 Cy £~-1 

> cüT <-irw_ «. o ~ Cmy - *- cTx> 

•wy- *u>Mi>c ^ °-r cr^*-c*. >_*-. Aj ^ c *- C*VW-1 c. 
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Art 91 

Ninguém será sentenciado sir.ao pela autoridade compelentarem virtude de lei 

anterior, na fôrma por ella prescnpta, sendo garantidos todos os meios e recursos de 

defesa a começar da entrege dentro de 24 horas de uma nota assignada pela auto¬ 

ridade. o da qual constardo o motivo da prisão e os nomes du accqsador a das tes- 

'temunhas. 

Art 92 

E'garantido o direito de propriedade salvo o caso de desapropriação por uti¬ 

lidade e necessidade publica com previa indcmnizaçâo. 

Todo brazileiro pdde ser admitlido aos cargos públicos civis c militares 
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Art. 97 

***,— 

A cnumei-ação dos direitos e-eto garantias feita"9(*-esta Constituiçfio nSo exclue 

os demais direitos e garantias que possam considerar-se corollarios da organização 

politica que o Brazil odoptou e dos princípios consignados na Constituição Federal. 

-/r 

4- 

CLxj~>h '"■-{A- 
í 

Art. 98 

NSo pódc ser votado para cargo federal o que for excluído de votar. 

21 
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Ari. SS 

Nenhum poder social ou político, federal ou nSo, conslituinte ou conslituido, po¬ 

derá contradizer a declaraçAo de direitos e garantias individuaes que esta Consti- 

UiiçSo reconhece como fundamento e base da sociedade brazileira. 

(Jr-y r*t ! 

Ari. 10) 

O foro écommum, respeitadas as restricçõcs desta Constituição e as originadas 

da lei militar. Só por sentença os oiíiciaes do exercito e da armada perderão as suas 

patentes e os direitos que ellas lhes conferem. 

t 
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TITULO V 

Disposições gcracs 

Ari. 101 

O Congresso oi?gQnizorá todas as leis que forem necessárias para a execuçfio 

dos preceitos dfi&lo Constituição. 

Ari. 102 / é 

Q cidadfi<Jque cxeicer^ funcçôes de qualquer dos trcs poderes^não 'poderiB- 

exercer as de outro. 

í> 
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APt. 103. 
// 

Mas casos cie alaqcic por forças estrangeiras ou^commoçao intemd, pedindo u 

segurança da Uniüo, poderá ser declarada em estado dc sitio qualquer parle do 

terntorio nacional e ahi ficarão suspensas as garantias 'constitucionaes por temix» 

determinado. 

Paragrapho unico. Esta declaração competirá, na ausência do Congresso, ao 

Presidente da Republica, que não poderá condemnar por si nem applicar penas, mas 

so limitará a respeito uos pessoas a providencias tendentes : 

!•, á detenção cm qualquer logar que nüo seja cárcere ou prisão destinada a 

réos de crimes communs , 

2o, á retirado para um ponto qualquer do território nacional 

Jrcji mh* 

~ cL 

* 

K~ç\ 

CAC.Í. ct* ^« t*. o / J 
Cux ^X> f~A*S 

^ C.J «vi La.- Uj a>\ 

C.£\ -r%. 0 c 

— «" CLc, U 

C, 

- <?- /• COw» c/o 

7^ 

• 'r.Lz / <- 

c. (yZ'V* ^ t-*-} ***4^ A ci 4JuCCuzCrL^'Cy^St 

& S o eJL^. c^~f a o*. Cv<- _ 

tez ^ I ^ ,11* •><>*«■*. 

c£. >J.cfc£o y Lc^a -i» ^ / 

íuUA^C^Ccft , 

Ct, có_6i<vn c 0-0 

tír o <M CT<. tCy 

•Z^v-t- ‘'i & tv, ct^ ..■ '7~~~ «wK^C^. 

•• cC» CÃZ^i c. iK) Cu^-f 

S‘ TJLcAf (h e-v>rv>»^ épi^--. 
/ X _ ^ 

2^. cto cÍas» CíÃsy^a 

LtÍaC.*, 

C.— C. ^'Sy-sZ-rl ) 

<- U ^ 0 / 
t-yi-LA L*A CTc^Cv. <* C<~ CiO-y\ «J. ■}^J)~o f}-CL^ '7^-tZ'l 'L' CaJ. 
/y / /> 

^ o\*, (^~\j Q/* C*saa C--L. Co» 

c4 4yiyv* 4>» k tr c. oa *~*a t, { 

■ {/s-tstA j7?~ 2f~A 42yu—. 

*4 ^ Cru^tA^ 
oL cy fcyA. <•_ co ^ Ci. 1-*- 

^G-istns-cA^*., '-***1 &- c. d~-o ^U-o -Í-* í^í_ <r c ^ ^Xat-7 

Cl a-? c^t- f ^ ^ ^ yt S-l CX C 7. c2^>k^_ 

; C>c*s'lSí CiS', • 



A CONSTITUIÇÃO DE 1891 295 

Ari. 104 7/ 

pulü supremo I nUUHKl Vf i.^mi rr yo.e 

Icnra condemnalori» 

\ Píwi^mpi+0 Ít^íico. A lei marcará o 

supremo . nouiiHi v^^rU- = rrmmse/ reformatou conflrmaâa 8 sen 

A lei marcará os casos e a fórma da revisSo, que poderá ser 
CL bt (í , j 

requerida pelo sentenciada,^orqualquerjjESI? do povo^ou êx-ojjlcio pelo Pro. 

curador Gera! ds Republica. 

$ í- y 'sfZL '2*c*tZoS~ n ay~ l 

CXa /vl-íl L~1 Csü,£-M-1 d c^ OLa d- /5. a * / 

Ari. 105 

O mandato de qualquer membro do Congresso poderá ser revogado a lodo o 

tempo da legislatura, medianle proposla de um terço do eleitorado e deliberação da 

maioria, cm voto descoberto. 

§ ).° A lei determinará o processo para esla revogação. 

8 2.« Depois de revogação do mandato e antes do preenchimento da vaga não 

serão alteradas as leis e regulamentos eteitoraes que serviram para a eleição an¬ 

terior. 
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Art. 108 

A interpretação por via de autoridade, ou como medida geral, pertence ao Poder 

Legislativo. 

(JrtrjxiL ; 

J 
't/taíx* 't— ^ 

Art. 109 

O Districlo Federal será organisado por lei do Congresso. 

Art. 110 cf/ 

O Governo Federal garante o pagamento da divida publica interna e externa. 



298 OBRAS COMPLETAS DE RUI BARBOSA 

Ari. 11J 

cr&np c. >c c. cu -a ^ 

Todo br62ileiro é pai a suslenüir a independência e a integridade da 

pátrio, e defendei-a de seus inimigos externos, ou internos^ 

IajlÂ cJUa C 

éy? / 
'7~Cyl tz? tjz 

-C/r?\ c. & *■ 

c? ót—r -<rC ítVU. 

/ 

c~C^~ c 

b~tz*i,'C4.cko *- $~0 <<0 USi.tr) Cs3 4/YV\ 

GtrcTKi c*- C.C-S ^ ^ * 
7 

Ari. 112 ^7 

Fica abolido o recrutamento militar: oexercito c a armada nacionscsgrnü) c*S 
_ </in*at* A-->. a> r ( 

~5jnst;tuido^por voluntarloàjjHiínãfla destes bu Drt-C.ãluia 63.sorteio mcdianle 

prévio alistamento. 

Art. 113 

0 Congíesso por lei especial fará revisSo, quanto anles, das actuaes leia mili¬ 

tares o de seu respectivo processo. Nenhuma Torça armada poderá fazer requisição. 

- L^. _ 
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A lei »nnua <Jc fur«^s cMerminhiá o modo de dislribuirãoc emprego do cxercllo 

€ armo A. 

Art 115. JLt 

hcJ-dc^h}, 

Só depois de recnsadoKérbitramento, o Govemo dos Eslados Unidos do Brsi-il 

recorrerá <i'»- p''v'ir^Trr> arrriss^para resolver quaiquêf quesffl^ou confliclcv ir,ler- 

r.acioneÜ 'mas em caso nenhum^ljrgb direcla/ÇIIIT indireclamenle, porsi ouCHi? 
cjfn, 

pliia^UPTynêlqneS ou Ire, narío, se empenhará em guerras de conquisla. 

I 

A A^- d- '-4-^. 

C-Lr) ô C’'>\ ^ j ^ 

ISAi cL\/\A~ c-^' C\Slx*. y 'A~i «í-t. f 0~L< CSl7\ Cc<*v c 

Cl^cm, crii,tCc At & c-cS , <rr v*--? 

(Th. 

r 

eU 

“7 
A eATtr^ 

Á. a. 

Ari 416 

Tudo quanto 11S0 se acha definido nesta Constituição como pertencendo ao 

Poder Federal ó da competência exclusiva dos Estados. 

C/rcr^, 

Ac-yyyi 

^ Cg (■- Aj b ? ^ Ó tL- ° 
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Art. 117 

A presente ConstiluirSo poderi ser reformada em qualquer das suas parles 

por proposta de um terço do numero de deputados c de senadores, em qualquer 

legislatura. 

Paragrapho unico A proposta passará por Ires discussões c approvada por 

dous terços do numero de deputados e do de senadores, prevalecerá como parte 

Integrante da Constituição, sendo publicada com as assignaturas dos presidentes c 

secretários de cada uma das camaras. 

sr 

c^<nrA 

£*+J\A.ar 

A Cr ***£:*» o €^~4-€A. 0^4X c 

_^LO / Q ^nir~ ^ Aa ^ 

-»iCU'eOit >T. 'fcl 

1Z~4S>L C*. CU.A A^»s.4t/^X ^U-íAv- J t. 

<^=g- A. C_ V^Cr* «-Otrv^ . 

. o cr'ZK^tir 
£ 7^ ° «V. C^Own. n r.-li ^ a^ ^ ‘•t* 

tLA+.&j *- tJ^A. v^-^- ■* ^ 

fV,. ^ ^a_ t^ÇA^S1 &try C+>*-1 "A*, ''í/t*, • 
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C Á <-*> c \ ôx~C i A->-» 
> 

(~!J>r^7ur-xL‘ 

Jb/dr1! 
Jkt / 

u C J 

* V. 

„ <y/l. «^‘✓v» C- - >. 

zy c/+ 7. 
O-C* cS" , / L ^ - r l*-. 

> 
w. ^ '>oS f~r~c< / 

0~>T3-XJ-lS^ 

^ O f 

t ç / * ^ 

c_ ^ ° 

/. o 1h<^ -(/?-*< *~cr ^ Oí^—60-0-*- ^ 

Jhu^JrLí. -C^-U- , *■ *m'f~'y*~i^ j 

<?r».*~^<- * ^-^.V-C ^ fc- 

(jlL+-*■*st— 

o 
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Disposições transitarias 

Art. !." 

A ConstiluiNtP convocada elegerá o Presidente eo ViccAPresidcnle da llcpublica, 

considerando-se ciclos os cidadãos que para cada um daquilles cargos obtiverem 

a maioria absoluta dtówotosda totalidade dos membros. Prdrlamado 0 resultado 

da eleição, o Presidente ehsito prestará a affirmeçSo legal peranteV Consliluinte. ÊParagrapho nnico. O nnSjdato do Presidente e do Vice-Presid\nle cessará logo 

sejam empossados o PresidSjite e o Vice-Presidente que forem eMtos na fórma 

íbeleeido pele Constituição 

rrí 

& 

cLts^ Cr o-. (-< 

a lote*. -^v-tAA.0 J ■> 

^ (sD o <- e~, «-■'♦Ha, *— C» 

-*'Ji* <+'e. 5 cj i| C~ «JWy 

s-f... ç T- o *» . 

^ p 'JUcZr43 4^. 

£AjG^~~ r <=» «s ^ 

1 Cea*-, tC 4<a_c_ \ íj* G*n*A.^~Caa. * c/-< 

~t- <s~tar♦’—» <h> ■ 

^Ct-, «. ' 0*'a- 

^.aT ^/•;>' O-v o-C €t cC* ^K. '^-•S+XA C'Ca*+. C. OkC 

^ f~ »v __^ e-_ 1/-^ /^n t'< c-T w4 1_ty^-< 
C-^cAv o /-cr '/'-x çu-O-,--,, ^ ^ 

^ /w 1 c«—, , yj ’ // —jT*' c< ^ c- ^ío - -V, ; 

4 * 

crtt. 

^ "ti-* ^ c 

SÍAS*-3L C-íV? /u/-® L ^ 

V^C-*> «£ «r^ ^ 

j cr*~£i- ^ < •4-A. - 
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Ari. 2.’ 

i 

l)ous annos depois de promulgada a Constituição, si algum Estado nfio estiver 

constituído, o govemo federal fat-o-Iia adoptar a constituição de outro, que parecer 

mais accomrr.odada úscondiçOcs do dito Estado, até que este a reforme pelo pro¬ 

cesso que u mesma Constituição estabelecer. 

<r?7 b : 

A C. • 

^ C c 2~r O aMr' •psí* A CÒ 

v -U. c-c 3» ' 
t A ex^yvt^ '• 1 ^ wC*-*“* 

CÍ^T} 

+L-sUr+rr* . 

An. .i0 ^ ^ 

A’ proporção que os Eslaclos e o Districto Federal se forem organizando, o 

governo federal ir-Hies-ha entregando a administração dos serviços quefThes com- 

pelem/péía Constiluiçao! e liquidará a responsabilidade da adminislraçSo federal no 

tocante a esses serviços o ao pagamento do respectivo pessoal. 
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Ari » » 

Para que os Estados e o Distrioto Federal possam regularizar as despezas du¬ 

rante o período da organização dos seus serviços, o governo federal abrir-lhes-ha 

preditos psperiap.s.-tiHm rip «llrnriprom n Jyn, ^ p-erví 

Art. 5.° C' 

Dentro do pra/.o de dous annos, a contar da promulgado da Constituição, 

cessará a cobrnnça dos impostos da classificado «ntiga das rendas, quer geraes, 

quer de Estados, e entrará cm vigor a classitlcaçQo constante desta (..onstiluiçfio, 

<Cj/) / 

oLy^rj; OtU. ~ 

••€sr\ c.r 
**S\ 6~\. Za. K-l 
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Nn primeira organização do Supremo Tribunal dc Justiço a nomeação será feita 

por escolha entre os membros do aclual Supremo Tribunal pelo Presidente do 

Republica que tombem nomeará os primeiros juizes federues. singulares ou col- 

Icclivos, dentre os desembargadores das Relações dos difle.xmles Estados e os 

juizes dc direito mais antigos. 

o 
Ari. 7.® 

Na organlzaçflo do suas respectivas magialraluros èsjí? Estadop^_u Jjièlrtcg 

'*< r^derXdth^ preforendn^nàvjiotn>ar,oe<í, sivis, acLoacs juijes q\cXdí l" 

2* instancla. 
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Art . 8.' 

$1 tía c3nt~*L viS- 

Os míRislros do Supromo Tribunal do Juallça, desembargadores ejutzcs do -S 

direilo que por cHfcUo da nova orgonizaçno judiciaria nao tiverem collocoíBo flcarao 

avulsos poreebendo Iodos os seUs voncimenlos até quo sejam empregados. : eJv, cT- y-n*vt^v>r. 

@7 o*-*-* -v *■ 

*ít .£ 3 . 

Art. O.» /y\ // V 

EmquontocSa Estadcya o Bistrieta Federai nao ae constituir^ n despoza com 

o magistratura aclual correrá pelos colrcs federaes, mas irá sendo classificada 6 

proporção qiãytorem^organizondo osj-espectivos tribunoos 

/f Ái! £ £ <- ^ r~ ci^ cUa_ 
4-0 6^a f^Cvlr- CJ u 

ç. , A . r,, A <y^ OÁT Csr^tu-.^ÓS-' 
CJL /c 

CLt cto / J 4r ^ j ^ C 
Usyyrxn <^7 

/ ^ oCa ^í-o - ^ % j? ~0% 



APÊNDICE II 

Projeto do Govêmo Provisório 

(Documento do Arquivo da Casa de Rui Barbosa) 
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Cp ovta^i^o (j~>-cnnÃ<r^ia <-£» es. c^ C-» 5»y 

UwcoU-' cA> C+U 

CbAVuwtO 

> crw t'c^v o-e-od. 0 ÍA^A^Ce-o». «4 Gce.edea< 

O. <rya*y<c~S- «t^vsetv-- S'Íy-~6-t.'.x , ow, =<• 

LrO^a^M 3 «4 o.a.,3->-c& 

cA •W '-^! 

^c.i^ 6-**^ gCisi*mZ> 1+. €±Z2? *. 

L-C.^ cC^ ^ ^ -li-r./c*, *««—•«->.«. J-» «- •» 

Ce W-<-V-S" OU /J-Cíe. ^ , <Wl' 

^ ^^Ce«eC Cíe o ^—«ST , - ^W^C-eST 

f^C-. iXWc><n ^.‘^'«.^.c-C f y— &‘-C7 ,:!-‘v- 

^-íWVec _, <Ao fc c4 CM. «le-d-tv.eCÍ!.- ia. Oe -W^a u. t<y>3- <N> 

f “ÍJ 
C^» *íriA 

C&4 2\. 

<yuf ^>w-j ^TT^t ÚV» <^/ ÍOO * 

t ^ >«^1, <£. cru* í^ CA^~** «-••^ ^ 

c Cr-c*. • 

J?7Ír. / -° C C. (msyv & a ^>* (^ **• ** ^ ^~~~' c^ 

«. ^uvic: ^vww» o ^cr>Y^uo wr^w^,-.C ^ 

^-o-rV-j) k d*k.'vo ^ ^i*-o *•«•6^®* *~*< • 4 l+-*s. *^’v* CWttt 

t c-«^ <í>i» £~\^L*an-£ kõ5» o c^ítm. O • 

i ^ CÍ;/c £r>ywev. ÍT-CA-a' £J cU^\ ou^ ck cOcífc , 

■I-C..^, ^ ^«Afi. ^■<jUj-<~. >A £’(r*.t?£Uc*S' CW,Cr tcCo «te 

>- /ia e' u ^-uaaaS, Caa a o-t^’*-«!.& G4. <“ <c> CteC.Í1A«-Ç<ry. 
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drtú - *- yr £ CÍK ^ 

C ^ t£í_». c. 

0 \sf~~ ^ CL C~i~ c.cS' 

^ ^ &U* Ao ^y>xo ^ 

^ ‘ ^ ^ cT C/f 

^ ^V'«.írs. ^4T>ut.CÜ^-Ci.B5'^ «^ c. c. «>V^_ ^ 

‘* 9n- > ^ e ^ L~ «f 

(Js-O^i* «lcA-o 

T/Ó Q. cr^ ^ t c,<^T yÍcC^^_ 

J}~ rM-cc < 

v^>TÍr / 0 

^ - -í , <J^.' J S~ oC_ IsTsW-^^trO C4 ' ? 

~t2è^Z. c— C_ eyuA <^òv 

t^Ov. C-Car-^ Z-(sisT^2c£-*r-\ <=-Co 

O 
cLo a> cj-ts^fc: ^p-o 

- Ot*x^v C* /^ <t^ >/ 

-<^t . i p 

cdíiv^ ct-v, t:j- <i-s 'c^ y'^^, o^. t£ £* - 

>n_i^wt c wij-M.fc> «a CT5 <>■'^U-c_z^-‘^íTV<jl-x c. <1. 
/ 

^ "Z-^-^-^cC ‘■<-<^ <L£x-i^-(X5— / --<rw... 
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kl 

c'x‘C' 

■a cxS C.C^—CtSÓ-1^. c—* l^ ; N 0 ' 

, - . Õ?C O CXSlXCSl^ C-^^V. -t-^. cC=OT_ 

t C-o C-U-ÍA^'C.6, ,^ 0- 0-. ao Cr ' ° ÍÍa^o: <^ro-. 0 / 

çLccvy^tr~ o c_cn^o-^Ao fjo C~^. cX. c C^c- c6r-r ‘=^- 

r>/. cJjV' \'is\ o^-vi b~r—OLSí CCNV o o ^70 C^rt^C e- GT" -/^«- C-^C^. «s. C_ . cG*^. 

I GLjrtvyti-IXl^K. 

r~- t 
cr<=- cG> . 

Ou , Cí. -Í-C , v<-<.(scX. 

olk. ç/ «cv^vi <“v^xx»-n^\ 
i ír c. c - 

V/" 
>-1\ 

crvw 

^ «l^e_x-vvv.‘N=Z-c^ c6^ oGi '- 

X. íL6a^«-'cx-5 " u.ccín c *cG‘e. ^ ^ o 

C c. ^ cX^t^x. «_ * <c Z. c^. c_ <—&‘ C- 

C C. e£ * 

(9 ^ í-VT^v» -Í^IO-T /■WíC-vo' t^TÇVWT^ C*— v,y!^C-'«-r 

^-Cl.Ía.'ci-^-£-o * o_»y C* c-víjr-r j j c. í~<~v • 

f / .° S^CU c. /1_.yo • '/■■;_ Í^U-o^oS- / cr^. caC. 
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cC. c^-c tr 

/ • cArt^. o, <*- í-'— ^■^'r''- <-> , 7 

c-/ Q. CIA CtA-.C-rv »-*<>-o> , CH+, 9-0^ «r-> ? f^r^-Crc 

>L« ^ <-<-/ «_«-^*.^c 

crCr» 

^ ^ e. C«y 

^ c5 c>-- CjuCà. c~~~ *— dr~ 

i. «-t-. zz^ , t. ^ c-o^-r, £*+-<« ;.- C ■»•<>. yA 

•>A» ÍÍA ^ . 

O- -«4(<1^caC- A. ^jev. >- ^ 0^ -JL^. 

A- 
„ A <rt- •■ —- / •- 

cTc. c/a 0 c, ^ ^ trv 

^JL O-Cl £kt7 ^€a C~ C C^a-/ 

í. ‘ <3*0-6-^. C ^aat/Va- .. cdc «Ca ~^Vvaa Ar», « 

^ > c^*crfí>-._ íc 45VAAA -w* fci A cS CÍ*. A ^ c- 

7' 

jS /.<• <sáíí- C<1 ccíy^Ac O- <--— 

C-C <-U , <CJ /uo-C-C ^.c. 

f 2. .- "í>«. /ny xdc Caa2^ =CA^«^.e*S- •cA. <T7 «*<—c-víry 

— Ooj/T. <r7^n&.«-ctS“ • 

j 3 ° Oo ' *-' ^ t-A-6r aw' £jCr*- **-•=' ^ C1 ~'C'“ 

<^_ ^ACC^CA. « --- 

^A-C^^S<=6, , , O CÍ.C .Z=T~ c6. 

-A_ cZa^v 

-<t*vo -í-C-va. ^Tca-^-c.* 

I Cuv« U 

^ f\s^s~kx 6-\" c.L* <^~r ([a C 
<=c. £<-^Cf 
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c "^-"tSv—tk 

-<-o ó-ud» c_0 <Cj~f 

C «rd Ci c6^ f <rv- ■ 

o~y f u-w-j CÀT<CcIt..£ «_«rO^ o 

- ^ ^Vc-. *C*_S . 

- 

/C? 

<1 ^c «- «4» T~ - i ■■T~ .J ^jerc. o4r-, y <.' 44w.“cíS“ . 

/ G~L^~ "ÍX-C. ^ ct-*' V oC^ 

C^'C‘ ^^^w6-C'c.fc. y 
GTlJ-tZ^ ^jC-c.Ary^ Oru* ^ C^Z C^ 

^ ^órC-y^ O^Ct C.CVT7 (5^ 

c^acX-w» ^ ar ^ a~t 'VX-A.'oM 

. <=4. feíx « 

<y 4_ 
ja.frv***’**' ‘ 

^ v? 4^&» 4-v_4-ca^«. ^ ^ C-Zr^ , Q-C. 

“5-«- ^ «-y . 

*-*■* "X-C. tuo C_ C_ ZZíZ-^- r~- ^ 

i £sy***\ o-w, 

2_4uv*.' cxS~ 

V " o «-Cf C-. «u.1 « c4«. 

c4 «. c6^ f^-U. 

b-<s> « tr> (. c o 

<^4rr 
"JC 

cL c~\ c4i^ Xjc. 'c-oc'<íc-t_ y-fr>%ii „ ^ 

é' c cf ^ -<-/ £<-a-i’à<r cc' ^-^cccS- 

C-OC-A^V-V V«.4c. Cvv- Ax^wvc^, 4r f OTs- 1-v CcíT' / . O-l* ÍCco* 

<40^.* c 

CL<n-VlO OL-5~« ^ sj Cr c. c ^v-7» ^ 

^ cc o_«^\ ^ c-_«í-^ t- c<S~ 

<ccr>» 4r Ç+^AS' is^y. d-T) ^ ^uo-) cr / / O sç / .0 . 
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cJjlJjLa. Ck. <^A. < 

o. c. < 

£— c.«»« 

Vv cx^yr i írc <^\r-> (*+ ii fa ~^i i ■ ^ fM~>r~~* 

r^-O Ao ^ ^ 
cC% C.C 

+1si^&<JLs> crt <^c-C-«o ^ irn^w > Vu< C. X f 

(Folha avulsa existente entre os originais. — N. R.). 



316 OBRAS COMPLETAS DE RUI BARBOSA 

£ -J C~c- 

c/c CC-S ' CS~y~f cx-trt 

L c* CZ>*n& t <-cf c 

O^-Ov-a 

cCek. '^Jcró-i^. 

-*. ç/ '1-*- 0^-t' «- «■ 

.‘•k C^. O Vf c* cT~t o o 

A O^-vv^ Cr-^a c*C-0-T C_ C^v-1 «4^ 

Ot c a ccT- _7 / 

^ ^ O cUl^, ^-^'s_«xXri>r- c 

CcL/Lltuto T 

(~2><S3 f\ 0-1 v'<.0"X/i 

CU 
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—-í —^ . 

-1^0 gU- 

zrfy-C 

<3* Cd^c* ct, ^ Ot^oct^ cc^-^o.^. ^ __ 

c cn 

^ t, Z^. ^ 0/_ 

-^O-tí^ c. /^-= ^-ed^ ^ „ cCc -U. 0 ^ , _ 

- ^ ^ ° ^ ^ *■*** «- <• c> ^ C^T <y^t c^ 

/'~*-^‘ </■ ‘^-<f-Ou*s^ tsi* t^~ c^v^ •U^c C<L_ - c^. tr . 

o? ■^''‘-'i-txv^ (r~i^Cr, 

£c G_ K A «-1- C. O-í^o , 

■v «?-7 

. 2j_/ 

'^í? ^ C ^ <c^3 d.ã>C, e 

^ «^i- 'J**.*.*s- ( •. .. 6c^ t ^ 
1 T-V. Wl \ O XyT C^V-WV- , 

C.O. •=£ 

^S 

^v C_ 

"^- 'i-O^.-^cdr- ^ frv , cd, 

'y^-a!-^ oC, ^c^.a> ^ ^lVccC /^u., 

/' <^-v <- C. ^ . 

Ca^\^ 

£- o. £ju£~. i 

A* * 

6^ 

' ^ cc_t-^C^c 

^ tj 

.<<w, ^ C^1/^"-0 -^<=s- «^, S/o =^,. 

<=ct cov^c e^w-y ^ 
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t -*-f C— - 

-cjLsx-? / 

<~k^ c^c.cL_e^.vo w r~‘l 

^ C*yy^.CZ' O ^4* ••í ■ ■ fA*r~s 

O • cX. CTU*.^ C. (_x_ <^.C ^ t c. c<-S~ 

Z. f* (3 <Sls^tsx^\ &-** à~\ \ o / ^ t-^. G '- t_a^ C c—^ 

ftv» ^ ^C^c/c-Ci 

*cC^/v.d-i->*, c- íc c_ 

Zt Z-^* C. C~ Z,L, 

‘Z^0 

<xr~ c«j>, tjL. c tr-vj CjC t-CtjC<j-* Z<: cZ c eC ^ -. o-v c. o Xc 

/■O -C 
/' l 

L ? 5^ 

£<r**^i**~»*\. ■» í- 

«? X o-». i ^L~r> <y~~tr? £-*-» OU *-Cjl*. £i \_ 

C. f <^V Cwj* C^' ^-*- Gv»^ 

>-/ . -. ç/^ t-^^OTrx. , O^*- c— G G^C^v-. c. cX 

cXs cz^.cCc. cCc-j* 6>-c. 

LJ' 

&cüi> txV-* t-C-t-^ u 

/ ° (37 'íJ-c-r? u c 

^ ^ G^A. ti ^cTW*^v-Ca» O 

l_A_<Z Cw\_C-^ C. (—*—■ £- 

■? ° Ov» - ^ GX. CA d > 

cXV^C. CaíiCV. c» ^ . 

- . =x 

4 ° o* 

Xcrvu l^u. OlA- oZo V GZv 

C. CT^-A-A -Uvs OAA cX. CV^VI CX' 

C. CXa CX. ÍStOA O -l^lA cx^ •<- ^ 

3- (5., 

6 •= Gi 

í<3~C^> -I-Vi cx-f. cC X dx»-. ^ od ‘Z.cr>yi^-V f^out. *. 

çj C_í.c^) CA f'/. W ^>C«v»a-n cX t— GAAA X Ga» c_-< C. 

X ÍA ^UtA-. c. C_ ^ '- c£jO\. C-_X . 

Ha. «a-w» ácj-r-y -Xi 
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Cj Clfi c<£<. j- r 

Cc C. CX ->'>n Ot. -*Í- C^_ 

cry-i /vor.v.o 

. C_eXL-^V^ Ot Csisis*. Uwv. 

A<r ^ y 

{^cr>^> f^CT *- ^ C^i C c-^ c ^v-«- tC, ^.cCe^v, 1*^ O^É-- 

*-*-) t o >-? C. C c^jp" OÍ.c^ ^TO—« C^, c4s, CÒX^. ___ ^ Cs a: _N . c 

«rd.r- cy^,^,c-^cí^ S^> 

OÍ- 

o-,^. ^ ^ c^, Sa oU^ ^cft^.ZU-u 

f^o <^cU^ ^ c OT_ e. c, C=Í_C. 

r oc^. -1^0-, Ccs^, 

° c£. c. C «a^v. o c. < 

C. cr>-» ^ c. o S^»-x. 

Q^C-. 

Pc?^ <.G.t.(_o J 2 7 

(T2) o CX, oC_ o 
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^frt: 2 <f 

CO C.U •KjLí^lsts'. 't-a <T~t 

c;^vr> 3 a £r-c_ «Sy-« ov-w-v_ 

d. 0^5-*-%^ cZo C^) Ca’^CÃ e_^ C^/~U * CwC. 

x cp 
c   c_ *—Cjts ' cujCtS C^_s -' 

< c c. 

'1'V'l Ol^vo b C~ Co CC. C-O-a-^ O. oLs-r- C-Lo^ «^.C. 

c <^>7c^Uv c. *--/-a /'-*-Cz ^í-CTc-o c— C^sx^i 

/ .C ^V-^^u-w-v C^Jv. « aL C- 

1 ir-c~ (—Í^JS~i f L^_i_^ c-   c_ /v-v-. «—7 ^ O^o*» c/V-^v 0—«. c- c 

-u^, C^c ÓCi c-«y-7 c^, V tf-v-o-7 , c~f~y a 

C4i ^V-^vXXn «--vjT—O «- <:^-43 C1/--» 

C ^- ° c. c4-Ov‘ C-^va '-^~' «-- 

, >o 

C. c. £<!cX <_ f 

^Tc-t. 

-t-v-« S C. íõ / a ~ od ' 

CC-a^s Crx^ 

C.C/X^_<^^V0^ ^T- c. c^c- «sc-u*. ^ cr-y <,c^\ 4 cN C_G. 

^ j cr t. «Vx; i cr» ct-> (3^ i-A' C.S ^"x. ei**** o. C- 

^ ^-* c^ CJL •1^v-»_3 cCa o «——- < 

cry-xrC^-^ aCc, d c«. Ir-D-Ct c.<s5~~ 

C-C^.~ C~<-^ a_j ^<^Ã.c-a <r/-~> t_4,^-<CZXt-»-o 

C C ^V^u^w^-v-i c-^-v o 0—O-CT c. &-o *1^-0 ca *-CT !~7\ «dc^v» c. C *— ^A-v» c. o- Ca**»^ 

^ '"J J1 J C*^c ^ *-> ^ <• Ca.o-> C^u-v^ C—J~» *í ^ c-c-va--» £3i O-» c/-CrdxS-vA VA-»x~i-n_t^ "^A Ca 

■O C O í C ^V~> v« CC^^S—Cy « trj Cró—Ct. c^T* a 

c-va-.^. <_ Czr f C crv\A c c6c^. CL. - A, — X CxS ^r—Ajnrv-c c_x. ^Sr» 

^L-r»— V< 40-^JLA. t> ^ ^ Ca Cmm ^S» d C S C A, J3’ ’' ^ CcO.^ 

f <? 0 ^a-v, C-cca -a C.C*. 

'^v' «‘■‘Â r-t < A^s-, ai* c-^ -c^ 
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f 4 “ O 

CTT-í. £-üõ 

cLc^tò ct' -‘ ^-ov» c. c^irv— O^*-» ^ 6-1 C*T^-t c. c*S~' r-6-K^. 

^ •/ c~l.6'i T-:Cu*.£ t5-o 

^3^ ^VC4! \. 'X-^v-v cCe^. Wfc Ó<*.‘ — o». -£-£/i &' o fc^ ° < 

<JLu*s-y CZ <J-o c.iNo ^ cr>7 cü ^ OXc.' o c-4. ^ o».«. Ca &Ce-cCs. , <- «i^-v 

«jufoZiCZZi à-<i. t <*\ Czs\ GU*A ov. <_»‘C^ <— <JL. -^a C>T J /y^.Cs CX • ^U-W» w Í^VVI Cr 

g£ca\ <. 03>7 

^Câ.-c c. «— 

Ó<jLC c_ c*S~ 

C~r> 
^2. <-l- í^- O-*. O w' >- CA « ■ CT~ <u_£uv- ca,C— 

«-«.*.*rv» Omc'<«V y£ C.C^ 

-S 
y / ° «l/Cv» c. ^ Cv«i-i c^O oC-Zx.^VA. 

CP 

_ ^ ^ c~ C?<n*»U 

— e» <-CC< j\s^Jts\ ca.-u-v-*. . 

OcTT^uvx ^Vv'c. C cí^ (/'uaCiJz*. 

-Lt^. Ca f C’cCc cio /'--*-£> ^?-CA C*cd^v-» Cr' cCj 

y* C. í* c/9^o5^“ jc.' <4^w» C^-^i c_c. 

cCo-ia Ca ç-a-r c£-j-> "Vj^ucax^ <0^7 ÚD) . 

£ <? .m y^W) cC-s.«/ Ota—>^vcr <nsi.Cc c-^ c-^ -tA^ omÂ J ia* o* - 

cCc* cho CLCL+_f*> c. 6«w ccy^t: Cx-3 C4*. CC*. Cc^ cx Ca^. QtxjlC^Z , 

fis~<y t~ciJp o cC.c. ^ctctT* oC^c^ ^c<a. £?«!«* cnr^t+sC? ct^acX o C-itrvi C^«a»*vvi e cC • 

^Qyu.óõ.6) J~TT 

Clt» oJÍaX Uolj; CLtríX CLi ° 

^Ví-. 3 2_ 



A CONSTITUIÇÃO DE 1891 323 

^o»yu.íC o*t^-au> •=.<- ■' 

( ’ Q)? c.q-v a , >- ^4‘^j o-^ a c£^r.^y *- • •-<- , 

(_ J *Jtu. ^Cítr^tj <i— a £»- Cí^-írc.^. -'^> , v fyr-' 

-jm. o^£. c^x a^A^^c^rtX Ci^- c^t.cL^Z^ ^ 

J - O. f^àrC<L^ <■ ^Ct6T.í.c_v ^ ^ ^ 

/> b»\ <CS" 

^ t ccS* CZ%.'óx^.‘c.^ rtu" O^co> 3-*^*^ cC.c^ tA « ck. a>^<u-»,o 

Cc-^. • C. oT/j/t/v*-i ^ o* o c^â>vvi e»c*rrv»C. , ^n^%. o 

Cc^cLs* «^,fcr- <l«; c_xr>v. u «-4. ? ctcjc-^ / c^- 

ti. <^v> ^\-~J-J J~*~f 0 CÁ^. crw 

4d "Sa^oÍ Cc^ <a «rtí>x 

c4 t-^v^ ^ j tr«- oo # <ri* c_cax^. « 

«X -n Ct^v-uy'c. C-C^S’» cZj~> 'XASa-f ^ '5-<-“ C~Q^% 4.*.'%-% *U, «5**^ 

f^r^“ A-v-To 

^ ° «-ÍTc-v^u*. cCT «x^ O /”'-*-* ® / ^*- s Í^W\ &«x'^-«-ó>Sr # w *-^ c a 

<2-ot5^ Vhat^-c4.c-a • 

<? A«£ cx^. «L-r-> oC—. ~Ov^ wà a <oO> ^ tT^>-* ^ ^ ^ 

^ «tw^- — <X j, 

? •* y C‘<^ Ca-» • /v C_ CÍ^- Oj- <Nx-f /'~*~* *~7 cO c^CiA ^ 

XO . <rC^y^ G-C^^-vn c Ccv* Oa- -v. i -v- dlT" < 0^>» <rt ^t^và» CCi* C-Ccr C c. è'6~~/ 

A-. aLi.' ^ cr* C.C, v\ ^vi. C-6T W-C cCa. c_ C. *_ C.C* í^t^wt'Arv»'«* -V«\ «x «-. ut- C 

°^ C C,<r\4 £y-a>y CZ^.<~k J 

// O«.ov.tc_ <, C*. <i C.cty\ c_ <^C*S" ^^-CS ■*-^» v rr£«—>1 ía" &"C- <■ <■ 

C. Ca\ <r» <lC> OwT^ 

/ % \J?~L\ C-t ^^«rirw»«vo O. c/* c-£ C > Cta. «- líca^-a*. C. V /í 

» -XCa* tf C^-w*^ <JL.J^x^rx C Ca^V' caA>a^ c*a ^ã~ X/ <s~^r 

•wtrí^v ''HOC.Vwt CA ÍC* C-V% üas 

^v. «•.«_£;«- <y*—f 

23 



otuj-t CjLt- ^ j CTc. c b 



A CONSTITUIÇÃO DE 1891 325 

cr>» C_ 

<-^1-, /W-1 C-C-A f 

r> ^ i 

-w-i^v-w^ Clowv. f «- ^ cr-o-A. O-A 

3^ ocrtr* -áãXKrc^. C4- ^C. «- •Í^c-^=^.J 

Co Cc, ÍlUá^ , ^ O-o £""X) 0> <4a ^ -y*’2- cr^*». <c- í. ^ 

S|. </Li-*ua=i o. -7 ^ c6í t—c,:^ 

rjL^trL,^ ‘ CC- ——=-A , <- 

»oírt. o-i_Cc.^-wt^.Grr * ÍC £S-<, c-u-S; ^ <s- >" oT—i—t =- 

5^. sú^tcu. ^ <^0 ~^.s: —i 

^cCc^.. wo 3-t ^ ^ ^ 

o_5 -t^c^wo^cí^ -=i- c=-v«^ícr- yí*(~*-t-:D 

3 C CX^c^. o. ^ ^ ^ 

, C.  /.-fr-, . ^ Owv- fc o C 9^ ^v-0 cUaa-a, / A^-Va. 0 Q«J0%At* <^«—. «-CO / 

oLc. (2<r>w« tíCz; C..X -*■ 

7 &-. 

, O^-b^L^., «-C CaTO^M^O , -HMCM ^cST r—- 

^MUMC-v o *- etc -ct-cc-ectr ^WÍ^cc, ^ o .t 

C.I.. ÍCCM c , c t^etc^CX-o. « c- c~m^c_c.c-3-; 

2 ^ C-, K^Tt ttXC C.1»^ ei. cw iAmJ aCyWM-^»- “~ ÍM-OMmm CÍCmm o M07 ^ 

ÍU Orenrui. c. iAD. to>- C^ CiJ— «- ci-CM_>c CC5 CT>'--• fc^<-£T~ 

O—OÍM^JC Ci. Ccc^,-c 
t^CAA OO . 

Ço^drei. cie r-^c./cMd-C.'c e , OeA CMMMMM 6MVM, Ce, edU 

*àL.a. C>^a_ -1^V\ CAAaa.'c_«-°cX- 

e-^> «✓VCWVaa < , £—~ C. ’ ceo*, e 
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(j3/icGz{0 "V- 

ÇjÜ cu» à-iuÃ 

>>W J ^ 

sfoM ■U~<z^ Cc^ <-<-/ c-«-jT\ c. «C> CX^C-. c-^r'' l6v. 

^-O odi^v^ <Í^r 4^>waap< 

OWV <^. ^ Ot-». i «^"c^ 

MXA C_^.<--í £cÀ** C.C CL^vx c-ct «CT ‘ <J*+*m*. 1-1^3*, 

<~r£ C*. C^.Ct *. *«i-C^k--C. cCv. ^ Í_C o í ^ t-v>^v o£iSp 

oío ^fc* V COk. CTXA) Í^Vf <—C-XA o ̂ 4— 

( ÔTX^MA^ Í^t ^O*."**» cio ^ <*. cr>** • oqp £>? c-A^Í- '^Os. t-< < 

^£?(ò «- Ct^^x. cu.'o c.^ò ^o cAv c^cfcZDv-í» cA otn^-x c^l o 

'SCssvy c c. <xS~ , •> CU. 6^0 C. m 

u~<r-£.' o~ 

. O / j-*’ 

^fuiS'\ o 

<$ 3 0 C~~Q Mr-\5~£vi O Co 

O-^ó. ví 4. xi Cty c-<-^rc. 

« (S\SKA c—* 0-0. 

- C^-X. CL LstSUl* « 

ou-v. c/o Gyy\*n^o~v~ c_ cA» j +1C a £-£iZ^~« 

L^\ {ütjt j < f C.C3MO ^ ^-*- i_LC^ c. ó. cj-u*-<?•£ a, ^c-^u. 

<-£~- ** C*-x C. 

oA\ «. cs>v v. ccS— c. ítCo 0,0-5' «l £. , C-c/"^'^ < - 

£^o-* czZ.tr-’ *0 <r£fr~c~.f s. .a-f 

CC, cT>^ r^. , 
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e". 

tí c^x-^CSZ t <=■ t-w,- o. -*v> c«- U-V, c. , 

Q. w» <y" ^<fc-*V-»-t Vt-^* C. cC^ C<.C^ 

y-ar^C:^ 

{ 4 ' J? 'J Llsist r c «-/$" «- C fu^s-yy» <-*- L c^ c* c.C.cS <~/$l C^* ^ 

^ClA ^ t-i / ít>*> 

/ O? ^a>c* tSr^c. c. í CJ^« .v*^. C c. / *- r<-->* « 

C *> Kj*i. Lt^. ^ cro C-e^> .rd*-t C C 

4 - ^ O /"u 

t t£i b*. ^ tTT- tJ-Ci^é. C_Ca-S~“^ 

< . fcTVt C í. C *- . <- f Ls*S~ >*-‘ K • 

C jP f n -y^, c.^-- C /r /p - <aí- A. C Cc^u-1 C^t Cv ; C /. cC> T* Ca* 

trn^f. c. t C-.t /v ^ «. c. X^C c. y 2/- - C* ^ ' c-t ct.c~*> f 

Ot •.-. c- 7 f £. •^J-y-L->« 7- c. <- cdo C^n. C_"o-x-v t < --^» í ^O-^) f c*_> cC^sx^ 

^ l L. fc. . d«-^w -o 

^ / * yy^O <^C*^ -> ^.tyv^Cc C^-O l/'U-'£v-fc/» «. c, Q. caa. f-~ X-e^-x-i. «J'>^-e-. / o-s-» ‘'Cv 

•i-O C_ a i-u- 1_ c6x- a-^ <- c''- C^Sj O-» C. fc. f •Ía «-A—*-{-ír%2 

C i~ K±,1 . ( </ c^< t C-, C. ^ -o * u/f. tyxr-t J < . VX-t-«Cc A^/ViT* 

C—Cixw C—V. * C^IX « t . C < £,3 >■—c- ^ '-/ LJL» •* « Câx C £«_/• t 2_4JL —T_--\f «»... í/W-í Ouu\ C** 

^ií-' -o «—*-•. *-■£-*. ■'«■.--> IrTr^rt 

y 4 - 

«a c.. 4 £v 

L-^ÍC Cyrv t U ^ 

<^vv ^.Ca c-^ C- ci-x- < 

;-/• 

í-cr A~ i^v' í*2 t c5T" »* CAsl*^ <í . C-^TT-jr 

^V) OlT ‘ ^ '-O oCv~ '\jtsv* UTU- c->v <-X-0 'Vr-X-e^ I^VnO Uía^íi >\ OvS C^A-n Cc* tZK-iX 
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S^eeaâ lí 

(^2>0 -J'o c{_.za. £.cf < e.t( 

"3 o -/Ve, ^ cfxAiÓL ^ cA> J^Col - 5^ t 

J> 

( o V/ O O C. cl^y. 2n Cr G^ry 

c.Lr> cjL, r~. fN I ^ G-O-yyi*, <2-Asi£x <-£a. c^ZI-V-tj *_ e>^<lyT-A_<x-vi^> c_Zc. ^ ° V 

Ç / ° ^ 4^_«- o C Zv^-1 ^ -t-^D c CTLa. o c <^1- ^ 

-<_ v2 £_c C C-C- C/O. x "t^uo CZ. ^c~ ^~(~^~ * ° &<- '<-*. ^*-ls\ %. ri / -C—/.S.* Zb ~£ o-w- <_c Z 

cL Ov-^v C^-* C" 

<£ <L ° f~yy~a U^u-to ^Ly.yZ>n __ CrT, ^c. Ler c. cSo ^^Tc-C Sv<^. ^ vL-C - 

C-* C^. O CU C^v-i-4r 

CL^-> \J<-y ^ (^7>^> 

-^_ c<_S Ct r'~ <Z^ZA V. v -V-Ou^yv- c^« ZcT <i-A CKsis^n * c6n c. /V-UA^ • 

^Vi_^i c C Ls\s\s< £ CÍ. c. ( 

c- cZo o. cZo ^ 

c-Zua. C_ 

^ J « ^VccT C. <5>t c£. OAS. Lxv» c_a. ci_c_>> ^ ÍX^. C Z-t-A. <UÍaa. c//-ts> • f ^u-v ÍT / 

ctla l) c cjl. -^í>^s\ i c £-_a-» Cr oCc. é-o t & 

^ w 0^1 {rr-cin lY* /st~., 7ÍC.C& ^ 

C &t (Z o_^_ •'Ia-o íL-y 04. c-^ c-a u ^ir-r CjO^J*_a'^ 

° Oa.'(-r>— C_£c. ^xÃ^v-> ÍTío c C.o-v-) c-a C\sisysv\J*?-r . 

'Jrff. * J ^ 

y- /-ca o’ C Ca-i ZT* Co/ ca.«aa c. O C. Cca^Vj f-us*~ 't-CLA-j ’ •>! /XO oCa^ 
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S / ° & ^~rus «-' cls^s' L~ 1 V ocy < i C- o <£■> «io* <^, ^T-^1- ec CL^-y 

cc*^ — 9- o — 
£_, , c-^s-t- tA-t C-. ' --- # 1 

ò 
. . . / a (i Cx-r^> o '*-*- c-txv^* - g/g-« ^ 

C& rcL~ o~'c^U , '-Lee c c.^ C.U* »° CÁ- 

jf J. ° cTT ^oC~ ^ yr-(c’x- 
Os. C< .C->&. 

Ltu.C c.cS' 'hc‘-* -u - *\ 

<f J" 

cZ. tfaj-in**rt 6~r» ^ 7 G 

> 

^/Ç~o e/t-v-i/T- ^ 1 c^- ~ •<-- 

'Wa G~£* C_ 6. Oí-^i G 

Jh^r G o 

> 

>-i tr\^~r\ 

^ <=-T“ 

--- 
‘sy rens^y. GL> t^- 

Wc-cS' <FLcL^c~L ' o 

O Co «- ^ c'2 

, -A^ C*. Gl C. C 2 C. 7" c<- 

.(. st Vsdy^ót. *e ' CTÍ, s/w-ç^ 

, ^1C~ V-I • sA»» <- 

, _ . *-> a ^ oL /\-SL^ c-íes^USi^x 

-UTAo . c ‘Vi o-íLA.'<r>n o. <2^ L J ^ 

O <2. Cia ^>o 

Ô s o Vz^-OUrcL^àr ’ /*• 

UÇ C. cio ^.U, (^Tys^so -W» /cc^oc^ ^W^- 
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^ cx j^-vjUgl. o ~i ~5T 

<T6c< <-'<l_<xo o(^ "ío&J íctc-wí" c 2^1 Cá. ■ ^x/> * Cá 

*rj 

^ CíU^Cr <- O í^c^. - -Lt-I oJS' <^<urOt, <VT 

I^W-D J 't-Vu< cAxecJ kA C<?w.c.C6 ( O ^tx_O.C <lc c^c. 

L? t/\SVy. C-^XT^V-uO • ^SÒtS\ txn pJZZ 

C-&?>t í—Cáa. ^r>-x^ <-o^_A_ç_<*«»k_cÃ^ 

jLA_^» C^Vi 0~^. C ^vT* ^-ua ^íTVt^^oWO . 

^ / P ^/y~cS~ ^-3 cí^^, -í-»-^ •-(** f-rw <^.<A-^-<^.'>=w-, «r> «jCcí o. c í-et^PT / 

C<LC'ty t cy:-i**C-^ 0^o, C<r^.- 

tWT^C^Bf ^ 3 ^ / ^ ^ ^crt-cCn. 

? ^ -«-dt^ tc-S- -Z^^-Lsí. -Í_ - A c. 1~o cjd*.-«. / C4 í^, CtV, 

^ 4- ^ 

>-4|/os <TÃwén.,nAr^. 0L.0. /• ° «1 CUk * ^ (^c-wC, Cl ^ G-*. C c. ' 

to CJ-, O iC^/^o C ^çq5- ^ < .>„ 

^Tcu -S?^, . ct^C: 

Ç s ° ó>* <-U^Gr„. cc. ^Cce^ ^onlíyco ^ 

^ ^ O c&> oz^Cu^ ^TZcu^^u * ^ 

Co-«, «. C.ttMcCc. f ^VWCAA^. * ‘ÍAS,{~t2Zr.a ^.TVWI^J 

*-dc-2~- ^W. y^-. 06^^, C*c6tí«j 

oC^íc^cc-w^ ^O-.. S^ccí^t-, r^«, -S^.-cd—Cr, 
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'C/lo 06 <xx^6x^. 

i. - —r ^.o-vxja^-oS" CLjrpn*. 

-C/J/V-) <a C-<r-^r?‘ %J^'c£.t^. C^-<“ *T / 

4 cr-e. oóo 

^ c? ° C2) <o Vzr^— 

«cj6 C. c. cí-«- ■*-*- +*f 
^ ^ , . / „-, O^r, ir^tc^-r «- “ ■^r.f^C^i, ^ 

ü^ctXioo-Ê*^ , ^ 

*^v%je^v-o cí- Irirfvr» • 

íS>*- CO^.a, ^^ 

(c<^^ o^ c^. ^ , A— ° 

Ò-» vv^> 

<JL<- ^-. <=L^< 

t_Lu ' cJ / *- 

Ão *- —«-<-* S--^» 

^ .r" 92^—■.<-> — c^,<^ c,^- 

et-.. -^ —^ 

(P^. cL^CC ^ 

, ., . • _ _ -tv. c^ W,-^. ^ l-irto-^f 
-VI», Co ^ ^ cJ^LCc^ , ^ 

LO>i C^C-c6r» • 

^ iS ° C7f -vWI^^c^-, crú-ÍX^^ <_Zy^c' 

<31-^ .-lU~,tZ-ICi-co -C^ -O^fc /'—-' o^o^Oo, — i^o . 

tc^s- , aL’*~,v=i -7 ZC^ 

<jíco\ C. «.Ctc^ • 

j Vo cJrZ^KM. ‘ f‘‘r '■•K C_c cd e. £je<.cU , ‘^-— c-o-7-oo o C7, ZUoS 9í 

C^«' OO^. tttC j c co£r co-ív, o- cx'o„^ , OÍO^ Si, cooM»,'»^írov ^ 

•^l ta^^«_iC3?o 'LyT^* i~.cr**-<us ^/óvj^wvo , o-íoo^, S<^~. o. Vv,o„í7>it -ÍJ-Co , 
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òy^- c. à~u~i co-r t Lr-o-tct^v-. cL> ^Q-^. cl. cavl 

-Vv-I_c^, c. ^-0-T cr-7 'XuL^KS^^K- C^c^rTZ^ C^U. C_C. c/_4s. ^J «^X» ^ C Oa.v «^, <rj odc> ^ 

&iy£ c_C3~ 

^Y^G^5~ £*. CLcy~vist i ~CsC*y~ c^_ c^ ' <Lcr>*is\ fcrí+x*.’cC.e~ ^ ó^^c, C, 

^ C^A. <; ^L^-O c-t c£oa^ «/ C. o. c. CvS' 9^U^. Ç^cS * fa»—1>| i» r 6t'* «■■> rW^Tl^ c£» (/^-is\ <.~c{\.^,C^- 

tó. ■P-Cc^-Glv.i cl^E? cLc. J, &. , /^4» 

cL cLfs-Jl £*sZc-<5-r tdLs-r 'Lay** 1syiy^Y-i (ryV-T 

Ç> i .?> & yK^OCXAVO cJ^-Clc^^-y^. cCvCL ^ ^ACLA»^ CA.V.V. t^cn <zL^\ CiyJ&frf 

f]S\yt.<LJL , *— ^iyy\ cLc^c.r -Vuo c=_4.c. 

g Z~y .7 yty^KKc^ s o. •ct.^ Ow-^iA.o.c^cx <**t xy^ó-HSl cCo 

^cr>iJyjLA.\ o >7 -í-> ovT~ 'i-t-A. c.r 0^-7 'ZslÚX ~<^. c.cj» g* j 

po^c, O ^/-CA. «A. C^oC^iC* <^> ~U~-çjL'V O^. <=L- ^/Wtcc^c^cjr '^^IZ~CgC 

V? CC^> • 

g <3? *SrcsH>'Lcasi** Isniyy+tt** cC* 2rcr^^ « 

CojçuCt^Lo 

Qí CLA CtZ$L.C<!rU-c'c.oií>> cio Ç/o ctcj Lfic.ctZ/ro 

iflrtr 46 

^OTr, Cz' J\AyirC.£v*'C<SL*sil*\££‘ <LO Çs/-cr\ l‘c£ts*t£z~ <i. • 

/ 0 cfcisr\ CC.CíTK«5^~ , pyy^ryy^ot^Cp Oua_ ^ *- c-^ G^\ »^-</ <- 

-^Le^i íT^ca.c.ít^' ^a~y\^t-tAVt> jj Suf p-*^G&s\, gLl c^lx-Zo^ • a Z^X\ c.^ít^ ■<- cjuCayy^-^^J 

p'0^.c. «£. «Lccc ^fc-C C^cf i-CXaC-CcS^* 

£. i* </f^yyu, cm. íúvVc^Km o-y ^Ò^LlZi A^n <&. £c' c<-° ‘ 
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^ JZ*. CJLA., o o*->^c£o C-CíXa, Cu*. C^i (SÍaICv 

^ cdrr. ^ tfdr-tí. <9-í“r ~<z£r? oC <e SãfaO&SZfé.'; ct<\x.c*Z* c-r^o-vo c£c^ c.6,. 

pux£<.'C+.‘G. <_ G. C. f C>tA. ess^cím «.< <XXUV^ G c£ C*. <x^ Ctd. -t^Va C,C*-J<S> G*~ 

{LoA/I/*. Cl j CT~u^ C<^ <£-c* CaS" • 

? *jÇ-<2Úts*. CS^L^Z^G^ <- otí^ ÚLcÔ-uvCa* ã ttf<t>:£ eu* ^<ryij>*JLA\v ^ 

Q^rn^cnsiM~\. cvj <-cavv'c^.g «cd^> 

~t*\cxsu C*X«^ C. a 

£~~* (/V^vrwu <ry tZ-Cu^ry Q^CZríy c. <^. <ío^.c.c.2Í<. 

•f Cl C-i cv-, c. «^crCp C^j/o^u^vn-x "Tsitz. ^.'CXt'C4_S~* 

<í *° cZ-tA. c/. c<.^.£r'G^m .< cm ^x_c_^va^j ~lsi*w c^, 

r£&~C(c:crt g/ cCc<z.<uc+Jír ^<-<=C^oJ^m 0 cr? CLc^i trr c2—. c c«^c<-a. <= «_g^* 

CJ-J tA. CCcCc*. <, ^Cw-wO^Ov*. 4>M-» • 

^ ^ CC-CCM.ÇM, «*. ^C>c-x-íwVX.C (L ^CSi^r* d. /^ ^ CxM^rry 

cia. Gsirtr. ^2 / •*, ? / 2, 

Cp» ^vC « ^y«AV.O «s.<r«. 

_ </ c/ íru. , X^V, C.CMO <xL- f.SUtAm-CS-- 
-■fxVi. f ^ o*-* <-<^v C/ / 

oU C^CO^ , C2^e4 C^e< ^ ^ 

cto^cí, A. 

CM *Lta\\. cr^ CT-y—có^h C^Aa.-c^). 

^”>0 &tjvin. o C. c^vc.^. 

~Í-Ca! CU-a <M-*. J 

^ Ç^r-l-^. CC. Ov>u» < 

C/Vl/V-x» C.«^a 

/2- ., C~1. C71 C.Lo^y\0^y- 
é->-a-r Cu> <- <r>^y *zC*:«?- Cí-' c-i 
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cr> tZs • 

/J KJÍ/Í Gt+n£L Cur>n «c*^©~^cu<T-r . 

C^VCM. 3 J*.* / . 

• «OO. <^3 cí- viCZ-v-o i***. tCl Ao^\a 't*OCM.'ma,í 

%ticx~cMZ+ . <n< jiíaT^tMxxS^ c^TCsA.^ ^V-C"» CL c<a fl-i o€* O^c.^ /UtA* Ckí* m*iZ.Oin*£A*£+l f 

■Ca 6 . .£ */^t */’r/^ 

9*&y>£r<+ (rtnLc^ -l^Vc.\.*ic CjZrZj tsr> <. C-v'V>í ew*^^ 

t Çjrvuvwi c-irZi <- ÍTc^cXiacC»-! «g-^C cdi> 

«*-> y <■*■*- °~^ ^ «* 

WV‘ CC^y, C-/j ' C~J 

‘-átHV-ew*.. 

*X<L'Cf •Cvr7^irx^W4j**> « 

cC íí^í=-. $ V, v y ***. o«**. 2>~» «5.c-w^va-^ Q. Ou-v t-C tr>» *> c. t 

^cc^utcx.u \^r 

Oí? cÁ CxA-i CÚt ^ J Crccjoío 

. 4^ 

C 'C,/^'-.-i L ' oCcv c. « 
fy< r ‘ f V. 4jJC*. 3-i> fy*£<tT cc^rf 

c!^ 

-f- 
C«- c.C. «^V, 

G» Cx-Ota. «. cC >v> 
^.cCc^-, C- cxc.c<rt , •*- /i^c-cL^, eo.ct.«» *— 

' Jj. oc^. C O-^L ^ <Zi^í’lU^_ c. o í-í^ ^.t^- tcJ- J^fcííL C t 

(D. 

^rt. 

+~/lA-(~s\si 4S\ bstrt £P**Cr<l.c£+ gS yKLo cO> C-- CL C_«.u^a^ «-*. C O.^. <3^X.^-0 

/) / --— ✓ 

6-^ c <u - -L/ ?-c/> ScCasi^C? C.C«l £-(■?? c <xS~- 

•C>OL«.V)r^ ►"CA vT c^^vr / 
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£ -Cc-wv'«-» 

Crft. cC* ~ 4», 4-nXi. 

íl/ o. cZo j o-u, o. c.La-w—' j y 01 < 

tsv* «-o <Í4& c4« 'f *j.Cc. c^o j ^ <» e^v, oC c. ^ -m. 

l'*. G~U~ cx <~jCjl-, 

G^t. C # l^TStírc^cdo 

jfrit ^ 7 
C^\) «-/^^Vvr íX^Ctr-f 

4_aa'- crus c4o 

c£, ^ « CN^. o<* 'íf oS" ^-o c^. 

<-. *> O * VÍ^. CL CJ-Vt^t. A**s\ UA^U-I_A.'< o 

€✓> C/vV/v OT^* cr—c. «-»-» -C^-v. ^«v>j i>yv » 

<Xi <V-UA Ca-^. 

A_c-ô" C.íO*\ <-tíc 

<. cr>»i cã v o«y 

QL<Kr\ C. Clxw» O^v Ca^> . 

Ch 'U.4<cAr^c< 'V-C^A. e 

t‘ 
c/^n '^/ C^V7 v\ 

Cctyx^vn (x. c<.«i Crt-Sn ^ <. C. 

■^cr>)^^oiv ® 

A-»-» ■í^c^. c>S~~~ o cC^j~f \ 

» #C «^. G ítJ~y ^rw>— ^T* 

. /~~o 

(-9o isí* utC fy<-} <-L~ Co cC» ■>! a£~ J c«S~ y^V.i-w, c~0^_<L/ 0_» ^r-vyicc^c^ 

j\^'—Csj-> C.<y>vvc-C-A-r> c4. o. c.Cr-7 °-o ^9/7-ts\ { cÍa>v\ ^ qCí^ C/íÍ^/_aa»*. 

A^Í_1 Ç A ^_J-a~ *7 Ca O-^* «>0 «-A.S. vA KyX^s.-C 

C-U. Q^r-» 

J â-a^ ^ f-A. Co», ^o C^-N-nA Ks^-S.' •s-t*'- ;-A^-»—. ^CaA-ao^C*.'t**cC «C. cCa, 

O^cC cr-» C í». ^1'0rw\ « 4-»'C.'í» C «Cv^ c7*. ■ C.CjT7 y\U,C.<^ Tjx^f ^I_/—H d A S) . 

| / •“ C^L/x-r>,cC^ _ ^ iJCAA^ Ck. C.C «-T / «A-c'- 

*^W’ ^ < «c c4Vt <!<_».• Ooovvo^c^C, 

^ “ o-^Ir-» CXtA^v»-^ *A cA- <*. 6-0 C*.' C-C«v oC, «í-Ov.Gj' <=AAN» « ‘^'*^ 

^ f/ 4_t- ^ tCr-j ^ '-o A -S>~1 «Ü-LA^v,~y 1— C Cl*. <V_ 4, / ^~ / C_<u-T^vrut. c.ç^ cy 

z~<*>>\ <x-i c6» <9/y-cy\ Cz C6«> S^/^ruc^. CrA'e: c / <k Qj.^-c_Ccr>-i VC cC <Wv^-* ^ 

a-,A oA» áí- - txr f-> gz\.<. 
c/^J' 



336 OBRAS COMPLETAS DE RUI BARBOSA 

(l0-4X.Co \{ 

CD a. -UUJ fL <rmA ox-V 'c/ Q. c<r<? CDf?ret ccfcrifer. 

(D ^TCA 4 Ar? £ e c* 2-t? 'LU^-cLj-, eC> Cl£iUC -í-t-i- 

-(^-..Ctccdo e, O J c6y, rvC c. (C^- «. cC C C 

C_4_ c/v->^ 4r- & t -. C-<^ O--- <xT) C' ^ ° ^ 

>-\ C-OVV». -tr-lxl 

<=* c6& . 

. o-vC ^T“ o v^-^wv-i-o <E?>t. c^C. c^'-^- «= ^— , 

ci-— *? g ^ ^L*S>1S\ <- 6l Xâ.' o4 C» C-X*. ^ C~si~\ Cr~ O 

l-L^c , cr,- 

/o j? f^rCz<s-^< 2/^-^s- i 

i» ^ ^rw.tn&^c-S- «• «• ^ g?cC^.~C- -a, 

3 ° DP CtsriX. <-^f caI a* o-Cr? C ,>J,“ ^ CJ^' j 

^ " O Oc í*/=-C 
_t. y'7^. o 6-,’ «W-» ^ «-V-*. 4^, cÍuÍtTcÍmOa^^ 

^>.t* C^~ J t^jlM c«-vi C. €. €rOo CZZsist «=% cio ^ G-*^ £ 

6 ,U Jh /Vucr^7 •cXo. cXc «=^- ^ a.«r6Arv, O, <J> CZ *. J 

jT? Jh c. <S-c^-Cr<Cr^-o,»C, o^/Uvt^, f^b<.'*n.'í_ 

$ i ■? cLU-a-t-U! CJtccSr cL^^CcCrj ^ ‘^^**'*í* 

£ *-“ (PulXc, Cj^ c*. </ <3. C.c-i.^e.cc^T', 

^ 3 f </^)-. t-K». O) .^-t-VO-a ^.Cc-^ r, 

t-cí • ^^>1. O - 

- - ./‘ir*- 

^-u^-uo^-j c/i_c. t •/-éav.o-S'" 
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Jieeao -ÍJJ 

(Xo ^OcXeA dc e L 'oSr_L o- 

O (Xc - * & c£^v_ / f~*. oC N 

c? 

C-. oC u ^ • £<-A~.c.^ £l~*rr~ C~y^ÇC^Í~T 

^CyvA>^vo Cylt<^v,o.C C5^t cd^cx c ^ G-cr». cCc^ 6-6 c < ^ 

ycccjiA L e(-A c^A, ^ c/c^. k^yó-L^J- cCn ^rwda Z'1 ^Sy ^■ 

O ^cryi^HA.y. a ,2-a-<. c*^_ . 

C? rX^ (l^An clC. ^t-C^.«=-Z. . C-cr»7^i-J> ^. —»í c. CÍ-. p t-CAStAj? ç/ ^ o> 

-I^M-VW. <i &v-, n «. ^ín^v,<v <>U O^t. /^//J ^ ^ c/C*-'3 ^ ~ 

i Clíl^ CU^ -Vv^<3c-o) O^rCÜL £Cn <- cr> «-*.'o» c£ «wrrT' €2^. 'l^rC~c^i. C ^ C- *- '*U_/<^.C< c <^5“* 

^G-v" £iyC**. < t» ^J^tSUy es o^O« 

//-r- 

C1» c», ^ , <ru. <^a-í.c jy , ~í-*y aS~ ly-z-yy* .>*} 

£s v_/^~tA t*c6l^V» Ar &-C &Cl ‘C C, / C^vn ^CT «~7 «^«.'cGc. cd.CX.S~rr p>CA^ C. <r>1 Oes^VC^ 

od y~.cGL» CW^v^crr CUn^, *. cx* ~ <-x'«^:.» o<Lc ^ 

Cru cCc^ Cc. c6vo c «. cu‘"C 

^Vd'. J~ 6 

^/cc^ í^, <p-cC~s\ cx-*^ cS crjtx C*. o- 0-7 

^ c^w* i^vi ^T- ^í-<r)— c çf ^ C ^ c“‘~ ^ ^ • 

v cdc-K <T^O O C. 
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£ / ? (9* >' 

i. í*' c/^v-t c 'z*~ ^ "* 

cí^^L / í- CÁ Cz <r-7 ^ cC^.0^^ <-™^-v-«-^ 

J -Vi>v^v^ Ar-? -L-Csy. c-T~ * c£* ^ «--íí < ^*-T f (~SL+Í i^x» 

frym-r CJLò ■S*i ^ó-o*-, 

^ J <£ív Òl^yyy c ^ÍcCl^ C^-f^ 4~^<(fA^' ^ ' CjÍ-^u, C^~~ 

-<_ Cr>^j a>v' t7* 

^/.', c/VC'-» ÉTíJ^ O. » o_C^ «— iX -V C^S~ <í_-0% ^-»-«_d3v» O-, <. t\y 

lfr\y^r\ C. crw^o o X-v-t w^n^T cCj-y e^.‘rj oC ^y' <-^v Cí'«- «v '^v CA^V 'VA»xy^*. c. í-^v 

<2. ts^y*^s\ --- -i y 4~*~y d ^ c«.' cm« <*-^ f C.trwiy^-Cfc" A-<_a/v* o^-? 

GÍiS~' CrZl * <3.^ a, , 

f i.r ^ >-01 l cC^^y CZ <-t~ •c- C^- U-W (j~C*' O- •. cCíSy t'ç+y cS ^ cL' t^lâz O—f 

't-Ví Cy~rt > c6s <7+l « C cCs^, *_-C ^ o o «. u*-w « 5"v-»— t-t. «u C c^',,k^ 

<C4~A^'C~y C*_4Zi^i.*4>-fcí.,«J>3^N <Z£*.^T*'+*Í L-C—S~“ C^V*V h-á. . 

Jrt. * f 

y/f-çt íf >• b\A**y tí. L- v^c6i^.«i_C_ Q~cr~knf^. L*- .’ 

O <1XA v CXa. c J L*-fy c^- cry\£-C*Çi o-^1 c. v. ^T-^uv> <=- ^v- <í^ia t^v 6" 

■<^/^~tSi c c (sisv\ £r' cí.c c. < t t^-J-» c^> t_c/-wi t •>-/ 

iXtZo-T OC ^ -^OíL -^LO-7 «J-Q-A 0-7 C.-cdr . /T? 

Ir ^ 07 Ci/LkJ ^ CyThy^ c. Cz.’ «_*T» a 'V^rt o C_irvw -v»» »-«a^ «-. -t-A-*? 

"I-ca f\^j->is\ *. Cn.1* cC «. o4*. * 

O"? f^CcA-ti* c+yttCZ <x bt^yy 'vS* «_ rt ^ 4 C^c. «>^-» f otu. c*-f AX' «-^ d^* 

C^THy *1 . OXaTCcS-» ^ 

c/ ^ 0-7 £s£^Cry t—m Gl C. -x* c.4<tAo-« c. «yry t-vi ^ÃT -Vi «• c.0^7 Os 
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x. oi. n 

»-j CL er>i C-CL*-J C^c ^ *r^' / 

<_ eL C4. 6r^cJCT< o' CA-c_í . <» O . 

■l_ OCA-^ 

t-CA, (La, CCr <Ll> AA, C «-? CT«- 

TJT / a-, ^aAtO-- -Cal.»-^ f^-i-^r 

^Lc^cA ^ tZCÍ~^C^ ^ÍoCaA^A^, <. «A C4. ^AA, 

_J £ 2 C/2-VT/A CC J ^ LAL ^ca C cr, ç^tw â-3-, ' CL, A - CLa-Iaajt 

f /.° Í1S «=A A^iíXrc; AOj. (/‘^ “^-S ^ /• 

ÍA^tcAAAA-C. /cAalcAa' «aaaaA O 

<3. ^ A- ^ Í-OAA A rvi =A_ •/artn <* v-aÍa cCaa^ 

g^u*\i~U*cu cC A , C «=. ^ 

fc'«Staaa. o-<_ o£~ C-A Í-» C-rv,*.'A á-LC.o~ J 

y^c^cL. <A «fcrtc-, ? v-c.c. cC^A^ «^ÍA íx-y-<*% cL.z.cr<-r 

-aT?. 
r1- 

crúyi 

cK) O-^-í . ^L 

^ cCa-f -<_^v-. t—v 

Ó-l^lsx C. c c4i-a. a ( , 

cr-u. • <X^ 

oL> ^,trv-«-\^wo 
0 

cUk < 

cQn ^v, °1' 

O^j <?tV ^Ayy, e^ ^ 3 C-< 

Y €í.tT>vn «TcítA-OH.» 

C.CiracAS' / cru cA<u <úty ^A 

1 

% *- 

~^1 c. c/0-7 

Lr\*sys\ Cuv*, ^=>c 

cÍ4.C^-C C^S“ 

« ^V7 . 

•Vn&, C*~&XX>2 

*-/Y^~<r~> cí-Q^. *—r 

Oy * C-CTo-/. ^ Cr^» 

CC. yy-yui- 

O^i-v. ca C. Q_ 0-“vc^» 1^, C o&\. e ^ Q Í-C-C-C^T'^ ^ I—»--i '*-*' '* 

cJ-c^k “> C^sk &-a CC O ç <• <x5~_ 

Jf-ré" ^J*. 

Í^Jr>r\ ÍUJS> ^tuM^xA. »-K t\^L O-IAX^ ^.cLtA^C^\ oC Ca. 'ÍK-V. / 

°-* Cct^t CL* 

Cr-^ C. cd^L> c. O^tc cZca » 

r^, 

^v> C_t-«C<1 c- cL,cxjÕ-i c/- * *iC. *< c-4-«j-» isu^ tr\ ^ 

^ ^ is*tZ- £jà CTc. y*-\ uy (X: owy ts~^ r-> g e_i.-cCc. c^^-i-7 ^>-c^ < C*^fs 

t O L'C- tflA ^y>\A £»■ ^ccu.1 g. «<5~ g^A. c_^ ^ 

Cr? Lctz<y u-y <sufc: c«s<s^ ^u-CTc. «^o c. <*-<-cCc. cLt^ c4v_ o-m.tc^ / 

24 
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3 cc. cry a~e~» 'c(~ a-+, ^ c^, jAy^ e—f •*— cC c-b- 
5/^- 

d-. C-Cv-, C-JT^ O ^ ‘ d~C “c*T~ » («OCA. t^Vvf ^-CT>W-t«M ■ ̂ “7 

^ã.C.C.C~C i«v-f W. c 2^Wv*tíS^ 0/>*^ cTOodc^iA, 4^ C. <L->-iy 2 

-P ^ d/\ ’ C cocA~Zi-Cí' r~/, r-/. ■» c . /1a^ CC«^-" V»-05j V» GSt^LÇ < C_g5~* ci\\_ 1^-v-v-, '''L-O O Cl q 

cwco c-jt-wv» ^‘cr» C c<i J 

j/ j ^ J La^kX&Z* cL cCSju*: (-*> wC; «.4. en* K^-iC. t^, £x*r> *. c^.'r-*-x *^( . 

) crj ca^caX, c» ^jtCa. Cã. O-» . 

Ç ( ' £ >"*- c4c Jo Co5 COa •> J ^ y X' c4. 'c «j.-iT' 

^.dL^^L «J c/ ^ ^ ^ / •4_0«í c^*-r • 

-c£o-Cc\ "^V-1 £OC. í, O^-*. <L £ Z. y C^> ív-vò (f. con V 

Cjk'«~cA ^/‘t* C<j C.O c^oi-C? C^X. £_6vo. “aÍí» " CcA <- 

V cS~ 

0-^>i‘-. 

^4A Com ^v> t-^VW-»C_*^A ^»- —/ jh-z-CL'< 

cC C tZj'. 

CÍ. -í-t-. *- G_«r 

?a-^ÍT ^ 

*-4>f‘. 6 

cr-». ívX* ÓXoví í 

C«^ÓW-»« 

C *i ir-B'7 . -*-' «í-a 

^LaO « 

/ -** â^fc^(rx.c^ - *-*rryi*^ 

Zs*. <2r>, iSrtk^' k!»-<i>. -/•'^- «s. «L ^ 

-^1 íj kA /.-.■- ^ C~~~ C,£ tXc. ^ , 

iU. ^ Ao™»' 'K-«r<™ 

cíX. c £. . 

1 ~-r. - ■ V^, Xj "''' Xj Ljj. 

CLo, YV 

^ é/ 

Vt4^c«r ^j-7 -<^- y^~tc-m sU^fn^L-CU !r^. 

r C-—.. <. Oo^A <VAA t 
l ' 

v-v, k/CCA ^LA-m <^K C-^, 

C.^ JLoji /, «n-. <j~r-r Cls*.**, . 
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TlLuI o IT 

<^2)cr? £ ^'C OlC C Cr-d 

J?>t. 6 i— 

c- t. ^ <ms\ C. ZZ£.'^oS' *_ £jí-d l/~~ c 
/ 

C lOv íl /t” ^ *-*<. Cr^~0 ^ c^t*" ^ crú— <x ^TT-l^Wt <. C-i_^ 'c. o^, <. ^ 'T? CÍ3 CL»">7 €. . 

X^)-v-i oy ^\-'>-'V-võ «—> C-</Ti^ C” CC» Oi CX c. 

tf’ *-\ízk (^<r>*-«, C*.’ ÍZ*^1 *. eST 0-1 \ ^ C_ O— 

l •? ^-O cdtA-c-^. l <^_. CL^»> / 

*- ^trj f_ <r VA--V-» —i . 

L? <h 

✓ '<- «S » ». cS <dy~Z <- 

'-'-> -ly^yy. t^i^s 6xt7 cCx. —> í- •»- ÍHA; «. 

-A Câ c.£CV—*-ò < 

& A <_j1a_C_ÍL«3v> ■*^ *\ 

4-.“ O, -^y\y d <- ^i3? ■>> <^S" OL^. C»S~~ C^â^w «3n •> l^V- 

CZZZ e. . 

SZ & Mv, c-vi o {*** 

•~*^ _ •LAytn mS~^ ^X-r>- ç. o . 

V- 

19*{*^’V ífW^ ^ ^v 

^WíHn «r? cx^~<y-, / t *d£+.Ky’ tez 

J^rC. 6J 

^ ."Vw^-v^vv o +Sf^\. c_i. #-»-i « í c£~T4v ^ 0^s~> ' ^ ^«9 <Tc 2Hr> 

C-É/l ÍT<- t-ZZ-d-K cS~' c£, teíSlyi Í^, C^X^í^—.C' / CCx^Vvi 0-1 C. <_ cLc^ d ^-XjlA C.<. cds C(q.Zí 

ts~r\ «s. c1 c< ^•v- «rvi 6la^v * <5^ _frt. . 

<SLr>-> <Uy-^ td. 

j ^/^.OSy^Tfy, CX. -V\ oX" 

^ Lyy\-^ t_o , í, ,>~j ^ 

C. O ct* < cS* ^ v c^, o_^ ? ^A-*- * *-*-^ 

^ <- Cdc (z; ( í-í; c{yd->' c Ly^t-y f 

•Utró- m. C. í.’<r<.M-A <*Ccv. «n^_ 

txC» t <^N> * <zteíyyr~teiy iy>~ ^> • 

la <_ S l- cC QM-Ctei ZZ*-. , 

fÁyy. eZZ' ^C~Ot—U-L^^-v-vX_ y •U~C'Ó- C. "Vr-v >— •'U»-. cv 

O: Cíã cC_ c<â^L 4_a.'£ <r>vjt-wv • 

O^. O-^ 

tS~' 

t^l-v C»AV O C-A ' fhy>.r-fi-r>y 4 
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fL^rTr-crt^X. — < C_ C" £ix-y, íj 4_X — , 

<r c-t- 6<- c- CL07 C^c <^a~> .' 

/ • <_t Cy t^CCf- t_ CL <^jrÇ' C. c-. « «cZLC co ^6 

^t^tíL C ^Ocí*^/0<c ^ cà 

^V-6* «_•. 0 Cb>V«_ c^v, ^^N' 

4 - "^v*- C, ca. c 6 ^\y~yj 

^ ^ /~t^‘ L*-t- t, <^ ' c' Çjr**. CÁ^C-J c L) Ot-, C^>t, ^ c. *_, fl 

c_<r>i C: d tx_ 1« C <r>-£ o~ ^ ^ ^ ci, ^oC‘ÍCc.^ , y— C-v. <J<. í. 

<s r~ 

/ o Cox-t ^ J C' c >in 

^ 5^2 c-cx> o— ^4' CX~j-* <JLz f i 

cZ^UVi CA £í~ C Cz^v- «- ^ °~V-. ^ C* cC» g ■ 'c»A_fc.* 

^ «Z 

<-r^*’ C-<T'7 > <-1^' CX |£oLa_c^> a. C^y^-\ c. 

QÍ.C. 'ccC 7 <A *■ fIA^~ ‘^,° C-Cxç^ 

C° SEy 'CaZTCa. C- -tA^O «- C.C<Sw ■-À ^ CO" ^~ Cca, C C^-a' C~^ C^v*. Cc-Oo-* 6 » C C,5~ 

f^í>- CLoto <>0 ^ <l6a_ c. C 

7“ CA» ^ «1^ c6- C £ 

, />^- ^<- CC* ^ j-c ’^r‘^' 

*sflyt 6 £ 

UOi- Ct-O -1-CA Íca. 

<BÇ? ^Lts^ajZ&Z àx» ^-A-A ^Cw C CO « 

C^caJL C-O CPUA^Ca CAn 2T* <SV-U\*vy C. &=h /^~^~ ^ CC<< c_C <rvx. 

-ÍCA-C^v, CA, í> wCc 

<y'^'-4- «■«■ ^«-7 o. c ^«OccCl <ÍÍI c.«oT 6. 

- «K / O 6a'^-C<_^' '^c cAa <. C^ vT 

•>í—^Lc.C+.co^ 1 <-y «_«.' ££- cc^ C-dc- • 

tc£~' 
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G) C^) i/Ç c^Gr ^y~L. cC^k «. c 

TituLa J II 

C~t) o n/vecL/K^c c_ c |\_c o- 

Uj ' tf C' £> ^ ~ ^ <-5' ^ ^ 

Vv.tc^^«lC f C-J>, ^ C Óc*AKA / 

/ ° tA<.c crVi «“Wv-iie* *^t» / <-^>v, ^L* t>v fc*^' 

«-V- Ct,' Cwv OVi ZÍrv-^^v*^ _5 

£- ° ÍU^C^- crcCc- C^<# ^ çís\*u» *»Sj í-a c. «.c<_r c_ttwt^. . ^ / 
^ £^vvv\ t_p ^Í>W, c. Ao 

G) la iw^Gõ Cy>x. c6^.«. c . 

, c O 

uVc 6 t 

Lyy^ CLf 4, U.A.* C_<rG' 4^-v^wW O^v CwA>^ «-5 

<^/-A*xfn ' 'LJL* . cJLasx-x (ÍT é yL^A^n Ao C-, Q-S>1 >\ <j v 

, c «- A«». 

/_,A_ . ^^ J C *«_ < 

^TlCllLo X ^ 

O) Qy Ccc^a ctcZcn ò^o^lOloícc/ 

-S <2~ CC C2 
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f / .a . p-O C-tJ. 

-tOJÍ, J t ^ cin c - • 

/ ? ^3? ifr' £°-T 'r 

l» O, CC^-i t^yvA < ^ 

3 “ . •0-'<■ ^ '’ 

r’ 

'Tv--^. 6*. ^5 

/ 

* Ch 'Xj-L^j^ *“> <-> •t^t-r>7 ^.~«= f CL^Dn/i ^ "*~?~*~m-t f 

v-V** <.«^<^S~- ^ >^íjy u^L:^y ■ «a. "VtTtÍS~* 

. ~cr^Cx/o , 

0-u. e^r^vi J4~~ * 

air^cJ^. 

ty- u\ cLa. cCk. **'*■» ct-^-t *- ■ 

^ i - »>? <^Lu.*jXt, £ c 

cL> ^cryy.^-*av o ’. 

^ 3 r cToí- ô^.^U.*-> «-^0=^/ 

c4^. ^ - 

•J?rt- J, 

Õ? /-//... ^ cJL. »^Sc<-S~ lr>-e^>.t^;a tó' -«- 

-í^n C. O-l v~» e- ~ 0^-(* *-~‘ y-r-t ■ 

--u -m“> ^-~ Co-J 

--i- 

h 4 ? '-/cls. 

CL) ^r- Oac.,T* C.E..X. ^ ^ C. 

L 
) ^ 

C.ír>i c- ^»-v-*« ^ « c.c-S'' d / e^y~- - Lj-L^f K//*^‘ /^5* . 

CD 
cj 2_ .‘' 'J <*A. cCzsl*' -< 

f^r*' 

Í-) A^- 

e, « ^ Ujt- ocS ^-1 ^ <0^ O, Cr-! j 

•si*-* c_«3~ ^ 

J . / . / « cL**y. Í^C{ t-e^. CjlZu^ C-^í c Ca~4^c. C. 
C--A^6o C. -Lj-™. Ca <*•*+* c.^ <>» C ’ J 

%) r- ^ CIH^vo t^víb *->-» 2o” 

f ^ 0 í— -/íí- • C- ^ 2^. 
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O^Ti Art C-i_' o C c. «5- CtS" Cr>~-cis* i o 

-S <2. <2. <2. CC o “1 X 

^ c—S. 

srfr* y/ 2- 

^ ^ •«Grc^y^v-, -x^.cí^CT' 

-v« c C-W^'<s-Í.t cir, Oü>, c^^v, Cr- c' , o' 

o<~<; . <_ c. ' ^ eC. -t-vo-, <2X^,0-, _^ <£=r .' 

Õ^^C-u-w».* C. er*A <1. t i^y, cS' JUy~, Vví.6x oC^ cA. . 

>f i.1' -jfcjuaà ^JCí^O-c /a_^c^,£- ,- Cu.'. 

o9- JL^bu^. ■*<*• acU^axr cC, o^c^/Lc^. 

cC / ^dr c-fc^ oC / ^_Cp_.<, , 

| c7.® S^cV, 

bti c <_ *— u^x.£: 

C </^^uvC-*-^ 4>o 6risi+s^ J 0-^1 o» 

o O-V-í cC-^Çi' t^ry C oQ' -Lx-C.J^-v-, c_^_j ^c—^ 

, o^v.o t» AJ - d «AM. «_ 

’ ‘^•«-'‘^ ^<-r.«V, <^' A 7»« -iT' - »w^f< . 

/ -^ .“ íí CCUcWiA<A,Er <-£->■£ o «Ia <'t>A.-, o 

^ í-.- 0-/ cj^azo^, <rcA.«.<.íSr'<a.c_íc^ ,d^«o~ c.c^rf,drá<. 

cdn /wí. <. Cc^c* W. VC «. <c. *. ^ r * c , 

4 & ? <*' L^w -i. 

C-O-í . 

y /" *0 cu-eXc-o Cr^ tS^^f' 

£ C? *- l-*> '^W-7 C^> £* Au £* /%-»-. 

^ *^' *• r 6-W-fc*, «. «S* CT^^l «_ < ( ^ 

atA*, CU.' -U-e^o^; ot ^ o 

Je-WadS- , O^ o c_L.-, y ÍM-, 

^ í * y «5- *- (/o1CA.t^> 
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1 ^s~r f tru. ‘O—Cx-f* ri e=j^ 

1 - C*. f «- Cr^>, *-< V-T_t_ -— 

jA (n c. cc d.<=— C—«^Vwv^- 

^ ° O <1». CsA.*.© G^J Ou*~* 

'^vixv-»t t c ca-^v»-i ci^. ^ ^ o5 ^—d 2K> í 

-^v» o-w, C^T~ t* try-cC**^ ^M-dyt*. <. *~ ■ 

Ç / & ' 1' 3o «> ^Z-*—-» v. J~7^ c^- O c^ ^ - 

gLjo^CT' y*^Cltzc£> f C^ry £-oaL^-A* ^_i_4_(r<A. *_j-» ^ cZ^vi c_^ G-óiv-s,^ / —. 

Irv». C p-^ry^ t ó-i ^4.' &~ <. *K. 3-w-^ <2—C^- ^A_ c. . 

^ ^ ^v»-, L^í^pjü cb\ p\ G~y , d^/**4_ ps^cJU. .fc—t £vTc^. ^ C. v' c^/l^ 

✓ 

C-^r?v, c- *44-. «. irrhsisi^ c* c ^ owi c c^t>»-uO *~^-k CL-«j'>^'. t_<_ ^ 1 j ^"D 

"^L-Co cJLc—^ '-^ C^^Vd. 6-<^ c « ^ í-oó cC,p^+~> í^>»-i £^v*-. —*-i ^vT~ '^-*- , 

§ / L . tÃ C Co 

" ^ v*' ^-i-<^'n-4_ Cí7 c. ^ 

o Ci-\ *✓ Ca í^l-vx'fi'C.c»-c.C oCa c»-i ‘^'■i ’C {^-<_0 
<7 

C^v H-cn <C_ 

•ÍJsY-\ C«S~~* ^ d-» 4, <C' C C-4-». 4T Q ir-í »» Zo-í*-i ^-4^ CC* 

oC.'^ -ó-fi>v-, í-l-o-» <--1 

^ /-; . t Co- 

CA^vv oo-w. /iJC-i / r-L 

VT^- C. -V»-i 

> 

A-Ct /—*•• ^ 

'Jl^A C < r. cS^ CI^c 

<-4^H, C^J-yiA. o^-t tc^vy^ • • -> r Cj ^>'1 4 

<=_1 
' “ /• 

k^i 4.' tn—í^ , -^v»' l/~*~ 1 CT^X-Od^l 4.' tn-Çj / > 

^ -' ' Co^--v-t c. ^ -‘'--O'», , cC_/4^Uo, A^. Ca' «4 ^V. 

! ■\-ts\pS~r-\ oSa, <>-w C c 3-4» C-o-voj - pd-e , O. Clo< «—I ^ £-00-»'>vwt_CC^' ^ '^L-.-' £-C-4 4“^ 

p-d-e_ o-l^-, 4.. £/**- ^ ^g-<- C-<_-_j cx-v_ , 

y / ^ C^.f C-y^ cC CAd-t ÍT' cC^C. 4. Cr ( c» ^lx"-oÃ C^S T"1 C»T yi—13 r^o-» c ' 

^—í-1 C. Cca • V-4 ^ •LUs-yy cS p-A >— 0~Y~cLs^-i*, O-oa c c. C-C G_. «« »^vi r C ci c <1_ CL-cT^ja-v Zõ,1 

ej / J~- C Coa 4 / -C-t-V, CaT»a-t 0*04^ C As> X^.v-, p^u^ dS" C-4-, 41» ^”o~ . 

-^Oí/o» , ^ C. 6^^ C^ Ct_4 C>«yA C. ^ C' Ca-.' "T «=o»j Ca^»’ ^ Ótsy-<- Ao «■ y1-- «X* 

/ 

tr 
•xl'-*- C «. c/p. Co 3o t XÍA. ^U-caa O C-a. ' Oo-W CLc C cCr>v-4_<, 

'V^^í 

^ -C^v H-4 Co* c-C. cC» C* - '< 

W C 6 —^I^À^AAA^ ÍA*. «/ C^»A C-o, <--. c tS» ^ «Cvv. <5* ^v- C ^ C<A* c. C-trvA 3 C. rS c_-s>-yCí. - 

c ^ - /“'■ /■*'- LÍí< 
'-V 

-C* ÍC» 



348 OBRAS COMPLETAS DE RUI BARBOSA 

r> Ct-x* 'l** <-.J ^Cc*..tr, 

*- <r~! tA\ t^v. o, c:^ 

—<=^ o_o a «. c*ux<k.c^ • à~r' /^r'. 

^ e^m O. c c ^-7 

C_ó. <^t-A o_ / G_<x>>- Aj-y-r-* o-j 

C ta-yCl «k. cA. —<y*. <--. ^ Cs-n àC-^Xa- 

<_£. c-M 2^ í í>v ^ rT^. « ^ r U »■ ■ ■*»■ 1^ 

^ y cC^*. • . s -'t^i *■. 

Íck d ■  ^ C ÍSr-^y^ «L, ^T-^—^Vi-t. «. ^ ^VJ-»—' t*_ C. «-ov v .' <—a-ÍI».' 

ca-^-, ZT* t^v> o y«-T^w, c / L-nji^v», 

a c c*—t c . r-»-^ ^»_ > ^- l—- C.— . / 

f v_»Ty» ^1' CL^T» 

^ y ^ t^vvvx </ £s-asiri.(_ O xjj.-^i~ CX^ & Q. c/^a-a^.^1—r>r fC^^. «_,'< . 

^ <d-o . C/^~L^n e» J <. v 0-v.c * o- «. o ç4j^.C~+^.^ ' ——. 

•j 4 y . ETl c e. o 4-rr£ oC<^ cC, ^ o-CJ, . 

^ 4 '-//? y B "4. - -i». tsi+* C' «<. ■£. Av >V1 í 

í y Ci— ^c~ 4 a o 4 a 4-t_ Ck^ ~ f -í—*—v*»//^~~ ° f £»-».- > 

i-n «r^. c— ^ ^ cr»— c-o & c c^CkS* ^ — C ’CCí.j <_ Í-—.' £ c ^ ^ crx4. a a c-£_ —s ^ 

i^-x\ C\X - -C. V~<-—^ C. ts'-^-! r>v Í^V’ t^Vk Cv ’ A C y»—-k 4" «^1— V ^ ^ »_ll—_^0 • 

j* 4. 4*. ^ Clj c_^*_«=^c5-~ > «0-5 C. CCi—A C^> j C//~A~K f ^ ^^ c lj’ ^ ’.} 

^ ^ O—.Cr a í «S—^ ^ Cj Á <—-'t- C.'* ^*^r~ * y ,^^">1 c 1^l° * 

^ 7^ 

Ò~i C. ci^Jao-i jyx-trU.t.rx y • ^r»—. >1— 'Cc'Ç>-. <4, ^ ^ cZ «.-«.c—\.vi^-«—«-. /^o-i +y 

ycA »-c vr-‘-o^—.c—Lí C. ^ Ck y*-«,' cn t Cí—. .j-f ^ Cr-Xr-i csw- c D- c_t e-, C—xk «• -'«-y c6- C <yc a <-c »S 

CT c 4—— 

7 4* • 

í^-» <-C/ *-— O» <_ 9- A «a—-UH A ^-_k. ^ o Í>1— CkS'' «Ci-A-A^, A ^7 

^.'y r- .^v. ç Cu «. -.j>cu- *->»». «-^/c - viu • 

7 r 
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j; c.« c » c-Cj—) CÍ^ 

-7o C~S> <—-f C-(-i-*-A.  9 Co«. £X». c—^ *— 
a s* • 

^ CXa Oi-»- í—’ —1'ft lU.^ >» * ^ i< Z-_. Ç_ c^' 

1 C-<_ g* _ £. o^^r-» 

V, TTLllLo V 

C^, C>> (T 0-4 c' Q-OCA C(JlíK.<XJÜ>, 

J^t J 6 

(D C*.'cíc-^0-S~ ts^svris\ á*.'fro c^. £/"*'*' ^ 3i5-* ^Í\ £}■—^ 

71 ^ fu3cCUc*(~' £4^ ca.cx^, <J-v, c£. 

-<^*%, ÍT c. crC. >i-*-' ZÍv.’, 

iNv-vi - -^A. CA. A-» V CX\ OAC «a-M Cx cxj ^C,’ áícv 

, ^>v-« i>-0 C. '{-*S A. 
(í 

C. CtA o-» «^/~. Q C, <• 4AA C í«S^~ «rfN £í~ g. y »3~u. d-*5~>►• ■»*-v^O 9_cS^ fr^-T ^-t- U t 

ÍAAV-v^ >>-0 0 ^ 

£_4_< ^ C-~v *. <A'- g. <T. 1' r c^ o 'J O rC^^_ 

Js 2- - L^r- 

/ c C_j ^XALA u o- 

CAJ c6x\ 

dj-f a-^. >1 CwS* c6^n C. >>i CLJTj Iji^y,^, <-^ 

ç, <x«.9» fr^.Zcêv * ^ A-ai c4^ ^jyT>c-v: ^ry-y « >< ■*; ^ 4 
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Zí. T—c. C O.-» c ' c< B 
^ » 

(ST~' 

<^VU* «'S. 

^ o i- c^vv £ C^/l<u-4-6c« « 

c£. Oya^<yuT / °* 

o1© ^ O-j Ci_^ CcO-t ^-O ,N^> CL ^t-1- »!-*. C-/o 1-, ^A-. / 

* *~ l^w’ •í *— G- V» A_a^ ^_,U-. ÍT~ r «í-v CL C_/ C^jL^y Í^Wqx^^ «©-o 
2^ 

Jirt.ya. 

Cj~? CL*-\>. *1 ^2W->‘ C5^p-v ^ 99\c-£^c« • J 4a-a_ 'Va-^-CÓ 

C j X^m ^V>t. t^-« «—. o ^>7 *í*rn cÓa^-wti «■ ^ff~7 ^ fL~~ ^ ^1* . 

^ ^ cx-».« <* j o-w*. c-r>,yS-^-vL, c ^ ^L. 

^ ^ 6^ j*lsyi c»*. ^ 4. * o~r c. ©-« <»s c. ?<x_ c^5 *• 

f t-M. \a.fcv, C_A. 4^ ^ —T>-— ^/_4- cr ^l—TTr-O ^ 

“■ *~r^í~'~ t~*~ * ^MC-ío «✓MM « £7-»- fc%- <- C «9o^ _. érÇj. c 4C. t 

f 2L y oyic. 'T-as^a eS^ <*-> a^. f-o e(^ ^ ^v r__ ^ fc.s 

•iX-Ví ^W»9 ^ v^tdB^MvS CL<M » * 

^r< y? 

CD O ç. r->-. CM_ vr-> írC. V clT co A-i «. O « 

C Óxm --, 4_ 0->7„7***ô / ^ /<^V^ OXVA-O^M^w, CM-/ M.CM '«L^VO 

•ic-tM C. <X-^S-> ^ O^K\.\**r> C-a^>wO f On«t ”>1 tpdc^ M, *^V '+* A*S~~ UA^ •» 

< 6-> 6^>> c—v omvm <r-> «.-M—y um-v-Í- «.CÍ'mmm-©7 4 

^ t <E7’à 4>w-7 G^CjU^ Cró-y, ^ 

^r-^sv-. t. L f Ovo • CCS c£jls\ i. KL^-M-V Ao >^v 

Po 

'~^cr>x t^y-> Ca. c^~-, *<m>v ^^ <nr~ • CM-v aS~ lus^o^c, c- > # Cmv Óu^’ 

Cw»^c^5 C-»? / 'Í-OJD OM, C^5-,^vC»sC^^íMi-w. mm íír CO ^r>— Cicr>» • 



A CONSTITUIÇÃO DE 1891 351 

o 0-3 * Ct. «i % «y i O ^-O Cc ái* ' 

-t CL^-> ^u^v-Pí «-.yA-.vi -t-i_A_<X^ — >fcr C-<rvtA c-^-v c. >Tr» . 

d? ^ <nnsvT-L3 O /I Cgf 6~ cít C.(^-cC<. /T^óli.í C», í&^ ^ 

_4. ^êXv» c.. 

«^6 <í-t. . 

J^o <fri òt-c^ t Lks-í^ «-* *SÚ>-£ <j. CXD LljiAJ-tT^m '1+%^. t*. C^e-i, f gC.£x*< <f^X. 

1 t>i__ c-»«<1 ^Êr^n<. cCcst CuS, ^ CÍ^—C~>L-, 

PJ 

(U. 6 iríC i5^> o <- 0^*_0 C*^m t~.'l£ã. -+T~^ ílt C e-*-. . 

6> 

/*«»« U. t*> 

Cc/«_< c— C: » *- c. CXj^s^r>~* g. & c. >t C. c_» '<s>7 e~«_^ C-T^, 

^ . /,.,v - «d 

-*{ cS I><~/■ . —<j*r»^i "‘ y J 

*■ /(/~ l'/-■/ ^. ^r - . -^-v-u. >. o-£.' l^J^nr 

í» o. rOlSin. iSCCv~ «-J ««. £Ãt-».C,aV =>- 

Co . 

Ccot » 't^dr^t Átit-*) y CÍ*-ô^O-C«, ( ^ aC-^ -J 

<M» o», c^-cvj-ç«-r»> ou-fro '>i«o.dS~, « ^.c* <>-«-» l6i~ õ-^p tsCt 55^- 

X*. 4 «£" cmas» oo ^ e-T» ff*** c <- . 

C. 

. f/'' 

^tTKlCiXl^s €yCS ^T-ocCod«’ t. b~<ddd £ * >»«ni>rTú 

• ■^ tola» 'OVkt Ir* Cvv<.'c-*.*G CZ-*~Qk d~~t» ^0-ridjA^LA.\,i» ^Y~-^ c^ry- < Ox* C c. Ax-^. 

^ «,C*C Ô-O . 
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-7~U 1- ^ • ^ayiA c c6c 

^a-. C <* y\ c\*X^ f y**—a.C^ 

C Oi^v^- <5C» Ao rfo ^V>^U*A,V 5* c A c f ^*~‘— 

^v-s-y- dLm-k^ * yy -txu--«-v-w, <. ». T 

Co-t'«« CuCck- r^S~r-c£*r£> c-»-. ^ «4.0* y 

c. 'V+* o- »^v-* ■ *=Cj-> {• j-* - C.<i Cj^- í-_^ ^ ^S~>»* < ^r-1 t^O C 

^ í_ ^ «i f\s^TJXy3-> C«. G^c»- - 4 «K oyY^^r^- «. c^ 

- ° > 'W^í C.L*.' 0~y^\ Ezr C*Zíy\ ç/^.A C.tCANoí^ 3 X^-, 

CV^*.«- CL—1 c c Ow« c_^ *-(—> ^tT>y ^>^AV<» 

«•^. o. y\s^~. trí*: c 

M «. -t-i-o 

C<^ ^Uao. ^ Ca o-A_ CC«~» 

<-* - A c tí-loo 

c£.«ci^ GÓu «cy «**. c<> 

y-^\y-syr^ir-} Cr ^ cyy ^ 

C-tA' i a Lrr~\ C*^ GÍaT-} Cc.ty^yi y— "Í-* C-ca Crc*yyy<. u-f dC.CL^ <z/y-t 

-4>00 Q. u-y y< *j->—CA^V-1 c <Lj — f Cy. ■ ^-CAaI C_ Cc-S~ <Í_aJ~>^VC3 tt^v í^vo , 

y' £ 0 o^cãL 4a y^-o cZaa oJS^ t. c-4-too i/CZao c.<rry^> cr&ySL ~ <U. c4a. «■ ç_aS~ 

—^ÍT>1 ^-CAA c. o yo-o—«- C « 

"Í-c-«vaa 'e Owoo • — oL*-y a L^yy *- 

& 

GpXA-A— C/c o4*.o 4v^a caa^ <à. 

CTca. c» Cl 5 Ca Ów4 o4. «c e-C- c<_ c 

k t> O “4va 

T-y' UA-k- 

^^TT-^Vaa Ca. 

- íTa c.y>-S~ cC*y 

/ -0 (r~ ãm J^r—i A-fc-O 

y o r ( q.oç s 

Í. <, cca-s x C C^o C eV 
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W^>n [t < 

•Así'. / * 

«Suy O-^- CX-^ a-s cCo « ^*rvx" ■ty/^"e v>-’ c- ^ 

C_4^Vv^v-^> c.c. c6* O-^. ^ / ^ c£«. t^v>^ ó>* A f ^ c> t J^asi o<-S~ •—Ca~a Crc_-, J*-<r>— c. óo ‘ 

r* ^ <1 o»-^ G-Ca^La. c. Cr-^ ct-o o ^ c-^uvt. oC>. oi_a. <• ^o ^*> 

uT-n‘ u> 

^ / ° k-t^-l-«^\.í.o ' C-Zo <_Za_ Ar->-^. O^o cOla^U^ -C^J^XCa* 

Ouls> t J' cu% « t-c_j lX^ Ci cx-x. c cs. od—Crc. ^«»-i-ca Ca^í *s^cS~ G i- <Ss 

-Vi C. tTV' « d_ t ^T^lxv-i C_-i5-Wn_0 f' CX^S CS -<- O V-/ /-(S> C cLxai* «- o ^^<1 CX 

i c tx cd_«. <_ c^. 

,,, . '^A^A^aXÃi O 

j <^v-v n lj~~í*. A. cJ-m * ^ 0—\_ O-, cd-*—. « 

r 

cá*. L 'Ó-U^ q^. c. ' 

cs^i <a>*» y v/ o- ^>v o*v C"* 

^jír>^' ^ t~^< ^ c'-5~ / *~ / c*-f^1 

> ' cL-^y Cr v o £/“<. <u í 

$ 3 ^ y-c^y c c. CyAXA\ CX v. o 2A. c_i_ i* 

S^x-A. «' MA\A\A\ C^CX^l. 

i Crí^vn ^ c^»7 Cc ^ v TyC^rty-i cdo ^^7^ 

cX^-i <~Cm-A 4-1 -V, 

/C^w^va c cL~a, 

C* 

C"~> y. (^ ’ 
C*->\_£à.o c. <_c^n ow'.«S~"' O— ■—^*-*^» v. C A-i-i o«.' c. C. O. iA. c*. — '-/*>-<-»• » o^—t— 1 

44* c_ <s «dc^. d o 

j! ^ ° 1^.1 í. J- 

oO* O ^ S^X^CAJ-^© ^"UA-iX. V_ C dv-M C_k.‘cs d_ . 

^ / > ■ ■«_ o_3~ —to P<A " ^ C^T-I^v et C^Vn <i. CT>*-1 ^1 C ts Ón’Cc ^ « C^JÍS) . 

\ i-“ C<m.<U.'-~.-cC*. '-LCc^ „ o ~ cTc^ <.' 

a < ^HIÀV oo- c_cr>^-. 1U •£_ , . -í^. cí, - <^- ^ 

cTCv» Ct odo ^ U^y-\ C-c. Z 

C7> 

■d-yt. CV-s C^-w\ cZj — Ca. Cau^ 

U.U. iiA\ ^íbCAA c.c.»-^' ^\—<XãXl><Vt>~C^X^. 

^cr>\ ^XV-CXLO ^ CO) v-> ÇxO ^ ^ 0 '-d/ CVl C. <S. <-*Lca- "C- C^T ‘-‘do ^VAtAV-v-»o C 

^CXAV OiS C^ cTõ ^A^cí-ced^ , Q^. 2 ^ ^ ^ 2 ? 
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APÊNDICE III 

Discurso pronunciado pelo Sr. Dr. Rui Barbosa, 
ministro da Fazenda, no dia 13 de novembro de 1890. 

(Notas taquigráficas no arquivo da Casa de Rui Barbosa) 





DISCURSO NA IMPRENSA NACIONAL 

Rcalizou-se a !3 de novembro de 1890 uma imponente manifestação 
popular ao ministro da Fazenda do Governo Provisório, promovida 
pelas classes industrial e operária, às quais aderiu o comércio. 

Organizou-se um grande préstito que desfilou pelas ruas principais 
da cidade, terminando na Imprensa Nacional, onde foram pronunciados 
diversos discursos. Pelo Centro Industrial do Brasil falou o seu pre¬ 
sidente, dr. José da Cunha Ferreira, que entregou ao ministro o diploma 
de sócio benemérito daquela instituição. Falaram ainda: em nome do 
comércio, o comendador Chaves Faria; em nome da Confederação Abo¬ 
licionista, João Clapp; em nome de uma das comissões, o comendador 
Casimiro da Costa; em nome do Centro Industrial da Bahia, o dr. José 
Augusto de Freitas- em nome da colônia baiana no Rio de Janeiro, o 
dr. Elpidio de Mesquita; em nome dos proletários, um operário da 
Alfândega. Por fim, respondeu Rui Barbosa com o discurso que pela 
primeira vez se publica na integra. As notas taquigráficas foram en¬ 
contradas, sem revisão, no arquivo da Casa de Rui Barbosa. 

O Sr. Rui Barbosa (profundo silêncio): — 
Cidadãos, uma das vitórias mais difíceis sôbre a mi¬ 
nha fraqueza é falar-vos neste momento. 

Pudesse eu, que deixaria correr em lágrimas a 
minha emoção se alguém pudesse sondar a imensi¬ 
dade dos sentimentos que ela envolve, abranger em 
si tôdas as recordações da vida íntima de um homem 
consumido na luta pela liberdade, pelo direito, pela 
justiça. (Apoiados.) 

As minhas idéias me fogem (o orador manifesta 
sinais de viva emoção), o pensamento não se pode fir¬ 
mar. Eu vos posso assegurar que em tôda a minha 
vida nunca experimentei emoção igual àquela que me 
domina neste momento. 
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Senhores, que magnífico prelúdio popular à 
reunião do congresso augusto, cujas resoluções nós 
aguardamos como um sêlo sagrado da confiança da 
Pátria! (Muito bem! Muito bem!) Que prefácio glo¬ 
rioso para as deliberações desta assembléia! Eu nunca 
o temi, porque êle traz no seu seio os sentimentos agi¬ 
tados do dia 15 de novembro, que nunca deixaram 
de estremecer, de circular no nosso cérebro, de forta¬ 
lecer a nossa alma contra todos os perigos, contra 
tôdas as dificuldades, contra tõdas as misérias sôbre 
as quais há um triunfo que êste congresso nos vai 
dar. 

Quando ouvia dizer — o Governo Provisório 
decrete a Constituição, e adie o pronunciamento so¬ 
lene —^ eu e meus companheiros dizíamos: não! O 
Governo Provisório não pode desconfiar da nação, 
o Governo Provisório nasceu do seio dela: bem que 
de forma irregular têm norma nela tôdas as suas 
raizes e há de ir buscar nela a consagração final da 
sua obra. (Aplausos.) 

O Govêrno Provisório sente-se possuído da in¬ 
tuição superior dos sentimentos que o animaram nessa 
elaboração árida, solene; tem a certeza íntima de que 
empregou naquela obra o melhor do seu espírito, do 
seu coração, da sua experiência, da lição de todos os 
povos e da observação tirada da história de todos os 
tempos e de todos os países. 

O Govêrno Provisório não pode determinar que 
a augusta assembléia não seja uma colaboração útil, 
necessária e definitiva deste trabalho, que não repre¬ 
senta esforços individuais, nem a aplicação pessoal 
de ninguém, mas o sentimento coletivo que paira no 
ambiente, que foi a origem da revolução de 15 de no- 
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vembro, (muito bem! muito bem) o sentimento que 
tem pairado constantemente na nossa atmosfera, e 
que há de acompanhar até o último momento a con¬ 
solidação da obra nacional. (Muito bem! Muito 
bem!) 

Senhores, relevai o desconexo das minhas frases 
(sinais negativos), o desalinho do pensamento que 
borbota conduzido pelas cachoeiras da emoção. 

Vós vos reunistes nesta festa para dar o que 
pode interessar à alma de um homem em que o cora¬ 
ção não é menos forte do que a vontade (Muito 
bem); vós reunistes aqui tôda a minha vida, inteira 
modesta e pura desde os primeiros anos, desde aquê- 
les tempos em que todo o indivíduo se prepara para 
o futuro, em que cada um de nós tem a origem de 
tôdas as suas ações. Vós reunis aqui o comércio, o 
trabalho e a indústria. A abolição compareceu a esta 
manifestação augusta. 

A terra onde vi a luz quis dar-me também o pra¬ 
zer inenarrável de sentir-se hoje sôbre o meu peito. 
Tenho presente a Bahia, isto é, a região onde se 
acham todos os vestígios das minhas primeiras lutas, 
donde era a família que me foi o berço: pais amados, 
irmão e irmã estremecidos. Pai, alma diamantina, 
deu-me a severidade, a justiça e a lealdade; mãe. 
coração de anjo (muito bem!) me vasou no seio a 
resignação, a esperança e a caridade. (Aplausos). 

Valéria a pena morrer feliz num instante dêstes 
tendo sôbre a cabeça a palavra abençoada dos pais! 
(Muito bem! Muito bem!) 

Por outro lado a Confederação Abolicionista. 
A liberdade dos escravos, a abolição é de ontem, mas 
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parece que já data de um século, tão rápidos são os 
benefícios da liberdade. A abolição tinha em lugar 
necessário nesta festa. (Apoiados). A escravidão era 
incompatível com o trabalho, com o comércio, com 
a indústria, as artes, com tudo enfim. (Muito bem! 
Muito bem!) 

A abolição é o pedestal sôbre o que se levanta 
a República. (Apoiados). República feliz máis do que 
a dos nossos irmãos do Norte, República sôbre a qual 
parece pairar um gênio divino, que ainda não en¬ 
controu no seu caminho senão os espinhos provenien¬ 
tes dos nossos erros (Apoiados. Muito bem), Repú¬ 
blica que não encontrou no seu caminho o obstáculo 
da escravidão (apoiados, muito bem). República 
que não teve de derramar o sangue dos escravos, pelo 
contrário, os encontrou colaboradores da sua obra 
abençoando os autores da sua Constituição (Muito 
bem! Muito bem!) 

Não há coordenação nas minhas frases (não 
apoiados), o meu discurso é uma anarquia como os 
sentimentos do meu coração neste momento; as idéias 
misturam-se com os sentimentos, e a palavra é uma 
tradução desconexa como o original que a traduz. 
(Demonstrações negativas). 

Senhores, vós celebrais os atos do governo a que 
julgais ligada a prosperidade da indústria, e vos 
dignastes escolher do seio do governo um homem e 
coroa-ío com estas honras, com estas bênçãos, que 
pagariam uma vida inteira. 

Mas esta obra não é minha, é sobretudo vossa; 
esta obra é o resultado das correntes que se trocam 
entre o administrador e os administrados, entre o 
poder e a nação, que o apoia. Esta obra é sobretudo 
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do Chefe Ilustre, o Generalíssimo, cujo bom senso, 
cujo patriotismo, cuja firmeza tem sido o meu apôio 
constante (muito bem! muito bem!) através de uma 
luta, cujos episódios mais duros não são aqueles que 
os contemporâneos conhecem, porque a história há 
de conhecê-los. Esta obra é sobretudo dos ilustres 
companheiros cuja benevolência, cuja ilustração, cujo 
civismo nunca faltaram nas ocasiões mais difíceis. 
(Muito bem! Muito bem!) 

Senhores, ainda há poucos dias li numa revista 
americana um escrito de um chinês sôbre a China com 
estas palavras memoráveis: a China é um país essen¬ 
cialmente agrícola. (Riso). 

O antigo regimen adotara para êste país a mesma 
máxima: — O Brasil é um país essencialmente agrí¬ 
cola, ou exclusivamente agrícola. (Riso). 

Esta natureza imensa, que nos envolve; êste solo 
cuja opulência leva imensas vantagens às das regiões 
mais felizes do mundo; estas torrentes que cortam o 
nosso território, tudo isto está apenas para um ramo 
de trabalho privilegiado e exclusivo. 

Não foi necessário muito para que todos per¬ 
cebessem que se o Brasil é um país exclusivamente 
agrícola (riso), o Brasil pode ser um país igualmente 
industrial. (Muitos apoiados, muito bem). 

O nosso desenvolvimento industrial não é uma 
derivação das forças que podem aumentar a indús¬ 
tria, a agricultura, é uma colaboração enérgica e útil 
em favor dela. 

Por que razão nos havíamos de condenar inde¬ 
finidamente ao trabalho agrícola se tínhamos em 
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outra parte da América uma República que desde os 
seus primeiros dias lançou simultâneamente as bases 
do seu futuro no trabalho, na indústria, na agricul¬ 
tura? Que diferença entre êles e nós senão a supe¬ 
rioridade dos nossos recursos, senão a da irmandade 
muito maior de todos os elementos da riqueza para a 
indústria como para a agricultura? (Apoiados, muito 
bem! Muito bem!) 

Senhores, o espetáculo que hoje acabais de dar 
ao país é um daqueles que só a República podería 
oferecer-me. (Muito bem!) Nós em outros tempos não 
tínhamos visto nada que se parecesse com isto. (Mui¬ 
tos apoiados). É como que uma torrente imensa da 
vontade nacional (apoiados): é como se o sentimen¬ 
to nacional solificando-se numa multidão inumerável 
tivesse passado por diante de nós, disseminando-se 
por tõda a parte, dando-nos uma pequena amostra do 
valor e imensidade de uma nação, quando ela tem a 
consciência dos seus direitos e a percepção da reali¬ 
dade que a envolve. (Muito bem! Muito bem!) 

Nesta multidão enorme, senhores, não posso 
deixar de destacar os operários, aqueles que os che¬ 
fes ilustres dêste movimento dirigiram hoje, aqueles 
que formam o nervo da nossa riqueza futura, aqueles 
que são o maior elemento da nossa prosperidade in¬ 
cipiente. 

Não posso deixar de singularizar os operários, e 
eu desejaria achar-me diante dêles, no meio dêles; 
alguns certamente me ouvem e me consideram. . . 

Uma Voz — Muito e muito. 

O Sr. Rui Barbosa —^ . . . para lhes falar a lin¬ 
guagem de um homem que não tem interesses quando 
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pensa nos interêsses de seu país (muito bem! muito 
bem!), de um homem que é incapaz de fazer de quem 
quer que seja, quanto mais de um membro que é 
parte da nação, escada ou degrau para subir. (Muitos 
apoiados, muito bem, muito bem). 

Cidadãos operários, não ponhais a vossa con¬ 
fiança naqueles que pretendam desencadear-vos so¬ 
bre a sociedade como um oceano agitado e tempes¬ 
tuoso; confiai antes naqueles que souberem dirigir 
a vossa atividade pela educação da vossa inteligên¬ 
cia. (Apoiados, muito bem! Muito bem!) 

Uma Voz — Estamos todos de acordo. 

O Sr. Rui Barbosa — Não vos deixeis imbuir 
pelo gênio partidário, que semeia as paixões, os in¬ 
terêsses. Vosso partido é a escola, é a oficina. 
(Aplausos prolongados). O espírito partidário de¬ 
sune, esteriliza e devasta o espírito de fraternidade, 
que eleva, prospera, fortalece. 

As classes laboriosas foram sempre a vítima da¬ 
queles . . . 

Uma Voz — Que pretendem enriquecei à custa delas. 

O Sr. Rui Barbosa — . . . que tudo preparam 
para vos conduzir às muralhas da terra primitiva, não 
com a sinceridade desinteressada de um homem que 
aborrece a lisonja, que nunca haveis de encontrar 
entre os cortezãos da democracia, como nunca esteve 
entre os cortezãos da realeza. (Muitos apoiados, 
muito bem. Muito bem). 

Cidadãos operários, retraí-vos diante das pala¬ 
vras sonoras que deslumbram e embriagam; elas são 
o canto das sereias políticas. . . 
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Uma Voz — Justamente. Dão bons conselhos! 

O Sr. Rui Barbosa — ... mas exprimem a si- 
zania, a inquietação e o descontentamento (Aplausos 
prolongados cobrem a voz do orador). 

A estrela de 15 de novembro, a estrela da Re¬ 
pública, aquela que já atravessou batalhas mais difí¬ 
ceis do que as que se escrevem com sangue, está bem 
alta para que possa tocá-la a poeira da ignorância, 
da vulgaridade e do nada. (Muito bem! Muito bem!) 

(Uma estrondosa salva de palmas acolhe as 
palavras do orador, que é vivamente abraçado e fe~ 
licitado por grande número de pessoas presentes). 

* ★ ★ 

Existe no arquivo da Casa de Rui Barbosa uma nota 
manuscrita de seu patrono que contém evidentemente uma 
redação definitiva para a peroração dêste discurso. Ei-la: 

Não vos fieis naqueles que pretenderem desen¬ 
cadear-vos sôbre a sociedade como um oceano agi¬ 
tado e tempestuoso. Escutai sim, os que souberem 
dirigir a vossa atividade, pela educação de vossa in¬ 
teligência, derramando-a pacificamente sôbre a face 
do país como a influência fertilizadora de uma grande 
corrente espraiada, cantando ao sol, sôbre as suas 
margens fecundas. 

Não vos deixeis invadir pelo gênio partidário, 
que semeia as paixões, os interêsses e as cobiças. 
Vosso partido é a escola e a oficina. Não confundais 
o espírito partidário, que desune, esteriliza e devasta, 
com o espírito de fraternidade, que une, prospera e 
fortalece. As massas laboriosas foram sempre vítimas 



A CONSTITUIÇÃO DE 1891 367 

da ambição dos que se aclamam seus Moisés, para as 
conduzir às maravilhas da terra prometida. Acaute- 
lai-vos, pois, contra as organizações políticas, contra 
as imitações estrangeiras, contra as transplantações 
artificiais, que pretendam cegar, monopolizar e re¬ 
presar a vossa fôrça, para a deixar cair do alto espu¬ 
mante e revolta, desordenada e irresistível. Com a 
sinceridade desinteressada de quem aborrece a men¬ 
tira da lisonja, e nunca será encontrado entre os 
cortezãos da democracia, como nunca o foi entre os 
cortezãos da nobreza; eu vos digo: fugi dêsse perigo, 
o maior de todos para a vossa felicidade e a vossa 
grandeza. A opulência da nossa natureza é vasta 
demais, para abranger liberalmente a satisfação de 
todas as aspirações legítimas do trabalho, sem que 
elas necessitem de armar-se na guerra, para abrir a 
cada trabalhador um amplo lugar florido aos raios 
carinhosos do sol, sôbre o chão meigo da pátria, um 
largo quinhão de luz, descanso e respeito. 

Retraí-vos às grandes palavras sonoras, que des¬ 
lumbram e entontecem como o vinho capitoso. Elas 
são o canto das sereias políticas, elas espargem o des¬ 
contentamento, a inquietação e a sizânia, em proveito 
de combinações sagazes. Procurai a vossa inspiração 
na calma da verdade, que não tem ídolos, e os vossos 
mestres, não nos que vos arrastarem para as reivin¬ 
dicações violentas, mas nos que fizerem brotar aos 
vossos olhos os segredos da ciência entre as páginas 
do livro, nos que vos abrirem o vosso próprio coração, 
fazendo-vos desabotoar nele as doçuras da consciên¬ 
cia, nos que vos ajudam a tecer de paz, esperança e 
bondade o ninho de vossos filhos. 

Quando vos afagarem os ouvidos com a invo¬ 
cação da vossa soberania, recordai-vos de que não 
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há nas sociedades civilizadas, verdadeira soberania 
senão a da inteligência e a da cultura moral. A outra 
é pêso do número, é a cegueira da fôrça, é a brutali¬ 
dade da revolta: é a soberania do bárbaro, do sel¬ 
vagem e do conquistador. Não é a soberania do di¬ 
reito, não é a vossa, não é a desta República, que se 
fêz sem sangue, sem opressão: essa nasce da ordem, 
cultiva pacificamente a liberdade, e desenvolve-se 
pelo merecimento no seio das instituições. Nela se há 
de fundar a nossa República: porque a República não 
é como supõem os que a ignoram o regimen da agi¬ 
tação permanente e da malevolência organizada, é o 
govêrno do trabalho educado, é o govêrno da disci¬ 
plina esclarecida, é o govêrno da lei onipotente. 



APÊNDICE IV 

Elaboração da Constituição 





COMO SE FEZ A CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 

Em princípios de outubro de 1894, ^4 Notícia, do Rio, publicou um 
sensacional rodapé intitulado: Como se [ez a Constituição da República. 

O autor dêste artigo, que se declarava “testemunha presencial dos 
fatos”, até os de "caráter reservadíssimo”, só muito mais tarde se veio 
a saber: era o antigo ministro Campos Sales. A narrativa que ocorre no 
citado artigo visava diminuir consideravelmente o papel de Rui Barbosa 
naquele acontecimento. 

Rui Barbosa estava exilado, na Inglaterra. O seu antigo auxiliar, 
no gabinete ministerial, Tobias Monteiro, porém, replicou a 16 de 
outubro, com o rodapé que adiante vai transcrito. Trata-se, também, de 
um depoimento de testemunha presencial. A narrativa de Tobias Mon¬ 
teiro recebeu solene confirmação do próprio Rui Barbosa o qual em 
carta de Londres, datada de 24 de novembro de 1894, da qual existe 
cópia fotostática no arquivo da Casa de Rui Barbosa, assim se manifesta: 
“Obrigado pelo seu artigo em restabelecimento da verdade contra as 
histórias do Rochinha £) Cia." (*) 

O curioso artigo, publicado há dias nesta fôlha, sob o 
título Como se [ez a Constituição da República, parece ter 
a principal preocupação de igualar o papel do Sr. Rui Bar¬ 
bosa, na confecção do projeto apresentado à constituinte, à 
colaboração que teve nesse trabalho outro membro qualquer 
do govêrno provisório. 

Não é nosso empenho contrariar o desejo do curioso 
retificador da verdade histórica. Todo o mundo conhece a 
competência, a capacidade, o conhecimento dos assuntos li¬ 
gados a tal obra, que possui cada um dos homens que consti¬ 
tuiram o primeiro ministério republicano, e assim bem pode 
avaliar a justiça, que por certo guiou quem se propôs à di¬ 
fícil tarefa de fornecer imparcialmente depoimentos para a 
história, sem ciúmes, preocupações partidárias ou prevenções 
de qualquer ordem. 

O estudo do projeto de constituição precipitou-se, na 
verdade, em junho, por causa da insistência do chefe do go¬ 
vêrno em fazer o contrato para o saneamento da cidade. 

(*) Oliveira Rocha, diretor d'A Notícia. 
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Todos os ministros consideravam êsse negócio ruinoso 
para o tesouro, que não podia suportar a responsabilidade de 
uma garantia de juros sôbre cêrca de duzentos mil contos. 

O marechal Deodoro, mal aconselhado, inexperiente em 
assuntos dessa magnitude e seduzido pelas vantagens advin¬ 
das do saneamento do Rio de Janeiro, fazia disso questão de 
govêrno e disse ao ministro do interior que lavrasse o decreto 
adotando a medida apregoada. O Sr. Alvim recusou-se a 
fazê-lo e declarou que preferiría demitir-se. 

As cousas estavam em tal pé que todos os ministros acom¬ 
panhavam o do interior, no pedido por êle feito, não parecendo 
certo que essa atitude coletiva demovesse o marechal do seu 
propósito. 

Quando a situação era essa, o Sr. Rui Barbosa, contando 
com a honestidade e o desejo de ser esclarecido que sempre 
revelara o marechal Deodoro, procurou a êste, com quem teve 
longa conferência, insistindo em arredá-lo do intento, que 
tantas dificuldades criava. 

Correspondendo a esa confiança, o marechal cedeu, em 
parte, às instâncias do Sr. Rui Barbosa, concedendo o prazo 
de 15 dias, pedido pelo ministro da fazenda para apresentar- 
lhe uma demonstração do estado do tesouro e provar-lhe a 
impossibilidade em que se achava o erário público de assumir 
a responsabilidade que se lhe exigia. 

Voltando o Sr. Rui a participar êsse triunfo aos compa¬ 
nheiros, ficou assentado que, enquanto se preparavam no te¬ 
souro os elementos que deviam esclarecer o marechal, o mi¬ 
nistério aceleraria os seus trabalhos para confeccionar o pro¬ 
jeto definitivo da constituição, que, de todo aprovado, seria 
publicado em decreto, para ser presente à constituinte, como 
base de suas resoluções. 

Se o ministério se demitisse, deixaria lançada a base de 
organização constitucional da República. 

Já havia por onde começar. Estava publicado o projeto 
da comissão de históricos num grosso volume, que apresen¬ 
tava o aspecto dado em geral aos antigos anais do parlamento. 
Cada artigo era impresso numa página e a essas seguiam-se 
muitas outras em branco. Sôbre as últimas deviam os minis¬ 
tros escrever as suas notas de crítica, etc. 
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Seria curioso conhecer o que contém cada exemplar ano¬ 
tado pelos membros do governo provisório. (1) Reconhecida 
a autenticidade de tudo o que foi escrito naquela época, seria 
um meio de avaliar o contingente de todos e conhecer os 
autores das idéias vencedoras. Eis aí sete testemunhas mudas 
que diriam mais certo do que outra qualquer, mesmo pre¬ 
sencial dos [atos. 

Sabendo os ministros que o marechal Deodoro, influen¬ 
ciado por pessoas estranhas ao govêrno, pretendia impor 
certas idéias à Constituição, e que as mesmas eram incom¬ 
patíveis com o sistema, que essa ia adotar, como por exem¬ 
plo a unidade da magistratura, apesar da federação, combi¬ 
naram em reunir-se prèviamente em casa do Sr. Rui Barbosa, 
para examinarem juntos o projeto da comissão Saldanha e 
decidirem definitivamente quais as idéias que deveríam figurar 
no projeto do govêrno, a fim de, formando uma só opinião, 
apresentarem-se à noite em conferência com o marechal, pe¬ 
rante quem, unidos, seriam um elemento considerável em cada 
caso de divergência. 

Isso tinha a vantagem de evitar atritos numa situação, 
que era melindrosa, e visava a boa política de mostrar ao chete 
do govêrno uma contínua unidade de vistas entre os seus mi¬ 
nistros, o que, no momento, muito se fazia mister. 

Combinado com o marechal Deodoro que os seus com¬ 
panheiros iriam tôdas as noites, às 7, 7 1/2, estudar com êle 
o projeto de constituição, começaram, de dia, as conferências 
prévias em casa do Sr. Rui Barbosa. 

Às 3, 3 1/2 da tarde começavam a chegar os ministros, 
que se reuniam, só êles, no gabinete de estudo do dono da 
casa. Quase todos vinham em carros, que ficavam estaciona¬ 
dos na esquina da rua Silveira Martins. Nenhum se aproxi¬ 
mava embuçado e nem todos eram de uma assiduidade irre¬ 
preensível. Houve quem, talvez por morar muito longe, não 
estivesse presente a tôdas as reuniões e quase sempre che¬ 
gasse tarde, quando a conspiração já estava a findar. 

Às 5 1/2, terminada a reunião, realizada sempre com a 
maior cordialidade, desciam os ministros, jantavam juntos e 
seguiam, de carro, para o Itamarati, onde todos de língua 

(1) É exatamente o exemplar desta publicação pertencente a Rui 
Barbosa que vai publicado em [ac-simile no anexo I. (N. R.). 
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passada conferenciavam com o marechal Deodoro. Nessas 
conferências nunca se tratou do saneamento, em que, por fim, 
o chefe do governo não voltou a falar, depois de ler os tra¬ 
balhos do tesouro, que, contra êsse projeto, o Sr. Rui Bar¬ 
bosa mandou publicar no Diário Oficial. 

No dia 22 de junho, se não nos falha a memória, um do¬ 
mingo, foi concluído o trabalho de passar a limpo o projeto 
trabalho executado em casa do Sr. Rui Barbosa, à sua vista, 
por um empregado do tesouro. (1) 

À tardinha o ministro da fazenda partia para o Itama- 
rati, levando o manuscrito, que foi assinado à noite. Nessa 
ocasião o marechal Deodoro ofereceu um jantar ao ministério, 
gentileza a que, alguns dias depois, correspondeu o ministro 
da fazenda, oferecendo um outro, em sua residência, a todos 
os companheiros de govêrno. 

Quatro meses depois, bem pesada a crítica, que se fizera 
sôbre o decreto de 22 de junho, o govêrno provisório resolveu 
modificá-lo em alguns pontos, atendendo às reclamações mais 
manifestas da opinião. 

Conseguido isto, a imprensa nacional imprimiu o traba¬ 
lho modificado, e o Sr. Rui Barbosa reviu, êle próprio, três 
provas tipográficas, que alguém deve possuir, (2) e que con¬ 
têm tôdas as emendas de sua letra. 

O autógrafo do decreto modificado, e que foi o presente 
à constituinte, com data de 23 de outubro foi assinado, em 
dias diferentes pelos membros do govêrno, aos quais o minis¬ 
tro da fazenda, êle próprio, ou por pessoa de sua confiança, o 
apresentou. 

E, por essa ocasião, ainda o marechal Deodoro insistiu, 
depois de vencido, pela faculdade da dissolução do Con¬ 
gresso. 

O Sr. Rui Barbosa teve de resistir alguns minutos a essa 
insistência. Por fim o marechal tomou a pena e disse-lhe sor- 

(1) O Sr. Rodolfo Tinoco. (N. R.). 

(2) O próprio autor, Sr. Tobias Monteiro, as possuía e, mais 
tarde, ofereceu-as à Biblioteca Nacional, como se disse na Advertên¬ 
cia. (N. R.). 
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rindo: “Pois bem; o senhor quer que assine a Constituição, 
como está feita, mas talvez como Antônio Carlos o senhor 
tenha de sair do Congresso, inclinando-se diante da majes¬ 
tade de um canhão". Ao que o Sr. Rui respondeu: “Confio 
muito no patriotismo de V. Ex. e peço licença para dizer-lhe, 
que não me arreceio de que isso aconteça jamais”. 

A Notícia, 15 de outubro de 1894. 
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I 

COMO SE FEZ À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 

Em princípios de outubro de 1894, A Notícia, do Rio, publicou um 
sensacional rodapé intitulado: Como se fez a Constituição da República. 

O autor dêste artigo, que se declarava "testemunha presencial dos 
fatos”, até os de "caráter reservadíssimo”, só muito mais tarde se veio 
a saber: era o antigo ministro Campos Sales. A narrativa que ocorre no 
citado artigo visava diminuir consideràvelmente o papel de Rui Barbosa 
naquele acontecimento. 

Rui Barbosa estava exilado, na Inglaterra. O seu antigo auxiliar, 
no gabinete ministerial, Tobias Monteiro, porém, replicou a 16 de 
outubro, com o rodapé que adiante vai transcrito. Trata-se, também, de 
um depoimento de testemunha presencial. A narrativa de Tobias Mon¬ 
teiro recebeu solene confirmação do próprio Rui Barbosa o qual em 
carta de Londres, datada de 24 de novembro de 1894, da qual existe 
cópia fotostática no arquivo da Casa de Rui Barbosa, assim se manifesta: 
"Obrigado pelo seu artigo em restabelecimento da verdade contra as 
histórias do Rochinha & Cia." (*) 

O curioso artigo, publicado há dias nesta fôlha, sob o 
título Como se fez a Constituição da República, parece ter 
a principal preocupação de igualar o papel do Sr. Rui Bar¬ 
bosa, na confecção do projeto apresentado à constituinte, à 
colaboração que teve nesse trabalho outro membro qualquer 
do govêrno provisório. 

Não é nosso empenho contrariar o desejo do curioso 
retificador da verdade histórica. Todo o mundo conhece a 
competência, a capacidade, o conhecimento dos assuntos li¬ 
gados a tal obra, que possui cada um dos homens que consti¬ 
tuiram o primeiro ministério republicano, e assim bem pode 
avaliar a justiça, que por certo guiou quem se propôs à di¬ 
fícil tarefa de fornecer imparcialmente depoimentos para a 
história, sem ciúmes, preocupações partidárias ou prevenções 
de qualquer ordem. 

O estudo do projeto de constituição precipitou-se, na 
verdade, em junho, por causa da insistência do chefe do go¬ 
vêrno em fazer o contrato para o saneamento da cidade. 

(*) Oliveira Rocha, diretor d'A Notícia. 
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Todos os ministros consideravam êsse negócio ruinoso 
para o tesouro, que não podia suportar a responsabilidade de 
uma garantia de juros sôbre cêrca de duzentos mil contos. 

O marechal Deodoro, mal aconselhado, inexperiente em 
assuntos dessa magnitude e seduzido pelas vantagens advin¬ 
das do saneamento do Rio de Janeiro, fazia disso questão de 
govêrno e disse ao ministro do interior que lavrasse o decreto 
adotando a medida apregoada. O Sr. Alvim recusou-se a 
fazê-lo e declarou que preferiría demitir-se. 

As cousas estavam em tal pé que todos os ministros acom¬ 
panhavam o do interior, no pedido por êle feito, não parecendo 
certo que essa atitude coletiva demovesse o marechal do seu 
propósito. 

Quando a situação era essa, o Sr. Rui Barbosa, contando 
com a honestidade e o desejo de ser esclarecido que sempre 
revelara o marechal Deodoro, procurou a êste, com quem teve 
longa conferência, insistindo em arredá-lo do intento, que 
tantas dificuldades criava. 

Correspondendo a esa confiança, o marechal cedeu, em 
parte, às instâncias do Sr. Rui Barbosa, concedendo o prazo 
de 15 dias, pedido pelo ministro da fazenda para apresentar- 
lhe uma demonstração do estado do tesouro e provar-lhe a 
impossibilidade em que se achava o erário público de assumir 
a responsabilidade que se lhe exigia. 

Voltando o Sr. Rui a participar êsse triunfo aos compa¬ 
nheiros, ficou assentado que, enquanto se preparavam no te¬ 
souro os elementos que deviam esclarecer o marechal, o mi¬ 
nistério aceleraria os seus trabalhos para confeccionar o pro¬ 
jeto definitivo da constituição, que, de todo aprovado, seria 
publicado em decreto, para ser presente à constituinte, como 
base de suas resoluções. 

Se o ministério se demitisse, deixaria lançada a base de 
organização constitucional da República. 

Já havia por onde começar. Estava publicado o projeto 
da comissão de históricos num grosso volume, que apresen¬ 
tava o aspecto dado em geral aos antigos anais do parlamento. 
Cada artigo era impresso numa página e a essas seguiam-se 
muitas outras em branco. Sôbre as últimas deviam os minis¬ 
tros escrever as suas notas de crítica, etc. 
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Seria curioso conhecer o que contém cada exemplar ano¬ 
tado pelos membros do governo provisório. (1) Reconhecida 
a autenticidade de tudo o que foi escrito naquela época, seria 
um meio de avaliar o contingente de todos e conhecer os 
autores das idéias vencedoras. Eis aí sete testemunhas mudas 
que diriam mais certo do que outra qualquer, mesmo pre¬ 
sencial dos fatos. 

Sabendo os ministros que o marechal Deodoro, influen¬ 
ciado por pessoas estranhas ao govêrno, pretendia impor 
certas idéias à Constituição, e que as mesmas eram incom¬ 
patíveis com o sistema, que essa ia adotar, como por exem¬ 
plo a unidade da magistratura, apesar da federação, combi¬ 
naram em reunir-se prèviamente em casa do Sr. Rui Barbosa, 
para examinarem juntos o projeto da comissão Saldanha e 
decidirem definitivamente quais as idéias que deveríam figurar 
no projeto do govêrno, a fim de, formando uma só opinião, 
apresentarem-se à noite em conferência com o marechal, pe¬ 
rante quem, unidos, seriam um elemento considerável em cada 
caso de divergência. 

Isso tinha a vantagem de evitar atritos numa situação, 
que era melindrosa, e visava a boa política de mostrar ao chete 
do govêrno uma continua unidade de vistas entre os seus mi¬ 
nistros, o que, no momento, muito se fazia mister. 

Combinado com o marechal Deodoro que os seus com¬ 
panheiros iriam tôdas as noites, às 7, 7 1/2, estudar com êle 
o projeto de constituição, começaram, de dia, as conferências 
prévias em casa do Sr. Rui Barbosa. 

Às 3, 3 1/2 da tarde começavam a chegar os ministros, 
que se reuniam, só êles, no gabinete de estudo do dono da 
casa. Quase todos vinham em carros, que ficavam estaciona¬ 
dos na esquina da rua Silveira Martins. Nenhum se aproxi¬ 
mava embuçado e nem todos eram de uma assiduidade irre¬ 
preensível. Houve quem, talvez por morar muito longe, não 
estivesse presente a tôdas as reuniões e quase sempre che¬ 
gasse tarde, quando a conspiração já estava a findar. 

Às 5 1/2, terminada a reunião, realizada sempre com a 
maior cordialidade, desciam os ministros, jantavam juntos e 
seguiam, de carro, para o Itamarati, onde todos de língua 

(1) É exatamente o exemplar desta publicação pertencente a Rui 
Barbosa que vai publicado em fac-simüe no anexo I. (N. R.). 
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passada conferenciavam com o marechal Deodoro. Nessas 
conferências nunca se tratou do saneamento, em que, por fim, 
o chefe do govêrno não voltou a falar, depois de ler os tra¬ 
balhos do tesouro, que, contra êsse projeto, o Sr. Rui Bar¬ 
bosa mandou publicar no Diário Oficial. 

No dia 22 de junho, se não nos falha a memória, um do¬ 
mingo, foi concluído o trabalho de passar a limpo o projeto 
trabalho executado em casa do Sr. Rui Barbosa, à sua vista, 
por um empregado do tesouro. (1) 

À tardinha o ministro da fazenda partia para o Itama- 
rati, levando o manuscrito, que foi assinado à noite. Nessa 
ocasião o marechal Deodoro ofereceu um jantar ao ministério, 
gentileza a que, alguns dias depois, correspondeu o ministro 
da fazenda, oferecendo um outro, em sua residência, a todos 
os companheiros de govêrno. 

Quatro meses depois, bem pesada a crítica, que se fizera 
sôbre o decreto de 22 de junho, o govêrno provisório resolveu 
modificá-lo em alguns pontos, atendendo às reclamações mais 
manifestas da opinião. 

Conseguido isto, a imprensa nacional imprimiu o traba¬ 
lho modificado, e o Sr. Rui Barbosa reviu, êle próprio, três 
provas tipográficas, que alguém deve possuir, (2) e que con¬ 
têm tôdas as emendas de sua letra. 

O autógrafo do decreto modificado, e que foi o presente 
à constituinte, com data de 23 de outubro foi assinado, eru 
dias diferentes pelos membros do govêrno, aos quais o minis¬ 
tro da fazenda, êle próprio, ou por pessoa de sua confiança, o 
apresentou. 

E, por essa ocasião, ainda o marechal Deodoro insistiu, 
depois de vencido, pela faculdade da dissolução do Con¬ 
gresso. 

O Sr. Rui Barbosa teve de resistir alguns minutos a essa 
insistência. Por fim o marechal tomou a pena e disse-lhe sor- 

(1) O Sr. Rodolfo Tinoco. (N. R.j. 

(2) O próprio autor, Sr. Tobias Monteiro, as possuía e, mais 
tarde, ofereceu-as à Biblioteca Nacional, como se disse na Advertên¬ 
cia. (N. R.). 
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rindo: "Pois bem; o senhor quer que assine a Constituição, 
como está feita, mas talvez como Antônio Carlos o senhor 
tenha de sair do Congresso, inclinando-se diante da majes¬ 
tade de um canhão”. Ào que o Sr. Rui respondeu: "Confio 
muito no patriotismo de V. Ex. e peço licença para dizer-lhe, 
que não me arreceio de que isso aconteça jamais”. 

A Notícia, 15 de outubro de 1894. 
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